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N.O I.
Q,uarlel Gentral ,na Rua de S. José, .em 7 de Janeiro de 1859...

ORDEM DO EXERCIT'O.
Sua Ex.· o Tenente General, CONDE DA PONTE D~ SANTA MAUIA,
encarregado interinamente do Commando em Chefe do ExerC:I\e,
manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 22 de De ...embro proximo palrado.
Commiuõe« activas

O Capitão do Batalhão de Caçadores N.02, Gregorio de Magalhães
Collaço, por se achar em Commissâo no Minibterio das Obrai PIl-
blicas,

DisponibIlidade
O Capitão Graduado de Cavallaria em inactividade temporaria, Fran,

cisco A ntonio Machado, por ter sido julgado prompto para todo
o serviço, pela J unta Militar de Saude,

Inactividade temperaria
Os Majores Graduados, do Batalhão de Caçadores N. o :3, Antonio

Soares Ribeiro de Menezes , e do Regimento de Infanteria N. 014,
Francisco Maria Ribeiro; o Capitão do Regimento de Cavallaria.
N o 6, José Maria de Moraes Mendonça; e o Ca pitâo Quartel
Mestre do Batalhão de Caçadores N: 6. João da Matla Ferreira p
a fim de esperarem cabimento para reforma.

Por Decretos de 27 do dito me".
Batalhâo de Caçadores N. - 4.

Tenente, o Tenente Graduado do Regimento deInfanteria N." 16 •
.Francisco Carneiro de Brito.

Batalhão de Caçadore$ N.· 6,
Capitão da 3.& Companhia, o Capitão Graduado de Infanteria, Aju-

dante do Castcllo de 8. João Baptista da Ilha Terceira, Silverio
José da Cunha.

Batalhão de Caçodores N. e 9.
• Tenente, o Tenente Graduado Ido Regimento de Infanteria N," 18,

Manoel da Silva Salazar de Brito.
Regimento de Iufanteria N.· 3.

Tenente, o Tenente Graduado do mearno UE'gimento, Elias Anto.
mo Ferraz.
. • Regimento de Infanteria N. - 4.

~ Capltao da Companhia de Deposito, o Capitão Graduado do Rcgi-:
mento de lufanteria N,- 1,1" Domingos José de Sousa.

'"
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Regimtmto d~ Infanterm. N.a 6'.
Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Manoel Joaquim

Pedro;
Regimento de lnfanleria N.· l!l.

Capitão da 7." Companhia. o Capitão Graduado do Regimento de
Enfanteria, N.O 8., José Vicente,

• lleginu:nlo de /rlfarderia N. o 16.
Capitão da 4," Companhia, o Capitão Graduado do mesmo Corpo ,

Antonio de FIg'ueirêdo.
Tt>nente. o Tenellte Graduado do Regimento de Infanteria tl: 6,

Francisco José Gonçal ves Gllimarà ..s,
] ." Hataih âo de P'elernnn,.

Reformado na confor'rnicfade do Alvará de 16 d .. Dezl'mhro rie 1790',
ficando addido ao rl'ft'rido Batalhão, o Tpnente (Surollel de Infun.
teria em inactividade temporaria , Joaquim Pedro da Cunha. pelo
tEU' requerido, e haver sido Julgado incapaz. de serviço activo, 'p~.
la Jllnta Militar de Sande, _

Majores, e em seguIda reformados na conformidade do eitado AI.
vará, ficando addidos ao dito Batalhão, Oa Majores (hllduado~ de
Infanteria em inactividade temporaria, ManOf'I Antonio de MOI.
ra. Cabral, e Ayres Antonio de Saldanha; e em drsponibihdade ,
João Antonio' da Silva Baeellar ; pelo terem requerido , f' aprovei.
ter-lhes o Artigo 1.0 da Carta de Lei de 17 de Julho de J855,
tendo sido julgados incapazes de serviço activo, pela Junta,M.i.
Iitur de Sallde.

Reformados na conformidade do supracitado Alvará, ficando addi.
dos ao sobredito. B.atulhão, o Primeiro Tenente de Artilheria, José
Fernandes VieO'as da Gama Nobre, e o Tenente de Lnfanteria , Je-
ronymo Joaqllm 'de Sou.a, amh,.)s ~m ~nactividade temporaria,
-qevendo ser considerad JS para a liquid açiio da reforma" aq ualle ;
Primeiro Tenente de ~6 de Novembro de 18.:1,0, e Capitão de 29
de Abril de 18!)l, e este, Tenente de 19 de Abril de 1847, e Ca-
pitão d e 29 de Abril de 18')! ; pelo haverem requerido, terem sida,
julg"dns incapaaee de serviço activo, pela J unta ~1;litar de S ..iud .. ,
e aproveitar. lhe. o Artigo 2: da Carta de Lei de 17 de Julho de
18.),). .

R1!formado na conformidade do D"crpto de 2J de Junho de 1824,
flCanllo addld, ao dito Balalhi'lo, o Cllpellào em inactividade tem.
poraria" Caetano nouçalves Gnlhardo; pelo ter requerido, e ha.
ver sido julgado incapaz de serviço acllvo, pela Junta Militar de
Saude.

3." BQtt,lháo de Veteranos.
){ajor. e eDl se!!'uida reformado na conformidade do AIvará de 16

de Dezembro Qd 1790, flç:alldo ad~hdo ao, mebmO Uat~lbão, o Ma-
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jor Graduado de Infanteria em inactividade temporaria, JOilO pite
ta Negrão; por lhe aproveitar o Artigo 1.0 da Carta de Lei de 1.7
de Julho de 1855, assim o ter requerido, e haver sido julgado in-
capaz de sf'rviço activo, pela Junta Militar de Saude, •

Capilao, e em seguida reformado na conformidade do citado Alvorá,
ficando addido ao referido Batalhão, o Capitão Graduado do H.c.
gimeuto de Infanteria N v B, José Antonio de Maltos; por lhe
aproveitar o Artigo l."da Carta d~ Lei de. 17 de Julho de 185f>,
assim o haver requerido, e ter sido julgado Incapaz de serviço acti-
vo, pela Junta .\ll1lar de Sa ude , e e~n ('()ns~quencia de fer ime n ,
to grave de baila que recebêo na Acçao de locres Vedras em ~~
de Dezembro de 18-1·6.

Reformados na co n for ruidade do supracitado Alvará. ficando addi,
dos ao mencionado Batalhüo , os A.lferes, d~ Cavallacia em dispo.
flibil~adt', Antol~io Cnp!an~ Parreiras I' relre. de .Andrude , e Se--
b as uâo Pinto de Sousa Coutinho; por terem sido. Julgados incapa-
zes de serviço activo, pela Junta Militar de Saúde,

Ror Decreto de 128 do dito mellí.

1: Regimento de Arlilheria.
Segundo- Tenente, com a antiguidade de 23 dI' Dezem bro do anno

proximo passado, ,I Primeiro Sargento do Regimento de InfBnteria
N.· I, N un o Caet ano Pacheco; por se achar habilitado com o
Curso daque lla Arma, na conformidade do Artigo 36.° do Decre-
to de 12 de Janeiro de 1837.

Batalhiio de Caçadores N. o Q.
Major, o Major Graduado do Regimento de Infanteria N.· 17, Ma-

noel da Sd va Freire.
Regimento

Major, o Major Gr aduado
Francisco H.lbeiro Fraga.

Re{(imeuto de Infomtcrio N';" 13.
o Major Ur ad uad o do H.egl(nento de lnfantcria N. 018, J08-
Alves Pereira Torgo.

(.ommiss()es activas
Graduado de Infanteria , João Ribeiro da Silva

de [nfontersa N.o 11.
do Hegime nto de lnfanteria N.' 13,

Major,
quim

l\fajor. O Major
Araujo. -.~.-
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Marie,

determina o seguinte:
Batalluio de. Caçadores N.· 3.

Capitão da 6.3 Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria
N," lO, Conde da Fonte Nova; continuando lia Commissão em.
que se,acha.
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Regimento de Tnfanteria N" 4.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão do Regimento de fn';
fanteria N: l~,Antão José de Freitas de Azevêdo.

Regimento de Infaateria N.· 11.
ClIpitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 4.a, Frederico

Alexandre -Lobo,
Regimento de Tnfanieria N~o 15.

Capitão da Companhia de Deposito, () Capitão do Regimento de ln.
fanteria N," 16, José Maria Alvares Quintino; continuando na.
Commissão em que se acha.

Regimento de Infanferia N.- 17.
Capitão da 4." Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria
N," 4, Domingos José de Sousa.

Re{(imento de ln/antcria N.· 18.
Capitâo da Companhia de Deposito, o Capitão do Regimento de ln.

fanteria N.· 11, Vicente Augusto de Vesconceflos.

---*~""-
Por Decreto de 14 de Dezembro proximo passado, expedido pelo

Minislerio dos Negocios do Reino, foram nomeados Cavalleiros da
Ordem Militar de S. Bento de Aviz, o Major 'Graduado do Corpo

~ do Estado Maior do Exercito, A ugusto Cezar de V asconccllos; o
Capitão do mesmo Corpo, Sebaatiào do Canto e Cast ro M ascare-
n has ; e o Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 6, Francisco Pinto
de Almeida. devendo os agraciados sol licitar por aquelle Ministerio,
os respectivos diplomas, dentro do praso legal ,-.~~.---

Por Aviso do Ministerio da Guerra, de J.f. de Dezembro proxi ..
,._ - mo passado, foi mandado contar 00 Capitão do Regimento de Infan-

teria No- 9, Francisco Vaz Pinto de Almeida Carvalhnes , o tempo
de serviço , decorrido de 13 de Abril até 27 de M aio de 1834., em
que servio 110 Batalhão Nacional Fixo do Pezo da Regun.---..~.-

Slla Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda declarar o seguinte:
1.- Que o Tenente de Cavallaria em Commissâo activa, José Fer-

reira da Malta e Silva, qlle se achava servindo na Guarda Munici.
pai de Lisboa, passou a servir em Com missão no Ministerio das Obras
publicas.

2.° Que o Tenente do Batalhão de Caçadores N." õ, Antonio
Maria Barruncho e Vasconcellos, exerce as func:ções de Ajudante do
mesmo Corpo, desde o dia 24 de Dezembro proximo passago"- - -'.~.'- ....~,--..,.

O Ch~fe interino do Eslado Maior do E:»(;r;;eltr-=.----;;""":"'---~ . /"

( .__.~.'.- . '~0 ___

---- ~-_ ......-....,......,,-?



·auarlelGeneral na Rua de S. José, em 17 de Janeiro de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDE Dl PONTE DE SANTAMARrA,
eAcarregado interinamente do Com mando em Chefe do Exercito., 1\

manda publicar o seguinte: ~ ~
CARTA DE LEI. (I\'~ ~

~

DO~I PEDRO por Graça de Deos, HEI de Portugal e doa AI- ~ ~ ~
gal've~, etc. Fazemos saber, a todos os Nosso: SlIb~itos, que as Cêr- ~~
tes geraes Decretaram e Nos Queremos a Lm seguinte r 9 ~,\(

~ ~ Artizo 1.· Ao Commandante do Presidio do Castello de S. Jorge, 1~
i' ~b' serú ol~onada a gratificação annnal de duse ntos e quarenta mil reis, e
:1 r ) aos Cornmandantes dos outros Presidies do Rerno , actualmente exis- i
~,,\... tente,'" s~ abonará uma gratifIcação, tambem anuual de cento e viu- \~
, , \: te mil reis. J% • ~ An. 2.° Os Commandantes dos Presidios ficam ohrigados 8 satis. ~, \l
. " ' fazer todas as despesas de expediente, COIIIO pela Regulação de treze ~ ~
~)) ~ de Setembro de mil oitocentos ~ quatorze se ucha determinado para. Ii. "'-
,~ " os Commandantes dos Corpos e Companhias. "o Q i ,

~ ... ~. §.O unico, Estas disposições só terão logar quando tnes Commis» ~:'J t k
~ ~ \. sões forem exercidas por Officia es reformados. " ~} "
'-'\~ Art.3.· Fica revogada toda a Legislação em eontrano. .,,'l ~.!
~." I::> Ma ndámos , portanto, fi todas as Allthoridades, a quem o conhe- (~) ~ f'!

~ ~ cimento e execução da referi,da Lei pertencer, que a cumpram, e ~ ~~~
) ;:;'_façam cumprir e guardar, tão inteiramente como nella se contém. rJ;..~t
? ~ O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e do ~
I t\ Ultramar, encarrt>gado interinamente dos da Guerra, a faça impri. ~

, mir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, em dez de "V
Janeiro de mil oitocentos cincoenta c nove. = EL-REI, com Rt'"
hrica e Guarda. = V'Ísconde de SÚ da, Baudeira.- ..~ .•._--

DEUltETO.
Tendo sido nomeado para serVir em Cl'mmissão na Pro,incia de

Cabo Verde. pôf Decreto exped'do pelo Ministerio dos Negocias da
Mannha e Ultramar, em vinte e oito de Outubro proximo passado,
o Alferes do Regimento de lnfantelia numero cinco, Carlos AUi!uslo
Pereira de Moraes: Hei por bem Promover o mesmo Ollicial no Pos-

J to de Tenente, na conformidade do disposto no Drcrcto com forçl\
d,e Lei de dez de Setembro de m,J oitocentos qllarenta C\ &f'Ís. Ontro
slm

l
!Sou SerVido Ordenar que esta ~linlia Soberana Hcsolução flque

nu.a e d • lT . . d d' 1 .e lH!n.lum e cito, se o agracIR o elxar ue segua VJageDl,..
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para o ,seu destino, ,ou,de s~~vir na mencion,ada P~ovincia pel~ tcm,llo
delE'fllllnado na Lei. O Ministr» e, Secretario dt' Est ad» dos Nt>goclos
da Guerra , o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em vinte
e um de Dezembro de mil oitoeentos cincoenta e oito, = REI. =
Fuconde de Sá da Bandeira.-.~.---

Por Decretos de 4 do corrente me~.
Torre de S. Vicente de Belém.

Addido, o Sr. Brigadeiro reformado, addido ao 1..Batalhão de Ve-
teranos, David Simões de Carvalho.

Batalhão de Caçadores N.· 6.
Alferes, o Alferes Ajudante do mesmo Corpo, Candido Teixeira';

pelo ter requerido. .
Batalltâo de Caçadores N.· 7.

Capitão da '7.& Companhia, o Capitão Graduado do Batalhão de Ca~
} çadoree N.· ~, José Borufacio da Costa.

Regimento de Fnfonteria N. o 5,.
Alferes, o Alferes de Infanteria em disponibilidade, Joâo Theodore

Corrêa,
Dúponibilidade

O Major de Infanterie , Barão de Barcellinhos; e, o Tenente Gra.
d uado de Cavallaria, D. Thomaz Maria de Almeida , que se ache.
vam em inacuvidade temporaria sem vencimento.

Inactsoidade temporária
O Major Graduado de Infanleria em dispon ihrlidade , Fehciâno da

Fonsêca Castro e Solla; a fim de esperar cabimento para reforma.
Por Decretos de 10 do dito me".

Para gozarem das vantagens de Capitães de 1." Classe. os Majores
Graduados, do LU R.egimento de Arl ilheria, João Pereira Ho-
mem 'I'elles ; do Regimellto de Cavallaria N.· fi, Henrique de AI.
meida Girão; e do Regimento de lnfanleria N" 7, Bento José
da Cunha Vianna; por lhes aproveitar o disposto no Decreto de 4
de Janeiro de 18:17.

Batalhõo de Caçadores N. o 2.
Capitão da 1.~ Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de

lnfanteria N." 2, D. Francisco de Sallazar MC5COZO.
Regimento de Infarücrso N.· 10.

Capitão da 4.& Companhia, o Ca pitâo Graduado do mesmo Corpo,
Joaquim Honor io,

Regimento de Infanteria N. o 11.
Capitão da 4." Oompanhia , o Capitão Graduado do Regimento de

Lnfauteria N.· 3, ustiniano Oezar Bastos.
Regimtmto de lnfonteria N.· 12.

Capitil,o da 6.· Companhia, () Capitào Graduado ,.Ajudan te do mel-
mo Corpo, Autonio Cordozo Oliva.
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. . Regimento de Infonteria N." 13.
€&pitl'lO da 7,." Companhia, o Capitão Graduado do mesmo. Corpo"

Antonio José Vieira.
Regimento de Infanteria N.· 14.

Capitão da La Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de
Infanteria N.o 12, Domingos Lopes Xi.to.

1.ieU'imento de lnjanteria N.· 16.
Capitão da 4.a Companhia, o CapilEIO Graduado, Ajudante do Re.

aimento de Iufauteria N" 10, João Rogado de Oliveira Leitão.
o Commissõe« activas

Q Tenente do Regimento de Ca.vaIlar~a N.·,6, A.nt:>nio Joaquim
Rodrigues de Suusa , a fim de Ir servir em Commlssao na Guarda
Municipal de Lisboa.

. Por Decreto de 11 do dilo me<z•
Estado lJlaio.r de Artilhtria.

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente Graduado do mesmo Estado
Maior, Joaquim Bento da Cunha.

1.e Re{:[imento de. Arfilherz·a.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente G raduado do Estado Maior

de Artilheria, Antonio Maria Torrães.-".~.-
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria"

determin a o seguiu te:
, Estado Maior de Artilhe,'ia.

l\Iajor Graduado, o Major Graduado do I." Regimento de Artilhe-
ria, Augusto Cezar Nunes.

1.o Regimento de Arlilhcria.
Capitão da 5.a Bateria, o Capitão do Estndo Maior de Artilheria"

Antonio Vicente de Abreu.
Regimento de Infanler ia N.</ ~.

Capitão Graduado, o Capitâo Graduado do Regimento de Infant~
lia N.· 11, José Justino de Pina Vidal. I ~

-.)..~. • t; ~
. AViSOS.. ·iJ"'lS

-L._ Ministerio da Guerra. = Repartição Militar. = 1.& Secção. = \ .t"
/ --111," e Ex." Sr. = Nào declarando o Artigo 3.· do Decreto com fôr. ~~. ~ ~

ça de Lei de 10 de Setembro de 184,6~)deBde quando devem contat.'~ ~ ~
a. antigllidade do ,Posto de accésso o,s Ollicis('s do ~xercito, prr-moc S ~ l
vides em conformidade daquelle Arllgo, para servirem em Commis. : j1~
são ~as ~rovin~ias UI,tramarinas; e t~ndo.s() ~nlen~ido que esta pro. ~ ~ .~ CtI
lnoçao nao devia ~re.JlI.d~car. os Offi Cises ma.'s antigos da respectiva J { f'~
gl~ss.e e Arma, dl'POSU;80 justa que se designou 1108 Decretos dos ~,.~.::

fllclaes despachados para o Ultram a r até Agosto de 1857; o não se .~ ~ r~
fazer esta declaração nos despachos p o slerio res, por se considerar des. ,~ ~ '" I

C-y}Ô~ /-r b....k43. ~ !t

'.



(4 )
necessaria a sua rcpetlçâo em todos os Decretos, não alterou a cita';
da disposição de taes despnohos serem sem prej uiso : O que de Real
Ordem communico a V . Ex," para os devidos effeitos , e em resposta
aos Officios expedidos pe la l ," Stcção da L" Repartição, em 6 de
Novembro de 18,)7, e 8 de Julho de 1858. Deos Guarde a V, Ex,"
Pa~o, em 7 de Janeiro de 1859.= Sá da Bandei~'a,= III: e Ex.·
Sr. Commandanle em Chefe interino do Exercito.

"'--z<, Ministerio da Guerra. = Repartição Militar. = 1.- Secçâo; =
~ ~- III." e Ex," Sr. = Dispondo o §." 4.· do Artigo 3 • do Decreto de
~ 26 de Novembro de 1836, e bem assim o §." 3.· do Artigo 3.·, Oa.
'( pitulo 19.0 do Decreto de çzO de Dezemhro de 18 f.9, que os Com.

~ -i mandantes das Divisões .Militares inspeccionem a n nua lruan tr, os Cor ..
~ $ pos do Exercito estacionados nas respectivas Divisões de que devem
,> ., ~ enviar relatarias circunstanciados; e nâo se tendo cumprido nas épo.
~,.~I cas determinadas, tão import.ante e indispensavel serviço, para se
~ ~ ~ "tomar conhecimento do estado dos mesmos Corpos no que respeita aos
~ 4 '" differentes ramos de disciplina, proceder-se ao encerramento de COII-I 0 S tas dos objectos porque os Corpos ~ão responsave.s , e providenciar.

~ ~ se o que disso carecer; Determina Sua Mage~lade EL.HEi , que em
tZ ~~: ~ -Ordem do Exercito se designe o mez de cada anuo em que imprere-

..,f\ ~ ~ rivelmente hfw·de começar as referidas inspecções geraes , e o tempo

.~~" razoavel para a de cada Corpo, atten derido-se a facilidude com flue
'~\" ~ de futuro se pódem levar a effeito, por já não haver trabalho da li-
."'t- ~~ quidaçâo das contas de vesluario a que actualmente se está procedeu-
~ í0- r do : Outro sim Determina Sua Magestade, que os Generacs encar-
~ "4:<, regados de taes i?i,pecções sigão neste serviço as instrucções de 8 de
~ \/'i Outubro de 1857. O que de Real Ordem CQmmunico n V. Ex." pa.
~ ~ ~-la os devidos effeitos. Deos Guarde a V. Ex." Paço, em 3 de Ja.
~ ~ neiro de 1859.= Sá da B(Jndeim. = III. o e Ex." Sr. Commnn.
f) '- dante cm Chefe interino ~

~
~m virtude do Aviso supra, determina Sua Ex." o Tenente Ge-
neral, Conde da Ponte de Santa Maria, que os illspecções annlloes
de q'lle trata o mesmo Aviso, sejam impreterivelmente começadas no

)< mez de Janeiro de cada anno, ('! que a inspecção a cada um do. Cor.
pos ntLO exceda a quinze dias uteis de trabalho.-*~~-

Licenças registadas concedida. aos Ofjiciacs abaia:o mencionado ••
Ao Tenente Coronel do 2.· Regimento de Artilheria, Pedro Vieira

Gorjilo, quinze dias: a contar de 15 do corrente.
Ao Clrurgiã'l Ajudantt! do Regmento de lnfanteria N." 7, José An~

tonio de l\1ello Vieira, pro rogação por um mez.

o Chefe interino do .Estado Maior do E;ertíío
1-/N.~/lQV..._ .. /" ...-I[c-:)"'J ~ """ ~~Tl4Áo ~~. ~-

J'>1"", V?W / ~ ~ /'r~?(_
- _",- ................._"
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Quartel General na nua de S. José, em 9!4 de Janeiro de 1859•.

ORDEM DO EXERClTO.
'Sua Ex.a o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA, ..!" {
encarregado interinamente do Cornmand., em Chefe do .ExerCitO'J'~ <,
manda publicar o seguinte: ~

CARTA DE LEI. " ~ ~
DOM PEDRO por Grnça de Deos, HEI de Portugal e dos Ai. f ~

garve~, ele. Faacmcs saber a todos os N o;,so~ S ub~ Ilü~, que as Côr- Q ~ ~

tes geraes Decretaram e Nós Queremos a Lei seguinte: ~ (d
Art;'7o 1.0 Ao Ofticinl Suj.erior do Exer cito que se achar nocxer.~ ~ ~

cicio d~ Comm an dun te Mi!!tar da Cidade de Coimbra, pertence n •~J(),
(1 ra ti flcaçrlO q ue por Lei est iver esta belecida para a sua Pa tente , e 3 .S
P?Jo irllporle da ,llJe~m,a Gr(llifJc~ção satisfará as despesas do expe- t ~\ '-l
d ien te do respectivo (:rovemo .'VIllltar. ~ 'i!~

Arl.2.0 Em circunstancias or dinarias cm tempo de PAZ, não po. ~ ~'
derú ser nomeado para Corn m andante Mítirnr da Cidade de Coim- 1~'J_/~
bra , Official de Parente Superior ti de Coronel. Q)... ~ lj
Art. 3.0 ,Fica revnza da a Legislação em cor.trario, I

l\lar:dl).mos, pOrlal~to, a todas asAllthoridades, a quem oconhe.
'cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e
façam cumprir e guardar, tão inteiramente corno neJla s~ contém.
-O Ministro e Secretario de Estado dos N('gocios da Marinha e do
UltrAmar, t ncarreg ado interinamente dos Nf·gocios da Guerra, a fa-
ça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades , aos
onze de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e nove. = EL-REI, com
,Uub,ic{l e Guarda. _ Visconde de Sá da Bandeira.

DECRETOS.
Attendendo 80 que Me rcpresentou , José Nicol:ío do Penedo 9

que tendo siào n 'JlII (>,.1<lo por Decreto de vinte de :Feven'iro de mil
Oitocentos trinta e sete, ÀUHlIlllcIlse da Repartiçào deSalldedoExer.
cito, fôra depois, por PortH:a d oito de Março de mil oitocentos
quarenta e um; 110meado Es(:ripturario da mesma Repartição: Hei
por bem Confmnar o Supp!icante no dito JogAr de Escripturario, cu.
J"S fUlleções se acha t'xerct'ndo actualmeute em virtude ela citada Por.
luria. O Visconde dê S{I d,t BandeIra, Par do Reino, Millistro e Se.
~rt!tario de Estado dos Nerrocios da Marinha e Ultramar, en('arrp'-a.
<ln 111ter' J o ,~
f III hll'ote (,,~ l\'e;.:ocios da GIIPrra, o tenha assim entenciid(,

e uça executar. Puço das Necessidades, em quatro de Janeiro cid

w



mil· oitocen los cincoen ta e nove. = REI. _= Visconde de Sá .da
Bandeira,

Tomando em Consideração o que Me· foi presente em Consulta
Il do Supremo Tribunal de Justiça, de vinte e tres de Março proxirno~?' passado, sobre o requerimento em quI' o Bncharr-l , Caetano 19nuciot de Sousa Burboxs , Auditor da terceira DivisilO MilItar, ped io sef

~ aposenrado por inhnbiüdade phisica para o ser viço publico, na COI~

t ~formidade da Carta de L~~i de nove de Julho de mil oitocentos qua.
;;;;:-.renta e nove, e atterid ..n do aos motivos em que o referido Tribunal

se funda para concluir que o Supplicante tem mais de dez annos deti~ serviço na carreira da Magistratura Judicial, e sem emprêl{o que por
~'} Lei lhe é equiparado, e que soffre molestia grave e in curu ve l que o
~ impossibilita de continuar no exercicio do publico serviço: H(·i por
~ bem, Conformando-Me com () Parecer daque ile Tribuna), Apose n-

lar o mencionado Auditor. Caetudo 19l1acio de Sousa Barboaa , comr a terça parte do Ordenado que vencem os A udl(ores do EXNrito, e
I <:tue lhe, compete em conform,ldade com ,as disp(:s'ções CO'~lídas no 1\ ••

tI.go quinto da supre citada Carta de Lei. ° Ministro e Sl'crt'tario de
t f Estado dos Ncgocros da Guerra , o tenha a ssim e n teudido e faça e xe-
f- cutar. Paço, em sete de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e nove.= .H.EI. = Fisconde de Sá da ll aruleira,

Attenden<lo a que o Tenente reformado, Henrique Petit , fl'z bons
serviços no Exercito Liberlador, durante a lula, e merece conside-

~,

~ rTaç,ã, o pela maneira como tem desempenhado a Oorumissâo cm que se
'\...\> acha empreg-ado: Hei por bem Conceder ao referido Tenente, as
~ hçnras do Posto de Capitão. ° Ministro e S6crelario de E&tado do!>

~ ~ ~ Negociosda Guer.ra, o tel.lha assim enlefldid~ pa~a os fllls ~onvcnicn ..
\' teso Paço, em vlnt~ c seis de Agosto de mil oltocenLos Clncoeuta .a.~t i- sete. = H.EI. = Vuconde de StJ d(1 BandeÍ1·a.

~

. Allendf'ndo a que o Coronel reformado, Pedro H('Ispice André
G1tton, emigrado da Poloni,a, havendo servido ('um disüncç:l" no

~ Ex~rcito Libertador, sendo ferido em c(lmbate, continuou por algur.s.
j ~ anllos" dep~is. de concluida a Guerra ?a Restullrnçi\O. a faZt'f ser~i.
~ i' ~o com.) O.hclal pertencente ao Eaercrto Portuguez, e Querendo Eut -t Dar 00 mencionado C.Honel, um testeOlunho de cOllsideração enL
~ qlJ~ Tenho é,se serviço pClr elle prestado ciepois da referida Gtlcrra:

Hei por bem Conceder.lll(l as honras do Posto de Brigadeiro. O Mi.
~t nistro e Seeretari~' de Estado dos N egocios da Guerra, o tenha as ...
~ '!f sim e,nte?dido para .os fIns con v~nielltes. P~ço, em trinta, de Março
J \ de mrl OItocentos clncoenla e oito. = Rhl. = Antonw l~oot1·~a,

<iromicho Cou.qeiro. . o
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P"or Decreto de õ dó corrente mez , expedido pelo Mínislcri~ ,dos
N'eO'ocios do Reino, foram 'nomeados Cavalleiros da Ordem .MIlitar
de S. 'Bento de Aviz, os Capitães, do Regimento de ln fali teria N." 8,
Antonio de Simas MaclJado, e do Regimento de Infonr<>ria N." lG,
Adjuncto Chefe de Secção deste Comm andn (',m Chefe, Leopoldo Àa-
vier de Miranda; devendo os agraCiados sol licitar por uquelle Mini&\o
terio , os respectivos diplomas, dentro do praso legal._.~..~

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa l\faria;
determina o seguinte: , .

Reoimento de Infanteria N.· 16.
Capitão da 5.- Companhia, o Ca'pilão da 4.", Antonio de Figuei-

rêdo, -.~.-
Sua Ex." o Tenente General. Conde da Ponte dr- Santa Maria;

determina flue o Cirl1rgià~ de Brigada Gruduado do Rl'gimelllo de
e-avallaria N.· 2. Lanceiros da H/UNIU, .Jo~o J leunques MLrII'Y,
marche no 1.0 do proximo futuro mez de Fevereiro , a faZN as ;118-

pecçôes semestres dos Hospu aes dos Cnrpos da 1." Dívi.ào Milita\"
R(Juarrtdudos fóra da Capital, no irn pvdimo ntn do resper-t ivo Cirll1'-
giào de Divisão; sendo lhe abonada a Grallficflçno dia tia d':800 reis ,
conforme o disposto na Ordem do Exercito N.· Só de 18b7.-----*~~. .

Postos e vencimentos mensaes eom que ficaram' os Officiaes abai-
xo mencion.ados. a quem 110 mez de Dezembro do nnno proxim« pas-
sado, foram reguladas as reformas , que lhes haviam sido conferidas;
Coronel com 4á$OOO reis, o Major de Infanteria, José Antonio da

Costa Mendes, reformado pela Ordem do Ex e rcito N." 34, de 1858!·
Tenente Coronel com 38$000 reis, o Major de Infanlcria, Mili-
tão Pamolona Corte Real, refor m ado pela Ordem do Exercito N.o
43 de 1858; Tenentes com 15$1.100 reis, os Alferes de Infanteria,
Henrique Marcellino Nunes Leal de Gu smào , e Martim Corrêa Sá
Nunes L"al de nusm:'io, reformados pela Ordem do Exercito N."
43 dr- 18;)B; e Offleia! de l.a Classe com 45$000 r iis , o Omeial
de 2. a Classe da Repnrtição de Contabilidade do M irmterio da G uer-
ra-, José Joaquim <la Hocba , reformado pela OrdeUl do Exercito
N.o 38 de 13á3.

Posto e vencimenLo mensal com que ficou o Omcial abaixo desi_
gnacio, a quem no referido m('z de Dezembro, e em conformidade
da Ordem do Exercito N." 32 de 1858, foi novamente qualificada a
reforllla.
T

el1p.~le Caronel com 38$000 reis, o Capitão reformado, João Ao-
tomo C~lIaço da Silva.
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Por Oflicio do Minist:rio da Guerra, de 1!2 do corrente mez , foi
concedida prorogaçâo de licença por 11mmez, 80 A uditor da 10.'
Divisão Militar, Joaquim Antonio da Malta e Silva.-.~*-Foram coo firmadas por Sua Ex. a O Tenente General, Conde da
Ponte de Santa Maria, as licenças re::istadas que os Srs, Comma n-
dantes da 1.", 2.", 3.", b.a, 6.", 7."', 8."', e 10.- Divisões Militares,
participaram Ler concedido aos Offiriaes abaixo mencionados, na con-
formidade da disposiçrlO 11..a das Instrucções insertas na Ordem do
Exercito N.· 20 de 13 do Julho do anno de 1857.
Ao Alfereil Graduado do llegimento deCavallaria N.o2, Lencoiros da

nA INIIA, Francisco Jeron ymo Soares Lun a , prorogaçiLO por ao dias.
Ao Major Graduado do Regimento de CavalJaria N." 3, Autouio

Nicoláo de Almeida e Liz, dez dias.
Ao Ca pellâo do HegimenLo de Cavallaria N: 7, Antonio Augusto

Pires, noventa dias.
Ao CapilllO Graduado do Batalhão de Caçadorcs N. o 4, Joiio de

Vasconccllos , trinta dias.
Ao Tenente Ajuditllte do Batalbão deCaçadoresN.o9, Antonio Xa-

vier Teixeira Homem de Brl'rlerode, quarenta e cinco dias.
Ao Tenente do H.egimento de InfanLeria N" 1, Agostinho Pacheco

Leite Bellencourt, sessenta dias,
Ao Capitão do Hegimento d~ Infanteria N.· 2, Ro<,!ucJacintho da

Camara Mello, proro gaçâo por trinta dias; a contar de 30 de Ou-
tubro do a nno proximo passado.

Ao Capitão Graduado do Regimento de Jnfanteria N." õ , Bernardo
José Ferreira, pro rogação por trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N," 11, Guilherme Antonio
de Azevêdo, quinze dias.

Ao Capitlio Graduado, Ajudante do Regimento de Infanteria N .·l~,
Antonio Cnrdozo Oliva, sessenta dias.

Ao Capitfio do referido H.egimento, Anião JOlé de Freitas de Azeve.
do, quinze drus ; a contar do dia 6 do corrente.

Ao Alff'res do mesmo Rf'gimento, José For.unaLo de Mattos, pro.
rogar,ào por vinte e tres dias.

Ao Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N ."16, JOllO :!\fa.
ria de Vasconcellos e Sá, tres mezes.-.~~-
Licenças registadas concedida. aos Officiae. abaixo mencionado ••

Ao Major do Hegimcnto de Cavallarin N," {), Diogo da Silva Cas-
tpllo Branco, quatro mezes ; a principiar no dia 27 do corrente.

Ao Capitão do Regimento de I'nfanleria N.o9, Roque Jaciuto da Ua-
maru Mdlo, prorogaçào por quatro m\lze!. ./'S' . ._-:7'

/ --~O_ Chefe inleril'o do Eslado Maior dQ~uito -:_ /<
.-1 __, •

c"" c---~-;~ '"



+-
'Quartel General na Rua de S. José, em 31 de Janeiro de 18õ9~

,ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex" o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTAMARIA,
>encarregado interinamente do Com mando em Chefe do Exercuo.,
',manda publicar o seguinte :

CARTA DE LEI.
~ ~

DOJ\tI PEDRO por Graça de Deos, HEI de Portugal edo8 Al •. \ ~
garve~, etc, Faaemos saber. R todos os No~so7 SlIb~IlOS., que as Côr'; ~ ~
tes geraes Decretaram e Nos Queremos a Leiseg uinte r ::l I..

ArliO'o 1.° E' concedida a quantia de sessen t a ·mil reis an nuaes ~ 1"-
'para f~lhl1s, ao individuo que servir o logar de Thesoure iro da Es. ~ ~
cola Polytechnica, em quanto durarem os effeitos do emprestimo des .. \' ~
tina do á rsconstruçâo do edificio , e da ~enda dos fôros e predios ad- (
ministrados pela mesma Escola. • \\ q_;

Art. 2.° Esta quantia será satisfeita pelo cofre do referido estabe- .1
Jecimenlo, e tirada da verba que fór authorisada para pagamento dai ~ ~
despezas de administração do mencionado estabelecimento, ~. '>'í

Ar t, 3. ~ Fica revogada a .Legii>laç:io em contrario. ~ 1

1Man<Jâmos, portanto, a todas as Author ide des , a quem o conbe- t'"
cimento e execução da referi,da Lei per teucer , que a cumpram, e I)
façam cumprir e guardar, tão inteiramente como nella s? contém. .r-
'O Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Marinha e do ~
Ultrarnar , encarregado interinamente dos Negocios da Guerra, a fa ......~ -,
ça imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Necess'dades , aos~ ~
onze de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e nove, = BL-REI, com
Jlubrka e Guarda. = ,visconde de Sá da Bandeira.------.~.------

DECH.ETl).
Attendendo a que o Tenente Graduado 'em Capitão do ExercilCl

de Portllg,ll, servindo no Estado da lndia, Agostinho Antonio de
Magalhiles, já prehencheu as condições com que foi mandado servil'
no rcfp.rido Estado, e se acha na slla respectiva altura na escalla de
antiguidade; bem como a que contlOúa o mesmo Omeial n servir na.
qllf·lle E,tado: Hei por hem Promovê.lo á effcctívidade da slIa Gra-
duação, ficando pertencendo ao Ex:prcito de Portugal. 'Outro sim

• Sou Servido Ordenar que esta Minha Soherana Resol;'ção fique nul.
lu e de nenhum elfeito, se o agraciado deixar de servir no Estado da.
Indla, por mal~ seis annos, na cOllftJrmidade do di~posto no Dt'creto
de dez dI! 8l·tembro·ue mIl oitoc('nlos qllare'Jla e seis. O Ministro e
Secretario de Estado dos Ne<'ocios dtl Gucrta, o lenha assim enteo-. e.



dido e faça executar, Paço, em vinte e sete d~ Dezembro de mil
oitocentos cincoenta e oito. = H.E I, = Fisconde de Sá da llundctrlJ.- ..>:..,,~.---

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte:

Praça de S. Juliâo da Barra,
Tenente Rei, o Sr. Coronel de Artilheria, Tenente Rei do 'Forte de

Nossa Senhora da Graça, José de Brito Seix as,
Forte de Nossa Senhora da Graça, .

Tenente Rei, o Tenen te Coronel de Infanterill , Tt'nente Rei da Pra-
ça de S. Julião' da fi.lrra, Arrtorrio Pedro Boroa Condestuvel,

Estado Jljaior de Arttlltcria.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do L" Hegimento de Arli-

Iheria , Francisco Ernesto da S Iva,
1.· Regimento de ArlUheria. .

Primeiro Tenente, o Prime iro 'j'('nent!' do Estado Maior de Arti-
Jhcria, José Antonio Malaquias de Almeida n Sá.

Bdtnlluío de Caçl/d.ores N.· 7.
Capitão da 1.& Companlua , o Capitão da 6.", Antonio Pereira de

Azevêdo.
Capilrto da 6.a Companhia, o Capitão da L", Custodio José Po-

reira,
Regimento de Infanteeia N.· 4.

Capitão da 1." Compauluu , o Capitão da 7.a, José .Maria Thiago
Sallta Clara.

ICommandante da 7.& Companhia, o Major Graduado da La} Joa-
qUiln José da S Iva.

Regimento de Infanteria N: l~. .
-Capirâo da 2. a Companhia, o Capitão da de Deposito, Franciseo

Pmto da Mutta •.
Conirno ndanta da Companhia de Deposito, o Major Graduado da 2.\

Jncintho Augusto Cam acho.
Regimento de Tnfanieria N. o 13;

Tenente, o Tenente do Regimento de Iufanteria N," (;, Antonio
NogueIra Soares.

~ -.).~.-
l ~ ~~ POIU'AH.[\.
j ,'< l Ministerio da Guerra. = 1{t'pllrliçfiO de Liquidação. = Tendot \.. ~,~subido ao ConheCimento de Suu Magcstade EL.llEI, diversas re-
~ t~~resentações de ~lg~lns Ollicill!'s do E~ercito., ('ln q~le pedem seI ~es.f ~ ~f.lJgados d,~ coutrlblllntes do Monte.Plo, e IndemOlsado8 das .quotasf ~ 'trcom que tem contribuido para elle, em conformiuadt' com o disposto.~ ~I~\..no i\rti~, 3,· daCarta de LHi de 28 deJunho de 18t3; e AUendt'n ..!r~-dOQ ,\1"'"0 Augu.'o Sonho, ú. pondmsõ.. po, ,lJ .. f,itn. na. i..
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dicadas representações: Hs 'por bem prorognr o prazo q,:e foi esta-
belecido na Porlaria de 12 de Dezembro de IniJ7, por ruais tres me-
ses improrog,aveis" contados desde a, data da Ordem do Exercito , em
que fór publicada a presente Portnria , a fim de que dentro do mes-
mo, os referidos Olliclaes, e quaesquer outros a quem esta medida
possa interessar , hajâo de fazer as competentes reclamações. Paço
das Necessidades, em 2.J"de Janeiro de 1859, - Sá da Bandeiro,_.~.~

Sua Ex,· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda puhliear o resultado do exume para, o Posto de ,Major e de~is-- ~
tencias do mesmo exame, a respeuo dos Majores Graduados que ab ai- :~
JVo se sezuem m.mdudos para aqnerle fim apresentar á Commissào l'\.
nomead~ pel: Ordem do Ex~rcito .N.o 45 do anno pr()~itr;o p~assa.do. "
Foram approvados por un an imida dc de VOlOS,' os ,Mll.lores {,rudua. ~

dos , do B'at,oIhão de Caçadores N, o 1, Adjunto Chefe de Ut'par_
tição deste Commando em Chefe, João Leandro Vallsdas Junior.;
do Batalhão de Caçadore. N,04, José Antonio de Sousa Chagas;
do 13atalhiw de Caçudores N," 3, Antnnio Augusto de .Macêdo e' ~
Couto; do Regimento de Infanteria N,." 7, B!:'lllo José da Cunha i
Vianlla; do H,eg;mt'nto de Infaoleria N" 13, Francisco Ribeiro ,';
}'raga, hoje M·ljor do Regimento de l nfun ter ia N:' 11; do Hpgi. {
monto de I nfa ntcrin N." li), Carlos Fr~derico Buiz , do H"g'men. ('~'\
to de I'lfanteria N." 17, Manoel da Silva Freire, hojo l\hjor do '-..J

. Baralháo de Uaçud oros N"2; e de Lnfa n terta em COLlH1llSbão acri- ~~
v.a, Joaqu-in Plllheiro das Chagas, ''\

Id..rn, por maioria de quatro votos conl.ra 11m, os :tyJajorcs Grapua. I'
dos, do Bllalhàr> de Caçudo~('s N.·~, A,lIg~ISlo Curtos l\1ourão; .-/
do B.ltalháo de Caçadores N. 9, Joao Ribeiro da Silva Araujo, "
hoje .\1ajor em COllllfllssão activa; do Regimento de I nfantuia N,· ~ <
12, J;lclntho Augusto Canucho; e do Hegitnent.o de. lnfanteria {
N.- 18, JuliO Marta Sih,ano. -{

l...it'rn,. por maioria d.e Ir!:'" votos cnntrn dois, o Mnjor Graduado do
H,e,~lIl1en,to de [,n f'l,1J Il'tla N. o 13, Jonq u im ," Ives Pereira. Torgo, ..e ('
hOje Ma.JM do l~e!.{lInenlo de Infanteria N" 13, i~

ldeUl, plr plu;ahLuJe Tt'lativa de votos, o Major Graduado de ln •.
fânL'eTla em C IIIllfllssà0 activa, Antonio Xa\'ier PlIllo da Hilva,

Forllrn reprovado" l>'lf mnlona de tres v.otos (,(,II. tra dois, ('s Majores ~~.
Gld.lll H{'S, do Bltalhão de Caçadores N.~ 8, Cazimiro VJCI~r de \S
Sl\usa Tellps; e do RegImento delnfauh,ria N,ob, Mancel deMe.
delrns do Cantn,

DI ••ist~ralJl para spmprt' do f>xamf>, 08 l\b.i(,Tt'S Graduados, do Ba.
lullmo, de Cuçadores N .. 8, Alvaro de Sá Pereira; do Ht'gimenlo
~e lntallten8 N • 9, JMé Ler\() Pinto da Cunha; e do He;imento.
c ~nfa.IIL\.!rla N,· 11, Manoel dQ NaSCImento da Sil"u. o



.Pediram espera por um nnno para o exarne , os MlJjnr~s Graduado!,
do Batalhão de Caçadores N.· 8, José Maria da Fonsêea Lemos
Monteiro; do Regimento de Infanteria N.· 1'>, Wenceslau Anto!'
nio Perry da Camara; e de Infunteria em Commissào acuva , Ju ..
lio Maximo de Ollvl·ira Pirnentcl.

Ficou ad d iado o exame do Ma,;')r Graduado doRegimento de Infan-
teria N." 11'>, João Muria Frudesso da Silveira, por author ieaçâ
do Governo , por este Omeial se acha r em lima Commlssão do .Mi.
nisterio das Obras Publicas, nas ilhas dos Açôres,

Foi approvado por unanimidade de votos, o Capitão do Hegimento
de ln fan teria N.· 11'>, Luiz José Pereira e Horta, hoje 1\1ajor em
Commissão no Ultramar, que fl'z exame para cum prir o deterrni-
nado no Decreto de 17 de Setembro ultimo.-----.~~. .
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Marie,

manda declarar o seguinte:
1.. Que o Alferet; do Regimento de Cavnllaria N.· 6, Agostinho

José Pereir a , exerce as funcções de Ajudante do mE'smoDorpo, des-
de o 1..de Novembro do anno proximo passado; e <lUC o Tenente do
Recimento de Cavallar ia N. 07, MUlloel Dras Hoclta, exerceu 111m.
bel~ as funcções de Aj udan te do referido lú>gimell lo, desde o 1: de Se.
tembro do nnno proximo Lindo at é 20 de Dezembro do so bn-drto nnno ,

2. U Que a licença de trinta dias, concedida pela Junta M !tlar de
Saud , no Capitão do Regimento delnfanteria N." 12, João José
da Cr uz , c publicada na Ordem do Exercito N" .')0 do anno proxi-
mo passado , leve comêço em 8 de Outubro do referido anilo.-,.,,~.--

Pelo Ministerio da Guerra, foram confirmadas as licenças por mo ..
tivo de molestia , que a Junta .Militar de Saude , arburou aos indivi,
duos abaixo mencionados.

Em SemJo de 7 do corrente me%.
Ao Omeiol de 4.- Classe do Arsenal do Exercita, José Bento Soarei

Salvado, UIII mez para ultimar o respectivo trutameuto,
J.!;m Sfastio de 20 do dit o 11&-':".

Ao Aspirante do Arsenal do Exercito, José Luiz Alves, noventa dias
para ir gozar ares na Ill.a da Madeira.-.~,,-
LiC4lnça. registadas c01lcediáa. ao. OJYiciae. nbai.l:O mencionado ••

Ao Capitão Graduado do Batalhão de Cnçador(" N. 04, João de Vaa.
concelloi, prorognçflO por novellta dius.

Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N" 16, Franciico José Gon.
çalves (illirlloriies, dez dias.

,t?
O Clu.fe interino elo Estado Ma;or do Exercilo1'::'"

-- 1-;
/'_.



I Quartel General na Rua de S. José, em S de Fevereiro de 1859 •.

·ORDEM DO'EXERClTO.
Sua Ex," o Tenente General, CONDE DA. PONTE DE SANTA MARTA.,
encarregado interinamente do CcrtJmando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguin,te.:

DECRETOS.

Conformando.Me com o parecer d~ CO~lmis:ão incumbida ~e li.
quidnr () dir eito , que os Officiaes do h~erc,llo tée m a,o beneficio da
Carta de Lei de dezesete de Julho de mil oItocentos cmcoenta e cm-
co : Hei pnr bem Determinar que ao Ma}H reformado addido ao pr i-
meiro Bat al hão de \' eteranos , Antonio José da Costa, pnra \\ sua
'liquidação da reforma, se lhe considere direito no Posto de Capitão
de onze de Outubro de mil oitocentos Quarenta e oito, e ao Posto de
Major, no acto em que foi reformado ~ de vinte e nove de Abril de
mil oitocentos cincoenta e um, por lhe aproveitar o Artigo sl'gundo
da C,Hta d Lei de desesetc de Julho de mil oitocentos cincoenta e
'Cinco, O Ministro e Secretario de E~tado interlno dos Negócios da
Guerra, o tenha assim en ten dido e faça exeeutar , Paço, em vinte c
quatro de Janeiro de mil oitocentos cincoenta c nove. = REI. =
Fuconde de Sá da Bandeira.

Hei por bem reformar na conformidade do Alvará de dezeseis d,e
Dezelnbro de mil setecentos e noventa, os Empregados da Reparti»
ção de Liquidação, junta Ó. Secretaria de Estndo dos Negocios da
U,uerra, Angelo Eihppe Bessone, Chefe de Secção; Antonio Fer-
retr a da Costa Bnlate , Ollicial de pr imaira Classe; João Jacintho da
~,I.va e Mello. Omcial de segunda Classe; e José Pinto Martins, Of.
Ílclol de t.erceira Clnsse ; por assim o haverem requerido e terem sido
Jul,gados mca paees de bP.rVIÇOactivo; 01 tres primeiros, pela Junta
A-,II~ltard~ Saude , q~e se reunio no Quartel General da primeira Di.
visao Millln~, em trinta e 11m de Dezembro do anno proximo passa.
do; e em Sessão da dita Junta que teve logar no Quartel General do
Porto no dia vinte e nove de Novembro do fIle!1I10 anno, o ultimo dos
referidos Empregados ; o qual flcarlÍ addido ao terceiro Batalhão de
Veteranos, e os mais ao primeiro Batalhão de Veteranos, como dis-
põe o Decreto com fôrça de Lei de dez de Dezembro de mil oitocen-
tos cincoe nta e um. O .Ministro e Secretario de Estado interino dos
~egocios da Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço

tiS Nece5sIdades, ('III vinte e $t'is OP. Janeiro de mil oitocentos cm·
oenta e nOVe. =·lUH. = Viscontle de Sá da 8anc.lcu'a•..



Pu,. Dt!C'I'et9 de 12 do me~ 'Proximo passndo,
Cmnmis,óes acttoas

O Major de Infanteria 1'01 djspnrubrl idude , Francisco Darnnzio 11ous.
sado Gorjào ; p~r se achar erllrreg~do em uma Comrmssáo de ser-
V1CO no Ministério das Ohras puhllcas.

:t Por Decreto de 17 do dito m...,:..
}Jara gozar das vantagens de Capitão de 1.~Classe, (1 MujO!' Gradu3"

do de Arulheria em C()mmis~ão activa, José Maria da Cllnha; po.r
Ihe aproveitar o disposto no Decreto de 4· de Janeiro de 1837.

Por Decretos de 19 do dito rnez..
Batolh âo de Caçadore« N.· I.

AI feres, 0& Alferes Gradllados, do H.egim~n to de I n fali teria N" G2,A n.
tonio Ribeiro de Almtida; e do Regimento de Infautcr ia N: 7.
Fernando Augusto Rebêllo,

Batalhão de Caçadores N.· 4- •
.Alferes, o Alferes Graduudo do Hpgimento de Iufanteria N."lO, Jo1'\Q

José de Azevêdo Castro e Amaral.
Botathâo de Caçadores N.· 6.

Alferes, os Alferes Graduados do Batalhflo dI' Caçadores N.· Q, Au-
gusto Theotonio de Magalhães, e Antonio José de Abreu; e o Por.
ta Bandeira do Regimento de Infanteria N." 17, Pc ro José Ser ...
râovda Veiga,

Regimento de lufant-:r'i.a N.· 3.
Alferes, o Sargento Ajudnute do Regimento de Infanteria N." 6, João

Bernardo de Oliveira.
D1sponihilidnde

O Major de Arlilheria, Antonio Valente do Couto. ficando exone-
rado do Commando do Deposito Disciplinar e de praças incorregi ..
veis; pelo ter pedido.

lnactividade temporarus
O Major do Regimento de Cavallaria, N" 3, Francisco José Urbano

de Carvalho, a fim de osperar cabimento para reforma; e o Ca,
puào Graduado do ltegim~nto de Infanteria N.o õ , Estevào Ber-
nardino da Costa, por ter sido julgado incapaz de serviço active
tcrnporariameute , pela Junta Militar de Sltlldl'.

Castello de S. Jocio Baptista da Ilho Terceirn,
Segundo Tenente Ajudante, o Primeiro S8r~ento do 1.- Hegimento

de Artilheria, Vicente Joaquim de Ascençao.
Por Decreto de Ç!4 do dilo me~.

Para gozar da~ vant,agens de Cap,itão ,de J.a CI,asse, ~ Major Gra.
duado do 1. RegImento de ArtllheTla, J~naclo Xavier BurgilPtp;
por lhe aproveitar o disposto 110 Decreto de 4 de Janeiro de 1837

Por J)ecretoB do 1." do corrente me". •
Para gozo.! das vantagens de Capitão de 1." Classe, o .Major Grafo
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d-uado do Regimento de Infanteria N. o 11, Joaquim José de Bri-
to; por lhe aproveitar o disposto no Decreto de 4 de Janeiro de
1837.

Botalhôo de Caçadores N.· 4•
• Tenente, o Tenente Graduado do Oll'&nlo Corpo, Affonso José.

Batalhão de Caçadores N. o 5•.
Tenente, o Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N.01, Joié

Vicente Ferreira.
Regimento de [nfanieria ]V. o 6.

Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Infanteria No" 3,
Antonio Gonç ..alvas da Silva.

Regimento de. lnfanleria N. o 8.
Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Martim Affoneo

, de Mello.
Regimento de Tnfantcria N. o 10.

Tenente, o Tr nente Graduado de Infunteria ('01 Commissão na Com.
panhia de Saude do Exercito , JOà0 José Cordeiro:

. Regimento de lnfanieria No" 11.
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de lnfanteria N ."IS,.

, José Joaquim.
Re{!imenlo de 1n/anI.0·io N.- 12.

Tenpnte" o Tenente G raduado do Regimento de Infanteria N" 9.,.
Guilherme de l\loraes Alão

Forte de Almada.
Governador, .o Major reformado, addido. ao 1.0 Batalhão de Vete-

ranos , Ayres Antonio de Saldanha.
[noctinidads: temperaria

O Capitão Graduado do Itegimento de lnfantcria N. e 17 , José Ramos
da Silva: e o Mnjor Graduado, J. sé Bernardes Madureira, () Cà.
pitào , Haymundo Moreira de Santa A nnn; o Teriente , Julio da
França Neto; e o Alferes, Antollio Maria Blanc de Moura Tel.
Ies , todos de Iufauteria em disponibilidade; a fim de esperarem
cabimento para reforma.

Por Decreto de 7 do dito mt~.
Torre de S. Vicente de Belém.

Reformado na conformidade da Lei vige nte , ficando addido á refe_
rida Torre, o Sr. Marechal de Campo, Joaquim Guilllt'fme da
Co-ta ; por ter sido jlllgado incapaz de serviço activo , pela Junta
l\-W.tar de Saude, -.~.-

PORTARIA.
Minislprio da Guerra. = Repartição Militar. =~.•Secção. =

lia vendo fultll no pessoal do ~h gis ter ia da Escola do Exercito , para
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. c 'cn~in{) das respectlvas Disciulin as ; e tornando-se necessario 'PTirvi.
denciar para que aos Alumnos se ministre a dovfda instrucção: Ha
por bem Sua Magestade EL.llE [, Confor mando-Ss com a proposta
do Conselho da mesma E.cf'la ,o.Determinar pela Secretaria de Esta-
~o do~ Neg_?cios d~ Guerrn , que os Alferes, do Regimento de ln-
fanteria N. 7, Aniceto Marcolino Barreto da I{ocha, e do Regi-
mento de Infanteria N," 10, Jacinl.ho José Maria do Couto ambos
habilitados com o Curso de Engcnheritl Militar, passem a s:rvir im-
mediatamente como Commisslonadoe no ensino do referido Estabeleci-
mento, cem a Gratificação correspondente ao Logar de Lentes Substi-
tutos; na inteUigencia porém de lIue esta Commlssão lhe não dá di.
reito Ou preferencià alguma nos Concursos qllf' hajào de a brir-se para
prehenchimento de logares de Substitutos. PIlÇO, em Q9 de Janeiro
de 18f>9. = Sá da, Bandeira.---.~,.---

Sna Ex ," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mario,
.determina o seguinte:
, Batolhâo de Coçadores N. - '5.

Alferes, o Alferes do Regimento da.Jnfanterla N.· 9, Antonio Au-
gusto da Fon sêce Aragão.

Reg~lIIento de Infanteria N. o b,
Tenente, o Tenente do Hegimento de Infantaria No' 16, 'Francisco

José Gonçalves Guimaràes ; pelo h!r pedido.
Regimento de Infanterso N," 7.

Alferes, o.Alferes do Regimento de lnfanteria N.o17, João Pedro
de Freitas.

Regimento de lnfanteria N.· 9.
Alferes, o Alferes do Regimento de Lnfanterin N.- 18, Antonio Ilo-:

drizues da Costa; pejo pedir.
e "Regimento de .Tnfavüeria N." 17.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N." 7, Aniceto Mar.
colino Barreto .da Rocha.--.~.---
Accordam os do Supremo Conselho de Justiça ,Militar, etc, Que

condemnam o Accusado , Ivo Celestino Gomes de Oliveira, Major
Gradllado do 1.0 Hcgimento de Artilheria, na pena de um anno de
prisão em uma Praça. de Guerra; pelos. prov!ldo!l crimes (l'!e fazem
objecto desta accusaçuo ; e alterando assim a Sentença da ,L Iostan ..
eia, mandam que a iupra declarada pena se execute no dilo Accusa-
do. Llshoa, em SesslLO de 15 de Janeiro de 1859. = Cele~tino. =
Alvcs. = Tra\'as~os. = Graça. = Barão de Aguiar, vencido. =
,Fui presente, Mendonça, Promotor. ...,..... ~

O Chefe interino do Estado Maior d Exet{t; = ~r
----

é-_ ..,,----o



·Q,ua,.,el General na Rua de S. José, em 14, de Fevere;1'o de 185"9.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.1&o Tenente General, CONDE DA'PONTE DE SANTA'MARIA;-+-
encarregado interinamente do Com mando em Chefe do Exercito,
-manda publicar o seguinte:

CARTA DE LEr.
DOM PEDRO por Graça de Deos, REI de Portugal e dos AI.

garves , etc. Fazemos saber a lodos os Nossos Subditos , que as Cêr.
tes geral's Decretaram , e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo l.G E' o Governo uuthorisudo a manda., abon~r pela T~.
rifa de mil oitocentos e quatorze, o Soldo do Major addido ao prI"
meiro Batalhão de Veteranos, Manoel Antonio Farinha.

Art, Ç2." Fica revogada a Legislaçâo em contrario.
Mandârnos, portanto, a todas as Authoridades , a quem o conhe-

eimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e
façam cumprir e guardar, tão inteiramente como nella se contém.
:0 Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e do
Ultramar, encarregado interinamente dos da Guerra, a faça impri-
mir, publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, aos tres de
I"flvereiro de mil oitocentos cincoenta e nove. = BL-REI, com Rue.
-briea e Guarda. = -Vieconde de Sá da Bandeira.---.~.---

DECRETOS.
Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem no 'Bri ..

.,gadeiro de Artilheria, Fortunato José Barreiros: Hei por bem No-
meal.o Inspector Geral do Arsenal do Exercito. O Ministro e Secre-
tario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido e faça executar. Paço, em oito de Fevereiro de mil oitocen~
tos crncoeura e nove. = REI. = Visconde de Sá da Bandeira.

Tendo sido nomeado Governador dos Ilhas de Timor e Solor,
por Decreto de quinze de Setembro ultimo, expedido ,pela Secretaria
de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, o Tenente do Exer-
cito, Affonso de Castro: Hei por bem Promover o mencionado Te-
n,ente,ao Posto de Capitão de Infanteria , ficando pertencendo ao
'lherClto de Portugal. Outro sim Sou Servido Ordenar que esta Mi.
nha Soberana Resoluçâo tique nulla e de nenhum effeito , quando o
t8,graclado por qualquer motivo deixe de seguir via "em para o seu des-
1110 d' ionad G oL ' '011 ~ servir no mencione o overno pelo tempo marcado na
er, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocros da Goef.

ru , o lenha' did r d8S1IID enten 1 O e laça executar. Paço, em dezenovc o..



(~')
JlllOeiro <te mll-oitocentoe cincoenta e nove. = REI. = Yíscom1.e..1".
Sá da Bandeira.

/

. Tendo sido nomeado por Decreto expedido pl'lô :\finistetio nos
Negocios da Marinha e Ultramar, na data de onzo do corrente mez
para exercer uma Commissào de Serviço na Pto~lIlcia de Cubo Ver.
de. o Tenente do Exercito de Porlugal, JOfl" Antonio das N('V~8

Ferreira: Hei por bem Promover o mesmo Official uo Posto de Ca-
p,itão,. ficando pertencendo ao Exercito de Portugal. Outro sim Sou
Servido Ordenar q1le esta Minha Soberana Hesolução fiqu« nulla e
de nenhum effeito, se o agraciado deixar de seguir viagem para o.
sud estlno , 011 de servir o tempo designado no Dpcreto de dez de Se.
tembro de mil oitocentos quarenta e seis. O Ministro e Sec ret ario de
Estado interino dos Negocies da Guerrà, o tenba assim en teu drdo e
faça executar. Paço, em dezenove de Janeiro de mil oitocentos cin ..
coenta e nove. = REI. = J7isconde de Sá da Bandeira.

Attendendo 80 que Me representou o Capitão reformado, Vasro
Antonio Parrot, Secretario do Ueal Collegio Militar, .. Annu lido
á sua supplica: Hei pol;, bem Exoneral-o do logar de St'cr('turlo do
referido Collegio. O Ministro e Secretario de Estado interino dosl\e.
gocios da Guerra, o tenha assim elltendido, e faça executar. PIlÇO,
em vinte e seis de Janeiro de mil oitocentos cincoenja e nove. ==:
REI. = Visconde de Sá da Bandeiro,

Hei por bem, Conformando-Me com a Consulta da Escola Pu-.
JytechnicR, Provêr na effectividade de Lente Substrtuto das Clldj>iras.
de Mathematica da mesma Escola, em conformidade do disposto n(,.
Artigo oitenta e dois do Decreto de onze de Janeiro de mil ouocen-
tos trinta e sete, a Augusto José da Cunha, que por Portaria de vin ,
te e nove de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e seis, havia sido
nomeado Lente Substituto das mencionadas Cadeiras. O Ministro ;)
Secretario de Estado interino dos Negocies da Guerra, o tenha aES m
entendido e faça executar. Paço, em o ito de Fevereiro de mil oito.
eentos cincoenia e nove. = R E L = Vuconde de Sá da Bandeiro;---.~~.---

Por Decretos de 7 ao corrente melli.
Batalhão de Caçadorn N.· 7.

Alferes, o Alfere& de Infanterla em disponibilidade, José da Silva
Atbllyde.

Regimento de Infanleria N. o b.
Alferes, o Alferes de Infantt>ria cm dliponíbílidade, Luiz AuO'uslo Ma)'.

Regimento de lnfaltteraa N. o 13. o

Tenente Graduado, o Tenente Gr$duado de lnfanteria em disponl •.
bilidad.: J liJederico de Sou,sa fimentel, ..
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Regime.nto de Infasüerla N! 15. -
Tenente Graduado, o Tenente Graduado de Infanteria em disponi-

bilidade, José da S:lva Curado.
Reeimento de J.n(anlcrra N! ]8.

Alferes, O Alferes d~ Infanteria cin disponibilidade, Joaquim José
Pereira de Castro.

Torre de S. Vicente de Relém.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de DeZl'·mhro de 17!J0,

ficando addido ~l referida Torre, o Sr. Coronel de A rtilher ia em
/ inactividade tampor aria , Manoel Ve,lI'lza de Castell,o Br anco; pc-lo

tcr rcquerido , e haver sido julgado Incapaz de serviço activo, pda
Junta .Militar de Saude,

1.o Il atalliâo de Veteranos.
Reformados nn conformidade do Alvará de 16 de Dezl'mbro d~ ]790,

ficando addidos ao dito Batalhão, ()Tenente Coronel, .AntofllCl I,'"l\o
: t nn ato Pinto de Meirelles ; e o Alfetes , A ntonio Maria Blanc de

..Moura T'elles , ambos de Infanteria em inactividade temporarin;
por terem sido julgados incapazes de serviço acuvo , pela Junta.l\1i.
lit ar de Saude,

Major, e em seguida reformado na conformidade do citado Alvará,
ficando addido ao mesmo Batalhão, o Major Graduado de loft'R-
teria em inactividade temporaria, Domi nzos José Machado; por
1l1e aproveitar o Artigo l.~ da Carta ?c ~ei de 17 de Julho de
18[}[}, assim o haver requerido , tendo SItiO Julgado tncapuz dI' s"r.
VIço activo, p'ela Junta .Militar de Saude , em consequeucin de fe-
rimentos gravf'S recebidos no Cêrco do Porto, n05 dias 29 de Se ..
tembro de 1832, c 24 de Março de 1833..

Reformados na conformidade do supracitado Alvará, freando addi.
dos ao referido Batalhão, o Primeiro Tenente de Artilher ia , Fran-
cisco Gonçalves de Sousa, e o Tenente de lnfanteria, Manot.J 09-
mes França, um e outro cm inactividade temporaria; devendo SH
con~iderados para a liquidação da reforma, aquelle Primcro T(,.
nern e de Q6 de Novembro de 18·1-0, e este , Tenente de 19 de Ahril
de 1847, e arnhos ~apitrles de 29 de Abril de 1851; p('lo terem ff'-

qnendo , haverem tlldo julgados incapazes de serviço acti vo , pela
Junta Militar de Saude , e aproveitar-Ihes o Artigo 2.° da Carta de
lei de 17 de Jalho de 18[)[).

Reformado na conformidade do indicado Alvarú, flcnndo addido 80 .

mencionado Batalhão, o Capitão de Infanteria rm inactividade

U temporaria, Francisco Ant<,nio Coelh<,; pelo ter requNido, e ha-
ver sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta Militar de
Saude.

Caliláo, e em seguida reformado na conforn idade do ('itado Ah'sr:í,
.leando nddido ao 8obredito Batalhão, o (;apitão Gradufldo de lll.·
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fanterla em inactividade temporaria, Agostinho José de Azevêdcl'!
por lhe aproveitar o Artigo L" da Carta de Lei de 17 deJulho de
1855, assim o haver requerido, e ter sido julgado incapaz de ser-
viço activo, pela Junta Mllitor de Sande.

Por Decreto de 9 do dito mes.
Estado !I1o'Ínr General.

Mart'chal de Campo, o Sr. Brigadeiro, Christovão José Franca'
Bravo, ---*~.---
Sua Ex,· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte e
Hegimento de Cavallar.a N.- 6.

Ca.pitl'lo da 1.& Companhia, o Capitão do Ht'giOlcnlo de Cavallaria
N: 7, Domingos Joaquim da Silva Barboza.

Tenente, o Tenente do Rl'gimento de Cavallaria N," 3, Dv Fran-
cisco de Castello Branco.

Balalhâ.o de Caçadores N. o 2.
Atrer ..s , o Alferes do Batalhão deCaçadoreeN.o4, João José de Aze-

vê do Castro e Amaral.
Regimento de lnjanteria N.· 2.

Atferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N. o 1, Antonio Ribeiro
de Almeida.

'Regimento de Tnfanteria N.o 7.
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N"l, Fernando Au-

gusto Rebêllo,
Regimento de Infanteria N.· 10.

Tenente, o TenenLe do R!'gimento de lnfanteria N ."11, José Joaquim.---.~.---
Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria ~

ma nda declarar (\ segui n te:
;- ", Que por Otlicio do Ministt"rio da Guerra de 1, do corrente,
~ ~ ~6e determina que os Sra. Commandantes dos Corpos dêem inteiro exe-
~ (' :; CUÇilO {i Ordem do Dia N" 49 de 9 de Abril de 18Q[) , que estabele-
~~, '" ce em regra, a maneira por que os Corpos delem continuar a saccar
".o() ~ , das respectivas Pagadorias, por meio de recibos interinos, a. som.
~" ~ mas precisas para pagamento de preto
~ -.~.--

Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda declarar Aspirante a Official, por se achar comprehendido
nas-disposições das Cartas de Lei, de 17 de Novembro de 1841, e Ó
de Ahril de 18·J.[), o Cabo de Esquadra do Regimento de lnfanteria
N.- 14, João de Almeida Coelho c Campos.

O Chfft: inlerino do Edado lllilior do E:XX"cito~_..,..,
,/"""" O
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,Quartel General na nua de S. José, cm 19 de Fevereiro de 1359.

ORDEl\tl DO EXERClTO.
Sua Ex," o Tenente General, CONDB DA PONTE DE SANTA MARU,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito, ~ ~
manda publicar o seguinte: ~ ~

CARTAS DE LEI. ~.

DOM PEDIlO por Graça de Deos, REI de Portugal e dos AI. ~ ~
.?< gnrves, etc. Fazemos saber a todos os NOHos Subdltos, que as C ••• ~

tes ger aes Decre~ram e Nós (~ueremos a Lei seguinte:
Artigo 1.u/"0 Artigo mil cento oitenta e nove da Novissima Bt'.. ~.,

forma Judiciaria, será. applic?vcl aos Heos Militarcs , julgados mili» ".~ ~
tarmente em segunda instancta , ~ ~

Art, 2.° Fica revogado o Artigo decimo do Decreto de nove de .l, ~ .t~
Dezem~)fo de nul oitocentos trinta e seis, e a de filais Logisluçâo em -{ ~ f'o
contrano, L-JI:..) ~ .}

.Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades , a quem o conhe- t-Ç \.;
cimento e execução da referida Lei pertencer, que n cumpram, 11 ~~ ~ ;

façam cumprir, e guardar tão inteiramente como nclla se contém. O '\ ""'I
",1.ini"lro e Secretario de Estado dos Negocies da Marinha e do Uttra- ~ ~ ~
mar. ' encarregado interinamente dos Negocios da Gu~rra, a faça im- Z'J
primir , puhhcar e correr. Dada no Paço das Necessidades, aos onze I
de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e nove. = EL.ltEl, com Ru-
brica e G uarda, = risconde de Sá da Bandeira,---.~.---

D.ECH.ETOS.
Hei por bem, Conformando.Me com a Consulta da Escola Po-

1ytechnica, Provêr lia effectividade de Lente Substituto das Cadeiraa
de ~Iath~CJIalica da mesma Escola, na conformidade do disposto no
Artigo oitenta e dois do Decreto de onze de Janeiro ce mil oitocen-
tos trinta e sete, 110 Segundo Tenente d n Armada, l\lariullc Ghira,
que por Portaria de vinte e nove de Dezembro de mil oitocentos cin-
coenta e seis, havia sido nomeado Lente Substituto das mencionadas
CadeIras. O ~1inistro I.' Secretario de Hstado interino dos Negocios da
G IlOFfa, o tenha ass m entendido e faça executar. Paço, em oito de
lt'cverciro de mil oitocentos cincoenta c nove. = REl. = Vtscondc
de .~'(ida Bandeira.

:l'(~ndo pelo Meu Real Decreto, expedido pelo Ministerio dos N e·g:t1os da .1ufI!lba I' UltrLlmor, em vinte e cinco de Janeiro ultImo,
I. o IlOUte do para senir em Commissr\O na Pro~ill.:ia de Cabo Vcr-

('I{) i~ {»-i>.,4 b..._.,.y- /2 ~/ff3>: .. I ~A~! a~
('ft.v) ~. //1'9 .te:;:J &l'""'.(. ::1/.l~..ú. "-'- /5'41 = (>1/?-,--<,.f~.<!.4 ":f ~vc.ur; "/ .,''''
~~ ..L.L.~'..!-, ~ A:·O?-</,/l"'.I.~O~~«ú~"') d :2,:,~rilvr'c..t.A' ./~~ .,(.J1n

-,r. :t.""t-~,., ~ A ~ ~ ~·-nAh~""04-~U/~<:-",/._ ... A#Uf~--J'U'_"""'~' ~. " ..-r-/- ,7""""" ;. ~..:" ~t~ «;f ~L4,)'~ .... ~.,.._" t;y""""{1<.LO'



( 0'-)

de, o Alferes do Batalhlio de Caçadores numero quatro , Tbomas .TSlSf!!
David Henriqucs , para alli ser empregado {'UI Serviço de Obras P"II-
blicas: Hei por bem Promover o snbredito Omcial ao Posto de 'I'enen»
te , na conformidade do Decreto de dez de Setembro de mil oitocen-

+- t08 quarento e seis , ficando pertencendo ao Exercito de Portugal. Ou.
tro sim Sou Servido O,denar que esta .Minha Soberana l:esnlução fi-
que nulla e de nenhum effeito , quando o agraciado d. iXI' por qual-
quer motivo de seguir viagem para aquelle destino, ou de servir na
mensionada Provincia pelo tempo desiqnado na Lei. O Min.stro e
Secretario de Estado interino dos Negocios da G uerra , o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, em quatro de Fevereiro de mil oito-
centos cincoenta e nove. = H.E I.= Fieconde de Sá da Bandeire!

--r-"'~~-
Sua, Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguin te:
Estado Maior de .drtilheria.

:Major Graduado, o Major Graduado do 2." Regimento de Artilhe.
ria, Lourenço Antonio Penedo.

2.· R.egimento de Artilhc,.ia.
Cornmandante da 5." Bateria, o Major Graduado do Estado Maior

de Artilherin, Diogo Henrique Xavier Nngu(·in~.
Batolhâo de Caçadores N.· Q •

.Alferes, o Alferes do Batalhào de Cnçadores N."6, Antonio José de
Abreu.

Regimento de lnfanteri(J N.· 12.
C.Dpitão da 8.& Companhia, o Capitão do H.egimento de Infanterle,
N.o 11., Domingos Lopes Xisto.

Regimento de Infanteria N;" }.j..
Capitão da 1." Companhia, o Capitão do Regimento de Infantcria I

N.· l~, José Maria Pereira Pinto.

---*~*'--Accordam os do Supremo Conselho de Justiça Mil:tar, etc. Que, •
confirmam, por seus fundamentos, a Sentença que em La Insí an-
eia condcmnou O réo, Francisco de .Moura Portugul , Tenente do Re ..
gimento de Cavnltaria N.· ô , na pena na mesma Seutença declarada,
pelo provado arguido crime; com dcclarnçâo porém de que sof ra ,
pelo espaço de dois mezes , rigorosa prisâc- L,sho~,' em Se~bào do 1..
de Fevereiro de 1859. = Celestino, = Alves. = 1 ruvnssos, = Gra ...
ça. = B. de AgUiar. = Fui presente. Mendonça, Promotor.---"'~~*'---Postos e vencimentos mensaes com que ficarum 08 Officiaes ahai«
xo mencionados, a qllem no m.ez de Janeiro ultimo , foram reguladas
as reformas, que lhes haviam sido COIl feridas.

, Coronel com 45$000 reis, o Tenente Coronel, Joaquim Pedro da.



Cunha reformado pela Ordem do Exercito N.Gl de 7 de Janeiro
Prox1m~ flOdo; e l\1aj.o:- com 38$000 reis, o Tenente de Infante-
ria, Jeronymo Joaquim de Sousa, reformado pela mesma Oldem
do Exercito.

Ofüciala quem novamente foi qualificada a reforrna , no mez de
Janeiro ultimo, e na conformidade da Ordem do Exercito N," 53 de
20 de Setembro de 18;'8.
Coronel com 40,$000 reis, o Tenente Coronel reformado, Arnaldo

de Azevêdo Brandão. _.~~...--
Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

Inunda declarar o seguinte:
1.0 Que o Alferes do Bv.lalllão de Caçadores N," 6, Candido Tt'j:

xeirn , exerceu as funcções de Ajl.ldant(l, desde 17 de Janeiro ultimo,
até f> do corrente mez , I
2.u Que o Tenente Qllartel Mestre do Regimento de Cavallaria

N:." 5, João Baptista da Silva, desistir. da prorogaçâo de licença f9-

gistada que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N." 54 do au-
Do proximo passado.

3." Que o Tenente Graduado do R gimento de Infanteria N.·Q.,
Henrique Carlos Henriques, só gozou sessenta e quatro dias da liceu- :J
ça registada que lhe foi concedida pelo Ordem do Exercito N.o48 de
an no proxirno fi ndo, -.~..

H aven do mostrado o Alferes do Regimento de Infanteria N. °7 , Au-
gusto Maria de Cerqueira, pertencer-lhe o appellido de = Ema uz =
determina Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa
Maria, que de OTa em diante aquel!e. Official seja nomeado = Au-
gusto Maria de Cerqueira Ernauz.

-*,~~ ..-
Licença. arbitrada. por ",otivo de molesiia ao. Offic.ae. abaixo decla:
rados , e confirmaaas por .Sua Ex. a ° Tenente General, Conde
da Ponte de Santa Maria.

Em SesaiÍo de 7 da mC!l proccimo passado.
Ad Major do Regimento de Cavallaria N.O ô , Diogo da Silva Cas-

tello Branco, vinte dias para se tratar e convalescer.
Em Seuão de Q2 do dito rne~.

Ao Major do Regimento de Infanteria N," 11, Francisco Ribeiro
Fraga, quarenta dias para se tratar e convalescer,

Em St'ssiÍo de 31 do dito rne~.
Ad

d
Tent'nt.e Grradnado do Hegimento de lnf~nteria N.o 8, Fr ancieco
e AraUJO \i usconcellos Alvim, sessenta dias para continuar o iCU •

tr a ta 11\,,&1 Lo.
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Em Sessâo de 3 do correnle meio
'Ao Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N: 1, Antoni6

}\IIaria da Cunha, sessenta .dias para convalescer.
Em Sessão de 7 do dito mel.

'Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.o8, Alvaro de Sá
Pereira, noventa dias para continuar a tratar se em ares patrios.-.~.-
Foram confirmadas por Sua Ex. a O Tenente General, Conde da

Ponte de Santa Maria, as licenças registadas que os Sre, Comman-
dantes da 1..., 3.", 6.a, 7.&, e 8.", Divisões Milita_res, e Commandante
Geral de Artllheria , purticlparem ler concedido aos Omciaes uhaixn
mencionados, na conformidade da disposição 11.& dAS [Ilstfucções in-
sertas nnOrdem do ExercitoN.'20 de 18 de Julho do an no de 1857.
Ao Primeiro 'Tenente do 1.. Regimento de Artílherw, Henrique A u-

gusto de Sousa Reis, vinte dias.
Ao Alferes do Regimento de Cava llnriu N" 3, Antonio Joaquim dos

Ramos Munhoa , vinte dias.
Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 4, Fernando Seixas de

Brito Bettencourt , oito dias.
Ao A lferes do mesmo Regimento, João Manoel EstC'ves, trinta dias •
.Ao Cnpit~lO do Batalhâo de Caçadores N.· 7, João Thcmaz Turibio

de Sousa, sessenta dias.
Ao Major Graduado do It:-gime~to de Infanteria N." õ , ManoeI de

.Medeiro~ do Canto, qUinze dias.
Ao Alferf'~ do Regimento de Infantaria N.- 10, José Maria da Cos-

ta, quinze dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.' 11, Guilherme Antonio

de Aaevêdo , prorogação por trinta dias.
Ao Capitão do Regimento de Infan teria N.· 12, Francisco Pinto da

Molta, trinta dias.
Ao Tenente Graduado do mesmo Regimento, Alexandre Pereira Oli~

va, trinta dias.
Ao Alferes do referido Regimento, José Fortunato de Maltos, ses.

senta dias.
Ao Major do Regimento de Infanteria N.. 13, Joaquim Alves Pe-

reira Torgo , quinze dias; a contar de 11, do corrl'lIte.
Ao Tenente Ajudante do Regimento de Int',IIILerJa N.· 15, FrAnci!co

Pereira da Luz Corte Rea l , tres mezes ..--.~.-
... r.icen-;a ,.e~idada concedida'=ao O t'li -",[ abaieo indiC(JI/n.

Ao CapltilO Graduado do Regimento de Infanteria N," õ, B('fJwrda
José Ferrcira , proro~çào por trinta dias.

'/
O Clufe interino do Estado lJt[(Jjordo Exercito -
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r iluarlel Genlral na nua de S. José, em :) de :Março de 1859. -,

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MUt1.A. 7

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito)
manda publicar o St'guinte!

áARTAS DE LEI.

DOM PEDRO por Grata de Deos , REI de Portugal e dos AI.
gnrves , etc. Fasemos saber a to dos os N ossoS ~u bdlt,os, que U3 C' r-
~'C. g't'racs Dccrt'taram, e N6s (~uNernDs a Lei segulITte:

Ar tiuo 1.. E' o Governo a u ho rrsau o a conceder ao Alferes do He-
ginll'nl~ de Infanteria n um-rn treze, José Carlos de Lara Evernrd ,
Iicençi pura concluir o Curso de Engenherin na Escola do Exercito",
sem depenrlencia da inspecçâo da Junta Militar de Saude , a que os
Alurnnos daquella Escola costumam ser suhmettldos para observan-
era do disposto na Carla de Lei de dez de Dezernbro de n.il oitocen-
tos cincoenta e um.

Art. Q. o Fica revogada toda a Legislação em contrario.
,Mandàmos, portanto, a todns as Auth.nid edcs , a quem o eonhe-

cimento c execução da referida Lei pcrtencer , qlll~ fi cumpram, e
façam cumprir e guardar, tâo inteiramente como nella s? contém.
O Ministro e Secretario de Estado do. Negocias da Marinba e do
Ultrumar , encarr ..gado interinamente dos da Guerra, a faça irnpri ..
mir , publicar e correr. Dada no Paço das Necessidades, aos quatro
de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta c nove. = EL-REI, com
Rubrica c Guarda. = Visconde de Sá, da Bandeira.-*~.-Por Decreto de 10 do me~ prnximo pa8f1allo.

Regimento de Infanteria N.· 10.
Ajudante, o Capitào Graduado do me~I1IOCorpo, João da Malta

G uimarães,
Regimento de Infasiteria N.· 12.

ÀJudante, o Tenente do mesmo Corpo, Clementino de Almeida Sa-
raiva.

C01n1llissôes activas
O Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N :14, Domingos

José Gomes; por ter sido nomeado pelo .Milli~lerio do Reino para
uma Commissão de Servrço Publico,

lnadtvidlldc lt:J.lpnr~ria
(') R~gllndo 1'("11 nte do :L" ncg:m(>llto de Arlilllf'ria, Joaquim de

Mauos , a 1i1l1 de esperar cabimento para reforma,

'"
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Por Decreto de 1·1, do dilo ~Cfi.
6.a 1)ivis,10 .Jl1tlit<l1'.

Exonerado do Commando da referida DiVisão, o Sr. farechal do
Campo, Bernardo José dI> A breu.

Commandante da sobredita Divisão, o Sr. Brigadeiro, Joaquim Tc:.
gueiros .Martel.

Por Decreto de 17 do dilo me'.5.
Companhia de Saude do Exercito.

Alferes, o Primeiro Sargeuro da mesma Companhia, José Antonio
da Costa.

Por Decretos de 21 do dito mes •
Estado 111c:ior General.

Brigadeiro, o Sr. Brigadeiro Graduado, Commandanta do Regimen ..
• to de Infanteria N: 1, Luiz Antonio de Oliveira .t\1lfallda.

6. a Divisáo Militm'.
Exonerado de Chefe do Estado Maior tia referida Diyi,ào, o Major

do Estado Maior do Exercito, :Frederico Augusto de Almeida ror.
tugal Corrêa de Lacerda.

Commissôcs actizas
O Capitão Graduado do Hegimento de IlIfanleria N:9, José Pedro

de MeJlo, para servir no Corpo Telegruüco.
/Jispollió,lidode

O Major Graduado de Infunteria, .Francisco da Cunha Menezes,
que se achava sem vencimento na inactividade tomporaria.

Praça de Setubal,
Governador, o Tenente Coronel reformado, addido ao 1.' Bate lhâo,

de Veteranos, Antonio de Simas,
J Por Decreto de Q6 do dito me".

Rcg?mento de Caualta,'ia N.· 6.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado de Cavallaria em disponi ..

biltdade, Francisco Antonio Machado.
Por Decreto de 23 do dito me~.
Regimento de Cavollaria N: 3.

I Major, o Major Graduad» do }{,egilllcnto de Cavallaria N: 5, Hen-
rique de Almeida Girão.

• Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Antonio Moria Go"!
mes Barboza.

Regimento de Cavallm'ia N. o á.
I Capitão da 4. a Companhia, o CapitilO Graduado do Regimento d.

Cavaltan» N.· 4, José Joaquim dos Santos.
Regimento de Cavallaria N.· 7 •

• Capitão da 5.a Companhia, o Capitão Graduado de CavaIJaria em
CorulOissa.o na Guarda Mumeípa] do Porto, Nuno M~lfIa de Sousa
Moura.
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Regimento de Ca,;allaria N." 8.
Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Fortunato Fer ..

nandes Monteiro.
Batalbâo de Caçndore. N." 3.

Capitão da 3.a Companhia, o Capitâo Graduado do Baralhâo de Ca.
çauores N.· 4, J(ito de Vasconccllos.

~cnente, o Tenente Graduado do meslIloCorpo, Antonio José Ray-
mundo.

Batalháo de ('açadore. N.· 4.
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N.015,

José Manoel Vanez.
Rcoimenlo de Infanieria N." 11.

Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Bernardo Lopes.
Regimento de Infanlerra N.· 12.

Tenente, o Tenente Graduado do It eg imento de Infanteria N.~ 3,
José Ferreira da Cunha.

Regimento de J"Janlc1'ia N." 14.
Tcn(>n~e '. o Ten?ntc Graduado do Hcgunento de Infanteria N. o 13,

Ohrispim Jose Mililão.
Regimento de Tnfnnteria N.· ]6.

Tenente, o Tenente Graduado de l nfantr-ria em Cr.mmissâo na G uar-
da MunicIpal de Lisbo a , Antonio Fnr re irn de Almeida.

Regimento de Infanterio N." 17. . CI

Tenente, o Tenente Gruduado do Hegimento de Infanteria N. 18,
Antonio Jgnacio de Gusmão.-.~~.-
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mario,

determina o seguinte :
1.. Que n Comrnissâo composta do Sr. Brigadeiro Graduado do

Regimento de Cavallnria N.· 2, Ln nce ir os da HAJliHA, D. Carlos
de Ma.careuhas, como Presidente; e dos Tenentes Coroneis, deste
Regimento, Frllnci.co Antonio Borgt·s, e do Regimento de Cavai.
laria , ."1. Adjunto Uhefe de Repn rtiçâo d ... te Commando em Che.
fe , Franciijco Antonio de Sousa ; e dos Majores, do He~imenlo de
Lnfanteria N" 1, Joaquim Vieira Maria, e do Regime nto de Infan-
teriaN.ulO, D. Luiz de Mnscarenhus , como Vogaes , passem a exa-
murar para o Posto de Major, os Ofliciaes abaixo designados t

Q," Quc sejam mandados apresentar a esta C(lfrm;~são para o fim
indieadn, 05 ~]a.iofes Graduados , do He;dmento de Cavallaria N."l,
Jt'sé Jacob de Abreu, e Francisco de Sn1l&8 Cnnavurro; do l{rgi.

d
IDt,nto.do Cavallaria N."~, Lanceiros da RAJNIL\, Antonio .l\]ncira
e BrIto, e o Adjunto, Chefe de Secção deste Commando rnl Chr.

fe?. A",tonio. Luiz Chompnlima lId; do Hegiml'nto de Cavnllnriu J'\.·:3, .
Joao UOUclllro da Costa; do Uegimento de Cavallarj~ No" ó, l,'run.



cisco José de Oliveira S,í Chavas ; do Regimento de Cavallaria N • t'
J)ão Antollio da Costa; e do Regimento de Cavallaria N: 7 Car!
los Joaquim Teixeira, ' .- ..~~.-

Sua Ex." o 'f~nente General, Conde da Ponte de Santa Maria f
determina o eegumte :

G." Uivisáo Militar.
Chefe do Estado Maior da sobredita Divisão, o Tenente Coronel do

Hegimento de lnfanteria N: 3, Alberto Pimenta de Aguiar.
Re~imento de Infonteria N.· 1.

Coronel, o Sr. Cor~nel do Regimento de Infanteria N.· 17, José
MarçaL de Oliveira.

BlItalhâo de
Alferes, o Alferes do Batalhão

Athayde. ------.~. --
. P~r Decr;to d? 17 de Fe.vereiro proximo fiudo , expedido pelo Mi.

ntsterro dos Negocies do RClllo, foram nomeados Cuvnlleiros da Ore
dem Mihtar de S. Bento de Aviz , os Capitães, do L o lte,;iolenlo de
Artilharia, Adjunto Chefe do Secção deste Commando em Chefe , Hen-
riq ue de Sousa l~onsêca ; do Rt>gimen to de ln fa 11 teriu N" 9, Fra ncis
co Vaz PIO to de A lmeid Carvul hues ; e do H.egiIllN. to dp, 1n fa n leria
N: 11, Vicente Augusto 'de Vasconcellos; devendo os agraciados
tollicltar por aquelle Ministerio , os respectivos diplomas, dentro de
pra,o legal ,

Caçadores N.· 8.
de Caçadores N" 7, José da Silva.

Ministorio da Gu rrn, = Rcpar tiçâo de Saude do Exercito. =d
111: e Ex." Sr. Tendo requerido o ClrurgirlO de Bli!;ada na 2." Di.
visão Militar, l\lano~J Joaquun .Moreira, o abono do tempo qu ser.
viu abordo elos Navios da Armada como Cirurgião extraordinario , nn.
tcs de IlI'rlellcrr ao quadro dos Fucultanvos do Exercito; Sua :Ua.
O'(l@ladeEL nEI Determinou, que ao dito CirurljillO de Brigada seja
~ontndo como tempo de serviço, sómente p.llra ,IS ulfuitos da reforma,
aq uelle em que dr'ectivamen te esteve em harcudo na qualidade de.Ci-
rllT"j[LO de ConlOli ·são. conforme fôr comprovulfo pelos ro! (lectivo,
ass~ntllmcntos ofliciaes. Dcos Guarde a V. l!.x ;\ ~ecre'arja de E~ta'io
dos ~eg'ocJ")5 da Guerra, H, de Fevereiro dl~ W;)l). = Sá dll Uamiei.,.a. = 111.· c E .. 0 Sr. COlnlllandofltc em Chefe interino do L. erclto •.--*~.-

LlCen~aregislada conccdid.tJ 110 UI/i. ~i"l(Jhal:l;o i.u/icadfl.
Ao Alferes cIo Rl'gimento ueCavnl!aria N.":J, Antonio Joaquim dOI

!lamos i\1unhoz, prorogaçr\O por vinte c qllatro dias.

o CI.cfe interino do E:!ado Maior do ExerCIto_..
C7



+-
Quartel General na Rua de S. José, em 11 de Março de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.a o :ren~nte General, COND-EDA PONTE DE SANTA MARU,
encarregado Interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

CARTA DE LEI.

DOM PR ORO por Graça de Deos, REI de Portugal e dos AI.
garves, etc. Fnzernos saber H todos os Nossos Subditos , que as Cõr-
tei geraes Decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo LU E' o Governo Authorisado a conceder ao 'Capil,ão re-
formado, addido ao primeiro Batalhão de Veteranos, Antonio Ma-
noel Nogueira, o Posto que lhe compete para a reforma, segundo
a sua antiguidade de Alferes de vinte e um de Setembro de mil oito-
Centos vinte e seis.
Art, 2: Fica revogada toda a Legislação em contrario.
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem oconhe-

cimento e execução da referida Lei perten cer , que a cumpram, e fa.
çam cumprir e guardar, tão inteiramente como n el la se contém. O
Mini'lro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, a faça im-
primir, publicar e correr. Dada no Paço de Mafra, aos trinta de
AgOSlo de mil oitocentos cincoenta e oito. = EL.REI, com Ru-
.brica e Guarda. = Antonio Rogerio Gromicho Couceuo,_ ..~tfr---

DECRETOS.
Attendendo ao que Me representou, Maneel Antonio Farinl1a,

!\~ojor reformado, addido ao primeiro Batalhão de Veteranos, e em
vista da Carta de Lei de tres do cor ren te rnez , inseria na Ordem do
Exercito numero seis do presente nnno: Uei por bem Determinar
que ao mencionado Official seja melhorado o respectivo Soldo, na
conformidade da Tarifa de mil oitocentos e quatorze. O Ministro e
~ecretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha as-
sim entendido e faça executar. Paço, em vinte e dois de Fevereiro
de mill oitocentoa cincoenta e nove. = REI. = Visconde de Sá da
Bandeira.

dOI ~:ven~o sido pelo Meu Real Decreto, expedido pelo l\finisterio
meud go~~os Ja Marinha e Ultramar, em nove do corrente mez , no-
, : 0do 1Cliente do ltegimento de lnfanteria numero sete, Jo.é Jon-
qU1Rl a Sllveir X ' . C .• C'd d da ~ uvror , para servir em .JofJ'1mISSLlOna I a c e..
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Mnr:fiu: Hei por bem Promover o mesmo Offícial no Posto de Oapi.
tão, ficando pertencendo ao Exerrito de Portllg'lll, na conformidnde
do Decreto de dez de Setemhro de mil oltocentosquarenta ti heis. Ou.
tro sim Sou Servido Olucllur que es í a J\linha Soberana Hesoluçâo Ii-
que nulla c de nenhum df,·ilo, quando o sobr dito Official deixe de
SClTUlrviagem para o seu dost.ino , ou de sei vir na mensionoda Cid a-
deo o tempo designado na Lei. O Ministro e, Secretnrjo de Estudo in.
terino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido e faça e. C·
cutar. Paço, cm dezeseis de Fevereiro de mil oitocentos cincoenta e
nove. = REI. = Visconde de Sá da Bandeira,. -.)t.,~.---.

Por Decreto de 10 do mel); proeimo pouado,
Para gozar das vantagens de Capüâo de 1." Classe , o Major Gra.

duado de Artilberia , cm Commis.âo na Guarda Municipal do I\,~~
to, A n tonio Maria Cumolmo ; por lhe aproveitar o disposto 110
Decreto de 4 do JaOneiro de 10:37. '

Por Decreto de 14 do dilo me".
Regimento de Cacallaria N.· G.

Tenente Graduado, o Tenente Graduado de Ca vullnria cm disponi-
bilidade , D. Thomas Maria de Almeida.

Por Decreto de ] 6 do dito me,;,
1" Regimento de Aditlteria.

Primeiro Tenente, com a antiguidade de 22 de Agosto ultimo, o Se.
gundo Tenente do mesmo Corpo, Diogo Alexandre de Alml'iua
So ares ; por se achar habilitado com o Curso desta Arma, (' haver
completado dois annos de Serviço neste POfto, na conformid arre
do Artigo 36: do Decreto de l~ de Jnue iro de 1837.

Por Dec1'(:.to dc Ql do dilo me.,..
Regimento de l nfanieria N.- 10.

Tenente, com n an tig uidu dc de Q,7 de Janeiro ultimo, o Alferes do
mesmo Corpo, Francisco Antonio de Brito Limpo; por se achar
habilitado com o Curso de Engenheria , e ter completado doi. a n-
nos de serviço neste Posto , na conformidade dos Arlig-os. ;hi: do
Decreto de 12 de Janeiro de ] 837, e 1.•• das Cartus de Lei de 7
de Agosto de 185.1., c 1.. de Março de ]858.--.~.---

rOH1/\lU,\.
Min!sterio da Guerrn, = Iteparti,ão Militar. = Q•• Secçãn. ::;::

Sua Mag-estade J~L.HEl, C,)lIlorIllUndo-Se com a opinirlO do Dire_
ctor da Escola PQlytl'chnica, na por bem.Determinar pela S rre.
taria de Es~ado do~ Net:,0cios da ~nerra, que o Tenente do Bt'g'i.
mento de Cavallarla N. ~, LallcE'lros da HA lNllA, D. Francisco rle
A Irneida, e o Capitão Graduado do Bata Ihào de Cacndnr(,$ N" ~.!,
LUlz Looo, sejam exonerados da Commis-são na referida Escola, pa.
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ta que foram nomeados por Portarias de 527 de N overnbro , e 23 de
Dcacmbro de 13f>7, visto que por circunstancias deixaram de ter lo-
gar as Bailas de Estudo, e ror ta n to dcsnecessa I io o serviço de que
haviam sido encarregados. Paço, em Q de Março de 1859. = Sá dI}
Bandeira, -'*~~.---

Sua Ex.& o Tenente Gctlcral, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte:

. Torre de S'. Vicente de Belém.
Ad dido á referida Torre, o Sr. Brig-adeiro reformado, addido á Pra-

ça de Chaves, Leonel Joaquim Machado Carmona.
lJalallulo de CaS:adores N.· Q

Alferes, o Alferes do Regimento de Lnfante i in N" f>, João Theoduro
Cor rê a ,

Regimento de' Infanterio N," 4,
Capitão da Companhia de Deposito, Q Capitão do Regimento de ln-

fauteria N," 17, Hodrigo Maria da Maia Lermont,_.~,~"'-
Pb·st()!i e vencimentos mensaes com que frearam 08 Officiaes abai-

xç mencionados, a quem no mez de Fover e iro ultimo, foram t cg ula-
das as reformas, que lhes haviam sido coo feridos,
'l\!lJenle General com 120,$000 reis , o Sr. Marechal dcCamro,' Joa-

qu-rn Guilherme da Cr.st a , reformado pelo Ordem do Exercito N,"
[) do corrente anno ; Coronel com 4,5$000 reis, o Tenente ~oro.
n-l , Antonio J gnncío de Scixns , reformado pela Ordem do :E~;er.
cito N" 412de 1853; Tenente Coron el com 38$000 reis , o Ma,lor ,
JOlto Antonio da Silva Daeellar, reformado p: la Ordem do Exer-
cito N/Ido corrente anno; Mnjores com 38$000 reis, o Capi-
tão José 'I'homnz A{~~$, reformado pela Ordem do Exercito N,048
dI' 1853, e o Primeiro 'I'on eute-, José Fernandes Viegas da Gama
Nobre, reformado pela Ordem elo Exercito N," 1 do l~orrente a nno ;
CapitrlO com QO$OaO leis, o Capilllo, João Pedro Ferreira, r e-
formado pela Ordem do Exercito N o 18 de 1858; Chefe de Ue.
pnrtiçào com 54$000 reis, o Ob ef'e de Secção da Hclrnrtição de
Liquidação do Mmisterio da G uerra , Angelo Frlippc Bisson , re-
formado pela OrdplIl do Exercito N," b do corrente nn no ; ()(fcinei
de Primr-iru Classe cem 4b$OOO reis, os Officia.s , d(' Plirncita
Classe da dita Repartição, Antonio Ferreira da Costa Bvl,;!!' ~ e
de Seg'1I0dll Cla~se da mesma Repartição, JorlO Jacinlho da S;)-
'Vil e Mello, refermados prJa Ol'dcm do E»t'rcito N ,. b do corren.
te Ilnno. ---~~.-
Accordürn os do Supremo Conselho de Juniça MilitnT, el(', Que

cO,nfUlnam, por seus fundamentos, e ern teda a plenilude dos pa~.
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tcs , em que se funda a Sentença, que jlllgando provada n innocen"
cia do Tenente do Corpo de Engenheiros, José Maria Cortêa da
Silva, sobre todas as RCcllsAções, que calumniosamente se lhe forja-
ram, o absolveu. e mandam que seja solto, Lisboa, ern Se.são de
15 de Fevereiro de 18,)9. = Celestino. = Alves. = Costa Carvalho.= 'I'ravaseos , = Barão de Aguiar. = Fui presente, Mendonça,
Promotor. -.~~..-

Foram confirmadas por Sua Ex. a O Tenente Gencral , Conde da.
Ponte de Santa Maria, as licenças registadas que os Sre, Comman-
dantes da 1.&, 9.&, 3.~, b.a, e,7.,., Div~sõe8 Militares, participaram
ter concedido aos Officiaes abaixo mencionados , na conformidade da
disposição 11.& das Instrucções insertas na Ordem do ExerCIto N" 20
de 18 de Julho de 1857. '
Ao Alferes do Regimento de Cavs llaria N.· 1, D. Polycarpo Ma-

thcus Xavier da Silva Lobo , sessenta d ias,
Ao Alferes do Regimento de Uavulluria N. o f>, Ladislau Antonio de

Sú , quinze dias.
Ao i\lferes do Batalhão de Caçadores N.· 3, Manoel Ferreira de

Carva Iho , sessen ta dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N." 6, Augusto Tbeotonio ue

Magalhães, trinta dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 10, José .Maria da Cos-

la, pro rogação por vinte dias.
Ão Tenente do Regimento de Infantcrín N."12, Guilherme de 1\10-

raes A lâo , prorogllção por noven ta dias.
Ao Capitão do Hegimento de Infanteria N. °13, Guilherme Augusto

da Silva Macêdo, prorogaçào por sete dias; a contar de ~~ do
me? proximo passado.

Ao Alferes do mesmo Regimento, João Eulalio de l\Iendonça, lrc&
mczes ; a contar de 4 do corrente.

->II-~~-

Licença. registadas concedida. aos Oj{iciae. abaixo mencionado ••
Ao ,Tenente Coronel do Regimento de Cavall m ia 1'1.' 7 , José Xavier

de Moraes Pinto, prorogação por tres meaes,
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 1, 8ebadlüo A ntonio Pei-

xoto da Gama, proroguçâo por tres meaes,
Ao Alterei do Batalhão de Cuçadores Ns t ü , José da Silva Athayde,

tres mezes.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. o 11, Guilherme Antonio

de Azevêdo, prorog açâo por sessenta dias, ~

O Chif' intcri ... "" EIt""" Moior do ~
-:>: ~~~~

c-·~-~;;7_._----"?."



N.O 10.
,Quarle-Z GC'lUral na Rua de S. José ,em 17 de 11;J(Jf'çode 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDI: DA.PONT'E DE SANTA MAlnA,
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o 5t>guinte:

DECRETOS.

'Attendcndo ao que Me representou o Visconde de Sá da~ Bsn-
deira, Par do Reino: Hei por bem Conceder.lhe a exoneraçao qlie
,Me pediu dos cargos. de Mini~tro e Secretario de Estado dos Nego.
cios da Marinha e Ultramar, e <.10& da Guerra, para que fôra No.
meado por Decretos de seis de Junho de mil oitocentos cincoenta 'e
seis, e deseseis de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e oito , Fi.
cando muito satisfeito do zêlo , intelligencia e probidade com qlle os
torn desempenhado. O Morquez de Loulé, Presidente do Conselho
de Ministros , assim o tenha entendido, e faça executor. Paço dai
Necessidades, em dezeseis de Março de mil oitocentos cincoenta 'e
-nove, = REI. = Z'!Iarguer..de Loulé.

Attendcndo ao merecimento e mais partes que concorrem na Pes-
sõa do Duque da Terceira, Meu Sobrinho, Par do Reino, Minis-
tro e Secretario de Estado Honorario: Hei por bem Nomeai-o Pre-
-sidente do Conselho de Ministros, e Ministro e Secretario de Estado
dos N~gocios Estrangeiros; ficando interinamente encarregado do
Ministerio da Guerra. O S1inistro e Secretario de Estado dos Ne-
gocios da ,Marinha e Ultramar, assim o tenha entendido e faça exe-
curar, Paço das Necessidades, em dezescis de Março de mil oilo-
centos cincoenta e nove, = HEI. = Adriano Maut'iâo Guilherme
Ferreri,

Attendendo ao que lfe representou , Antonio Rocerio Gromicho
Couceiro, do Meu Conselho, Brigadeiro Graduado, oe Deputado da.
Nação Portugucse : Hei por bem Conceder-lhe a exoneração de Mi.
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, para que fõra
nomeado por Decreto de oito de Setembro de mil oitocentos eincoen-
ta e sete; Conservando-lhe as honras de Ministro e Secretario de Es-
tado pelo zêlo , intelligencia e probidade com que tem desempenüa-;1' e.ste encargo. O Duque da Terceira, Presidente do Conselho de

IO,lstros, assim o tenha entendido e faça executar. "Paço das Ne-
cess~Êde6, em de7.esl~isde .Março de mil oitocentos cincoenra e nove.= 1. = Duque da Terceira,



Conformando-Me com fi Proposta do Tenente General, Com.
mandante em Chefe inlerino do Exercito; Hei por bem Conceder as
honras do Posto de Capitão, de qlle !ôra demiuido por Decreto de
dez de Junho de mil oitocentos cincioenta e um, a D. João José Ma.
ria de Mello; em attenção a haver servido bem nos CorposNacio-
n aes , de que fez parte, e em conformidade com o que se tem prati-
cado com os individuos nas mesmas circunstancias.. O Ministro e H~.
cretario de Estado interino dos N<'gocios da Guerra, o t cnha assi~
entendido e faça executar. Paço, em vinte e dois de Fevereiro de
mil oitocentos cincoenta e nove, = llEI.= 'Yiseonde de Sá da Ban-
deira,

--:-----o~~.-
Sua Ex." oTenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

manda declarar o seguinte:
1.0 Que o Alferes do Hegimento de Infanteria N.· 1), Rornâo

Joaq\lim Ribeiro de Carvalho, exerceu 85 fuucçôes de Ajudante, des-
de Ó de Setembro do an ne proximo passado, até 15 de Outuhro , e
desde 13 de Dezembro, até 17 de Janeiro do corrente anno; que o
Tenente Graduado do mesmo Corpo, Antonio Joaquim de Almeida
Béja, exerceu identicas funcções, desde 16 do sobre dito mez de 0'1-
tubro , até 12 de Dezembro ulumo ; e que o Alferes do Batalhão de
Çúçadores N." 7, Francisco Alvei de Andrade, exerce asfuncçôes
de Ajudante , desde 16 do mez proxlmo findo.

2.- Que o verdadeiro nome do Capitâo Greduado do Hegimf'nto
de Infanteria N.O 10, que pela Ordem do Exercito N.· 8 do corren-
te an no , foi nomeado Ajudante do mesmo Corpo, é João da MotLa.
O uitnnrâes , e não João da Malta G uirnaràes.-.~.-

Sun Ex.&.o Tenente General, Conde.da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte:

2. o Regimento de A,.tilher2a.
Alfere~J\ lurnno , o Alferes Alurnno do 3.0 Regimento de Artilheria,

Monoel Maria Bnrboza PiUa.
Regimento de Caoallorta N.· 3.

Tenente, o Tenente do Rcgiuiento de Cavallaria N.·6, D. Francis,
co de Castello Branco.

Rcrrilflenlo de Cacallaria N.· 6.
Tenente, o Tenent: do Reguneato de Cavallarla N" 2, Lanceiro.

da RAINHA, Luciano Augusto da Cunha Doutel,
Botalhâo de Caçadoree N.· 1.

,Alferes, o Alferes do H.cgilllento de lnfanteria N" 11, Frederico
Augusto de Sousa.



, Balalltâl) de Caçadores N. n 4.
(lapil;l."o Gradnad~, o Capitão, Gra~I~lI.do d~ ,Regimento de I'nfante-

lia N," 15, Joao IgnaclO Uryspiniano Chie nca,
Batlllháo de Caçadores N.· 6.

~olllmandante da 3." Companhia, o Mlljor Graduado do Regímen-
to de Infanteria N.· 15, João !\laria Frndesso da Silveira.

Rtwirnento de Infonteria N;" 7.
Alferes, o Alferes d~ Regimento de Infanteria N..o 15, Francisco

Sebastião Pinto, pelo pedir. '.
Reoimeato de Infanteraa N. lá,

Uapitâo da 5.& COI1~panhja, o Capitão do Batalhilo de Caçadõres
N" 6, Silverio José da Cunha.

Tenente, o Tenente do Batalhâo de Caçadores N." 4" Francisco
Carneiro de Br iro ,

Alferes, o Alferes do Rl'gimento de Lnfanteria N.o 7, Francisco
Lourenço da Rocha, p~lo pedir.

-"'~~*---
J?daçâo dos CtmdirJatos que no presente anno leciioo foram mandados

admittit, no !leal Cotlegio Jl1zlitm', cQrno A lumnos Pensionisia« do
Estado, pelos motivos que v40 declarados adiante rios seus ,.c,~r>ecti.
'lipS ,nomes, na conformidade do A1'tigp 12: do Decreto de 11de
De ...embro de 1851.

J()S~ Joaquim Brundi'to, filho do fallecido Capitâo d~Mnr e Guerrn ,
José Joaquim Br andâo ; por ler UI1J~ das pre~erenCI"ll,sdo AlUgo ll~o
do mencionado Decreto, como orfao de PUI e Mal.

José Herculano da Horta Campos, filho do Capitão Tenente da Ar-
mada, Rafael da Silva Campos; por ler uma das prefercncias do
Artig_o 11.:, e nâo haver mais concorrentes á vacatura que existia
desta classe.

S,igismundo Augusto Simões, filho do fallecido Capitão do Bnlalhão
de Uaçadores N.Db, Antonio Jt\uquim Simões; por ter completado
o mnxrmo da idade prejudicial, de que trata o n," 2 do Artigo 8.:
do referido Decrero , e além deste J:t do Artigo Ll ," como filho dê
Viuva. -.

J~ques Filippe Nogueira, Mimoso Junior , _filho do Tenente Coronel
do Batalhão de Caçadores N.~ 6, Jaques Filippe Nogueira MImo.
so i por estar (~omprehendido na preferencia da,·idade maxima, de.
&ignada no AHi~o 11.° do Decreto supramencIOnado.

,C.a~imiro Augusto Moreira Freixo, fIll.lo do .Major Graduado do Re-
gimento de Infanterla N.o9, Cazimiro Lopes Moreira Freixo; por
gozar da preferencia do Artigo 10.° do citado Decreto, COIllO fllh.o
~e C?llicial ferido cm Acção.

Jona EugeniO Augusto de Carvalho, fdho do fallp.cido Major do Ue-
glmCll\o Ue II~fanLeria No" 6, João José ~e Carvalho; l)~r ler umll
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das proferencias do Artigo 11.° do sobredilo Decreto, como filho
de Viuva.

Joaquim Antonio de Stí, filho do Major de Veteranos, Joaquim An.
tonio de Sá i por se achar nas circunstancias a que se refere o Ar.
·tiO"o 11.· do mencionado Decreto, depois de serem attendidas as
Clas~t's de preferencias.

José Victor da Costa Sequeira , fdho do Tenente Coronel, Chefe do
Estado ~Iaior da f>.a Divis;in Minar, Pl'dro Victor da Costa; idem.

Alhann (-illeirog'a de Sousa Mflcêelo, filho do Capitão Gradllado do
Regiml:'nto de Infanteria N." 13, Guilherme Augusto da Silva Ma.
cêdo; idem.

AUO'lIslo Carlos Mattos da Cunhn t filho do Major de Al'tilheria em
Commissão nas Obras Publicas, José .Maria da Cunha.

Antonio Pussich , filho do Capitão dos Estados da lndia, José Uo ..
berto de Mello, idem.

-~:t..,,,«lt-
L;ccnçe). arbiirodae 110)' motivo de molestia aOB O fjir~ae8abaieo derla.

rados , e cOI'.firmaàas pOT Sua E«; a ° Tenente General, Conde
da Pont« de Santa Marid.

Em Sessâo da 16 do 'l1WZ proaiimo palSiJdo.
Ao Capitâo Graduado de Cavallurill em dispon:lIilitlade, Domingos

l\'lollleiro Torres, quarenta dias para acabar o seu tratamento.
l!:m ...Sessão de ~5 rio dito m'!$.

Ao Tenente do Regimento de CavalJaria N: 5, José .Maria da SiI.
va , sessenta dias para continuar cm tratamento.

Em Sessdo de 3 do corrente m~.
Ao Primeiro Tenente Graduado do Estado Mnior de Artilheria, Pir.

mino Alllol1io Pereira Leite, sessenta dias para se tratar conve-
nientemente cm ares de campo.-.~.-
Por Offieio do Ministerio da Guerra, de 10 do mez proximo pas-

sado. foi concedida ao Major de Cavallaria em disponibilidade, V ..
cente Ferreira Simões, um mez de licença registadn , para ir ao Rei.
110 de Hcspanha ; e por Offieio do mesmo Ministerio, de 14 do 50.

bredito mea , se concedeu ao Auditor da LO." Divisão .Militar, Joa-
quim Antonio da Molta e Silva, mais dois mezcs de licença.

-"~"'-Ltcençt)8 registada. concedida. aos Officiar« a!lO;zo men!:ionadol.
Ao CH pitão do. Regimento de Cavallaria N.· 7, N uno ,'\lana de Sou-

81\ Moura, dois mesze.
Ao CapitiLO Graduado do Regimento de Tnranteria N." ô, Bernardo

José Ferreira, prorogação por trinta dias.

o Chefe interino do Estado Maior do Exo'cito _

(

(;'
"". - , ..



N.CI 11.

Quartel General na llua de S. José,' em 30 de :Uarço de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General , CONDE D" PONTE ln~ SANTA MARtA,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o se.3uiule:

DECRETOS.
Hei por bem , Co~forwando.Me COUl. a proposta do Director do

Real Oollegio Militar, Nomear Secretario do gH'smO Collq;io, ao
Alferes do Batalhão de Caçadores numero seis, Augusto 'J'heotonio
de .l\1agalhãe8. O Presidente do Conselho de .Ministros, Ministro e
S~crelarto de Estado interino dos Negocios da Guerra , o tenha assim
entendid.o, e faça executar, Paço , em dezesete de Março de mil oito-
centos cmcoenta e nove. = UE!. = Duque da Terceira,

Tendo sido nomeado pelo Meu Real Decreto de onze de Feve-
'feiro ultimo, expedido pelo Ministerio dos Negocios da Marinha e
Ultrnrnar , para 'servir em Commissâo na Provincia de Moçambique,
o Alferes do Regimento de Infanteria numero dez, José Maria da
Costa: Rei por bem Promovêr o mesmo Ofticial ao Posto de Tenen-
te, na conformidade do Decreto de dez de Setembro de mil oitocen-
tos quarenta c seis; ficando pertencendo ao Exercito de Portugal,
Outro sim Sou Servido Ordenar que esta Minha Soberana Resolução
fique nulla e de nenhum effeito, se o agraciado deixar de seguir via-
gem para o seu destino, ou de servir na mencionada Província o
tempo determinado na Lei, O Presidente do Conselho de Minis-
tros, M.inistro e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guer-
ra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em dezesete de
M.arço de mil oitocentos cincoema e nove. = REI. = Duque da
Terceira.

--_...~*-
Por Decretos do 17 do cm"rente me~.

3." Regimento de AI'tilheria.
'Capitão da 8." Bateria, o Primeiro Tenente do L" Regimento de

I Artilheria, Carlos Freire de Sousa Miranda Pego.
Regimento de Iufanieria N," 3.

Tenente Coronel, o Major do Batalhão de Caçadores N. o 4, João
LUlz Zeigenueim.

, Regimento de ln.fanlcria N.· 14.
'Ienente , COIU a antiguidade do 1.0 de Janeiro ultimo, o Alferes do

~
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lnesmo Corpo, José Bandeira Coelho de Mello; por se-achar ha}j;-
Iitado com o Curso de EngenhPria, c te r completado dois a nnos de
serviço neste Posto, na eon forrnidade dos Artigos, :16.· do ])I;'('re-
to de 1~ de Janeiro dI! 1837, e 1.•• das Cartas de Lei de 7 de
AD'os~o de 18'>4, e 1.. de Março de ]858 •.

I:) Regirnento de Infanteria N.· 17.
Coron!'I', o Tenente Coronel do Rl'gimenlo de Infa ntorin N.··ir,

Chefe do Estado Maior da G.· Divisão Militar, Alberto Pimeura
de Aeuiar i continuando na Comrnissâo em que se acha.

o Commis.óes activas
Capitão, o Primeiro Tenente de Artilheria, Lente da Escola Pbly~

~ tscunica , Jo~é Maria da Ponte e Horta.
Inactieidade temporario

Q Capitão Qllartel Mestre do Hegimel to de Infanteria N.u9, Anto-.
nio Pinto Cardozo, a fim de esperar cabimento pnra reforma, por'
ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta .Milltnr de
Sande; e o Tenente Gruduade do Regimenlo de Infunterin N.·13,
Frederico de Sousa Pimentel , sem vencimento, pelo ter requerido.

Por Decretos de 22 do delo ttlClI.

flcgimen(o de Caoallaria N.' J.
Gapitão da 3.a Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de

Cavallaria N" ,j., José Maria da Costa.
Hep;imclI to de C'avalta1'ict N" 4-,

'I'enr-nte , o Tenente Grnduado do Hegimento de Cavallaria N," ],
Francisco 1\IIend,·s Barata.

Regimento de Caoalloria N.' 7.
Major, o Major Gradllado do Rcgrnento de Cavallaria N.u 3, An-

tonio l"ícolau de Almeida e Lix,
Ilatalhâo de Caçadore« N.· 2•

• '1~cPenle, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Francisco Bento
Pacheco.

Batalhão de Caçadm'cs N.· 5,
Alferes Ajudante, o Alferes do mesmo Corpo, Antonio Augusto da

Fonsêca Aragtio.
Regvmenlo de Infanterio N.· 17.

Cnpitão da 3.· Companhia, o Capitão Graduado do Regimento d.
Lnfanteria N" 8, Gaspar Leite.-----.~~.....---
Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria.

manda declarar o seguinte:
1.· Que o Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores! N.O f>

Antonio Maria Barruncho da Silva e V uscoucellos , Ilxerceu 8S func:
ções de Ajudante, desde 24! de Dezemhro do nnno proximo 1)8'01\00

~o, até Ó' do corrente D:lez; e quu o Alferes elo mesmo Corpo, An-
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tonio A'lgU~1.0 da Fonsêca Aragão, exerce nqueIlas Iuncçôes ç.desde
o dia 6 tambt'm do corrente mez.

~.. Que o Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.v,S,
Alvaro de SiÍ Pereira, s6 gozou trinta e quatro dias da licença q\le
lhe foi concedida por motivo de mole!lill, publicada na Ordem do
Exercito N.o'7 do corrente unno,

3.° Q'le o CapitãoGradundo do Regimento de I'nfantcria N." lO',
João da Moita Guim arâes , actualmente Ajtldante do ml'51110 l1"orj.
mento , exerceu estas funcçôes , desde ê l de Janeiro ultimo, até [) do
corrente rnez,

---*~ ..---
Sua Ex. a. o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria-,

determina o seguinte:
Porte de Nossa Senlior a da Graça,

CirurgiflO Mór ~ o Clrurgi;1O Mór d~ He,gimen to de Cavallaria N. o ô,
A'lexandre Gomes de CArvalho Ferreira.

Regimento de Cwalla"'úl N.· 1.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cuv allari» N." 4" Frnncisce
,Mendes Barata.

Regimento de Caoallario N. o 2', Lanreiros da RA' N I-1A.
Tenente,.o Tenente do Regimento de Cavalla r ia N·.ol, Diogo Pires

Montl!iro Bandeira.
R~gimento ~e Caeallaria N.· ,4.. '

Tenente, o Tenente do H.~glmento de Cavalluria N. 8, Henrique
Çt)lddra Pcdrozo,

Regimento de Cavallaria N.· 5'.
Cirurgião de Bri,gada Graduado, o Cirurgião de Brigada Graduado

do Forle de 1'I055a Senhora da Graça, Joaquim Theodõrtco Pcr~
digão,

Balalhilo de Caçadores N,o 3;'
CapittlO da 3.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçudor es
N.· ,j" João Pedro Mendonça.

Hatol/ulo de C(l('adorcs, 1\', o 4;'
C(lp~tão da 4 .. Com pa nhia , o Capitão do Batalhão de, Caçadores
N.· 3, JOlLO de Vasconcel los,

Regimento de Infanlert'a N:" 8.
Tenente , o Tenente do Regimento de lnfan.tcri-a N," 9, Feli'X da Silva.

-*00*-
Licença. orbit roda, '1lOr motie« de moléstia ao. Offic.aeB abaixo decla-

rod.n ; e confirmadas por Sua Ex." o Tenente General, Condd
d(, Ponte de Santa Maria.

Em Sessão de 3 'do corrente meto
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 7, João Thomnz TUlibio

de ::;ou~a" iessenta dias Fllra fp~cr ~ratamento rc~ulur.



Em Sess170de 14, do dito me,.
Âo Major do Batalhão de Caçadores N: 4, José Luis 'Zeigenheim t

sessenta dias para se tr e tar ,
---..~*----

Foram confirmadas por Sua Ex. a O Tenente General , Conde da
Ponte de Santa .Maria, as licenças registndas que os Srs, Comma n-
dantes da L"', 9.", 3.", e,", 6.·, 7.", e a.a DivIsões Militarei, e Com.
mandanle Gernl de Artilhcria, participaram ter cnncedido nos om.
ciues abaixo mencionados, 1111 conformidade da disposição 11.& das
Instrucções insertus na Ordem do Exercito N.- 20 de 18 de Julho
de IRá7.
Ao Major Graduado, do 2: Regime,oto de Artilheria, Diogo Henri-

que Xavier Nogueira , sessenta dias.
Ao Tenente do Regimento de Üavallnria N.· 1, Diogo Pires Mon.

tciro Bandeirn , dez dias.
Ao Alferes Ajudante do mesmo Regimento, José Joaquim Casquei.
la. dez dias.

Ao .1\Iajor do Regimento de Cavallaria N," 3, Henrique de. Almei-
. da Girâo , sessenta dias.
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N: 5, José Joaquim doa

Santo" trinta dias.
Ao Alferes do mesmo Regimento, Ladislau Antonio de Sá, proro.

gação plJr quinze dias.
Ao Capitào do Batalhão de Caçadores N." 8, l\lanoel José Fagun-

des, no ven ta dias.
Ao Capitão do Batalhâo de Caçadores N.o 4, JOilO Pedro de Men-

donça, sessen la dias.
Ao Alferes do Batalhâo de Caçadores N.o8, Nuno Leopoldo del\fa.

galhãe5 Infante, trinta dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanterin N.· 6, Antonio José Villar,

oito dias.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N.· ]~, Antonio Cnrdozo

Oliva, prorogação por trinta dias; a contar do dia 13 do corrente.
Ao Alferes do ltegimento de Infallteria N." l4o, Francisco de Almei«

da Loureiro e Vasconccllos, dez dias.-.~"'-Licença. registada, çoncedida. aos Ofjiciae, a'Jaixo mcncioruul".,
Ao Tenente Coronel do ~.o llcgimento de Artilhcria, Pedro Vieira

Gorjâo , oito dias; a COlllar de ~2 do corrente.
Ao Capitão do Hcgimento deCa,'allariaN'"7, Nuno Maria deSousa

Nloura, tres mezes.
Ao Alferes do Hegimento de Cavallnria N" 3, Antonio Joaquim dos

Ramos Munhoz, trinta dias.

. ,4 ~O Chefe interino do Edadó MaIOr do EZC1'cilo = _.~,



N.O 12.
UtUlt'ltl General na Rua de S. José, em 5 de Abril de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Tenente General, COND'E DA. PONTE DE SANTA MARtA"
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

DECRETO.

Em conformidade com as disposições do Decreto de vinte e sete de
Dezembro de mil oitocentos quarenta e nove, e Approvando a pro-
posta do Conselheiro, Che,fe dI;' Rt'partição dt' L~quidação junta á
Secretaria de Estado dos Ne gocios da Guerra: Hei por bem Promo-
ver os Empregados do quadro da mesma Repartiçâo , abaixo rnen-
ciouados , aos logares que lhes vão designados: = Chefe de Secção,
com a Graduação de Tenente Coronel, o Ofhcial de primeira Ulas-
se , Militão Thecdoro Borxado Nunes; = Official de &('guhda Ulas-
se , com a Graduação de Capitão, o Ofâeial de terceir e Cl aasc , La-
dislau Benevenuto da Costa; = Officiach de terceira Classe, com
a Graduação de Tenente, os Officiaes de quarta Classe, Luiz Cou-
tinhu de Almeida, e Frederico José Loup; = Officiaes de quarta
Classe, com a Graduação de Alferes, o Aspirante, José Gomes e
Sousa, e o Praticante da extineta Repartição do Comrnissanado do
Exercito, classificado em Oflloial de quarta Classe, Bt'nto Rodrigues
Chaves. O Presidente do Conselho de M inistros , Ministro e SI crc-
tano de Estado interino dos Negocios da Guerra, assim o tenha eu-
tendido, e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte etrt's de
Março de mil oitocentos cincoenta e nove. = H.EI. = Duque da.
.Tcrceira, .-.~.--

P",. Decreto de 29 do me::.proximo paliado.
Batallulo de Caçadores N.· 9.

:Alferes, o Alferes de Infauteria , Antonio Leite Mendes, que se
achava em Comrmssâo activa.

Commis,úes activas
O Capitão de lnfanteria em dispombilidade , Antonio Cnrlos de AI-

nwidu Botelho, por se achar em Cornmissâo no MlIlI~lerio das
Obras PUblicas.

. Inactividade tempornria
O ~faJor do Regimento de Cavai larra .1\" 7, Antonio José de Ma-

cêdo e Vaiconcellos, a fim de esperar cabimento para reforwu;..
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por ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta Milit~l.
de Saude.

por Decretai de 31 do ádo mel.
Torre de S. Vicente de Belém.

Ueformado na conformidade da Lei vigente, ficando addido á refe-
rida Torre, o Sr. Brigadeiro Graduado de Artilheria, Antonio
Rogerio Gromicho Couceiro; por ter sido julgado incapaz de ser-
viço actívo , pela Junta Militar de Saude,

Reeimenio de Cavallaria N," 6.
Demittido, o Cllpellào do mesmo Corpo, .Tosé da Conceição Mar-

tins; pelo haver reqllcndo, allegando motivos atteudivaís,
Capellêlo do referido Regimento, o Presbytero , Frallc;~cO José Ma-

TI II 110.
Commissôes activas

O Tenente do Regimento de Cavnllaria N,e7, Domingos José Fer-
nandes Alves; o Capitão Graduado do Rcgimento de Infa nteria
N. o õ , Custodio Anlonio Teixeira de Vasconccllos; e o Capitão
Quartel Mestre do Batalhâo de Caçadores N. 08, Silvino LlIlz AI.
Vf'S de Azevêdo, a fim de irem servir em Cornmissãe na Guarda.
Municipal do Porto. .--....~ ....--
Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte:
Castcllo de f7ianna.

Governador, o Major, Governador da Praça de Caminha, João
Pinto de Araujo Corrêa.

---.~.---
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

manda declarar o seguinte:

1: Que o Alferes de Cavallaria, em Com missão activa, Joaquim
Antonio Vito Moreira; que se achava servindo na Guarda Municipal
de Lisbou , passou a servir em Commissâo no Ministerio das Obra
Publicas.

2, o Que o Tenente do Regimento de Lnfanteria N.·]~, Clf'men.
tino de Almeida Saraiva, actualmente Ajudante do mesmo Corpo,
principiou a exercer as funcçõcs de Ajudante, desde 18 de Janeiro
do corrente anno, ---..~.:---

Por ~mcio ~o Ministerio Nda Gu~rr8, de l.á do mez proximo pas-
tado, fOI ccncedidaprorognçâo de licença registada , por dois annos ,



( 3 )

ao Capitão de Cnvallarin fim i~a.ctividade temporaria, D. Manoel de
Saldanha da GI\~~, para residir no Imperio do Brasil; e por Offi-
cio do mesmo Mlnlste"rio, de a 1 do sobredito mez , tambem foi con-
cedida prorogaçao de licença registada, por um anno , sem venci-
mento, ao Aspirante da Heparliçao de Liquidaçr\o do referido Minii-
terio , Francisco José de Sousa.

-"~""---
LIcença arbitrada por motivo de molestia ao Official aba•eo decla-

rado, e confirmado por Sua Ex: o Tenente (jeneral, Cond« da
Ponte de Santa illaria.

Em Sessâo de. 17 do me.,. proximo passado •

.Ao Tenente do Rcgirncltlo de Cavallaria N," 6, Luciano Augusto da
Cunha Doutel , sessenta dias para se tratar convenientemente em
ares patrios, ---.~.---
Foram confirmadas por Sua Ex." o Tenente General, Conde da

Ponte de Santa Maria, as licenças re!{isladall que os Srs, Comman-
dantes da 1.&, 2", 4,", 6.a, 7:·, e 10 .... DivíSÕ~8 Militares, partici-
param ler concedido aos Officiaes abaixo mencionedos , na confor-
midade d a dlsposiçtw lI. a dae Lnstrucçôes insertas na Ordem do Exer-
CIto N.' 20 de 18 de Julho de 1857 •
.Ao Sr. Brigadeiro Graduado do Regimento de CavalJaria N." 3, José

Julio do Amarul , quinze dias.
Ao Capitão Quartel Meslre do Regimento de Cavallaria N. o õ, João

Bapu-ta da Silva, oito dias.
Ao Major do Regimento de Cavallaria N." 7, Antonio Nicolau de

Almeida e Lis , sessenta dias •
.Ao Alferes do Batalhão de Oaçadores N.' õ , Albino Candido de Al-

meida, tres meses,
Âo Cirurgião de Brrgudu Gradundc do Batalhão de Caçadores N" 6, •

Joaquim Baptista Ribeiro , oito dias.
Âo Alferes do R!'.gimenlo de Infanteria N: 10, José Marie da Cos-

ta, prorogaçtw por trinta dias •
.Ao Tenente do Regi~ento de Infanteria N. '12, José Ferreira da Cu.

nha , lrinta dias.
Ao Tenente Gr aduado , Ajudante do Regimento de Infanteria N.o14,

Antonio Eduardo Pereira de Azevedo, trinta dias •
.Ao Alrerea do mesmo Heg-imento, Fernando de Alml'ida Lc ureiro e

Vascollcellos, prorogaçâo por quinze dias. .
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áo Tenente Graduado ?e Infenterís em inactividade temporaríà;
Frederico de Sousa Pimentaí , prorognçâo por trinta dias,

-*§*-

LfceJ&ta registada concedida ao Ojficitll abai~o indicadn.
ao Major do Batalhão de Caçadores N," 8, Gustavo de Almeid~
. Sousa e Sá, tres mezes.



N.O 13: +
Quartel General na Rua de S. José, em 16 de Abril de 1859'.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Tenente General, COND"EDA. Po.NTE DR SANTA MARtA.,
encarregado. interinamente do. Co.mmando em Chefe do. Exercito"
manda publicar o. seguinte:

Acco.rdam os do. Supremo Conselho de. Justiça Militar '. etc. At.
tendendo. a que a culpa, que da I?l'o.nUnCla de fo.l. 1,17 v. resultou
contra os Accusados, Luiz Antonio. Esteves Alves, ~ enente Coro-
nel do. Exercito, que sendo. Co.mmandante do. _DeposIto. Disciplinar
da Praça de S. Julião. da Barra, e José Henriques da Costa, Te-
nente do. Bata lhiio de Caçudcres N," õ , qua ndo Comma udante de
uma das Secções, Quartel Mestre e Secretario do Conselho Admi-
nistrativo. do. dito Deposito , relativamente á imputaçâo de se carre-
garem no Mappa - A -, a maior do que o. seu custo , os prêçcs
dos respectivos generos, se acha desvanecida, em presença dos Do-
cumentos de foi. 53, e 81, que importam a próva de haverem aquel-
Jes geueros sido. alli carregados pelos prêços correntes.

Attendendo mais a que sobre a arguição da má qualidade do ma.
carrão. a testemunha inquirida a foi. 173, ficou sendo. singular: por-
que a ~ue havia deposto a foI. 14, quando repe~gu~tada a 1'01. 150,
declarou, ([ue só sabia d'aquelle facto pelo OUVIr dizer •.

Attendendo lambem, a que, úcerca da uccueaçâo de se carrega.
rem os fardamentos, por prêço. superior ao. seu custo , só deposeram
as testemunhas de foi. 114, e 115, cad a uma dellas sobre facto.
proprio , e objectos differentes, e por isso. singulares, relativamente
ao que disserão, e a que ainda assim uma dellas logo declarou no
seu depo.imento, que. a difl"erença respectiva immediatumente Ibe fô.
la ind emn isada,

Attendendo. igualmente, quanto á accusaçâo denâo se haver no-
meado na Commiesão do Rancho, que ella é improccdente ; por que
devendo esta para legalmente poder funccionar ser com posta , nos
termos do Regulamento de Dezembro de 182ó, de um Capitão. e dois
,Offlclaes Subalternos , mostra-se dos Autos, que nunca os teve, nem,
lhe foram concedidos; não obstante havê-los competentemente requi-
sitados, segundo consta dos Documentos de foi. 161 f e 168.

Attendendo. finalmente aos muitos authenticos , e abonatorios Do.
cumento.s, que decorrem desde foI. 201 até 255, julgando n50. pro.
vada Il'galmente a matéria d'accusação; abso.lvem da presente cu).
p~ 08 supra mencionados Accllsados; e mandam que sl'jam solto.s•
L.l~boa, Clll Sess,ao de ~ de Abril de 18ô9. = Celeilino, ,'encido em

~



parte. = Alves. =- Travassos , vencido. = Vidigal. _ Barão de
.Aguiar. = Fui presente, Mendonça, Promotor.---.~.---

Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os Officiaes abai-
xo mencionados, a quem no mez de Març? ultimo, foram regula 1ft
as reformas, que lhes haviam sido conferidas.
Coronel com 45$000 reis, o Tenente Coronel, Antonio Fortunato

Pinto de Meirellcs, reformado pela Ordem do Exercito N.· 6 do
corrente anno; Tenentes Coroo eis com 40,$000 reis t os Majores,
João Pitt~ Negrão, e Domingos José Machado, reformados pelas
Ordr-ns do Exercito N.· 1, e 6do corrente anno; Majores com
38$000 reis, os Capitães, Francisco Antonio Coelho, e Agosti-
nho José de Azevêdo, reformados pela Ordem do Exercito N. o 6
do presente anno, e Tenente com 15,$000 reis, o Alferes , Anto-
nio Maria Blaue Moura Telles , reformado pela mesma Ordem do
Exercito. -.~'--Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria;

determina o seguinte:
Regz'mento de Caeallaria N. o 1.

CapitrlO da 3." Companhia, o Capitão do Hegimento de CavaIJariã ,
1\. 02, Lanceiros da RAINHA, Ga~par Joaquim de Sousn ,

Regimento de Caeallarsa N. o 2, Lanceiro» da R A 1N lIA.
Capitão da a.a Companhia, o Capitão do Hegimento de Cavallari~
N." 1, José Guedes de Carvalho e Men~zes.

BataUtiJo de Caçadores N.· 6.
Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores-
N.o 7, João Thomaz Turibio de Sousa,

Batalluio de C(Jçadores N.· 7.
Capitão da 3;" Companhia, o Capitão do Hegimento de Infanteria

N:o 17, Gaspar Leite.
Regimento de Iufanteria N." 17.

Commandante da 3. a Companhia, o Major Graduado do Balalhüo
de Caçadores N: 6, João Maria Fradesso da Silveira.

RegImento de Infonterio N.· b,
Tenente, o Tenente do Regimento de Infantcria N.· l~, José Fer~

reira da Cunha, -.~,*-
Licenças registadas concedida. aos Officiae, abaizQ menciotUJao••

Ao Cirurgião Mór do Forte de Nossa Senhora da Graça, Alexandre
Gomes de Carvalho Ferreira, sessenta dias. •

Ao Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N. ·16, João Ma,;
ria de Vasconcellos e Sá, prorogaçã_o por noven ta dias.

p Çht/~ inl~r,;,o do JJllado Mqi~r do .E.:c'~::~~~" .. ~:::

~~~~.~:



N.Q. 14. +Quat>lel Gcneral na Rua de S. José, cm QO de Abril de 1359,

ORDEM DO EXERClTO.
Sua Ex.& o Tenente General, CONDE DA PONTE DR SANTA MARU,

encarregado interinamente do Commando COI Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

Por Decreto do 1Q do corrente me'%o.
Regimento de Infanlcrto N: 18.'

.A,iudnntp, o Teneuio do Batalhão de Caçadores N: 9, Manoel dá
Silva Sallazar de Brito.

Commissâcs activas
O Capitão do 3.· Regimento de Arulher in , Carlos Freire ,Ie Sousa

Mrranda P'-go, que se acha servindo em Ccrnmlssão no Ministelio
das Obras Publicas.

Disponibilidade
O Capitão de Cavallaria em Commiss~LO activa, Frnncisco Pedro de

Aibués Moreira.
Inactieidade temporarsa

O Major Graduado do Ilegmiento de Cavallaria N.o4, D. Joré 1\10 ..
Ti,l dt' Mendonça; o Capitão de Cava llurin em disponibilidade,
D. Pt'dro Cario! Tenorio Moscozo; O Tenente Coronel do Hegi-
mento de Infunterin N: 4, João Poss idomo Cor rên de }<'reitos; o-
l\fojor Graduado do Hegimenlo de Infanterin N" 5, MHn(,~1 de
l\ledeiros do Canto; o Tenente Graduado do Regimento de Infl.lI-
ter ia N:15, José da Silva Curado ; e o Alfercs do RebiOlclJlO do
IlIfunterlO N. o 13, Joaquim José Pereira de Castro; a f1l11 de es.
perarem cabimento para rofo rmn , por terem sido julgados iueapa_
zes de serviço activo, pela Junta Militar de Saude,

De c~btigo por espa!,'o de seis mezes , pe lo se li irregular procedcr , o
Alteres do Rogimento de Cavalluria N.· 3~ Joaquim de Sousa Go~
dinho Freire ; e sem vencimento, por assim o ter requcrido , o Al-
feres do Regimento de lnl'anteria N. o ô , Antonio M"lIoel da Silva.

Praça de Almeida.
Governador, o Coronel reformado, addido ao 1.. Balalhão de Vc.

teranos , Manoel Henriques Barboza Pitta,
Por Decreto de 15 do dito melí.
R egimcnto de Caxollaria IV.o 1.

Alfe~es, o Primeiro Sargen to do Hegimen to de Cn va lIarin N" ~, Lan ..
Celros da HAINHA, Antonio Francisco de Aguiar.

Regimento de Cavallarra N.· 3•
.AJf~rcs '. o Sargento Ajudante do Hegimcnto de Cavallaria N,o 1,

.Estevao José Alaria. ... -
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Bàtalháo de Coçadores N.· 1.

AlfNPS, o Porta B'lndeira do Regimento de Infauteriu N." !2, An.
torno Avelino de Ca~tro Guedes.

Batolhâo de Caçadore« N.· 2 •
Alferes , o Primeiro Sargento Graduado, A~pirante a Official do Ba.

talhão de Caçadores N.· 1, Francisco Pt'dro dos Martyrps da ~il-
va Lima, habilitado com o Curso de Infanleria; e o Porta Ban-
deira do Regimento de lnfanteria N.· 10, Joaquim Evaristo da.
Fonsêca,

Hatotl.âo de C'açodore« N." 7 •
.Alft·res, o Sargento Ajudaule do H.eglllH:lIto de lnfaoteria N.· 3,.

Caetano Xavier.
Regimento de Tnfanterta N. o 15•

.AIreres, o Alferes Grnduado do Regimento de Infanteria N.·I6, Ge-
rardo Augusto Pery; e o Primeiro Sargento do Hegimenlo de ln-
fan leria N.· ~J José Maria dos Reis,-.~.-
Sua Ex," o Tpnente General, Conde da Ponte de Santa l\Iaria,

determina o seguinte:
1.v Regimento de Artillterta.

Cirurgiiio Ajudante. o ClrurglilO Ajudante do Batalhão de Caçado- .
rcs N.· 1 , ElIgeuio Rodrigues de Of ive ira,

Rcg;1/Lento de Cavtlttm'ia N.· 4.
Capitão da 6.· Companhia, o Capitão do Regimento de Cuvallaria

J. •• 3, Jo"é ~\ll1rtll da Oosta.
Regimento de Tnfonterso JY.· 1..

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infauteria
N." 6, Joaquim ,Maria da Roza e ousa.

Regimento df Infonterio N.· 5.
Capitão da 1." Companhia, o Capitão da de Deposito, Antonio do

Ullra Paes Junior,
Capituo da Companhia de Deposito, o Capitão do Batalhão de Cu...

çadores ~ •• 3, Conde de Fonte Nova.
Capitão da 8" Companhia, o Capitão da 1", Luis Alves Conte.---.~~.---

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda declarar o se;;uinle:

Que o Sr. Bri~ade ro Grnduado , Commandante do Regimen.
to de Cavallaria N.· 3, José Julio do Amaral, desistio da Iiceuça
Tt'gi~tada, qlle lhe foi concedida na Ordem do ExerCito N.· 12 do
corrente anno, /'

, ,
" -~-O ç"o/c inler;r&o do .E.lado MaiQr do .E~"cU.G'=:- - ./

( . ,_L-z;:.,.z;._~
....~---_.. - ,/

m:.: ••
....... .

_ • .,J."''''



N.O 15.
+

Quaf'td General na Rua de S. José, em 25 de Abril de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," oTenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA,

encarregado interinamente do Com mando em Chefe do Exercito,
manda publicar ° seguinte:

DECRETO.
. Hei por bem Nomear para o Jogar de Secretario da Escola do
~Exercito, vllgo pelo fallecimento do Brigadeiro reformado, José Lu-
cas Cordeiro, ao Tenente Coronel do Corpo de Engenheiros, Gui-
lherme Antonio da Silva Couvreur. O Presidente do Conselho de Mi.
nistros , Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da
Guerru , o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em quinze
de Abril de -mil oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da
'l'erceira. -*~._--

Sua Ex.& o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mario,
deternuna o seguinte:

Batalhão de 'Caçadores N.· 6.
Tenente QlJartel Mt!stre, o Tenente Quartel Mestre do Batalhão de

Caçadores N: 3. Pedro Maria Moreira .
Bataltuio de Caçadores l'\, o 7.

Tenente, o Tenente cio H.egimento de Infanteria N," õ , José Fer-
reir a da Cunha.

Regimento de Injante1'ia N. o 10. .
Alferes Graduado , o A Iferes Graduado do Regimento de Infanteria
N" 15, Manoel de Aeevêdo Coutinho.

---..~._--
OFFIClO, ~

Ministerio da Guerra. = Repnrtiçâo Mi!itar. = R,a Secção, = )'S;. t
'111.0 e Ex," Sr. = EIIl addit.amento ao Officio deste Ministerio , deí,,~~
14 de Fevereiro ultimo, encarrega-me Sua Ex." o Ministro da Guer- ~ ~
la, de remetter a. V. Ex,", a fim de ser presente ao Ex." Sr. Com. ~ ~
mandante em Chefe interino do Exercito, e para os devidos effeitos , ~ ~ .
as inclusas Instrucções desta data, que regulâo o transporte dos Of- ~ ~ .
flciaes e praças de pret do Exercito, pelo Caminho de Fprro do Sul. ~~ ~
, Deos Guarde a V. Ex. a Secretaria de Estndo dos Negocios da "l w»
Guerra, em 30 de Março de 1859. = 111.0 e Ex.o Sr. Chefe doEs- ·~t
tado Maior do Exercito. = O Chefe interino da Repartição Militar, l~ ~
D, AntoniQ José de Melto. '\ ~'.
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INSTRUCÇÕES,

Para regular o serviço dos transportes fornecidos ás praças dó Exer-
CiLO, pela Companhia dos Caminhos de F'erro do Sul.

1.. A Com pan h111 fornecerá os devidos tramportes ás praças que
fôrem em serviço, da iegllinte maneira:

Aos Srs, Generaes, Olliciaes Superiores, nas carruagens de 1..
classe; aos mais Officiaee , nas de 2.·, e ás praças de pret , nas de
3.

a
; porém quando por qualquer motivo não possa ter logar esta elas-

sificaçáo , serão transportadoa da maneira que fôr possivel. .
2.° Não se foruecerá transportes a menos de d.uas leguas d.e dl~.

taneia, salvo por motivo de raclestia , ou em serviço extraor dinurio
d'urgencia. .
J.. As praças que tiverem de ser tra~8p~rtadas pelo Camtnh~ ~e

Ferro, devem hir munidas de uma reqursrçao em separado da .(,lIla
de marcha, conforme o Modelo junto, assrgnada pela Autbondad.e
Militar ou Civil que as mandar marchar, devendo assignar por Lal.
:0\0 da letra [b), depois o Com mandante da Fôrça , quando reco.
Iher , poderá fazer outra requisição, devendo assignar por baixo das.
letras [b) e [e) com onome e posto por exr e nso , equando por aca-
zo niio souber escrever, o Agente da Estação o poderá fazer.ç 4.° As mulheres e fIlhos nâo tem direito a transporte, salvo fu•.

~ ~ zendo.se d'ellas menção na requisição~
( 5.,· He prohibido a todas as praças o levarem mais hagagem que
aquella que a Lei manda, salvo pagando II sua custa o excesso.

6.° Os prêsos civis acompanhados por I'ôrça Militar, devem vir
u\UnidQs de urna rcquisiçâo , em separado da A uthoridade Civil <lue
o .. mandar marchar; ficando a Companhia na certeza que a despez a
deve ser paga pelo Ministerio a que 05 prêsos pertencerem, send9
por isso re lacionndna em separado.

7.· A Helaçâo deve ser assignada por um dos Directores da Com.
panhia, e as Requisições rubricadas pelo mesrno , por baixo da le.
tra [á).
8.° As Requisições não devem ser feitas em menos de meia folha

de papel.
9: A Compan hia, até ao dia 10 de cada mez, remellerá ao Quar ..

tel General da 7."', e 8ó" Divisões Militares, a que ns prnça8 per ten»
cerem , aquellas Requisições que ntlO tivt\rem SIdo passadas nos mes.
mos (ou nos Corpoij de que as dilas fizI'rem parte), a frm de ahi se.
rem verifieadns, e rubricadas pelo Cllt·fe de E~tado Mllinr. e devol.
Vidas á Companhia, para fSt1t, depois de as ter rennidas com as mais
formar uma relação em dupltcudo, conforme n Modelo junto e re!
lnettêl.us á Repartição de Liquidação do Ministerio da Guerra 'a flln
de Ulní1 d'c.slts Helações lhe ser processada, para com ~lIa ;t'c('ber
~ respectiva importancia na Pagadoria Mil:tar, que lhe f~r indicadli'

~c..r....,Lc_o. ~ ...Jv-'?~;(_ 6./J'6"/
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pela Repartição de Contabilidade do referido Miniaterio. Secretaria'
'de Estado dos Negocios da Guerra, em 30 de Março de 1859. = O
Chefe interino da Repartição Militar = D; Antonio José de JY1etto.

[aJ REGIMENTO OU BATALHÃO, etc,

A Companhia dos Caminhos dfl Ferro do Sul, for.
necerá o devido transporte em Carruagem de Clas.
se, com destino para a, pra-
ças. a saber : um Capitão - um Tenente - um AI.
feres _ quatro Sargentos - dois Tambores ou Cor.
netas- e quarenta e nove Soldados - (quatro mu.
lheres e cinco filhos )

Quartel em Béja, e: de Maio de 1859.

[6] Nome por exten 50

Capitâo de, etc., ou Authoridade Civil.

Satisfe~ o transporte do Barreiro para Vendas No.
vas , conduzindo as praças acima, pelo Caminho de
Ferro ido Sul.

Vendas Novas, 6. de Maio de 1859.

[c] Nome
Capitão, elc., ou Authoridade Civil.

Importancia do. transporte supra.

De 3 Officiaes .....•.......•.•.••.
55 praços de pret •••••.••••••••
4 IIIulheres e filhos (5 filhos) •••
8, volumes de bagagem ••••••.•• -_ ..

Süo $ • • •• Rs .

. :rlJ Nome.
Director.

Maior do .Exercito =.,."
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Numero de
Guias

Importancia
em H.'

I I -I I - ..........Officiae, R:
<:

I I - .....\ ~I I Praças:'I ee tl;> I o <:.:> I c" de pret 2
---+--~--~~---+--~---l-----~~.I I ~ <:.:> Cavallo~ o

>



N.O 16.
Quartel General na Rua de S. José, em 30 de Abdl de 185'9.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA.,

encarregado interinamente do Com mando em Chefe do Exercito,
manda publ.car o .seguinte: - ~ ~ ~

CARTA DE LEI. - ~ ~ J'
DOM PEDRO por Gra(a de Deos, REI de P~rtllgal e dos ~I_~' 1{

garves, etc, Fazemos saber a todos os Nossos ~ubdlt.OS, que ali Cor-· ~
tes geraes Decretaram, e Nós Queremos a Lei segUinte: ~

Artigo 1.. As Commissões do serviço que forem chamados a exer-j 0:1, "
-eer os Facultativos Militares serão consideradas activas ou ~edenta- 'l\ t ~
rias, e pertencer .•lhes-hão as gratifIcações estabelecidas na Tabella ~ ~.~
junta, q1le fica fazendo parte integrante desta Lei. ~ ?

A.t. 2.° São Commissões sedenlarias, para os effeitos do venci- t i
mento das gralifLCações designadas na Tabella, o serviço dos Cirur- " \....
giões nas Praças de Guerra, no Arsenal do Exerc.ilo, .,!I0 C;Ollegi01 À
Militar, e Hospital dos Invalidos de Runa, e o de Cirurgião ~Judante 1(,
deste ultimo. ,São Co~missõl's act~vas, para os .mesmos ~ffellos, to- ~ ~
das as do &erVlçoMedICO do Exercíto s de que acima se nao faz men-" ""-
çâo , e se acham consignadas por Lei 011 Hegulamentos. . '~~ ~
§ unico, O Cirurgião Mór reformado, incumhido do depos_Jto ge. ~ ."

ral de roupas, de que trata a Lei de seis de Outubro de mil ouocen- ~ '""I ~
tos cincoenta e 11m, no Artigo f>3: § 2.°, vencerá a graliticação de ~ ~ ';' ç

Commiss[\O sedentaria. ~ ~ \C '<
A rt. 3.0 O .. Cirurgiões Aj lIllantcs que tiverem completado neste ~

Pí?8to ,seilOnnnos ~e serviço. effec_tivo, terão um augmenlo de c}nco ~ 'il ~
m~l r.eli [5$000 reis] de graUflcaçao mensal, quando exercerem Com .....1>\ ~. ~

lDlSSOCS activas. ~ 4J \) ~
Art .. 4.· E' supprimido o 10gar de Cirurgião interno nos Hospi. ' ~~ v

taes Mtlltar~s permaaenLes, e commettido a08 Cirurgiões de dia ~ ~
serviço technico que competia áquelle cargo. J {

Art. f>: Os Directores dos dois Ilospitaes Militares permanentes ..! '
de Lisboa e ,Porto serão sempre Cirurgiões de Brigada, nomeados por \~ S
seu turno. '"~ \ ~
§ unico. No impedimento dos Directores destes doi;; lIospitaeR po-r ,-

derào dirigil.os Cirurgiões Móres, que para isso ,fIcarão dispensados
de outro qualquer serviço.

Art. ~. ~ São creados mais dois logares de Cirurgiões de Brigada,DSI~PPflmldos. 08 de Cirurgiões de Brigada Graduados, crcados por
eaeto.de !lell de Outubro de mil oitocentos cincoenta e um .•..
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Art. 7." A collocaçâo dcs Fucultativos Militares serú regulada pe-
Ias COB venieucias do serviço, tendo em vista sr guir , q nau to possi vel ,
o disposto nos Artigos 7.· e 8,· do Decreto de seis de Outubro de mil
oitocentos cincoenta e 11m que regulava este objecto.

Art. 8.° Quando a Cornurissâo consulliva de Saude do Exercito,
de que trata o Artigo 31>.0 do Decreto de seis de Outubro de mil ortc-
centos cincoanta e um, tiver de occupnr·se de objectos importantes
e assumptos technicos transcendentes, sobre os quaes pon'ça convo-
nie n te serem ouvidos mais J<'acultatjvos do que aquelles que segundo
o citado Artigo a devem cornpôr , poderão o ella s.er reunidotl. todü~
bquI,il,,~ 1ue o Minisiro da G uerra julgar necessano s. e funccionuni
no local qlle o mesmo 1I,e designar.

Art. 9." A Commis,rlO Administrativa dos Ilospitaes Mllitarps per-
manentes será composta do respectivo Director, como Presidente , c'
dois Cirurgiõu M6res nomeados de seis em se.s mezes por escala •
. Art. 10.· As Juntas de Saude em Lishoa 8Ni'to compostas NIl con-
formidade com o que dispõe o Artigo G'~.o tiu Decreto til! seis de Ou-.
tubro de mil oitocentos cincoent a c um.

Art. LI: ,\s inspecções dos l l ospit aes e Corpos oqunrtE'lndos fór a
da rcsid,~ncia dos Cirurgiões de Divisão e de Brigada, assim como fiS.

Juntas de Saude feitos por essa occasiiio , terúo lognr de tres I'In Ires
tnczes , podendo nesse intervallo haver as iuspecçôes ex tr aor din arius.
que forem julgadas precisas, sejn pO!' iniciativa do Corumanuante de
Divisà« ou do respectivo Cirurgiâo Inspector, com autborisaçâo dn ...
qu.dlo ou da Reportição Superior de 8,lIlde do Exercito. As Juntos
de Silude nos Capitnes das Divisõe3 continllarão a ter logar n('ls p~.
iiodos marclidos no Arligo 63.0 do Decreto de Ecis de Outllbro Lle nd
oitocentos cincoenta e um.

Art. 10.0 Os PharOlacellticos legalmente habilitados, que eslã()
011 de fuluro entrarem no serviço de Saude do Exercito, dlvidir-se-
lião f'm Pharmaceuticoi de primeira e segunda c!;lSse. Será Pharma-
c(~ulico di' primeira classe o que fôr Directcf do deposito geral dI! me.
dicamentos do Exercito, e o~ de segunda classe que tiverem comple-
tado dez Bllnos de bom serviço, e lhes pertencer{\ n graduoção de.
Capitão. Serão Pharmaceiticos de lieguudn classe os que forem em-
preg'ados nos Hospitaes Mllrtares, e o Praticante de phornluc!1\ do
depu~ito gerlll de medicamcntc>$ quando se halJilitaf lt>g?lmente, pas.
sando a dcnominar.1ie Ajudante do Director do deposito, e terao a
graduaçilO de 'J'E'nente.

Alt. l:L' Aos Pharmaceulico& e Praticante que actll'llmente ser.
'Vem nos IIospitaes e deposito geral d'.i medicamentos será conrado,
para gozarem dos effeitos de~ta Lei, o tempo qlle já houverpm serVido.

Art. 14: Os vencimentos dos Phnrmucellticos vào designados na
Tabtlla junla: Elles tccm direito .\~ suas reforllla~ como 0:1 l"l&cullll.
tivos ..'\tili1ure~~
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• A;t. 15.0 Touas as grntifreaçôes são abonadas pelos exercícios,
cessando desde que os individues passarem ai di.pcnlbilida~e 1,11 a ina-
-cti vidade tem poraria.

Arl. 16.· O Governo é authorisado a abonar os vencimentos de
Primeiro Sargento de Infuntcrie até ao numero de seis in dividuos ,
praças de pret do Exercito ou paizanos , para frequentarem as Eaco-
'Jus Medico Cirurgicas com destino fi Facultativos Militares. (j(..)

§ unico, O Governo formará um lteguluncnlo para a cxe cúçâo.
pratica e vantajosa desta allthorisação. "

Art. 17.0 A Companhia de Sande do Exercito sera allgmentnda
com mais dois Primeiros Sargentos, dois Segundos, e dois Cabes. 0"
dois Primeiros Sargentos para serem ampreg e dos como E~ferml'ir('s
móres nôs Hospit aes Militares per mun e n tcs , sendo,.lhes ,~lll~emllJC't-
t id a a parle policiai que actualmente courpr-te aos CJrurglOcs inter nns,
Os dois Segundos Sargentos e dois Cabos parfl servirem como Aspi ..
rumes de Pharmacia nas boticas dos ditos Hospitaes.
§ unico, O~ Aspirantes passarão do posto inferior para o supe rior ,

conforme o mertto e aproveitamento que tiverem no tir ocinio de Pila ....
macia.

Art. 18.~ O carco de Fiel' e Comprador sórnente sed dr sernpe-
nhado por um Furriel nos Hospilncs MilillHes permanentes; nos de ..
mais sêl-o-ha por UIII Cnbo, Os Furdeis qlle deixarem de func"ionnr
corno Fieis serào empregados no serviço de Secretaria, nào tendo di •.
reito a maior gral;ücllçào que a dos Segundos Sargentos.

Art. 19.0 AI' praçns da Companhia de Sallde que se acharem cm
COllselho de Ouerra terno os. mesmos vencimentos que as praças de
Infanteria do Exercito em id cnticas eir curustunoias,

Art.20,o O Conselho de Sallde Naval, os Cirurgiões da Armada,
c os da Guarda Munioipal de Lisboa P. Porto tepO! direito a ,lrrfllifi.
'Caçõps iguaes ás que estão IlJl1fcadus lia presente L"i para os FaclIl.
tatlvos do Exercito, segundo suas corr,!spondenles Graduações Mili.
tares. Os Phorruaceutico8 do Hospital de Marinha terão direito igual •.
Qlente fi lodos EIS vantagens cOllcedida~ aOi da Hepartição de Sallde
do Exert:ito.
§ IIlIico. São cons:dHados para todos os effeitos desta Lei. em·

()olllOlissáo uctiva, os Ml'llIhros do COllselho de. Sallde Na~al, du-
rante o desemp'nho das fUficções a sru cargo, e os Cirurgiões da,
1\rnlUda, t'm quanto senirelU fórn do Porto de Lisboa.

~rte !21.0 fica altt<rudo ou ampliado sómente nas precedentes dis.-
POSIÇÕf'S t) Decreto enOl fÔfI;n de Lei de st'is de Olltubro de mil oito •.
cellMs cincoenta e um, e é revogada a Legislação eUl contrario.
, 1 ulldârnos, porLa II to, fi todas a~ AIIthoridlldes, a quem o COrlIrc-

Cimento (' exe . 1 f" I' { .f . -clI<;ao (a re erl( ii ..1'1 perten(cr, que a cllrnplflm, e
açfllll CUmprir c ;;lIurdar, tüu inteiramente como nella 8C éOlltcmk,

(~J L) ~'?wt~~-k'7 ",_ o:.-n.~c..--~ -) ...__,c-~ l~

(' /.n,- '-a -'
?-" '" d ...? d .. -,.. ._}.J- '3 r ~ -'8'5?
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o Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Es.'
tado interino dos Negocies da Guerra, e os MinÍôtros e Secretarjos
de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, e dos do Heino, a
façam imprimir, publicar e correr. Dada no Paço das Nf'cP8~idades,
aos dezeseis de Abr il de mil oitocentos cincoenta e uov«. = BL.REI,
com Rubrica e Guarda. - Dsique da Terceira. = Antouio Maria
de Fontes Pereira de Mello, = Adriano .Mauricio Guílhe1'mc Fer«
reri,

TABELLA A QUE SE REFERE OS ARTIGOS DESTA LEI.

Commissões acti- Com missões seden-
vas ta rias

.CLASSES
Soldo Gratilica_ Soldo Gratifica.

ção ção

Cirurgião em Chefe do Exer-
60$000cito .•••....•••••••••• 30$000 -.$- -$-.Cirurgião de Divisão •••••• 48$000 30$000 -$- -$-

'C!rurgi~o de _;Brigada •••••• 4f>$000 2f>$000 -$- -$-
Clrurglao Mor ............ ~ 21,$000 20$000 24$0.00 10$000
Cirurgião Ajudante •••••.•• 22$000 { I f>$OOO

22$000 } f>$00010$000
Pharmaceut ico de l.&daslle -$- -$- ~4$OOO 10$000
Pharmoce utico de 2. a classe -$~ ~$_. G22$OOO 5$000

Paço das Necessidades, em 16 de Abril de 1859, = nU'lue
da Terceira. = Antonio P.Llaria de Fonte, Perei» a de ,Metlo. =
Adriano Maurir,io Guilhe?'me Ferreri,

Sua ,Ex.- o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinta i

Regimento de Tnfanleria N.· 8.
'l'enente Graduado, o Tenente Graduado do Batalhão de Caçado~

res N.· 7, Manoel Ferreiru Corrêa.

No impedimento do Ch.efe 'nterino da B,lado Maior do E~erc;lo =
Q Sub·Chefe = ,'"-"'"

;f /""/,/ ~'"
"»: r'"

, ' _,. ," // ~""".-,)
',' ,I ... ' pr " ". -'

;. ,,o,;~ ~/ ~ ',?3;??-?4-, _



+Quartel Gentwal na Nua de S. José, cm o 1.(1 de Maio de 13M>'.

17.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Sua Ex! oTenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA,
encarregado interinamente do Commando cru Chefe do Exercito,
manda publ.car o seguinte: ~

CARTA DE LEI. • ~

DO~I PEDUO por Grnça de Deos, UEl de Portugal e dos ~I.. 'l-{ ~
garve!!, etc. Fazemos sab~r, a todos os Nosso~ SlIb~Jtos, que 8S Cor- ,~, ~ ~ ~
tos gemes Decretaram e N os Queremos a Lei seguInte: "\ ~ ~

ArtiO'o 1.. Os Ofticiaes do quadro da Arma de l\rtilheria, qunn- ~ ~ ~
do des;mprcgados, perceberão os se,lls vencimentos pela 'r.aTifa d.e , ~'" Q

mil oitocentos e quatorze; sendo porem empregados em serviço acn- J~~~
vo ou de residencia terão 09 vencimentos designados na Tabclla junta. ~ ~\ ç .

Art. Q: São consideradas Cornmissôes activas para os Officiaes \\ ~ ~
do quadro de Artilheria - a inspecção dos commandos do 'material ~
.da Arma, o comrnando do dito material nas Divisões Militares, o ~ ~ ~
serviço nos campos de inatrucçâo 011 polygouo , os com!ll~ndos dos " I S ~
Corpos I o serviço nas f:l~t(~!"ia~apparelhadas. e .nas de p~slçao., quan. ~ ~. '{"
do destacados ou em diligencia - e Commissôes de reslden':l8 todos ~ ~ ~ ~
os outros serviços em tempo de paz além dos CJUf' ficam mencionados. ,,~~
E.'III tempo de guerra passarão a ser consideradas Commissões. activas, ~ "~ ~
para que os Otllciaes nellas empregado! gozem dos beneficios desta '-i \. .~

Lei, todas aquellas que o Governo deaigunr, . 3~. ~
§ unico. i\:'io é considerado serviço da Arma de Artilheria, e con- ~ ,,~

seguintemente não tem direito ás gratificaçõc~ da Tabella os OlTlciaes ~ ~ ,
que forem empr('gados nas Guardas MUllicipaes de Lisboa e Porto, ~ ~~ .; ~\,
!lo Corpo Telegru{ic:o, IIOS Estados Maiores de Praças de primeira e ~ ~
lIeglllJd~lorde.DI ,em ~~I?1'0 de pa~ '. nas ?bras. Pllblicas, no U Itramar, "",," I~
e ~m CornnlltSOCs en'le 011 AdmulIstrallvas (le qualquer natureza que.y I"{{
sejam. \j ~

Art. 3. U Aos actuaes Officiacs nrlO lHlbilitados, que fazem parte I I'
do quadro da Alma dI) Artilheria, scr.lhcG-ha applicavel a dlsposi- .iJ ~ ~ \"
ção d~sta Lei, em gunnto se cunservarem 110 mesmo qandiO, i~\-<- t
_ Art. 4.° Ao SlIbRlterno que cornmandar Bateria serú a gratiüca. k~~,~

sao 811gmcnlada com cinco mil reis. ~ ~ ~
Arl.5.0 Não tplão deducçllO dedecimas asgrati[l(;ot'oesúosCom. ~

Jn~ldant<~s dos Corpos e das Baterias. • ~
lft• 6.~ f'ica revogada a Legislação em contrario.

. IlflUurnOa, portanto, a todas as AutlJOridades, a (1lIem o con/,c-
CJmento e C1tt!cu,"i d C"d L' t'. ~'o arCiCrJ a el pertencer, que a cumpram, e a·..



cam cumprir e guardnr , tào inteiramente como nella se contém. O
Presidenle do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta.
do interino dos Negocios da Guerra, a faça imprimir, puhlicar e cor..
rer. Dada no Paço das Necessidades, aos dezoitr; de Abril de mil
oitocentos cincoerua e nove. = EL.REI, com Rubricil e Guarda. =
Duque da TC1'ccira.

Tabeila a que se refere (I .rlrtisro 1.· desta Lei, soore venczmento r-
dos Ojjiciae~de Arltlhcria.

GItATIFICAÇÕES MEM. TOTAL. .,
SAES

GRADU AÇÕES SOLDOS 'M C~M-I'~COM""_ EM COM· 8l'11 CO)IMIS"MENSAES
MISSÀO ~.~O DE llE ..1I11SSAO SAO DE uu-

ACTlV A SlOENCL\ ACTIVA .SlDENCIA

Coronel. •••••• 54$000 -10$000 30$000 94$000 81·$000Tenente Coronel 48$000 30$000 25$000 78$000 7;1$000
Major •••••••• 4.5$000 30,$000 25$000 75$000 70$000
Capitão ....... 21-$000 25$000 20$000 49$000 1.4$000
Primeiro Tenen-

te ............ 22JOOO 10$000 10$000. 3Q.$000 32$000
Segllndo 'I'enen-

te .............. 20,$000 5$000 5$000 25$000 Q5$OOO

Paço das Necessidades, em 18 de Abril de 1859. ::::; Duqutt.
da Terceira. - ..~.---

Por Decreto de 12 do me% prQximo pauadQ.

Reghnento de CaMUaria N. o 4.
Tenente, com a antiguidade de 29 de Julho de J8~6, o Alferes do

mesmo Regirn!'nlo, José Maria Couceiro da COita Coelho e Mcllo;
por se achar habilitado com o Clrrso de Engeuheria , c ter comple_
tado doi. an nos de. serviço no Posto de Alferes, na confor midada
dos Artigos. 36.· do Decreto de l~ de Janeiro de 1837, e 1..' das
Cartas de Lei de 7 de Agosto de J85!., e 1.. de Março de ]858.

Por Decretos de 20 do dito meto
Para gozar das vantagens de Capitão de 1.& Classe, o Major Gradue-

do do Regimento de Infant<'flfl N • 3. Duarte de Mello Sárria ;
por lhe aproveitar o disposto fi!) Dtlcrt!lo de 1· de Janeiro de 1837:



Regimento de Cavaliaria N.· 5. "
Terrente QllfI. rleI, Mestre, o ~'enente GraduaJo do mesmo Corpo, JoSéj~"""t,"

1'homaz Pereira de Almeidc, , ~
Alferes, o Tenente Quartel Mestre do referido Corpo, Jbão Baptis- ~4,'

til da Silva. '
Por Decreto de 23 do dito mc'Z..
Batalhão de Corodores N.· 4.

l\1ajor, o Major Graduado de Infanteriu em Commíssão activa An...
tonio Xavier Pinto da Silva. '

Por Decretos de Q!) do dito 1/1("'1:..

Batalhâo de Caçadores N.· 3.
Tenente Quartel Mestre, o Sargento Quartel .Mestre do mesmo Cor.

po Francisco Joaquim Pissarro •.
, Batalhão de Caçadores N.· 3'.

'j'cnente Quartel MCJtrc J o Sargento Quartel Mestre do Reg:mento
de Lufauteria N: 7, Theodozio José Lgnar io de Sampayo,

Regimento de Infonieria ~ •• 6.
Tenente Coronel, o Major do mesmo ltegimento, José Joaquim ESio

f leves Mosqueira,
Regimento de Tufunteri« N.· 9.

Tenente Quar!",l Mestre, o Sargento Quartel Mestre do mesmo Cor ..
pp, Lucio Antonio dos Santos, . •

Re<rimento de Infanlena N. 11.
Ajudante o Alferes" do mesmo Corpo, Cyprrano José •.

, C()mmissóe~ activas
O Alferes do Regimento de Cavallaria N."I, D. Polycarpo Mnlheus

Xa vier da Silva Lobo, a fim de ir servir em Commissào na 6uar.,;
da Municipal de Lisboa.

Presidio da Praça de S. Julião da Barra.
Commnndllnte, o Major addido ao L" Batalhão de Veteranos, Do-s-

mingos José Ribeiro.
Por Decretos de 28 do dito mcz.,

, Botalbõo de Caçadores N.· 2.
Cirurgião Ajudante. o Medico-Cieurgiâo peJa Escola Medico-CiruT.'

gica de Lisboa, Lcopoldo Francisco Saraiva da Silva Cardeira,
BatolhãQ de Caçadores No" 5.

Cirurgião Ajudante, o Medico-Cirurgiâo pc)a Escola Medico.Cirur.
gica de Lisboa, Joaquim Augusto da Silva,--00--
, Su~ Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

d"tcf'Dlna o seguinte:
Alf('r Regímen,to de Caoallaria ~ •• 5. .,li es , o Alferes do H.!'gtrTlento de Cavallnria N." Q, Lnncoiros de

AUmA-, José H<1ytnu~do da Palma Velho.
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Baialluio de Caçadores N. /I 5.
'Capitão Graduado, o Capitito GrnJdllado do Batalhão de CaçadOft1!

N: G, Daniel Ferreira rcstaoa; cOlltinuando na Commissão cru
que se acha.

lJatalháo de Caçadores N.· 6.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." ó, José Henri.

que da Costa.
Regimento de Inf.mteria N.· G.

Major, o Major do Hegimcnlo de Iufauteria N.· 3, l\lanoel Ferrei.
ra de Novaes. ---.~'h~~--

PORTAltL\.
Minislerio da Guerra. = Repartição Militar. = Q.' Sl'cção. =

Tendo o Director da Escola Polytechnicn, ponderado a urgente ne-
-cessldude de preencher o logar de' Ajudante do Profe8wr de Dese-
nho , vago pelo fallecimento do individuo que o exercia, fi fim de
que o ensino desta importantíssima disciplina possa ser ministrado
convenientemente: Ila por bem Sua Magestade E L.H El , Confor ,
mando-Se com a proposta do mesmo Director, DetNminar pela Se-
cretaria de Estado dos Negocios da Guerra, que o Tenente Gradua-
do em Capitão do Corpo de Engenheiros, Antonio E~'ydio da Ponte
Ferreira, passe a exercer interinaDlente as funeções do supramencIo_
nado logar, com o vencimento marcado na Lei. Paço, cm 14 de
Abril d~ 1859. = Duque da Terceira.---.~.---

Accordam os do Supremo Con~elho de Justiçn Militar, -erc, Que
confirms m , por seus fundarnentos , a Scnlfmça, que, em L a ln5tllll.
ela absolveu da culpa dos imputados f"rimentos, o réo, Custodio
Jmé dos Santos, Alferes do Regimento delllfanteria N.oIQ; e man-
dam que seja solto. Lisboa , em Sessão de 29 ele Março do lU;)!). =
Celestino. = Travassos. = Graça. = Vidigal. = Barão de Aguiar.
- Fui presente, Mendonça, Promoto-,-;'t~. _

Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa .Maria J

manda declarar Aspirante a OlTIcial, por se achar compreheudido
nas di~p{)sições das Cartas de Lei, de 17 de Novem oro de 18.1-1 , (' á
<la ALril de 18lã, o Soldado do Regimt11110 de Cavallnria N •• Q,
Lanceirol da H.A rxn s. , Eduardo Carneiro du Silva Andrade.-.~.-

LicençlJ registad« concedida ao Ojfic',Il nha;a:oindioodn.
Ao CapitilO Graduado do Regimento de Infanteria N," ô , Bernardo

Jo.é Fen eira , prorogação por trinla dias. ;;;;' .... '/

O Chefe inter3110 do E.lado Maior do ~".ct:~ .- __,
(.~ c~~

_.-----~ ./r-- , ~>6>1#J"'.
- -..: •• ...... ~ .. ~J ....

'- .,_-.'--
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Quartel General na Rua de S. José, em 6 de ll[aio de 1359.

ORDEl'I DO EXERCITO.
Sua Ex." oTenente General, CONDI: DA PONTE DE SANTA MARIA,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

~
DO:\f PEDRO por Graça de Deos , REI de Portugal e dos Al-t-(

gurves , etc. Fazemos saber,? todos 08 Nossos ~ubdi~os, que as Côr.~
tes geraps Decretar am , e Nos Queremos a LeI Sl'gUIOte: ..

Artigo 1.. As di ..posições da Carta de Lei de dez de Janeiro dcC';
mil oitocentos cincoenta e nove, são extensivas ElOS Officiaes sem ac- ~
cesso que se 'acharem addidos aos Corpos de Veter anos e a Praças de~
iicgunda ordern , nos casos em que exercerem as Commissões de Com-
mandantes de Presidies. r ~

-I- Art. ~.o Fica revogada a t.egi~lação em contrario. ~~
. J\landâmos, p.()rl~nto, B.todas.as Authoridades, a quem o conhe- ~

-crrnento e execuçuo as refenda Lei pertencer, que a cumpram, e fa- '", I
çarn cumprir e gtlardor, tão inteiramente corno nef la se ~onté",!, O'\:.
Prl';idcnte do Conselh,o de Ministros, Mini~tro ~ ~pcretan~ de Esta- '}t
do interino dos NegoclOs da GIINra, 11 faça impnnur , pllbh~ar e cor.- ~ ~
-rer, Dada 110 Paço das Necessidadps, aos dezenove de Abril de mil "-
oitocentos cincoenta e nove. = E L.REI, com Rubrica e Guarda. =
Duque da Terceira,

CARTA DE LEI.

--.~.-
DECRETOS.

Tendo sido nomeado por Decreto expedido pelo Minis1erio dos
N(>g(~cios da Marinha e Ultramar, em quinze de Março 1111 mo, pa-
ra servir em Commissâo na Provincia de Moçarnbique , o Major do
Exercito de Portugal, Honofre Lourenço de Andrade: Hei por be m
Promovêl-o 00 Posto de Tenente Coronel, ficando per te nce ndo ao
Exercito de Portugal, na conformidade do Decreto de dez de Setem •

• bro de mil oitocentos quarenta c seis. Outro sim Sou Servido Orde.
nar que esta Minha Soberana Resolução fique nnlla e de nenlnun ef-
feito, se o agraciado deixar por qualquer motivo de seguir viagem pa-
~tl ? seu destino, 011 de servir nu mencionada Proviucia pelo tempo
(,~,gnado, na Lei. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro

e, ecretano de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha as-
sim ente~dido e faça executar. Paço , em cinco dI' A hnl de mil oito·
cent S Clncoenta e nove. = llE 1. = Duque da 7~rceira •..
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Em eon formidade. com as disposições do D~crt'lo de vinte (' sete de
Dezembro de mil oitoce n tns quarentn c nove, e Approvando 8 pr?p( s-
ta do Conselheiro, Chefe da ]{ppartiç.ao d(' Liqu:dação ('rrnda Junto
á Secretaria de Estado dos l' egocios da Guerra: leI por lwm Promo-
ver os Empregados do quadro da mesma }trpnrliç:lo, abaixo me~"
cionados , aos logares que lhes. vâo designados: = amcial de prlmf'l-
ra Class~, com a Graduação de Major , o Omeial dp segunda Cios-
se , Francisco (~uintino de Ave llur , ('DI substituiçã» de Mtliliio Thco-
doro Broxado Nunes, promovido a Chefe ~~ &>CÇ:lO:. OlTlciul.de
sCO'llndll Classe com a Graduação de Oapitfio , o Official de terccrraelas.e Semiâo ')",avier de Basto ,. em substituição do acima referido,
Franci~co Quintino de Ave llar ; = Official de terceira Clnsse , co.
a Graduação de Tenente, o Offlcial de qunrta Classe, José Mana
Rchêllo, em substltuicâo do ncima referido, Semiâo Xavier de Bas-
to. O Presidente do Conselho de 1\1 inialros, Mintstro e Secretario de
Estado interino dOI Negocio! da Guerrn , assim o tenha "ntendido,
e faça executar. Paço das Neccssidade., cm qualro de J\)aio de ruil
oitocentos cincoenta e nove. = n E r. = Duqtle d<J Terceira.

Tendo sido nomeado o Major do Exercito de Portugal, Fre ncisco
CIe Salles .Machado, para servir em Commissâo na Provincia de :\10 ..
çambique, por Decreto de di zesete de Janeiro de mil oitocentos cin.
coenta e cinco, e para exercer o Jogar de Governador do Districto
de Lourenço Marques, lia mesma Provincia, por Decreto Ue dt'E de.
Março de mil oitocentos cincoent a e seis, sem se declarar o tempo
ponlue elle deveria servir na Africa,. e sendo nqllclle despacho nnte-.
fior ao Decreto de seis de Nov~mbro de mil oitocl'ntos cincoentn a
seis, e elevou de trcR ~ cinco allnos, o tempo ordinnrio U(~ I('rvlço
dos GovNnadores do OItram1T: ((ei por bem Declarar, Attendcndo
ao que .Me representou o referido Major, }<'rnncISco de Salles Ala-.
chado, qlle o tempo de seniço d'e~tc OfJicllIl 110 l'ro~incia de Mo-
çambique, deve ser o de Ires nnnos, marcado no Decreto de dr! de.
Setembro de mil Oitocentos clncoenta c seis. O Minhlro e Sccrt.torio
de Estudo dos NegoclOS du Marinha e do LJltrnmnr, a'iirn o tenha en-
t~ndido e faça execular . Paço cm tri n la dI' l\larço dt' mil oiloct'lllo,"
CllICoenta e, nove = REI. -:-- Adriano J11aw'ici() GuiJherme jí'errcri.------.~.------

Por Decretos do ;) do corrente me, •
./Jalalhâo de Caçl/dOTeS N.· 6.

Ajutante_, o Alferes do Butallaão de Caçadores N.·~, Gregorio An-.
-tutefHe dos Santos.

~ Disponibilidade
O Sr.Coronel do Regimento d(~Cavalldfla N:7, José do Cunha Sou ••

la e Brilo, a fIO! de ser empregauo. convenlentemeuLe. .
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Inactividade temporaria
05 Srs. Brigadeiros Graduados de E ..genheria , José Bento de SO\l56

Fava, e José Cordeiro Feio, a fim de esperarem cabimento para
reforma, pr-lo terem requerido e haverem sido julgados incapazes
de serviço activo, pela Junta Militar de Saude,

FQ1,te do Arieiro.
Reformado no conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,

e Governador do mesmo Forte, o Major Graduado de Cavallaria
em inactividade tcmp irar in , O, José Maria de ,Mend~nça, pelo ler
r.equerido, e haver sido julgado incapaz de serviço activo, pela Jun.
ta Militar de Saude.

Por Decreto da mesma data.
Inactioidade temperaria

Os Majores Graduados do Regimento de Iufunte ria N.oU, Mllnoel
do ~a.clmento e S lva , e Joaquim José de Brito, a fim de (·.pP.
r arem cabimento para reforma, por terem sido julgados illcopaus
de serviço activo, pelu Junta Militur de Saude ,

Por Decreto. de -i. do dIto mCf••
Corpo de Engenlzeria,

• Tenente Coronel, o Major, Caetano Alherlo ~faia.
, .Major, o Major Graduado, Car los de Bareellos Machado;
I Capitão, o Capitão Graduado, Antonio ~edr~ dos Santos.a: Regimento de .ârtilheria,

Capitão da 8." Bateria, o Capitão Graduado do }.O Regimento dê
Artdheria, José dos Santos e Castro.

Praça de Caminha.
Governador, o Tenente Coronel reformado, addido ao 3.' Batalhão

de Vetcmnol, Gaspar de SElIISa Araujo e Menezes.---.~..-.
POH.TAHIA. "

Ministerio da Guerra. = Repartição Militar. =~."Secção. =~~
Tendo a Cornmiesào nomeada para investigar e inquirir sobre varios ~. ~
Capitulos d'aecusação feitos ao Director do Real Collegio Militar, ~. ~~
l"ranci.co Pedro Celestino Soares , em differen tes numeros do Jornal ' ~ ~
-- O Futuro - depois de cumprir com escrupulo e zêlo a mis~ii.()'~ ~ ~
que lhe foi confiada , julgado o comportamento do meucionndn Di. ,"1
r.ector illibado de todas ai infundadas accusaçôes r Da por bem SlIa:~ ~ .
.l\1a~estnde EL.ltEI, Conformando-Se com o parecer da referida ~'~ ~
COlllmis.ào de a5sim o Declarar. ao Ex-ercito pela Secrl'taria de Esta. ~ 1~
~o dos Negoeios da GIICJTa, para satisfação do mesmo Director e ~,,~ ~

d
on~; da ,Classe Militar. Paço, em 19 de Abril de 1859. = Duque-~""~ ~
Q ...crce"'a. \::,"

)lini~terio da Guerra.
AVISO.

- Repartição Militar. _ 1.· S&e~üo.=-
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? r ~~ III.°.e Ex." Sr. = Sua ~'fage~tadc EL-R~~, a quem foi prt'9pnle o
,~'~f Officio expedido pela Q Stcçao da Repartlçao Central, cm 9 do cor.
~ f ~'r rente mez , Ha por bem Determinar, que as nolas por faltas que não
~ 1·~tJ' sejam consideradas graves, na conformidade do que di~põ(~~ rtlgo 3.0 (

'" .:-~ .., do Regulamento disciplinar de :30 de Setembro dto ]856,{ nào inha- ~
~ ~ - ~ bilitâo o uso do distinctivo dI' que trata o paragrapbo 13 do Artigo ~
~. \j~ 21." do Plano publicado na Ordem cio Exercito N." 50 d(~ 2 de Ou- .",
~~.(:- ~ tubr? de lfH8. O que de Ordem do .mesmo Augusto Senhor , com~ ~
~ ~~ munrco a V.Ex.a para os de vdos efft'ltoS.= Deos Guarde n V. Ex. """
,_,~ ~ Paço, em 18 dI! Abril de ]859. = Duque da_,Te~cetra. = III.· e~
~,~, Ex. o Sr. Commandante em Chefe intenno do Exercito,-.~~..-

Foram confirmadas por Sua Ex." o Tenente General, Conde da.
Ponte de Santa Maria, as licenças registadas que os Sr s, Comrnan-
dantes da 1..., 2.·, 4.", e 7.·, Div,sõ<,s Militares, e Cr-mrnandnnte
Militar da Ilha da Madeira, pan icparnm ler co nce dido DOS Offt.
eiaes ahaixo mencionados, na conformidade da difPl'siçpo 11. a das
Instrucções insertas na Ordem do Exercito N.· 20 de 18 de Julho
de 18f>7.
Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N: 5., José Joaquim dOI

Santos, prorogaçào por quinze dias.
Ao Tenente do mesmo Regimenro , Francisco de Moura Portugal,

tres mexes.
Ao Tenente Quartel Mestre do rf'relirio Regimcnto , J()5o Baptista da

Silva, quinae dias; a contar de 12 de Abril proxrmo findo.
Ao Cupollào do Rt>gimento de CavalJaria N." 6, Franci&co José Ma.

rinho, trinta dias
Ao Capellão do Regimento de Cavallaria N." 7, Antonio AIIg'lIstG

Pires, prorogação por set.e dIas; a contar de 9 do nl('z proximo findo.
Ao T(~nellle Coronel do BatalMo de Caçadores N. 06, Jacques Ftlip_

pe Nogueira Mimoso. dez dias •
.Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N:7, Caetano Xavif'r, vinle dias.
Ao Tenente do Regimento de Infantcria N.· 1, Agostinho Pacheco

Leite de Beltenc()urt, qllinze dias.
Ao Alfcri!s do mesmo Regimento, Luiz Augusto da Cantara, dois

mezes •
.Ao Alferea do Regimento de Infanteria N.· 8, José Maria Crivas,

oito dias.
Ao Alferes do Regimento de Infalltcria N.- 12, José Forlunato de

Maltos, proro~ação por trinta dias.
Ao TenenteGraduadoAjlldante do Regimento de Infanteria N.o14

Antonio Eduardo Pereira de Azevêdo, prorogação por quinze did3:
'7

,O Chife interino do E.'ado Maio,. do Ezercíto ~
,;-



N.O 19. -t-
Quartel Gen!ral na !lua d.~ S. José, em 16 de J.l!aio de 1359.

ORDEl\1 DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA,

encarregado interinamente do Com mando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 7 do corrente me$.
Cnrpo de EnlTenheria.

Tenente, o Tenente do }{ .gimento d~ lnfnnteriá N.o 14, Domingos
AlbHIO da Cunha; por se ach ar habilitado com o Ourso daquella
Arma.

Inactieidade temp()ratlQ
O Tenente Coronel do Corpo de Engenheiros, João Vilel\a Bastos, a

fim de esperar cabimento para a reforma; pelo ter requerido e haver
sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta Militar de Saude,---.~.---
Sua l\fagestnde EL.HEI O Senhor DOM PEDRO V., tendo

'passado cm revista, no dia 13 do corrente, 1I0S Corpos do ~xerclto,
pertencentes á l.a Divisão e os que se reuniram nesta Capital, pela
occasiâo do Consorcio de Sua Alteza A Ssremsaima Senhora Infante
DON A ~1AltIA ANN A, com o Principe JORGE DE SAXONlA, Dignou-
Se manifestar qu frcúra mui satisfeito, IlllO só pela eXl~ellente appa-
rencia uiilitar , e bom atavio das praças de todos os Corpos, como
pela rüglllaridnde e precisão com que passaram em Oontinencia ; ten-
do notado mais particularmente, o bem tratado do armamento do
U<,gilllcnto de ln fan teria N.· 11 , especial mente na respecuva fecbarÍi1.---.)óÇ~.---

Por Decretos de 30 de Março ultirno , e 6 de Abril proximo fin-
do, expedidos pelo l\1inisterio dos Negocios do Reino, foram nomea-
dos Cavalleiros da Ordem Militar de S. Dento de Aviz, o Major do
Corpo do Estado 1\1uior do Exercito, Frederico A ugusto de Almeida.
Portugal Corrêa de Lacerda; os Majores Graduados do mesmo Cor-
l~o, Antonio Augusto de Almeida Portugal Corrêa de Lacerda , e
Fcrnnndo de Magalhães Vtllas Boas ; o Capitào do Estado Maior
de Enr;cnberiu, Joaquim Antonio Dias; os Capitães, do Hegimento
de .lntauteri.u N" b , José Oyrrllo Machado, e Vlcenlp. José de SOIl-
s~, do Rcgimeuto de Infunteria N.· 10, Joaquim Honorio ; do 110-
{;Imell.to de.lnt"anteria N.· 12, José Vicente; e do Rf'gimeuto doIu-
fauteria N. 17, Dvmingo Jose de Sousa ; c o Capitáo do Ex.erclto,..
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(>~ C'lmmissão na Guarda Municipal do Porto,. Joâo .Tosé de 01j~ei.
la (~lIeilóz; devendo os a;.rrnclados snllicitar por aquelle l\111J1~teClo,
08 respecuvos diplomas, dentro do prnso legal;

-1I>~:.o.-
POI{TA H IAS.

Minísterio da Guerra. = Lt'epartiçilo Militar. = Q,a R(>(~çã(l. =
'rendo o Alfncs Graduado do H eglllH' II to de Uavallnr .t N" 2, LUIIC"E'i.

lOS da RAINHA Huso Gnodatr de Lacerda Caste ll» Bralll'n, Alurr»
Do da Escola Polyte"cltnica, perdido o ann o por faltas aniln jllst\flC~'
das lia l.&parte da 6."Cndeirn, sendo reprovado na 2. par ~ dab.,
e faltado sem causa jueuficade ao ~xuUle da Q, a; O qu~ constuue (lN.
da de anno, na maioria das Cadeiras em que se marriculuu no nn n e
lectivo de 1856 a 18~7: Manda Sua Magestade EL.I{hl, 1-lt'lilSe.
crptaria ela Estado dos Negocies da Guerra, que cm eonformid:,de
do disposto no A nigo 2 • do Decreto de 10 de Dez em oro de IH.)I ,
1he s4'ja descontado no seu tempo de ser v.ço , uquelle lJue decorreu
desde lb de Outubro de l8b6 II 18 de Jlllho de 1867, por ser e ..'" o
tempo designado no supracitado Artigo. Paço, em ~ ll~ Maio de 18;'9.
= Duque da Terceira,

MinisIMio da Guerra. = Hepartição ,Militar. = Q •• S('('ÇiIO. =
Tendo o Alferes Graduado do Balnlbão de Caçudores N • i>, Enllho
Vidircol S lIgado, Aluuino da Escola Polytechn ca , faltado srm ('.111-

sa jusuücade 80 exame da L" Cadoirn , c sido reprovado 110 DeM"
Ilho ( L: anilo), o que constitue perda de anno na maioria das Ca.
doiras em que se matriculou no n n no lecuvo de lH56 II 1Bf>7: MillI.
da Sua Magl'stade ,E-L.HEI, pela Secretaria de Estado dos t\l'g'IIC'O!l
da Guerra , que r-m conformidade com o disposto no Artigo 9 • do
Decreto de 10 de Dezembro de 1351, lhe seja descontado IlO Sf'1I lf'm.

po de serviço, nquelle que decorreu dt'sde ]5 de Outubro dp ]8;)6 a
2~ ~e Julho de 1857, por se! este o t(·OlpO designado no supracitado,
Arllgo. Paço, em 2 de MaiO de 1859. = Duque da 'l'erctira.

Minislerio da Guerra. = H.P}Hutiçt'to :MiJitar. = 2," 8(>('Ç:IO. =
TC,ndo o Alferes Graduado do a"gimento de Infllnterio N" J(). Jf'<I'
qhlm. da Costa Fajardo Junior, Alumno da Escola Polyttl'hllica,
perdIdo o 8nDo por fulto3 lIào jusliljeadlls na lotulidadt! da~ eud,.iras
em que se matriculou no allllO I~ctivo dl' 18b6 a lBi>7: l\lftlnJ., ~ua
Magestadt1 .EL H.E I • p~ld Secr('lnrin dI! Estado dos N e~l)cl(ls da G li r.
la, ,que em conf'rrnidad(~ com o disposto no t\rtig-o 2 • do Del:rl'lr. de
1~ de O.)zembro de 18i>l, lhe seja descontado 110 seu '''IIlIl') dI' sl'r.
ViÇO,' aquelle qlle decorreu dt~sde ]5 de Outubro de 18;)6 110 L' <16
Abril de )857, por ser ,este o tf'l!lpO d('~i~llIlcto 110 sllprdc lado Arli ...
go. raso, em ~ d.e M:uo de 13;)9. =:; LJUljtlC du 1«n"l.m ...
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Sua Ex." o Tenente Geneial, Conde da Ponte de Santa Mari8~

delernuua o seguinte:
Batothâo de Caradores N.· 3.

Capitão da 3.~ Companhia, o Cu pitão do Batalhão de Caçudores
1',. 6, Bariio de Castro Daire,

Batothâo de Caçaaores N.· 6.
€apitão da 8,~ CompanlJia, o Capitão do Batalhão de Caçadores

N" 3, João Pedro de Mendonça. . o

Reannen!o de lnfanlcna N. ]3•
.Alfert>s, o A lferes do'"Batalhào de Úaçadorei N" 3, ManoeI Ferreira

de Carvnlho, ------~~.------
Postos e vcncimentos mensaes com que ücarnm 08 Officiaes abai-

xo mencionados, a quem 1\0 mez de Abril ultimo, foram reguladas
as reforrnas , que lhes haviam sido conferidas.
Marechal de Campo, com 60.$000 reis, o Sr, Brigadeiro Graduado

de Artilheria , Antonio Itegerio Gromicho Couceiro, reformado pe.
la Ordem do Exercuo N,· l~ do corrente anilo; 'I'euentc Coronel.,
com 4.0$000 reis , o Major, João GOllles Hamalho, reformado pc.
la Ordelll do Exorcu« N,o 4R do au no proximo passado; Major,
com HS$OOJ reis , o CnpitilO, José Antonio de Maltas, reformado
1)(>laOrdem do Exercito N" 1 do corrc'nte anno; e Officlal de 2.·
elas'", COIII !2 ~.$OOOreis, o Oflicial de 3,& Classe da Repartição
de Liquiuaçao cio MlIIi~lerio da Guerra, José Pinto Martins, re-
formado pel .. Ordem do Exercito N. o [) do corrente anno,

--- ..~:.c.-
Não tendo ainda sido recebidos na I, a Repartição deste Comrnnndo

em C!wfe, os 1\1appns tnensaes , refe: idos ao 1,. do mez do Abril pw.
"imo frudn , dos Uorpos abaixo rnencionados , Sua Ex," o Sr.'1 t ne n te
t-it'nl·ral. COII(le dll Ponte de Santa A-laria. m a nd a recomme ndar a
ex act a observancia do que tem sido ordenado li b('lnelhallle rcspeito ,
(·.ppciulmellle lia Ordem do Ex.erclto N, o 11 de 26 de F ever ciro de
1850.

Batalhão de EI17(,llheiros.
~ .. ltegimellto dé Arlilheria •
.Batalh:lo de C...çndons N.· ~.
ltcg-imento:) dl~ lnfunlería N.· 1, 4, 11, 16, 17, e ~,o Ba..

tnlhtlO de IlIfanleria N: 18.-.~~..-
SIl<l Ex,· o Tent>llte General, Conde da Ponte de Santa Mnda,

lJIonda declarar o seguintt':
•• ~IJ~ o l:nplltro do B!\tnlhi\o de Caçauores N" 7, J,;1O '1'110.·

DH1Z 1UOUlo de lSOU:l8 J lÓ gozou trinta e trcE dia~ da licença Hgista.--



da, que lhe foi concedida na Ordem do .Exercito N. o 7 do corrente
an no ; e que o Alferes do Regimento de InfnntcIia N." 10, José Ma-
ria da Costa, tambem gozou sórnc nte dôze dias da prorognção de
licença registada, que lhe foi concedida lia Ordem do Exercito N.o
l!a do sobredito anuo,

-"'>~"'-LiccnfllS arbitrada« por motit:o ele IIWLes{ia ao. 0lfi.c.ae. obaie« decla-
rados, e confirmadas 'flor Sut.J Ex. a O Tenente GentraJ, Cond-.J
da Ponte de Santa Maria •

Em Ses.âo de 7 do 'fIU!'1. proeimo passado.
Ao Sezundo Tenente do 1.. Hegimento de Artilheria, José Maria

Dia; Grande, sessenta dias pala se tratar convenientemente em
ares pátrios,

Ao Alterei do Batalhão de Caçadores N.o2, Emilio Augusto Calás ,
sessenta dias para se tratar convenlcntemente em ares pntrios.

Em Seuáo de 8 do dito me".
Ao Major do Corpo de Engenheria, Francisco de Paula Sousa Pega-

do, setenta e cinco dias para se trat ar c convalescer em ares patrios,
Ao Tenente Graduado do Regimento de CavaHaria N.oG, Anacleto

da Silva Peleijâo , sessenta dias para se tratar e convalescer em
arei! patrios.

Em Sesgâo de 23 do dito mel.
Ao ;\Iferei Graduado do Regimento de lnfanleria No" 1, Pedro de

AI.cantnra Cerrên de Lacerda, quarenta dias para fazer o trntarucn-
to apropriado.

Ao Alferes Graduado do, mesmo Regimento, Antonio ..Moria de Cu-
nha, noventa dias para U1udanç? de arca nu Ilha da Madeira,

--*~*-
Foi confirmada pelo l\1inisterio da Guerra, a licença de qIHlrf'n.

la dia. por motivo de molostia , que a Junta .Militar de SOlide arbi,
trou , em Sessão de 7 do mes prximo pnssado , ao A spiran te do Arse-
nal do Exercito , Thomaz da Hocha Pinto, para se tratar convenien-
temente em ares de campo,

-*~.-Licença. registadas concedida. aos Offtciae. (J~ai;J:O mencionado ••
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 01, José Augusto de Sá e

Simaa, trinta dias.
Ao Tenente do Rogimento delnfanteriaN.·H, Chryspim José Mili.

tão, quinze dias.
Ao Capitão do Hegimento de Infantaria N. -17 f João MiO'uel Lucia.

no de .Miranda, trinta dias. o .



N.O 20.
Quartel General na Uua de S. José, em 23 de ]faio de 1359.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARU,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar ° seguinte:

DECRETO.

Hei por bem Ordenar flue o dia dezoito de Maio seja de simples
Gala nu Côr to , pe l.i fausto motivo do Anniversario do Meu feliz Con-
sorcio com Sua Ma~l:'sladt> A RAINHA Minha muito Amada e Pre ..
sada E~l'OZA. O Ministro c Secretario de Estado dos Negocios do Rei.
no , assim o tenha entendido e faça executar. Paço das Necessidades,
em dezeseis de Maio de mil oitocentos cincoenta e nove. = HEI. =
.Antonio ftlaria de Fontes Pereira de l1fetlo.

---.~~.--
Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria t

manda publicar novamcnte o seguinte:

Sua l\fao-cstade EL.REI O Senhor DOM PEDRO V., tendo
passado cm ~e\'ist li, no dia l3 do corrente, nos Corpos do Exercito,
pertencentes li l.a Divisão Militar, li Guarda Municipal, e aos que
se reuniram nesta Capital, por occasiâo do Consorcio de Sua ~It~za
A Sereníssimo Senhora I nfante DONA M.\RIA ANNA, com o Príncipe
JORGE DE SAXOl'olA, Dignou-Se manifestar que ficárn mui satisfeito,
nâo só pela exccllen te apparencia militar, c bom atavio das pr~ç!s
de todos os sobreditos Corpos, como pela regularidade e precuao
com que marcharam em Cuntinencia ; tendo notado na revista que
pnssára anteriormente ao l{egimenlo de Infanteria N," li, o bem
tr atad., do competente armamento, especialmente na respectiva fe-
chada. .---.~.-------

PORTARIAS.
l\finísterio da Guerra. = Ltf'portição Militar. ::::: t.>.,a Secção. =

Tendu o Alfl'fe8 Graduado do Batnlhào de Caçadores N." ê , Lucia-
rI~ Pt'g'o de Almeida Cibrão , Allllllno da Escol.1 Polytechnica , per-
dll.Jo o anno por faltas lião justificadas, na ln .ior is das Cadeiras em
que se matriculou no anno lectivo de 18f:>()a 18;:,7: Manda SilO Ma-
gesLade EL.lUH, pela Secretaria da Estado dos Negocies da Guer.
rn 'Jlle eOI c:onfnrmídade do disposto no Artigo 2" do Decreto de 10
de ezemoro de IS;) 1, lhe seja descontado no ECU tempo de serv'ço,

•



aquelle que decorreu desde 15 de Outubro de 1856 a 9· de Maio de
] 857, por ser este o tem po designado no suprac.tado Artigo. P <IÇO,
em 2 de Maio de 185.9. = Duque da Terceira,

Ministerlo da Guerra. = Hepnrtiçâo Militar. = Q,- Secção. =
Tendo o Alferes Graduado 00 BatalblLO de Gaçad"resN ·5, Joaquim
Cyrilio Machado Gosta, t\lurnno da Escola Polytechnica, sido repro-
"ado e faltado sem causa just.ficada ao exame final, na totalidade dai
Cadl'iras cm que se mat,iculol,l no an no lectivo de IR'56 a 18:>7: Man-
da Sua Muge~tade EL.REI, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Guerra, que em conformidade do disposto no Artigo 2 • do De-
creto de 10 de Dezembro de 18ál, lhe seja descontado no seu tem.
po de serviço, aque lle que decorreu desde 15 de Outubro de 18.56 a
2:Z de Julho de. 1857, por ser este o tempo designado no supracitado
Artigo. Paço, em 2 de Maio de 18:>9, = Duque da Terctira.-.~~"'-Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte. de Santa Maria.,
determina o seguinte:

Regimento de Cavnlla.ria N.· I,
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.o õ , José Rnymun.

do da Palma VI-lho.
Regiuu:,?to de Ca'l)allaz'ia.N.· .3. , .

Alteres, o Alferes do Rczímen to de Ca va lla na N. L, Jose Vergollno.o •Regimento de lufantena N. 11.
'.renente Graduado, o Tenente Graduado do Regimento de Infante.

ria N.· 16, Anselmo da Silva Franco Castanheira.
Regimento de Infanteria N.~ 14.

Capitão da La Companhia, o Capitão da 7.", Antonio Joaquim Pe.
reira da Rocllll.

Capitão da 7,· Companhia, o Capitão da La, José Maria Pereirl.\.
~jnto. --.~...(.._--
Accordam os do Supremo Conselho de Justiça M·ilitar, etc, Que

connrmam por alguns de seus fundamentos, a Sentença de 1.& lns.
tnncia que absolva o réo, João Travassos Valdez, Tenente do 1.-
Batalhão do Regimento de Infanleria N.o4, do facto criminoso, de.
que era accuiado, c determina que lhe seja Ievaatada a nota do cas-
ligo que recebeu, pE'lo dilo facto; visto nâo se provar com a neces-
earia evidellcia, que o dilo réo se achava effectivaml'nle comman ,
dand., a Guarda na nccaaião em que se verificou a evasâo do pr~so'
man?uOl por tanto que a dita Sentença se execute como nella se de:
termina. Lisboa, em Sessão de 10 de Maio de 1859. = Cele~tino.= AI~es. = Costa Carvalho. = T(a,'as~o •• =:; Visconde da Granja.
;::.FuJ.pcesente, Mendonça, P.roulOh!k
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. Por Decr,eto d.e 27 de A.bril p~oximo passado, expedido pelo Mi.
ntster io dos Negocias do Rell1o, foram nomeados Cavalleiros da Or-
dem Militar de S. Bento de Aviz, os Capitães, do Batalhão de Ca-
ç?~ores N'"N4, Jo~é Joaquim Firnentel, do Batalhâo de Caçadores
N. 9, Barao de Sabrozo , João ln fante de Lacerda Sousa Tavares
Pizarro, Ajudante de Ordens do Commandante em Chefe interino
do. Exercito; do Regimento de Iflfall~eria N." a, Antonio Oardozo
Oliva; do Corpo Telf'graflco, Honorio Lopes de Santa A n na ; c cm
Üotnruissâo activa, Gregorio de Magalhães Collaç~; de~endo os agra-
ciados sollicitar por aquelle.M. nisterio , os respecnvoa di plomas , den-
tro do prRso legal, ---.~.._--

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de ~anta Maria,
m auua declarar, que á excepção do 2." Batalhão do Hegio.fllto de
.l n fun tcr in N." 18, todos os mais Corpos mencionados na Ordem do
Exercito N" 19 de 16 do corrente rnez, já tinham enviado os Mtlp.
pas mensaes quando aquelIa Ordem foi publicada ao Exercito.-.~,-

Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda declarar o seguinte:

(~lIe o 'I'eueute Ajudante do Regimento de Infanteria N.· Ii>",
Francisco Pereira da Luz Corte {{eal, só gozou quarenta e cinco dias
da hcenca regi.luda que lhe foi concedida na Ordem do Exercito
N.· 7 d; cnrre nte al:no; que o Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 3, João Pedro de Mendonça, gozou sómente trinta e seis dias
da licença rE'O'istada, puhlicada na Ordem do Exercito N.·II do so.
bredito an no ," e que o Major do Hegimento de Cavallaria N." 7 , An.
tonio Nicolau de Almeida e Liz , tambem gozou sórnente vinte e jro»
ve dias da licença regi~tada, que lhe foi concedida lia Ordem do
Exercito N" 1~ do referido un no,-.>:.,~.---
Lieenç'JI a,.bil,.(Jdo. p-or motioo de woted,a ao. Offtc.ae. abaixo decla«

radtlN, e confirnuutas 7)0,. Sua Ex. - o Tenente GeueraJ, L'ondc
da Ponte de Santa Maria.

Em Ses.lão de :> do corrente mes.
Ao Primeiro Tenente Graduado do Estado Maior de Artilheria, Fir-

mino AnLonio .Pereira Leite, se~senLa dias para se tratar em ares
de campo_

Em SessiÍo d~ 12 do dito me~_
Ao f"éljor d(~~atRlhão de Caçadores N.o 3, José Alves Pinto de .Ãze-·

"edo, iieliSehl8 dias para Se tratar, e restabelecer •
.t;m Sessâo de 17 do dilo me,..

AÜ?apilt\o do Regimento de rnfanteria N" 14, Augusto CólrlOi dé
IVeJ[a, seuenta dias para continuar a tratar-Ie •.



( li, ,

--.~j«- .
Foram confirmadas por Sua Ex." o Tenente General, Conde dn

Ponte de Santa Maria, as licenças registadas que (IS Srs, Comman-
dantes da 1.", g.", 4.", 5.a, 6.", c 7.3, Divisões Militares, e Com.
mandante Geral de Arulheria , participaram ter concedido aos Offi-
ciaes abaixo mencionados, na conformidade da disposiçilO 11." das
Inslruccoes insertas na Ordem do Exercito N ,. 20 de 18 de Julho
de 1857,
Ao Major Graduado do 2.0 H.(>gim('~to de Artilharia, Diogo Henri.

ques Xavier Nogueira, ses-e n ta (lias,
.Ao Capitão do Re~imento ~e Ca~81~nria N.· e , ~osé .Joaq.llim d~.

Santos, prorogaçuo por trmta dias jn contar de ...6 de Ablll proxi-
mo fIndo,

.Av Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N ," 8, Manoel Dou-
tel de }"igueiredo Sarmento, quinze diEls,

Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N/ 8, Alvaro de S.l
Pereira, vinte dia ••

Ao Major Graduado do mesmo Batalhão, Antonio Augusto de Ma-
cêdo e Couto, sessenta dias.

Ao Alferes Graduado do Batalhão deCaçadorl's N.o9, João Eduar-
do Solto Maior Lencastre e Menezes, trinta d.as ; 11 contar de 17
do corrente.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N,· 3, Joaquim Pimenta de
Gusrnâo Calheiros, trinta dias.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanleria N: 9, José Anto-
nio da Cruz, seis dias,

Ao Alferes do Hrgimento de Infanteria N,· 1~, José Fortunato de
.Mattos, prorogação por vinte e quatro dias,

Ao Cupirâo do Regimento de Infunter la N,·]3, Antonio Pinto Ro-
berto Mourão, trinta dias,-.~'I+-
Licenças registodae concedida. aos Offioiae« ,.,haz'3:omCnCimwdfl"

Ao Capuâo do Batalhão de Caçadores N: G, JOflO Pedro de Men-
donça, tres mezes,

Ao Capitão Graduado do Regimento de Infentcria N." ó, Bernardo
José Ferreira, prorozaçâo por vinte dias,

Ao Cirllrgião Mór do Forte de NOiSa Senhora da Graça, Alexandre
Gomes de Carvalho Ferreira, prorogação por noventa dias,

-.i41.-
Por Ofücio do Ministerio da UU(!fra de 16 do corrente, foi con.

cedida prcrog açâo de licença registada, por dois mezes , ao Alferes ./1
do Regimento de Infanteria N,· 17, Jose do Desterro, / /?

P Chefe interino do Etlado .Maior do EzerciJIV;;" ----r/ _ .'
-.i~ ~.> .'....1-1.'7'.
é/. /'.--_. ~ ~

I ." ... .,A"""'~I'e.1(-~)~/J. ..

'. _"



N.e 21.
Qtuu.tel General na nua de S. José, cm 30 de ~faio de 1359.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& oTenente General, CONDE DA. PONTE DE SANTA MARIA,
encarregado interinamente do Comntando em Chefe do Exercito,
manda publ.car o seguinte:

DECRETOS.

Hei por bem Conceder as honras d~ Posto de Coronel Grndlla~o,
de que fôra domittido por Decreto de vinte de Novembro de mil Oito-
centos cinco('nta e dois, a José Maria da Silva, em nttenção a ha-
ver servido bem nos Corpos Nacionaes de que fez parte, e em cort-
formidade C0m o que se tem praticado com os individuos nos mes-
mas circumstancias. O Presidente do Conselho de Ministros, Minis-
'tro e Secretario de Estado interino dos Negocies da Guerra, o tenho.
n~sim entendido e faça executar. Paço, em dezesete de -Maio de mil
.oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da Terceira,

Tendo subido á .Minha Real Presença o resultado do Concurso a
que se procedeu para o provimen to do logar de Capellão do Real
Colleglo Militar, e Auendendo :ts informaçõrs que Me foram presen-
tes a respeito do Presbytero , Abilio Ribeiro Alvares de Mello, um
dos oppositores no mencionado Concurso, ao seu bom comportamen-
to, bubilituçôes e Idoneidade, e bem assim a que sendo o unico dOI
Candidatos que está hllbilitado com a Formatura da Faculdade de
'l'heologia da Universidade de Coimbra, tem por esta circumstancia
a preferencia , como é expressa no Artigo noventa e sete do Decreto
de Instrucção Publica de vrnte de Setembro de mil oilocento. qua-
re~(a, e quatro: Hei por bem Nomear no referido Presbytero, Abilio
Rlbp.lro, Alvares de Mello , Capellâo do supramencionndo Colleulo.
O PresIdente do Conselho de Ministros, MlIlislro e Secreta TIO de Es-
tado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim l'lltendido, e
faça executar. Paço, em vinte de Maio de mil oitocentos cincoenta c
lIUfC. = REI. = Duque da Terceira.-"'~.---Por Decretos de 3 do corrente mn.

Corpo do Estaâo ltfoior do Exercito.
Tenente de Cavallaria em Commissào activa, Jnymé-.< Capitüo, o

Larcher.
Uegimento de Cavallaria N.· 2, Lanceiro» da RA [LV II A.

'l'ell!nne AJutlnntf', o Tenente Graduado, .Ajudante do mc&IDU 1\.e-
gimeuto , José Pedro de Saldanha. •



Regimento de Coeallaria N. - 3.
Capitão da 3" Compnnltia, o Capitão Gradllado, Ajudante do Tte.

gimenlo de Cava lln nr, N." 8, Jnse Jouquim Hennques Moreira.
Regimento de Caoalloria N: 7.

Tenl'fltc, o Tf'nente Graduado do Hegimt'nto de Cavallaria N.o 6,
A nacleto da Silva PI I ijào.

llalalh;ln de Cncadores N. o a,
, Capitão da 6,· Compunhia , o Capi'lão Grad~ndo do Regimento de

IlIfalfteria N" 14, Francisco Custodio Freir«,
lJalalllllo de Caçadores N. o 9.

Tenente~ o Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N.- 5"
João José da Cunha,

Regimento de Tnfanteria N.· 3.
Major, o Majnr Graduado do Hegimento de Infantcria N"l!2, Js-

cintho Augusto Camacho.
Regimento de Tnfllrtleria 1\T. o 5.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão Graduado de Infan-
teria em Comruissâr, activa, Joaquim Urbnno de Cardoz(\ e Silva,

Ref(imento de ln(eJltlt.ria N.· 9
Ten('ntes, os Tenentes Graduados, do Heg-imenlo dI' lnfanll'ria N. 03,

.Maboel Pinto, e do Regimento de Iufant-ria N.~ 4, Zacarias de
Sousa Cullado.

Reeimento de lrifanteria N.o 11.
• Capitão da 3," Companhia r o Capitão Graduado do Regimento da

Infanteria N.· 10, Manoel GerClJlitls Serornen hn •
• Capitão da 5.· Companhia, o C<lpilão Gruduado do Regimento d.

Iufanteria N.- 15, Agostinho José Pereira.
Regi'mento de 1ufanteria 1\ •• 14.

• Tenento , o Tenente Graduado do mesmo Heginrent-o, Manoel Fer-
nandes,

Por Decreto de {l do dito ml'z.
Pharmaeeutico de l.. Classa e Director do Deposito Geral de Medi.

camentos do Exercito, o Pharmaceutico, João Florindo -da Silva,
actualmente encarreg ado do dito Deposito.

Pharn'l8ceuticos de 2,' Classe, os Fharmaceulicos dos Hospitues Mi.
Jitares permanenfes, de Lisboa, Antonio Joaquim Labute; e do
Porto, Antonio Francisco de Lima.

Por Decretos de 10 do dilo mes.
Inactividade temporaria

O Major Graduado do Bata~bão de Caçadores N." 8, José de Frf'~
tas Pinto, a rIm de esperar cahim"nto para n reforma; pelo haver
req.l.lerido e ter sido julgado in('apaz de ierviço activo, pela Juuta ~
.Militar de Saudl!.

] .• IJatalMo de Vetc1·onOl.
Major, e suosequcntemcnte reformado na co~fonnidade dó Alvará.
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de l6'de DeÚ'mhro de 1790, ficando addido ao mesmo Batalhão,
o Major Graduado do Butalhno ~e Caçadores N.· 3, Simão Jorge
Ch8~es Prrnentel ; por lhe aproveitar o Artigo 1.0 da Curta de Lei
de 17 de Julho de 18f>f>, nssim o haver requerido e ler sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pv la .Junta Militar de Saude,

Por Decreto de 17 do dito me?;.
Forte de Buarcos e Figueira.

Alferes Ajudante, o Primeiro Sargento do Regimento de Infsuterla,
N.· 14, Joaquim Teixeira Pinto de .Moraes.

Por Decreto de 19 do dito meto•
• ' Hospital 1I11lf,tar r~r'lIaancnt~ de Lisboa:

Cirurgião de Brig~da, o ~lrll~~1ll0 de Bflgad~ Graduado, Director
do mesmo Hospital, Joao Clemente Mende~.

Hospital Milit ar p,,'manente do Porto.
Cirurgino ue Brigada, o Clr'lrgião de Brigada Graduado, Director

do refendo Hospital, José Maria Nunes dos Reis.
Regimento de Infanter~a N. ° 1.

Cirurgião Ajudanre , o Dr. em CirurgIa, pela Universidade dI' Lou.
vain , e legalmente habilitado a. exercer a profissâo , pe la Escola
Medico-Cirurzlca do Porto, Francisco de Sousa Castello Branco.

o Por Decretos de 'lO do dilo me?;.
Resrimento de Caoallaria N" 4.

• Major, o Major Gr~dllaJo do Re.gin;lento de Cavallarie N.oI, José
Jucob de Abreu.

Regimento de Cava lia ria N" 7~
• Coronel, o Tenente Coronel do mesmo Regimento, José Xavier de

l\foraei Pio to.
• Tenente Cor otu-l , o Major do Ilegimento de Cavallaria N"4, Gui.

Iherme Xavier de Va;;concello~ Corr êu.
Regimento de lnfarüer ia N. o 4.

Capitão Graduado, com a. an tiguid ade de 29 de Abril de 18bl, ()I

Tenen te do mesmo Corpo, Co nde de A vil lez.
Por Decreto de 21 do dito me~.
Torre de S. Vicente de Betém.:

• ,Reformado na conformidade do AlvartL de 16 de Dezembro de 1790,
ficaudu addrdo á mesma Torre, o Sr. Brigadeiro Graduado de En-
geulH'ria, José Mana .Moreira de Bregarn ; pelo ler requerido e
lla~er sido julgado incapaz. de serviço activo, pela Junta Militar
de SauJe~

1.. Batalluio de Veterano s,
Majorps, e ern seguidn r..formados na conformidade do'A lvará de li)

dI' ~)l'zemoro de 1790, ficando addidos ao referido Bata!hão, os
MaJores Graduados de InfallterJa em inactividade tem).>oraria, ,José
de Bel,tencourt Alhnyde, e José JOAquim dos Santos; por lhes
apro~e1tar O Artigo 1.°da CaUa' de LeI de 17 de Julho de 135ô,
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.assim o haverem requerido e terem sido julgados incapazes de 8er';
viço activo , pela Junta Militar de Saude •

.Reformados na con formidade do citado A!vará, ficando addidos ao
sobredito Batalhão, o Mojor, Joaquim Lnpf'! Soeiro de Amorim;
o Capitão, MalJoel Cardnz(): e o Capuão quartel Mestre, José
Cazaes Porto, todos de Lnfanteria em intlctiv;dade temporaria;
por assim o haverem requer'do, c terem si do julgadus incapazes de
serviço activo, pela Junta 1\1il lar de Saude. '

Por Decretos de 24 do dilo me".
Corpo de Engenherio,

" Tenente Coronel, o Major, Antonio de Azevêlo e Cunha •
• Major, o Major Graduado, Tibsrio Augusto Blanc.
I Capitão, o C'apitão Graduado, José Maria de A lencourt Braga.

a. U Regimento de .ârtilhcno;
Coronel, o Tenente Coronel do mesmo Rf'g;mento, Adjunto Chefe

de Repartiçâo do Commando em Chefe do .Exercito , José Maria
de Pina.

Commissôes activas
,O Capitão do Corpo de Engenheria, Antonio Pedro dos Santos.

Torre de S. Vicente de Belém.
Brigadeiro, e em seguida reformado na conformidade do Alvará de

16 de Dezembro de 1790, ficando addido á referida Torre, o Sr,
Brigadeiro Graduado do 3.° Regimento de Artilheria, Manoel
Ignacio .Ferreira; por ter sido julgado incapaz de serviço acuvo ,
pela J unta Militar de Saude.~.~.--
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte:
1." Divisâo Militar.

Ajudante de Ordens do Sr. Commandante da referida Divisão, o Ca,
pitão Graduado do Regimento de Cavallaria N" 2, Lanceiros oa
RAINHA. D. Pedro José de Noronha.

.Batalhâo de Caçadores N.· 6.
Commandante da 7." Companhia, o Major Graduado do Balalhão

de Caçadores N. o 1, João Leandro Valladas Junior; continuan-
do na Commissão em que SI! acba.

Batalhâo de Caçodore. N. o 8.
Capitão da 7." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadore,

N.· 6, José Joaquim de Almeida.
Regimento de Infanterla N.· l~.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitâo do Regimento de Iuo
' fanteria N.· [), Conde da Fonte Nova; continuando na Con is- d
lião em que se acha. ~. . _ .,.",::.."

.' .,,...------ :;/
,{J Chefe t",lerino do P,'ado M~ior do E~rtIÍlá ~ / _. .." .!o ( 'lo -. C)<-;-... ,

,/



N~C- 22. +
Quartel General na Ilua de S. José, em 31 de Maio de 18"59.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex. & o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA,

encarregado interinamente do Commando em Cbefe do Exercito t '

manda publicar o seguinte:
Por Decreto de 27 do eorrente mez.
Reg'imento de Cavallaria N. ~ 8.

, AlfNes os Alferes Graduados do IIlt!SOlO Regimento, Antonio de
Almerda Coelho e Campos, e Luiz de Almeida Coelho e Campos.

Batalhão de Caçadores ,N. o 1.
Capitão da !il." Companhia, o Capitão Graduado do mesmo Bata •

., lhào , João Lobo Teixeira de BOTIos.
Botalhõo de Caçadores N. o 3.

Capitão da 2," Companhia, o Capitão Grad uado do Regimento de
Infanteria N:2, Ajunto Chefe de Secção do Commando em Che-
fe do Exercito, Joaquim Arnaldo Prnto da Costa H.ebeJlo j conti-
nuando na Commls,:lO em que se acha.

Halalltáo de Cafadores N.· 4.
Alferes, n Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores N.· Q, An-

• tonio Xavier de Abreu Caslcllo Branco.
Bata/Mo de Caradores N.· 6. .

AJferes, o porta Bandeira do Hegllnento de Infanteria N: 1, An-
tonio José Pinto Balldeira, habilitado com o Curso de Infauteria,

Regimento de Infanterio N. Q õ.
Alferes, o Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Offlcial do Re-

grmen lo de Lnfan Leria N" 10, F rauc isco José- Guedes Quinholles,
habilitndo COIll o Curso de Lníanteria.

Regimento de h~r(]nteria N.· 10.
AJrcn's, o Alferes Grnd uado do Regimen lo de Lnfanteria N. o ~, Luis

IólJacio Xavier Pulrueírim.
('ommíssóes activas

Capitão, o Capitão Graduado, servindo no Corpo Telegrnfrco , José
J Pedro de .Mello.

Dt'sponibilidade
O Major de Infanreria , José Puuhuo de Sá Carneiro, que se acha« .

va ern Com III is-ão no .M li! isterio da Fazenda.
Por l Iecreto de :n do dito me,.

J ':~ r Torre de S. Ficenie de Belém.~~f~,n(;.:::r~Rd() na conformidade do Alvará de ] 6 de Dezembro de 1790~
r d '. '~dq !ld.~:do ii Ole,.UJR 'I'orre , o Sr. Brigadeiro de Artilberia , Vis.
r.1 ~ ~~U c de \ rll a Nova !.i'Ourem; por assim o haler requerido e ler

•



( 2 )

sido julgado incapaz dc.erviço activo, pelaJuntaMililardeSaude.
->lI~-:.("---

POIn'AHL\.
Ministerio da Guerra. = Hepartiçilo .Militar. = 3.- Secção. =

Convindo levar a elfeito os estudos a que se tem mando proceder,
\. por mais de uma vez, sobre o plano a co ncobo r para a defensa do

À ~ ~ ;' Paiz, e os quaes se nào reuliznrâo por circllmstoncins que sobre vie..r - ~.) Tão; e Confiando Sua Magestode EL.HEf, no reconhecido zelo,~f ~~ patriotlsmo e subida illustrncúo MiLlar do Marechal do Exercito, Du.
".."~t que de Saldanha: 11a por tem Detcrn~,n.ar,.p!'la Secrela~ia d~ Es-
~ ~)__ ~ tado uos Ne.rocios da Guerra, que o refer.do Marechal presida a lima
~ ~1~ ~A Cúmm.issão ~omrosta dos Mllre~h~es. ~e Camp.;', Jo~é Jorge L?urci.

~I:>" '" 10, Viscond-, de Sarmento, José .'eIIClanO dn Silva Costa, e Viscon-
~ de de lossa Senhora da Lne : do Hrigad('iro, Visconde J(' Villn Nova
E~ d'Ourem; c do ,Brigadeiro Gr aduado , Augusto Xavier Palrnoinm ,

~ ~,a qual inces~ant('mellle SI! occupará dos sühredilOS estudos e plano,.
r-~ >l tomando por bas.e a .defensa.. U:I Capital. A'cena dp.ste ultimo pon.

;!,. ~ to, com a preficiencia que ulotllrgue lodes os individuos ue consti-
t' ~ tuem a Comunssào, aprcs~lItará c..ta, C(,Ol pref~r ••neia e hrevidad~

- ~ c· P()sSlvt,l, o rl>~pLctlVO ProJecto de tal forllla cOnSld\"flldo e desenvd.
~ ( ~ vido, que se pie.te a uma prollJ}-ila E'XeclI~·~lO. A Cortimis.ào se reu •.
• ~ ~ ~ 1Iirá no Arcldvo ..\1i ItM, Donde lI'e sertto ,mni.lrados lodos os traba
"'. S· lhos e esclarecimentos que alI exislirpnJ, e que livt'fem rrluçilO com.
"c; o importallte assullIpto de que vai tralar. PéiÇO, em 23 de Maio de,

lSZ,9. = DWJ1u; da Terceira.---.~<.~.-
Sua Ex." o Tenen.te General, Conde tia Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte:
H.egimcnto de Cavollorl<J N. o 3,

Commanrlante da 3." Compnnhia, o Mnjor Graduado do n('17imen __
t,) d., Cüval'aria N. o 8, D • .Manod de Sousa Coutinho; I)conti.
nuando lia Uommis~à() f·m que se aclJa.

l1egimc1:to de Cm,ailm'ia N.· 8.
Cilpilão da 3," Companhia, o Cap'll'ill do Hegimenlo de Cavallaria

N." 3, Juse Jt.aqu.fn llcnriqll(,s l\1oreire.
ill/lallu1o de CaçorLOre;; l\, o 1.

Altn('s, o ;\Iferes do Butalhúo de Caçadores N,o 6, Antonio José:
Plnl\! Bandeira.

Reo'imento de Il1fanterílJ l'{.o B,
TI'>· J r' . T. 9 '.,f I PCliente, o Tcnelllp do I{ ,1.\"1: .... nl.) (T ntllr.\lN\I~~ l' l' ' .V.lnnol' ;nto.

Heoime1llo de ln/antena' !. 0,

Capitão da 5,- Com~lilnIlLl, (l CaplltlO do BilLalhuo de CaçaJorea
N." 3, Francisco C.lslodio l~reire.

o Chefe inler,"o do E.lado Maior do Exçrcito

-



N.O 23.
Quartel Genel'aLna Rua de S. José, em I) de junho de 1859~

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARtA f

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o tieguinte:

CARTAS DE LEI.

DOM PEDRO por Graça de Deos, HEI de Portugal e dOi AI.
~nrve~, etc, Fazemos saber a todos os Nossos Subdítos, que as Oôr«
tes geraes Decretaram e Nós Queremos a Lei seguinte:

.Àrt«To 1· E' o Governo authorisado a mandar contar como tem.
po de ~encimenlo para o accésse , 1\0 Capitão Graduado do Regimen-
to de Infanteria numero cinco, Bernardo José Ferreira , todo o tem·
po que lhe foi descontado desde quP. se publicou a sentença contra
el!e proferida, publicada na Ordem do Exercito numero trinta e nn-
-ve , de Agosto de mil oitocentos cincoenta e scis , e o tempo de pri-
são anterior, em quanto correu o Procésso que occasiouou aquella
seutonça.

Art.~: Esta reparação não dlí ao supplicante direito para recla-
-mar os vencimentos que possa ter perdido eID resultado da sua pre-
terição.

A rt, 3. ° Fica revogada a Legislação em con trario,
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o conhe-

cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e fn-
-çarn cumprir e guardar, tão inteiramente como nella se contém. O
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta-
do interino dos Negocias da Guerra, fi faça imprimir, publicar -e cor.
r~r. Dada no Paço dai Necessidades, aos vinte e tres de Maio de mil
oitocentos cjneoe nta e nove.. = EL.REI, CQfD Rubrica e Guarda. =
Duque da Terceira.

DO.\1 PED no por Graça de Deos, REI de Portugal e dos Ai,
garves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subditos , que as Côr-
tes geral's DecreLaram, e Nós Qlleremos a Lei seguiu te:

Artigo 1.0 E' autborisado o Governo a mclh-rar a reforma no
Posto de Major reformado, com o soldo dessa Patente, ao Major
reformado, Joaquim de Mello Sousa e Menezes.

~. 2,- Fica revogada a Legislação em contrario.
. andâmoli, portanto, a todas 88 Autboridades , a quem o cnnhe>

Cimento e ex' • d ferid L'f ecuçao a rerert a el pertencer, que a cumprnm s e
açam cumprir, c guardar tão inteiramente como nella se conlém. O

•



Presidente do Comelho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta ..
do interino dosNe~ocios daGuerra. a façl1irllprimir, publicar e cor»
rer , Dada no Paço das ~ eoessidades , aos vin te e t res de 1\1 aio de
mil oilocentos cincoenta e nove. = EL-HEl, com Hubríca e Guar-
da. = Duque da 7'erceira.

DOM PEDRO por Graça de Deos, REI de Portugal e dos AI.
garves, etc. Fazemos saber a todos 08 Nossos ~uhdit.08, gue ali Cô,:.
tes g"raes Decretaram, e Nós. (~ueremos a Lei ~egulnte:

Art;o-o 1.. E' authorisado o Governo para reintegrar nn Posto de
Tenenre de Cavallarra a fim de ser addido a Veteranos , a Carlos Go_
dinho de Sá Cabral, 'sem qlle de simíll~antc reintegração lhe prov
nha direito algum a vencimentos relativos ao tempo ern que e~leve
demittido.
Art. 2.° Fica revogada a Legislação em contrario;
Mandâmol, portanto, a todas as Authoridades, a qu('m o conhs;

cimento e execução da reft-'ri~a ~ei pertencer, que a curnpr.rm , e
façam c'lmprtr e guardar tao Inteiramente como IlPlla se contém. O
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta.
do interino dos Negocios da Guerra, a faça imprinnr , publicar e cor ..
'ler. Dada no Paço das Necessidades, aos vinte e tres de Moio de
mil oitocentos cincoenta e nove, ::;= EL.REI, com Rubrica. e Guar-
da. = Duque da Terceira.---.~.---

DECLt E't'O.
Tendo sido nomeado por Decreto, expedido pelo Min islerio do~.

Negocios da Marinha e Ultramar, em trinta de Março ultimo, para
servir em Commissão no Estado da lndia. o Capitão de Artillteria do,
Exercito de Portugal, Antonio Luiz de B ito Pereira Coutinho: Hei
por bem Prornovêl.o ao Posto de Maj0r, ficando pertencendo ao Exer ..
cito de Portugal, na conformidade do Decreto do dez de Setemhro
de mrl oitocentos quarenta ~ seis, Outrn sim Sou Servido Ordenar que
esta Minha Soberana Resolução fiqu(' nulja e de nenhum effeito , se a,
agraciado deixar por qualquer motivo de seglllr viagem para o seu ,
destino. Oll de. servir norefsr ido Estado pelo tempo desilo\"nado lia Lei.
O Presidente do Conse lho de Ministros, Ministro e Secretario de E!!..
tado interino dos Negocias da Guerra, o teoha as~im entendido e fd~
ça executar. Paço, ('m vinte e oito de Maio de nlll oiloceDto~ ciu.
coenta e nove. = REI. = Duque da Terceira.------.~.------

Por Decreto do L· do corrente me!ll.
Commando Militar da Ilha d" M(ldtira.

Commandante Militar, o Sr. Coronel do Regimento de Infanleria.
N/ 3, JQ~é H~{culano F.errclra e Horta.



Disponiinlidode
o Capellão de I.nfan~c~ia, Silvestre ~ugusto de Almeida Pinto; qu~

se achava na inactividade temporann sem vencimento.
Por Decreto da mesma da/a.

Pharll1acc)ltico de 1.& Classe do Hospital Regimental reunido de El-
vas, o Pharmaceutico do referido Hospital, Autollio José Teixeira
Emiliano.

Por Decretos de 3 do dito me~.
, Reeimento de CavaUaria N.O·R •.

Capitão da 3.& Companhia, o Capilã(~ de .Cav~lIaria em disponibili,
dade Antonio Condido Cordeiro Pinheiro furtado.

, Batathâo de Caçadores N.· 1.~
, Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Batalhâo , 'I'homas Anto-

nio da Silva.
Batalhâo de Caçadores N.· 8.

Tenente, oTenenteGrauuado do Batalhão de Caçadores N.G3, J.osé
Ignacio Pinto Nogueira.

Rcgunento de_lnjanleria N,' 2.
Tenente Ajudante, o Tenente Gruduado , Ajudante do mesmo Ue.

grmento , Estamsláo Xavier de Assurnpçâo e Almeida.
Reeimento de [nt'anteria N.· 9.

• Tenents , o Tenente" Graduado do_'Regimento de Infanteria N" 16,
João José de Albuquerque,

Reg~mento de Infonteria N.· 10..
• Tenente, o Tenente Gruduado do mesmo Reg iruento , Antonio> de

A5sIlInpção Seromenho.
Regimento de Infanterio N.· lá.

r T.enente, o Tenente Graduado do Hegimento de Infanteria N.·IÇ&t
Hillario de Sousa •

.Por Decreto de 4 do dito me".
Estado lI1uior General.

• Br igadeho , o Sr. Brigadeiro Graduado do Estudo Maior de .Artilhc,..,
na, Frederico Leão Cabreira ,.--.~~...--
Por Decretos de 4, e 10 de Maio proximo findo , expedidos pelo

MlOisterio dos Negocios do Reino, forem nomeados Cavnllciros da
Ordem Militar de S. Bento de Aviz, os Capitães, do Rrgimenlo de
Cavallaria N.°7, Nuno Maria de Sousa Moura; do Batalhão de Ca»
çadores N:2, D. Francisco Salazar Moscozo; do Rrgirnf'oto de In-
fanteria N ,·9, Manoel Bernardo Camello de Araujo; do Regimente
de IJl fanteria N ,. 12, Domingos Lopes Xisto; do Regimento dI" J u..
f~nt()n: N.· 13, Antonio José Vieira; e do Regimento de Infallfe~
na N. lá J Joaé Maria Alvaro Quintino, Ajudante de Ordens da



( 4 )

Governador da Praça de Peniche; devendo os agraciados so1Hcitat'
por aquelle Ministerio, 08 respectivos di plomas , den tro do praso legal,-.~~""-Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte:

Batalhão de Cafodores N. o 6.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 8, João Lucia

Lobo. . ,_,,:vec.·o
.Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N.· S, João José ~

< de Gouvêa,
Batalhão de Caçadores N. o 8.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N. o 6, Alexandre
José Gomes Monteiro.

Regimento de Infonterio N.· 4.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N. 09., Zacharias de

Sousa Ca llado ,
Regimento de InJanteria N.· 9.

Tenente, o Tenente do Regimento de lnfanteria N" 17., Joaquim
Antonio Martins .•

Regimento de lnfanteria N. o 17.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Regimento de Infante_

teria N < o 4, João Carlos de Salles da Piedade e Lencastre.
3. o Batoibâo de Veteranos.

Addide , o Capitão Quartel Mestre reformado, addido ao I." Bala_
lhâo de Veteranos, José Cazaes Parlo.---.~.-
Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

jnanda declarar o seguinte:
Que o Sr. Coronel do Regimento de CavalJaria N." 7, José

Xavier de Moraes Pinto, desistio da licença registada que lhe foi con-
cedida na Ordem do Exercito N. o 9 do corrente anno; que o Te.
nente Coronel do Batalhão de Caçadores N." 6, Jacques Fihppe No.
gut'ira Mimoso, não gozou a licença registada qlle lhe foi concedida
na Ordem do Exercito N" 18 do mesmo an no; e que o Major Gra»
duado do Batalhão de Caçadores N.- 8, Antonio Augusto de Macê.
do e Couto, tambem desistio da licença registada que lhe foi co nce«
dida pela Ordem do Exercito N.· 20 do referido anno.-.~.Jt.-

Licença. registada. concedida. aos OjlicifJc. abaixo mencsonado ••
..Ao Alferes.doBatalhão de Caçadores N.-S, José da Silva Alhayde,

prorogaçao por tres mezes.
Ao Assistente Civil do Commando em Chefe do Exercito José Pau-

Iino Pires Barreiros, seis mezes. ~'
/.:7

'- 9 CI'efe interino do E.lado Maior do__~~~~ ~

----~:_,,\?
c,=c=:> _".,



N.O 24. -+
Quartel General na Rua de S. José, em 11 de JunlLO de 1859.

ORDEl\'1 DO EXERCITO.
Sua Ex," oTenente General, CONDE DA PONTE DE SANTAMARIA,;
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda pubhcar o seguinte r

CARTAS DE LEI. I
I

DOM PEDRO por Graça de Deos, HEI de Portugal e d08,~1. ~ ~ ':\
',garve~, etc, Fazemos saber li todos os Nossos SlIb~ltos, que as COfio ~.~ ~
tes geraes Decretaram e Nós Q~eremos a Lei seguln.te: ~ "-.1

Arli",o LU 03 Officiaes do Corpo do Estado Malor, quando em- ~ ~,'\i
pregad~s nas Com missões do seu respectivo serviço, perceberão as .~ JS
mesmas gratifIcaçõe; que se acham marcadas por Lei para os Offi. ~~ ~
CI8es da Arm.8 de Artilheria; ficando o Governo author isado a elas,,: \q~
sificar qu:~ ~ão as <_;ommissões activas e passivas deste Corpo. (-XJ ..J j ,

Art. 2. Os Officiaes do mesmo Corpo, quando desempregados, ~~ ,~.
-vencerào os seus soldos pela Tarifa de mil oitocentos e quatorze. '~f:. ~

Art. 3.' Fica revogada toda a Legislação em contrario. ~ ~ ~ ~
Mandâmos, portanto, a todas 8! Authoridades, a quem o conhe- ,~~ ~~

-cimento e execução da referida Lei perten cer , que 8 cumpram, e fa- ~" ,
çsm cumprir e guardar, tào inteiramente como nella se ~ontém. O I~~1'~
.Presidente do Conselho de Ministros, Mini.tro e Secretario de Esta. ~ ~ ~
do interino dos N egocios da G ue,rra, n faça im primir , pu blicar e co~. ~J '~~
-rer, Dada no Paço das Necessidades, 8:JS quatro de Junho de mil \:}- t '\
oitocentos cincoenta e nove. = E L.REI, com Rubrica e Guarda. =
Duque da Terceira,

DOM PEDRO por Graça ti., Deos , REI de Portugal e do\AI.
garvei, etc. Fazemos saber a todos os Nossos Subditos , que as Côr«
tes geraes Decretaram e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 A fôrça militar do Exercito é fixada em vinte e qua-
tro mil praças de pr et de todas as Armas, para o anilo econornieo
de mil oitocentos cincoenta e nove a mil oitocentos e sessenta.

~. unico. Desta fôrça será licenciada toda a que podér ser dis.
pensada sem prejuiso do serviço.

J\rt. 2.° O lIumero de recrutas chamado ao serviço militar no anno
de mil oitocentos cíncoenta e nove, será de r.illco rnil e quinhentas,
sendo ,di.tribuído proporcionalmente pelos Districtos AdministraLivos
d~o RClrJo e Ilhas Adjacentes, em observancia do Artigo terceiro d'a
Carla de Lei de Vinle e 8, te de Julho de mil oíLc>c.entos cincoentu e
CIO'CO, segundo a TabeIJa junta, que foz parte da presente Lei.

(X) l~ O< e-.t~~'j, 6.. ~ 4 tJ~!~ ~/YT>"_o rz_~

Mi uLo g/J-/..___!t/'3 6-~/gç;?



Art. 3." Eica 1'evpgnda toda a Legislaç~o em contrario,
Mandâmos, portanto, n todas as Allthoridndes, a quem o conhe-

cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e
façam cumprir e guar dar , tão inteiramente como nella se contém.
O Presidente do Conselho de Ministroi, Ministro e Secretario de Es..
tado interino dos, Negocios da Gu-rra , e o Ministro e Seeretario de
~stadQ dos Negocies do Reino, a, façam imprimir, publicar e correr.
Dada no Paço das Necessidadas , aos vinte e tres de .Maio de mil oito.~
centos cincoenta e nove, = EL.REI, com Rubrica e Guarda, =
Duque da Terceira. = .Antonio Mm'ia de Fontes Pereira de JJtlello.

,'l',abelIa da distribuiçâo , por Distrrctos Administrattvos" do contin-
gente de cinco mil e quillhentas,recr.ut!ls. par<} o Exercito , no an~>
no de 1859.

Dlstrtctos Fogos r" Habitantes' Contingentes

Angra ..••.•.........• 16:2091 69:314, 98-
Aveiro ......•.•. ',e.' ••• 60:951 ' ~40:0'25 334
Beja ••.••••••••.••••.. 32:505 I 126:881, 179
Braga ................ 7().:058 ~92::167 41~
Bragança .............. 30:397 . J:lb74J 1 186
Castello Branco •••. , , •• , 37:0671 149,88l eu-
Coimbra ", •• , ,."." 67:0:3:J 26'2:7ó3 370
Evora ....•.... ~........ ~H:18S \ 91:011 123
Fáro. . . . .. • .......... 4·7:548 152:959 ~I;;
Funchal. 0 ••••• ' ••••••••• ~3:6~1 98:3'~O 138,
Guarda ... $o' ~ ••••••••• 5<1:090 I 201:092 283
Horta .•.•. o ••••••••••• 15:239 61)~324 9~
Leiria, ................. 8-9:664, I 157:481 I ~2~
Lisboa ........ ~..... ~. -' 114:,011, ' 4Cl4:030 597
Ponta Delgada. ,_. •• ~.,. S4,363 "I 107:008 ] Õ L1
Portalegre ......•...... ~4 201 89:1871 1(~6
Porto ....•. Q •••••• ~ : •• 104:964 3-73:295 52f>
Sentarem ...•..•......•. 45:265 170:060 ~3g.
Vianna do CasleUo •• , , •• 48.851 191:470 ~7().
Vi IIa Real, ••• , •• , , ,. • - 48-:208 186:44-2 ~6~
V...~zeu ••••••••••••••••• 81: 145 328:217 46~

1.018:0781 3 908:861 I 5:500-

da.
Paço das Necessidades, em 23 de Muio de 1859. = nuque,

Terceiro; = .dn(onio Maria d~ Fonlfl$ P,rci~a de MeU!!. •



( 3 ) .

DECRETOs..
Toma-ndo em consideraçâo o l}ue Me representou o Brigadeiro

l3raduado, Francisco Pedro Celestino Soares: Hei por bem Conce-
der-lhe a exoneração que Me pedio do log ar de Director do Heal Col-
l",gio Militar, que servio com honra, intelligencia c dedicação. O
]=>residente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estn»
do interino dos Negocios da Guerra, o ~enba assim entendido e faç!,
executar; Paço, em trinta e um de Maio de mil. oitocentos. cinccen-,
t,íl e nove •.= HEI. = Duque tia Terceira.,

ALtendendo ao merecimento e mais cir cumstan eias que concors
rem na pessôu do Brigadeiro Graduado de Infanteria, Augusto Xa-
vier Palrneirilll: Hei por hem Norneál-o Director do Real ColJegio
Militar. O Presidente do Conselho de Min;stros, Ministro e Secreta-
rh de Estado interino dos, Negocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido e faça executar. Paço, em trinta e 11m de Maio de mil oito-
centos cincoenta, e nove. :;;:::HEI. = Duquç da TC1·ceira.

Hei por bem Ordenar que o Capilã9 de Cavallaria. do Exercito"
em d.sponibilidade , José Carlos de Oliveira, passe a servir no O1es-
mo Posto, em Comrnissâo no Estado da India. O MinIstro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, o lenha assim
entendido e faça executar •. Paço , eUI vinte de Maio de mil oitr.ce n-
tos cincoenta c' nove. = !lEI. = .Adriano :Mauricio Guilhe1'11t6.
Ferreri, ---.~.-

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte. dê Santa Maria.,
determina o seguinte:

Regimento de Cavallm'ia N.· 1.
Commnndante da 2. a Companhia, o Major Graduado do Regimento

de Cavallaria N.· 3, D. Manoel de Sousa Coutinho; continuan-
do na Commiesâo em que se acha.

Hataihâo de Caçadores N" 6.
Cirufl~iào Mór, o .Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N. ~ 8,.

José Coelho da Silva.
Batoihôo de Caçadores N.· B',

Cirurgião de. Brigada Graduado e o. Cirurgião de Brigada Graduado
do Batalhão de Caçadores N," 6, Joaquim Baptista Ribeiro.

Regimento de Iufanteria IV. o b,
l'e~entc, o Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 9, João José dá

Cunha.
T .Regimento de lnfanleraa N.· 1~.
.e~ente, o Tenente do Regimento de Infanteria N. 'Il'>, lIillario de-
~US~ •



IL· Balalhâo de rdct'onns.
,AddiJo, oCapitâo reformado, addidu ao 1," Batalhão de Veteranos,

Mano!!l Cardozo. -.~.-
Foram confirmadas por Sua Ex. a O Tenente General, Conde da

Ponte de Santa Maria, as licenças rejrist adas q ue os Srs, Comman-
dantes da 1.", 3.a, f>,a, t», 8,&, e 10.", Divisões Militares, portici-
param ter concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na confor-
midade da disposição 11.& das h strucçôes insertas na Ordem do Exer-
cito N.· !W de 18 de Julho dp, 18f>7.
Ao Sr. Brigadeiro Graduado, Governador do Forte de Nossa Senhora.

da Graça, Joaquim Antonio de Abr~IJCa:Lello Bran~o, oit~. dias.
Ao Alferes do Regimento de Cavaltaria N. 6, Antonio Emili-, da

I<'ontoura, quinze dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N," 3, Joaquim Maria de Oli»

veira, sete dia a,
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.·6, José Henriques da Cos-

ta, quinze dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N,· 2, Affoflso Mililão' de

Sá Magalhães, oito dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N," f>, José Infante de Se-

queira Soares, quarenta e cinco dias •
.Ao Tenente Graduado do Regimento de Illfanteria N" 6, Simão

Ignacio de Carvalho, quinze dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 9, Zachurias de Sousa

Callado, quinze dias.
Ao Tenente do H.egimento de Infanteria N,- lci., Chrispim José Mi.

litão, oito dias.
Ao Capitão reformado, nddido á Companhia de Veteranos dos Aço-

res, Bento José da Silva, dois mezes,
Ao Auditor da S.a Divisão Militar, José Xavier Pereira de 1,lacê.

do, quinze dias. --.~:t__
Licenças registadas concedida, aos Offtciaes abaixo mencionado •.

Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 6, João Mo-
reira Pinto, Iluatro meees,

Ao Alferes do Regimento de Infantcria N.· 19, José Fortunato de
Mattos, prorogoção por quinze dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N,013, JOilO Eulalio de Men_
donça , prorogação por sessenta dias. _

o Chefe interino do B.lado Maior do Ezercito '=...



N:~25. -+
Quartel General na Rua de S. José, em 16 de Junho de lBõ9.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDE DA.PONTE DE SA.NTAMA.RJ.\,
'encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

CARTA DE LEI.

noxr PEDRO por Graça de Deos, HEI de Portugal e dos -,~1.» IJ' J
~arv.e~, etc. Fazemos saber, a todos 03 Nosso~ Subdrtos , que as Cor. to' ~ ~ \

tes gerues Decretaram ~ Nos Que~emo~ a Lei seguinte:. . J~,
Ar tiz o 1.0 03 Auditores do Exercito e Mannha sao considera. 1~~~

dos p:'o todos os effettos legaes, Juizes de Direito de Primeira Ins- ~
tuncia , 110 quadro da Magistratura J udicial , de ..de a data da pre. ti

senle Lei. ~
§. IIIlICO. Esta disposição nâo altera comtudo nem os vsncimen- I ~\ $

tos legaes dos Auditores , nem o que sobre a aposentação d'elles se ~!

.acha disposto na Lei de dezenove de J ulbo de mil oitocentos quareo. J ~ '?
ta e nove. 1 ~ I ~

Art. 2.· As Auditorias do Exercito c Marinha são consideradas ~ J t::'
Comarcas de terceira classe. ~ , ()

Art. 3.· As promoções civis dos Auditores rcgular.se.hão pela Lei ,~
de vinte e um de Julho de mil oitocentos cincoen ta e cinco, e cspe. ~.~ I(l
cialmente pelo Artigo quarto paragrapho terceiro e pelo Artigo quin- <:J ~'\.\ ~ t"
to da mesma Lei. . . " '\ ~

Art. 4.° Nenhum Bacharel poderá de futuro ser despachado Ali- -4 ~ "
ditor do Exercito ou Marinha sem ser Juiz de Direito, 011 JlO caso d_c\J ,~ ~ ,)
vacatur~. s':lll ser candidato legal á M'lgistratura Judicial nos termos 'S \" ~
da Leglslllçao em vigor. ~. ~,'t

Art. 5.° Fica revogada toda a Legislaçrto em contrar io, ~ <!\ ~ j
Mandâmos , portanto, a todas as AlIthoridades, a quem o conhc- ~ ~

cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e t:; c' 'i'- J
façam cumprir e guardar, tào inteiramente corno nelJa se COJlté",.,~ f~, ~I~~
O Presidente do Conselho Je Ministroi, Minislro e Secrt'lario de Es. d;; <J f"\:)
tado interino dos Negocios da GUNra, e os Mini~tros e Secrf'tarios de J ~~ 6
l~stado dos Negocios da Marinha e Ultramar, e dos Ecclesiasticos e 'S' t :;;
de Justiça, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no Paço dAS

N"Cl'b~id.ades. aos qllalro de Junho de mil ()Itoccnlos cincoenta e no-
'Ve. -:- EL.REI, com Rubrica e Guardo. = Duque da Terceira. =
./lJrt~no Mauricio _Guilherme Ferreri. = Joâo Baptista da SiJu(J
FernlO de V"r'valho .L1IJartens.



Sua Ex.a o.Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mafia,
determina o Ileguinte:

n"tatháo de Cacaílore, N.· 4.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N. ~ 9, Bd uardo

Ildefonso de Asevêdo,
Reg'imento de Jnjanto'ia N.· 2.

Tenr-nte , o Tenente do Rt'O"imenlo de [n fan ter in N ·1, Mnnocl Cy ..
priuno da Costa H, heiro , ~ontinllalldo na Cnnmissrlo em que se acha,

Regimento de Jlljl1ntp.ria N.· 7.
Alferes, o Alferes do H~gllnento de Lnfanter ia N.· 13, João Eula-

ljo de Mendonça.
Reeimento de ln.fanieria N.- 13•

.Alferes, o Alferes d;H.egiU\en~o de Iufanteria N: 7, Francisco Se ..
bastião Pinto, --.--.~.---

POH.TA1UAS.
Ministerio da Guerra, = Repartição Militar. = 2,· Secç~lo. =

Manda Sua Magestade EL.REI, pela Si-cre te ria de Estado nos No..
gocios da Guerrs , que o Auditor tia ó.a Divisào Militar, S"hastirio
Antonio Peixotu Coelho, faça parte tia Comrnissâo iucurub.da pOl!

Decreto de !23 de JuUlO de 185'>, d~ confeccionar o Cocii~o Penal
.Militar. Paço, em 3 de Junho de 1859. = Duque da Terceira,

Miníslerio da Guerra. = R~pllrlição Militar. = ';l •• Secção. ==li

Tendo o Alferes Alumoo do) 1.. HCJ'imcnto de Arulberia , Jnsé do
Sacramento de Azevêdo e S.lva, AIIIIll',o da Escola do Exr-r cito , sido
reprnvado , e faltado a exame sem causa justilicada, na lotnlidlld~ das
Cadeiras em qlle se matriculou no anno lectivo de 1856 a 1857: Man,
da Sua Magestacle EL.1Un, pela Secretaria d a Evtndo dos Negocios
da Guerra , q'te na conformidade do disposto no Artigo 2,· do Decre ..
to de 10 de Dezembro de 1851, lhe seja descontado no 81'11 tempo do
serviço, aquel le que decorreu desde 10 de Outubro de 1856 a 20 de
Julho de 1857, por ser este o tempo designado no suprac-tado Arli •.
go, Paço, em Zfl de Mala de 1859. :::;: UU'lue da Tercewa.,

Ministp,rio da Guerra. = Hepartiçüo Militar. = Q •• Sccçiio. =
Tendo o Alferes Alullllio do 1.' H.eO'imento dI" Arulhcrin, Vicent<l
~\Ii2: Corrêa de Misquita Plffientl"l, Aluillllo da Escola ,do Exercito,
lido reprovado lia maioria da~ Cad.,iras em filie se matnculou no ano
no lectiVO de 1856 a 18:)7: Monda Sua Muge,tade EL.HEI, pela
Secretaria de E~tado do& Negocias da (iucrra, que na conf'orlllidlldo
do disposto no Artigo 2 • do Decreto de 10 de Dezembro de 1851
lhe sej,1.ldescontado no seu tempo de serVlçc), aq1Jf·lle que decorre~
desde 13 de Outubro de 18,)6 a 2l de ,Julho de 18ô7, por ser e~l~ Q
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t<-mpo designado no supracitado Artigo. Paço ; em 28 de Maio de
18b9. = Duque da Terceira.

Minislf'Tio da Guerra. = Repartiçâo Militar. = 2.' Secção •.=
Tendo o Segl1nào Tenente do 3.0 Regimento de Artilheria, Adriano
Uartos Pinheiro Arrae., Alumno da Escola do Exercito, faltado a
exame extraordinario sem causa just.ficada t e sido reprovado na maio-
ria das Aulas ~ue freq uen tou no ali no lecti vo de 18;>6 a 1857: 1\1 fi n.
da Sua 1\1agcstade E L·.H.E! ' pela Sec.r:'taria de E.l:ldo d~s N egoelos
da GU0rra que na conformIdade do disposto no Artlgo~. do Doere •.
to de 10 d~ Dezembro de 185l, lhe seja descon ta do no 51'11 tl'lJlpC)

de serviço, uq ue lle que decorreu desde 15 de butubro de 18bG a Iroe Julho de 1857, por ser este o Ipmpo designado no supracitado Ar ...
ligo. Paço, em 30 de Nbio de 13i>9. = Uttque da Terceira,-It~~.-

Sua Ex." C) Tenente General, Conde da Ponle de Santa Maria,
manda declarar o seguinte:

1.0 QII~ a licença concedida por motivo de molestia ao Major do
Corpo de Engenheria, Francisco de Paula Sousa Pegado, publicada
na Ordem do Exercito N.o 19 do corrente an no , principiclI a gozál a.
J10 dia ~H de Maio ult mo; e que Il lce nça tarr.bem concedida pa
motivo de molesriu ao .\lajor do Batal hão de Caçadore a N.· 3, Jm,é
Alves Pinto de Azevedo, e publicada na Ordem do Exercito N. 020
li'este anno , é desetcnta e cinco dias e não de sessenta como na dita
Ordem s" mencionou.

~ .• (-iuc é Oregorio Antunes dos Santos, e não GrE'gorio Antonio
• d ..s Santos, o Alferes do Batalhâo de Caçadores N. ° 2, despachado

pare Ajudante do Ba t albâo No" 6., publicado na Ordem do Exercito
N." 18 do corrente armo,

-----.~J~.....---
Lictmçll. arl.itrados por motivo de molestia ao. Ofjiclaell abaixo decla«
rodo., e oonürmoaa« por Sua Ex. & o Tenente Gene,'ol, Conde
d" Ponte de Santa ll'lar'ia.

Em Se.~sáo d6 3 do rnclS proximo passado.
Ao Capitão do Hegirnellto de Infantcria N,· 8~ José Maria Thingo

Sunta Clara, trinta dias para se tratar; a começar no L o de Julho.
Em SesslIu de b do dito me! ..

Ao Pritnt'iro Tenente do Estado Maior de Altilheria. Francisco Er-
ne.lo da Silva, trinla dias para se tratar lm flres de campo.

Bm Se.wio de H) do dilo mt''%..
Ao Alferes Gradllodo do Regimento de Cavallaria N." 2, LOl1reirr!J

<ta HA 1N1U., José Antonio Garcia, trinta .dias para faZt'r o trala ...
n~~nt{) adqllado.

Ao tenente do.Batalhão deCaçadorcsN.08, José Henriques dúCos.
t@, QWI1z.e dla~ ptlra ie trlltar!..
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Em Sessâo de !25 do dilo me,.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 9, Bernardo de Sousa

Figueiredo, sessenta dia. para continuar a tratar-se em ares de
campo.

Em Sessáo de :J do corrente me!;.
Ao Tenente Coronel do 2.u Heg:menlo de Artilheria, Pedro Vit'ira

Gorjâo , quarenta dias para mo interno e externo da agua das Cal-
das da Rainha, na sua ori{:\f'm.

Ao Alferes Graduado do Rt'"imento de rnfanteria N,· 1, Pedro do
Alcantara Corrêa de Lace~ua, sessenta dias para se tratar couve-
nientemente.

Ao Major do Rezimento de Infanteria N" 2, João José Barreto da
França, quare~ta e cinco dias para se tratar em ares de campo.

Ao IIuditor da 5." Divisão Militar, Sebastião Antonio I1eíxolo Coe-
lho, vinte dias para se tratar.

, -.~.-
Foram confirmadas por Sua Ex. a O Tenente General, Conde da

Ponte de Santa Maria, as licenças re~istada8 que os Sre, Comman-
dantes da 1.&, 4.&, 5.", 6.a, e 7.&, DiVisões Militares, participa-
ram ter concedido a08 Offlciuee abaixo mencionados, na conformi-
dade da disposição 11.& das Instrucções insertns na Ordem do Exer-
cito N.· 20 de 18 de Julho de 1857.
Âo Tenente Coronel do Regimento de Cavallaría N.· 7, Guilherme

Xavier de Vusconcellos Corrêa, trinta dias.
Ao Tenente do mesmo Corpo, Anacleto da Silva PcleijilO, trinta dias,
Ao A lferes do Batalhão de Caçadores N." 3 , Joaq uiru l\1urta de Oli.

vcira , trin ta dias.
Ao AIferes do Batalhão de Caçadores N. o 8, Pedro Lobo Pereira.

Caldas de Barros, quinze dias.
Ao Alferes do I:tegimento de Iufanteria N.· 3, Joaquim Pimenta de

Gusmão Calheiros, prorcgação por trinta dias.
Ao Alferes do Regimento de lnfanteria N:;" .Francisco José Gue-

des (~lIinhones, quinze dias; a contar de 11 do corrente.
Ao Tenente do Regimento de Lnfanteria N. 08, Manoel Pinto, trin-

ta dias.
Ao Auditor da 8.& Divisão Militar, José Xavier Pereira de Macêdo

lprorogaçâo por quinze dias; a contar de Q do corrente.-.~.-
Lict!nça. registoda« concedida. ao. Offie 'oe« flf,ai.ro mencionado ••

.Ao Capitão Graduado do Rcghnento de Infe nteria N.· õ , Bernardo
José Fen eira , prorogação por vinte e oito dias.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." 17, João Miguel Lucia-
no de Miranda, prorogaçâo por trinta dias. ..' ..c?

'/
c-s-. .o CI'efe interino do .E.lado Maior do Ezercflo ==;

.- .~
- _ _.....:!



.Quartel General na Rua de S. Jo.é, em 2ô de Junh» de 18ô9~

ORDEl\i DO EXERCITO.
Sua Ex," o Tenente General, CONDB DA PONTE DE SANTA MARU,
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

DECRETOS.

Conformando. Me com a proposta do TenenteGeneral, Comman-
dante em Chefe interino do Exercito: Hei por hem Determinar que
em virtude da Carta de Lei de trinta de Agosto do anno proximo fIO.
do, spja rudllorada a reforma ao Capitão reformado, addido ao pri.
meiro ilatalhão de Veteranos, Antonio Manoel Nogueira, sendo con-
siderado para a respectiva liquidação, Alferes de vinte e um de Se.
tembro de mil oitoceutos vinte e seis; Tenente de seis de Agosto ele
mil oltoc~ntos trinta e dois ; Capitão de vinle e cinco de Julho de mil
oitocentos trinta e tres ; Major do primeiro de Julho de mil oitocen=
tos quarenta e quatro; Tenente Coronel de dezenove de Abril de mil
oitocentos quarenta e sete; e Coronel de vinte e nove de Ahril de mil
oitocentos cincoenta e um. O Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estudo interino dos Negocios da Guerra, o
tenha assim entendido, e foça executar. Paço, em vinte de Junho
de mil oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da Terceira,

Attendendo ao que Me representou. Carlos Godinho de Sá Ca-
bral: Hei por bem Reintegrát-o no Posto de Tenente de Cavallaria,
do qual foi demirrido por Decreto de oito de Novembro de mil oito-
cen los trinta e nove, pelo ha ver req uerido , ficando addido ao pri-
meiro Batalhão de \' eter anos ; por lhe serem applicaveis as disposições
da Carla de Lei de vinte e tres de Maio ultimo. O Presidente do Con-
selho de Ministros, Ministro e Secretario de Eündo interino dos Ne-
gocias da Guerra, o lenha assim entendido c faça executar. Paço,
em onze de Junho de mil oitocentos cincoenta c nove. = H.EI. =
Duque da Terceira, -----.~.....---

Por Decretos de 9 do corrente Ines.

. • Corpo de Engen herio,
• Capitâo , o Capitão Graduado, Hermenezudo Gomes da Palma.

Estado Maior de Artilhcria •
• Major ~ o Maj'lr Graduado do UleSUlO Estado Maior, João Ignacio

da Sdva Negrào.
•



1.'" Regimento de Arlilheria.
Primeiro Tenente, > o Primeiro Tenente Graduado do Estado Maior

de Artilheria Munoel da Roza.
2.· Regimento de Artilheria.

Capitão da 1.& Bateria, o Primeiro Tenente do Estado Maior de Ar.
tílheria, João Alberto da Silveira.

3. Q Reoimento de Artilherta. •
e. Tenente Coronel, o Majo:' do Estado Maior de Art-ilheria, José Ray-

mundo Danin.
Regimento de Cavallaria N.· 7.

Alferes Ajudante, o Alfere~ do Regimento de Gavallaria N ,0 4, Ca.
zimiro de Almeida Martins.

Regimento de Infanteria N. o 3.
I Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de lnfanteria N,oQ, Che.

fe de Secção da Repartição Militar do Ministerio da Guerra, Fr an-
cisco Dionizio de Almeida; continuando nu Commissâo em que se
acha.

Commiuôe« activas
O Tenente Coronel do Regimento de [nfantt>ria N.· 3, José Luis

Zeignheim , a fim de exercer as funcçôes de Chefe do Estado Mo ior-
da !2." Divisão Militar.

Companhia de Veteranos dos .Açôres.
Commandante, o Capitão reformado, addido á mesma Companhia,

João Pedro Ferreira.
Por Decreto de 11 do dilo mc~.

Inactividade temperaria
O Coronel do Regimento de Infuntt'ria N.· 1~, Cllefe do Estado

Maior ~fa 2. a Divisão Militar, Luiz d~ Sá ,Olorio" a fim de espe.
rar cabimento para reforma; por ter Stdo Julgado mcapuz de ser.
viço activo, pela Junta Militar de Sande.

Por Decreto de 16 do dito mc'1l. .
Batalluio. de Caçadores N: 3.

Capitão da 6." Companhia, o Capitão Graduado do Regimento d~
Iufanteria N: 11, Conde de Avillez.

Por Decretos de 17 do dito mez.
Batalhâo de Caçadores N.· 1.

Alferes, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores N.· [), João
Carlos Bon de Sousa.

lJatalhâo de Caçadores N, o 4.
Alferes, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores N.'2,-Leo~

Dei de Lima Paes Sande e Castro. -
Batalhão de Carodore. N.· 7.

Alferes, o Sargento Aj udan te do Ba.tulhão de Caçadores N: õ, Fre-
derico de Mello Hharco,



( a )
Regimento de Tllfanteria N. e 4.

Alferes, o Primeiro Sargento do HI'g-imento de Infantaria N: 17,
José Alves.

Regimento de l11fanlr,ria N." 7.
, Tenente, o Tenente Graduado do RegImento de Infanteria N.-IO,

Joaquim Antonio de Carvalho e Vasconccllos.
Rcrrimento de Infanierio N. o 9.

Tenente, {J Tenente Graduado do mesmo Corpo, Joaquim Maria do·
'/J Couto Zagal!o, . o

Reo';mento de lnfanterta N. la.
Para gozar das vant;gens de Capitão de l."Classe, o Major Gradua_

do do mesmo Regimento, Antonio Lopes de Sousa; por lhe apro-
veitar o disposto no Decreto de 4 de Janeiro de 1837.

Regimeuto de Tnfantersa N. o lá.
'!'enente, o Tenente Graduado do mesmo Hegimcnto, André Fran ,

cisco Godinho.
lnactividade iemporaria

O Tenente do Batallal'io ue Caçadores N.01, Sebastião Antonio Pei.
xoto da Gama ; sem vencimento, pelo ler re quer ido ,

Por Decretos de ~ I do dito mes;
BatfllháQ de Caçadores N.· 9. '

'Fcne ntc Coronel, o Major do mesmo Batalhão, João Antonio Mar.
çal •

. :MaJor, o Major Graduado do Batalhão de Caçadores N." 4, José
An tonio de Sousa Chagas.

Regimento de Infanieria N.· 1~.
, Coronel, o Tenente Coronel do ttegimento de lnfantcria N: 13,

José Ftlippe Jacnmo de Sousa Pereira.
Regimento de Infanterea N. o 14•

• Tenente Coronel; o Major do mesmo Regimento, José Ribeiro de
l\Iesguita.

~lajor, o Major Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 8, Au-
gusto Carlos Mourão,

Commiesôe« activas
• .Major, o Major Graduado de Infanteria , Joaquim Pinheiro das Cha-

gas; coutiuuando na Commissão em que se acha.
Por Decreto da mesma data.

Commiesõe« act icas
Os Capitães. do Batalhão de C açadores N" 1 , José Igracio Ribe!-

ro; e do Ba ta lhâo de Caçadores N. o {j, J oào Pedro de 1\1endou-
çn, a, fim de irem servir em Com missão 110 Ministerio dos Negocios
d~ ReIno; e o Tenente do Batalhão de Caçndorcs N.o7, José Fer-
reira da Cunha, para ir servir em Com missão na Guarda .Munici.
pul do Porto.
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Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o segumte r
A'~tado }II/aior de Artilheria.

Major Gradu~do, o. Major Graduado do 2.· Regimento de Artilhe-
ria, A ntomo LadIslau da Costa Camarate; continuando na Com-
missão cm que se acha.

Batalhâo de ['oçadores N.· 1.
Capitão da 3" Companhia. o Capitão do Batalhão de Caçadores
N.· 3, Joaquim Arnaldo Pinto da Costa Rebêllo; continuando na
Com missão em Que se acha.

Botol'úio de Caçadores N.· 4,
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 6,

Jacques Filippe Nogueira Mimozo; pelo ter requerido.
Bala/Mo de Caçadores N.· G.

Coronel, o Sr. Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 4, José An-
tonio de Sequeira; pelo ter requerido.

Commandante da 4," Companhia, o Major Graduado do Batalhão
de Caçadores N.· 8, Alvaro de Sá Pereira: pelo requerer •

.Alferes, o Alferes do Batalhão deCaçadorel N.-S, Pedro Lobo Pe-
reira Caldas de Barros.

Batalhâo de Caçadore« N.· a,
Capitão da 4" Companbia, o Capitão do Batalhão de Caçadorcl
N.· 6, João José Rodrigues de Moraea; pelo requerer.

Batalhão de Caçadores N. o 9.
Alferes, -o Alferes do Regimento de Infanteria N: 3, Joaquim Pimen-

ta de Gusmão Calheiros.
Reeiment« de .Tnfanteria N.· 2.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Batalhão de Caçadores N" 9,
José Maria de Mocaes Rego; continuando na Commlasào cm que
se acha.

Regz'1nento de Infanteria N.· 7.
Tenente , o Tenente do Regimento de lnfanteria N.- 10, João José

Cordeiro.
Regimento de Infanteria N. o 10.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infantaria N. 07, Joaquim An-
tonio de Car lho e Vasconcellos.

Regimento de Infanters« N. o 13.
Tenente Corone l , o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
N,· 14, José Miguel Pralts.-«~.-
Declara-se que a licença concedida por motivo de moJestia pu-

blicada na Ordem do Exercito Nct ââ do corrente anno, ao Ten;'nte,
José Henrique da Costa, é de Caçadores No" 6, e "~ãOde N.· 8. ?/

O Chefe interino do ellado Maior do Ezercito /
o!-A. .,-

~



N.O 27.
Quartel General na Rua de S. José, em o 1.0 de Julho de 1859,

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Tenente General, CONDE DA. PONTE DE SANTA MARU,

encarregado interinam ..nte do COlIlInando em Chefe do Exercito,
manda pubhcar o segu:nte:

DECRETO.
Hei por bem reformar na conf( rmidade do ~lvará de dezeseis de

Dezembro de mil setecentos e noventa, o Official de quarta Classe
da Repartição de Liqui~ação do MinÍsteri.o da Gl1er~a, ~ento ~o.
dr izues Chaves, por assim o haver requerido, e ter sido julgado 1r1..

capaz de serviço activo, pela Junta l\1ilitilf de Saudc , que se reunio
no Quartel General da Primeira Divisão Militar, em vinte de Abril
ultimo; ficando addido ao primeiro B talhão de Veteranos, cerno
dispõe o Decreto com fôrça de Lei de dez de Dezembro de mil oito-
centos cincoenta e um. O Presidente do Conselho de Ministros, .Mi.
nistro e Secretario de Estado interino dos 1'egocios da Guerra, o te-
nha assim entendido e faça executar. Paço das Necessidades, em on-
ze de Junho de mil oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque
da Terceira. -~~~.-

Por Decretos de 2.2. do me'1.proximo passado.
Estado Maior de A,.tilheria •

e Coronel, o Tenente Coronel do 1.0 Regimento de Artilberia, Joa-
quim Antonio Rodrigues Galhardo.

\ Tenenle Coronel, o Major do 2.° Regimento da mesma Arma, Fran-
cisco José Maria de Az('vêdo.

Real CoUcgio :Militar. .
• Coronel, o Tenente Coronel de Ar tither ia , Lourenço José Duarte;

eoutin uando 110 exercicio de Sub Director do mesmoCollegio,
Praça de Abrantes.

, Coronel Graduado, continuando interinamente no ex-ercicio em que
se acha, o Tenente Coronel de Arlilheria, servindo de Major da
mesma Praça, Francisco Monteiro de Carvalho.

Castello de S. Joiio Baptista da Ilha Terceira •
• Coronel Graduado, continuando interinamente no exerero em que se

acha, o Tenente Coronel de Artilbcria, Cnndido Gonçalves Roza.
Batalhão de ('uçadoro N.· Q.

J T~II~nte, o 1'.,,,"nle Graduado do l:htalhrto de Cllçadores N." 4~ Joeé
hom az de Azevedo Coutinho, ..
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, ' BatalMo de Caçadores N.· 3.
Capitão da 2." Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de

Infanteria N." 12, Aug'Jsto Butler Elerperck.
Batalhão de Caçad01'csN." 4.

, Capitão da õ.a Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de
Infanteria N.· 18, Augusto Cezar da Silva Sieuve,

Batalhão de Caçadores N. v 8.
~ Capitão da 3,- Companhia, o Capitão Graduado do Batalhão de Ca.

çadores N.· ~, Luiz .Lobo.
Ref[imento de Injanteria N:· 5.

~ Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Regimento, Antonio Joa-
quim de Almeida Béja.

. Reginumto de Infante,r,a N.· l~. , •
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N. 1·1"

Agostinho Antonio dos Reis.
Regimento de Infanterio N.· 15.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão Gradundl) do .Regi.
mento de Infanteria N" 5, Bernardo José Ferreira.

Regimento de In[anteria N.· 18.
, Tenente, o Tenente Graduado do Regrmento de Lnfauteria N." 1"

Cypnâno Justino Soares da Rocha.
Por Decretos de 28 do dito meto
2.' Re{:[imcnlo de Artiiheria.

Major, o Major Graduadodo mesmo Regimento, José Ribeiro Torres.
Capitão da 7," Bateria, o Primeiro Tenente do Estado Maior de Ar-

tilherta, Joaquim Eleuterio Vida!.
Botalluio de Caçadores N. n õ,

Major, o Major Graduado do Regllnento de Infanteria N.oI8, Ju-
ho Maria Silvano,

Regimento de Tnfanteria IV.° 1.
Major., o Major Graduado do H.egimentode Infanteria N"lf>, Car •.

los Fredertco Buiz.
Regimento de Infanieria N. ·7 •

.Alferes Graduado, <:OIlJ a antiguidade de 22 de J linho ultimo, o Pri-
e, meiro Sargento Graduado, Aspirante a OlTtcilll do mesmo RI'gi.

mento , José Joaquim Pinto de Almeida; por se nchur nos cir-
Cum.tancias de lhe aproveitar o disposto no Artigo 37.' do Decre_
to de 11 de Dezem oro de 1851.

Regimento de Infanteria N.· 8. ,
Tenente Coronel, o Major do Batalhão de Caçadores N.o õ, Joaquim

José de Macêdo e Couto.
Regimento de Tnfanleria N.· 13.

t Tenente Coronel, o Major do Regímento de lllfanleria N." I, Joa-
quim Vieira Maria.
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• Co pitâo da 6.a Companhia, o Ca pltâo Graduado do Regimento de
lnfanteria N," 8, Antonio lJrbano.

Regimento de Tnfanterva N. ° 18.
T Capitão da 8: Companhia, o Capitão Graduado do Regimento de

lnfanleria N: 9, Domingos Antonio Vianna,
Real CoUegio ,ll/lilitar.

, Capitão, o Capitão Graduado, Ajudante do mesmo Real Collegio ,-
Augusto Cezar Munhoz; continuando na Commissâe em que se
acha.

Commissôes activas
O Tenente Coronel do Recimento de lnfanteria N." 13, José Miguel

Pratts ; por se achar C~mmandante Milito! de Coimbra.
Irwctividade tempororta

O Sr. Marechal de Campo, Bernardo José de Abreu, a tim de es--
pcrar cabimento para reforma; por ter sido julgado incapaz de.
serviço activo pela Junta Militar de Saude.---*~*._--
Em virtude do Aviso do Ministerio da Guerra, de 27 do mcz pro- ~

xirno passado, é man~ado crear um Depos,ilo Ger~1 de H~crlllas em J~
Mafra, para o qual sao nomeados os Officiaes aba ixo deslg nados. I~ I

Deposito Geral de Recrutas.. S ~
Commandanle Geral, o Sr. Brig-adeiro, Luiz Antonio de OJiveira.~ . §

Miranda. ~ ~
Segundo Commandante, o Tenente Coronel do Regimento de ln. ~ ~ ,~

fanteria N." 2, José Maria de Moraes Rego. "" ~ ~
Ajudante Geral, o Capitão do Regimento de Tnfanteria N. 016, Ad. ~ ~.;

junto Chefe de Secção do Com mando em Cbefe, Leopoldo Xavier ~ ~
de Aliranda. \i ~

Commulldante da Secção de Caçadores, o Tenente Coronel do Regi. ~ , ~-
mento de Infanteria N.~ 11, Joaquim José de l\lacêdo e Couto, ~ I t

CODlU1ondant .. da Secção de lnfanteria, o Major do Regiment.o de ';; '"
lnfnnleria N.· 10, D.Luiz de Mascarenhas. ~ ..)

Quartel .Mestre, o Tenente Quartel Mestre do Batalhão de Caçado-, ~ ~
res N.· 8, Theodo~io José Lgna cio de Sampnyo. ~

Cirargião Mór, o Cirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N.· 9,
Francisco Lopes da Cunha Pessôa.

-*,~~ ..---

Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte:

8" Di1,isâo Mz'li!a;·.
Chefe do Estado Maior, o Tenente -Corollel , Chefe do Estado Maior-

da 2.a Divisào Militar, José Luiz Zeignl,ein. .
• N 2.· Regimento de .At>tilheria.

Capllao daS.aBateria, o Capilào da 7/, Francisco de Paula Botelho.
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Regimento de Cavallaria N,· 1.

AlfflTes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N. Q 3, Estevão José
Maria.

Batalltáo de Caçadores N. G L,
Tenente, o Tenente do Hegimclllo de lnfanteria N.· õ , José Infan-

te de Sequeira Soares. _
Batallu70 de Caçadores N. o G. ,

Tenente G raduado , o Tenont« Graduado do Batalhão de Caçadores
N.G 8, José .Maria Lot>l's Hibeiro.

Rerrz'menlo de Infanieria JV.· !i!,
Alferes, o Alferes dobUegimento de Infanteria N.Q 10, Luiz Jgnaclc

Xavier Palmeirim.
Regimento de Tnfanteria N.· 3.

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infanteria
N.· 11, Agostinho Manoel Leote.

Major, o Major do Regimento de Infanterin N. o J4., Augusto Car-
los Mourão.

Regimento de Infanteria N.· 1.
Alferes, o Alferes do Batalhão de Caçadores N." 6, Pedro José Ser.

rão da Veiga.
Regz'mento de Tnfanieria N. o õ.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N."l, João Ah'cs da
Silva Lima.

Re{(imcnto de lnfanteria N.· 11.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de Infantcria
N." 8, Joaquim José de Macêdo e Couto.

Regimento de In[antena N. o 14,
Major, o Major do Regimento de Infanteria N." 3, Jacintho Au-

gusto Camacho.
1. o Balalháo de Feteranos,

Addidos, os Majores reformados, addidos ao ,3. o Batalhão de Vete-
HWOS, João José de Abreu Machado; e Antonio Pereira Dias Cus-
tedo,

3." Botalháo de Vetet'anos.
Addido, o Major reformado, addido ao 1.0 Batalhão de Veteranos,

José Joaquim dos Santos.
->ft.~>ft.--

Licenças registadas concedida, -:OsOfficiaes abaizo mencionados,
Ao Capitão do Regimento dt! Cavallaria N." 7 , Nuno .Maria de Sousa

Moura, prorogação por scssen la dias. ( ~
Ao Tenente do Balalhflo de Cat;adores N.· 1, José ÂoO'usto de Sá

Siuias , prorcg açâo por vinte dias.' I:)

"...

.O Clufe interino do E.tado Maior do E:.t$1'pÍft.=
_"

t/ I

...-
~,.



N.O 28.
Quartel General na flua de S. José, em 6 de Julho de 1859..

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Tent'nte General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA~
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Hei Dor bem Conformaudo-Me com a Consulta da Escola Po-

]ytechni~a, Pro:êr na offectividade de Lente SlI~)ôtituto das C~delras
de Malhemaltca da mesma Escola, em conformidade do disposto no
Artico oitenta e dois do Decreto deonze de Janeiro de mil oitocentos
trint~ e sele, ao Alt"res do B.ttalhão de Caçadores numero 11mJ Luiz
Proftrio da Molta Pegado, que por Portaria de vinte e nove de De-
zembro de mil oitocentos cincoenta e seis havia sido nomeado Lente
Substituto das mencionadas Cadeiras, O Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocies da
-Guerra , o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em quinze
de Junho de mil oitocentos cincoenta e nove. = HEl. = DUCJue da
Terceira.

Confotmando-Me com 3 proposta do Tenente General, Cornman •
-dante em Chefe interino do Exercito: Hei por bem Determinar que
em virtude da Carta de Lei de trinta e um de Agosto do armo proximo
passado , c na conformidade do Alvará de dezeseis de Dezembro de
mil setecentos e noventa, seja reformado o Major de Infanteria em
dl~ponibllidade, Adolfo Mas Saint Mallrice, por assim o ter reqlle-
~ido, e haver sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta MI-
litar de Saude, devendo ser considerado, Alferes de onze de Janeiro
de mil Oltocenlos trinta e tres ; Tenente de treze de Maio de mil oito-
c-mos trinta e t res ; Capitão de vinte de Março de mil oitocentos trin-
ta e cinco; Major de vinte de Abril de mil oitocentos quarenta e qua-
tro; Tenente Coronel de dezenove de Abril de mil oitocentos quaren-
ta e sete; Coronel de vinte e nove de Abril de mil oitocentos cincoen-
ta e um; e Graduado em Brigadeiro, de vinte e nove de Setembro de
mil oitocentos cincoenta e dois. O Presidente do Conselho de Minis.
tros, Minl.tro e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guer-
ra, o tenha assim entendido, e faça executar. Paço, cm vinte e oito
de Junho de fUII oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da
7'erceira. .---..~~.-

POH. l'I\ H.rA.
- Repartição Mi!itar. _ 3.& Secção. =

•
Ministerin da Guerra.



Manda Sua Magestad-e E L.UE [, pela Secretaria de Estado dos Ne ..
gocics da Guerra, declarar ao Director Geral dos Telegrafos do Rei ..
no, para os fins convenientss , que A pprova as alterações ao Plano
dos uniformes do Corpo 'l'elegrafico e dos Ofliciaes em Commissâo na
Telegrafie Electrica , de que trata o Officio do mesmo Director Ge-
ral' n.· 886 de 7 de Fevereiro ultimo. PI1ÇO, em fi de J unho de 1Bi:> D-.
= Duque da Terceiro,

Alterações ao Plano de uniformes para, o C~rpo Telt>grafico e om.
cines em Commissão na Telegrafia Electrica , a que se refere Q.
Officio desta data. [Ir;:r, v</"j'lIC/fS6')

Officiacs . , .
",-..., ~ Casaco de pano fino azul ferrete, abotoado por o direito com OIto'
r ;; ~ botões de metal dourado com Armas Reaes; golla encarhada guar.,
~ ,t ,:.._ necida na parte inferior e anterior de um gallão de ouro do padrâo

~ $~ já estabelecido para os Officiaes dos Regimen tos de Lanceiros (Or.
.. ... dem do Exercito N ,·22 = FIg, 11 ) ; canhão do rnesmn pano do ca-

; j saco com o distlnetivo da Patente já estabelecido para 08 Officiaes do,
" " Exercito, avivado de branco, forro preto e vivos brancos.

\'tl ~_" O comprimento das abas será de 30 ce n timetros a contarda cintura.
~,~ Calças de mescla do padrão estabelecido para os OlTIciaes do-
ê.> 0' Exercito.f 10 Banda, como a dos Officiaes do Exercito.

[) . Espada, como a dos Qfficiaes dos Corpos de Infanteria do Exer.
~.," ~ CItO.

~ 'felim, como o dos Ofliciaes de Infanterin do HXt>rcito.
~" Charlateiras de meto I dourado, como as de Cavallaria, prêsas-
~ nos hornbros , da fórm a jtí determinada L sendo o galtão assente so..
5 \_, bre oynno azul.

"\. j (> v -cria~õal n1ãdo, como o determinado para os Officiaes ás ordens-
~ ~ dos Genernes , com penacho de pennas brancas de gallo.
~.l\ Bonet de pano azul ferrete, do fcitio eslllbt>lecido para os Offi.
I ~ eiaes de Infanteria do ,Exercito, avivado de branco, com o embh~ ..
)\ ma na frente (segundo o rnodêlo junto) bordado a ouro.

Capóte d~ pano de méscla, do fcilio estabt>lecido para ns Olfr.
ciaes montados, dos Corpos de Infanteria, e u presilha da gollll en-.
camada.

Praças de pret
Casaco de pano azul ferrete, como o dos Omciaes, com a diffc'.

reoça que o gallão da golla, é de sêda Ilmarclla, presilhas n08 hom.
I' 'b..,ros'"do feiti.o já estabelep.ido para as praças ~e p~et dOi Corpos dO'

Exercito, aVlvadai de branco, tendo na parte Infenor o t>mblema da
Telegrafia. Electrica_, á sem~lhança do~ numeros que 8S praças do
EJtcrcito teem na:! ~llas presIlhas; canb~ do mesmo pano do casa-
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co , avivado de branco , abotoado com dois botões pequenos do pa.
drão estabelecido •

.Bonet como o dos Officiaes, sendo o emblema de metal dourado.
Calça de méscla, do padrão estabelecido para os Corpos de ln-

fanterill do Exercito. "
Capóte, do feitio estabelecido paTa os Corpos de Irifanteria do

Exercito.
As devisas dos Sargentos e Cabos," serão de pano encarnado collo-

cadas no casaco, como está estabelecIdo para os Corp<?s do Exercito.
= Está conforme. = Secretaria de Estado dos Negoclos da Guerra,
ern 11 de J un ho de 1859. = O Chefe in terino da Repartição M !li.
tar, = D. Antom"o José de Metio. --.~""-

Sua Ex." o Tenente General , Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte:

1.o Regimento de Artilheria.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Estado Maior da mesma

Arma, Francisco Simões Pereira de Carvalho.
Batalhâo de Caçadores .N.' 6.

Capitão da 8" Companhia, o Capitão do Regimento de Infanterià.
N." 15, José Marin Alvares Quintino; continuando na Commis.
são em que se acha.

Reo imenlo de Tnfomlcria JV.o 9.
Tenente, o l'enenteOdo Regirneruo de Infanteria N." 16, Damião

Freire de Betlcncourt Pego.
Re{(imento de Infanieria N.- 11.

CapitrlO da 5," Companhia, o Capitão do Regimento de lnfanleria
N." 13, Antonio Urbano.

Regimento de Tnfanteria N. o 15.
€8pil~o da 6." Companhia, o Capitão do Hegimento de InCanterié&
1·.· 11, Agostinho José Pereira.

Regimento de Lnfanteria N. - 16.
Tenente, o Tenente -do Hegimento de Lnfanteria N.· 9, João JO!é de

Albuquerque, pelo ter requerido.---.~.-
Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os Omciaea ahai;

xo mencronados , a quem no rnez de Ma!o ultimo, foram rc"uladas
811 reformas, que lhes haviam sido con f('r;das. o
Brigadeiro, com 60$000 reis, o Sr, Coronel, Manoel de Velleza

Castdlo Branco, reformado pela Ordem do Exercito N, o 6 do cor.
rente anno; Majores, com 33$000 rei, cada um, o Major, 1\1a-
noe] :\ntonio de Moura Cabral, reformado pela Ordem do Exerci-
to N, 1 docorrenteanno, c o Major Grad uado , D, José Maria de
Mendonça J refornll:do pela Ordem do Exeercito N. o 18 do referido
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nono; Cspellâo , cem H>,$OOOreis, o CapellrlO, Caetano Gonçal.
vos Galhardo, reformado pela Ordem do Exercito N" I do dito anno.

Posto e vencimento mf>nsal com que ficou o Official abaixo desl-
gnado , a quem no mez de Fevereiro ultimo, e lia conformidade da
Ordem do Exercito N."5 do cor.ente anno, foi novamente qualifica-
da a reforma.
Tenente Coronel, com 4,0$000 reis, o Majof reformado, Antonio

José da Costa. ---.~~.---
Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

manda declarar o seguinte:
1.o Que a licença concedida na Ordem do Exercito N." 122 do

corrente anno , ao Capitão, José Maria Thiago Santa Clara, per-
tence ao Regimento de Infanteria N.· 4, e não ao Regimento N:S
da mesma Arma.
2,· Que o Capitão Graduado do Rt'gimento cie Infanleria N.· 8,

Antonio Urbano , promovido a ~apitão effectivo, por Decreto d~ 28
de Junho proxrmo findo, e PllhllCado na O,dem do Exercito N. 2.7
do corrente anno , é para a 6.& Companhia do Hegimento de Infan-
teria N: 15, e não para o Regimento N." 13.-.~""-Foram confirmadas por Sua Ex. a O Tenente General, Conde da
Ponte de Santa Maria, as licenças registadas que os Srs, Oomrnan-
dantes da 1..., 2.", 3.a, b.a, e 7.", Divisões Militares, participa-
ram ter concedido 808 Officiaes abaixo mencionados, na conformi-
dade da disposição 11." das Inslru('ções insertas na Ordem do Exers
CIto N.· 20 de 18 de Julho de 18b7.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 06, José Henriques da Cos.

ta, proroguçâo por quarenta e cinco dias; a contar de 18 do mez
proxirno passado.

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N" 8, José Ignacio Pinto No-
gueira, vintE! dias.

Ao Tenente do mesmo Batalhão, Antonio Moreira ,Bastos Junior ,
trinta dias.

Ao AlreresAJ\ldante doRegimentodeIllfanteriaN.o9, José Joaqllim
llharco, qUlOze dias. • .

Ao Alferes do mesmo Hegimenlo, Antonio José Cardozo., tnnta'dlas.
Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N." 13, Antonio Pinto Ro-

berto Mourão. prorogação por dez dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N" 11), Gonçalo Antonio
• de Seixas , trinta dias. -:

~ --,~O Chefe interino do E.lado Maior do E:cer;Cilq

." ' /.

~.,



N.~29.
Quarül General na Rua de S. José, em 16 de Julho de 1869.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Tenente General, CONDB D,\ PONTE DE SANTA MARIA,
encarregado interinamente do Commando ern Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

AVISO.
Ministerio da Guerra. = Hepartiçâo ~filitar., ,1." Secção: =

III. o e Ex. o Sr. = Sendo de -reconneclda conventeucra para o Exer-
cito cenlralisar a instrucção das recrutas qllC são chamadas ao servi- ~
ço, para que ass1m esta possa s~r regular e unifor~"le," ~{a por bem ~
Sua Mazestade EL.REl Determinar que no !teal Edificio de Mafra
se forme'" um Deposito Geral de Recrutas sob o Com mando do Bri,
gadeiro, Luiz Anlonio de Oliveira Miranda, e na conformidade do ~
Plano de Org anisaçâo e das Disposições transitarias, que acornpn- ~
nham este Aviso e vão..assignadas pelo Chefe interin o da H.tlparl.iç~LO "S
Militar do Ministerio da Guerra; devendo V. Ex.a, em harmonia
com o que determina o mesmo Plano e Disposiçôes , nomear imrne- ~
diatamente os Olliciaes que mais aptos julgar, prece den do , a sevérn '\.
escolha que demanda um tão importante serviço ; marchando sémen- ~
te, até nova ordem, para o Deposito , além do seu respectivo Esta- ~
do Maior, o Quadro do Estado Maior e Menor da Secção de Caçado- c- ~
res , e de uma de Infanteria; assim comei lambem, por em quanto "J~

sómeute , o Qlladro de duas Companhias de Caçadores e de dilas de J~
lnfduteria; e pelo que diz respeito á Eseóla Complementar será o seu . ~
pp.sso.d mandado apresentar no Deposito á proporção que o serviço o t
exigir, e o respectivo Commandante o requisitar. O que de Ordem
do :Me.mo Augusto Senhor commun ico a V. Ex.a para os devidos cf.
feitos. Deos Guarde a V. Ex.· Paço, cm 27 de Junho de 1859. = ~
DU111,e da Terceira. = III. o e Ex. o Sr. Com mandante em Chefe in. '1
terin~ do Exercito. tJ>orr.L.I7..<d--~/960 ~T-v~ o 2l~?~
c,.-1.7r tA7 ",a.-noIoo jo av ~ .._ .L<d ...."., zx: "'-.e.,t:d"'-Gnv.r""" ~~ . ~
t;~ f/'é.,a-th ~h ~...,.......~y·')'yJ'lt".-,·P./J&;o. ~,~

PLANO PARA A ORGANISAÇÃO DO DEPOSITO GERAL
DE RECRUTAS.

Quadro.
Artigo 1:0 O Deposito Geral de Recrutas será composto de 11111

Es~ado Maior ~ Menor, uma Secção de Ctlçadores, duas de IlIfan.
teria, e uma Escola Complemen la r.~H ,a ,r-t.&..~ 4" "'- _t:a:. ~/.> -z-c6. . •
t/~, C/):), vI('> 33 ~~
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§.O 1.. Estado Maior, Horn,' Cav."
Commandante Geral, Marechal de CAmpo 011 Briga_
deiro ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 ~

~,' Corn man dante , Coronel ou Tenente Ooronel , , 1 I
.Ajudante Geral, Capitão" o. o o 0."............ 1 1
Ajudante de Ordens do Commandante Geral , Cn •
.pítii?_ ou ~Ilbalterno ••••••.•••••••••••••••• ,.. 1 1

Clrnrgluo 1\1or •••••• '.' • • • • • • •• •• • •• • • • •• •• •• •• 1
Cirurgiõt'S Ajudantes.. •••••••••••••••••••••• .• ~
Quartel l\lcslre. •• •• . . . . • . •• •• •• •• • • •• • • • . . • •• 1--~---l'odos. • •• ,.. 8 [)

Estado Menor. Horn," Cav.·'
Sarg-ento Quartel Mestre ••••••••• , •••••• , •• ,... 1
lVlestre de Corneteiros •.•• o•••• o o o o. 0 ••••••• o o o... 1
Mestre de Tam botes •••••.•• o •••••••••• o o ••• o. 1
Coron heiro •• • . • • • • • • • • . • • • • • • • • • • . • • • • • . • • • • 1
~!ipingardt!iro • ~• • • • • • • • • • • • • • • • . . • •• • (;• • • • •• 1

Todos •.•.•••• --':'"l3~---
§.o 2.' Composição de cada Secção de Caçudores ou Infanteria,

Cada Secção de Caçadores ou Infantcria será composta de um Esta.
do Maior e Menor, e de nove Companhias, cujo numero de Solda.
dos será \rariavel segundo as circumstancias.

Estado Maior e Menor. Horn.' Cav.·'
Commandante, Tenente Coronel ou J\fajor...... 1 1
Ajudante, Tenentc 011 Alfercs........ .•••••..•• 1 1.
Sargellto Ajudante........................... 1
Cabo de Corneteiros ou 'I'ambores ••• , ••.••. • . •. 1---:----Todos....... • 4 !2

Uma Companhia. Horn." Cav .•••
Ca pitão. • • •• . • •• • ••..•....•••••.••••• '.1 • • • • 1
Tenan te ••••••• , • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • . • • • • • • • • 1
Alferes. • • . . . • • • • . • . • . . • • . . • • • . . . • • • • • • • • • • • • 1
Prilneiro Sargento............................ 1
Srgundo Sargento............................ 1
}'orriel ••••••.••• '. . . . . •• •. .. •. •••• • .•• 1
Cnbo...... .•.. ......•••..•.••••...••••.••••• 4
Anspeçadas........ • .•••. •• .•••.•••..••••.•••. 4
Sol dados. • • • . . . . . • . • • . • . • • . . • • . • • • • • • • • • • • . • 8·
Corneteiros ou 'I'ambores , • •• • • • • •• •• . • • • •• . . • • 2

Todos •••••••• --,:-7~40-::-----"
Os oito Soldados e os dois Corneteiros ou Tambores do quadro effe-
ctivo de cada Companhia serão praças prornptas , e cada uma Com-
panhia terá o numero ~e Soldados recrutas, e aprendiees de Corne-
teiros ou Tambores -""wneJ com a fôrça do recrutamento.
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A fôrça effectiva de cada Secção será: . Horn"
Estado 1\ll1ior e l\tenor ••••••.•••••••••• o •••• o. 4
9 Companhias •••••••••••••••••••.••••••• o... !16-~~---:--TodO!! • • • • • • • • 2-2.0 2-
§.• 3: Composição da Escola Complementar. lIom.· Cav.o,

Commandante, 1\flljor ou CapitilO.............. 1 1 /
Instructores, Tenentes ou Alferes.... ••••••••• 6 l íx:- *)
Ajudantes dI' l nstructores , Primeiros Sargentos... 3 \ (7 -
Monitor os , Seg undos ~argcnlos •••••••••••• •••• 6
M.ollltores, Cabos de Esquadra , . . .•••••• •.•••• 6

Todos ••...... ---:~~~-;---"'1r--
§.o4.· Fõrça do(~u<ldroelrcclivo do Deposito. Horn."

Estado 1\-2aior • . . • • . . • . • • . . • •• •• • . • . • • . • . . . • • • 8
Estado Menor • . . . . • • • • • • • • • . • . • • . • . • • • • • . • •• 13 , ~ \.
3 Secções ....................• ....• • ........• • •• 660 6 ~ \."
Escola Complementar. •••• •• ••• • •••• •••• . • •••• Qg 1 ~ ~ '>(

------- 1(,

Todos.... .. .. 703 l~ '; ,~ ~
§.. 5.· O" Officiaes e praças de pret nomeados pnra formarem o ~ ~

Qlladro do Deposito serâo considerados destacados dos seus Corpos; J~ ~.'
dos qunes não terão todavia dependencia alguma em quanto estive- ~ ~

• . • \. r,'~rem nesta suuaçao, ,,4 v
§." 6: Nos Contingentes dos Regimentos de Infanteria, sorâo ~~ ,

comprehandidas as Companhias de Deposito, ~I . !
~. 7.' O Commandanle Geral do Deposito, communicará mcn- ~ ~ ,

salmente a cada Corpo, em relação de alterações , aquellas que fi. ~ ~ ~
zerem objecto de assentamento no Livro de Registro. ,,~ ÍJ OV

Recrutas. 'r~~II '
Art. g •• Todos os recrutas, sem excepção, mandados aprc!cn. '" 'lJ.

tar pelas AUlhoridades Administrativas aos Gencraes Commandanles ~ II> ~ ~
dali Divisões. eerilO por estes remettidoa em condllctas de conveniell.~§~ ~ ~
te numero ao Ueposito Geral de Reclnta~. t ~c
§.o 1.. De entre os recrutas que estiverem promptos na Escola de ~. ~ t"'"

Soldado, serão escolhidos pela sua disposição physica, proflssr\o ano t~ ~
terior e vocação, os de que carecercUl oaCorpos de Ellgenheria, Ar. J t ~
tllheria e Cavallaria. . ~ c:- ~ç
§: ~.o Aos mancebos qlle se apresentarem nos Corpos de Caça. ~ ~ ~ ~

dores c Infanteria para se alistarem volllntariamente, ser.lhes.lm de. N ~
ferido juramento, e tomado o assentamento de praça como perten. r" t~ "-
cendo ao Deposito Geral, para onde se lhes dará logo Guia de O\hr· "" ';j ~
cha; e d"pois de promptos, irão servir no Corpo qlle tiverem decla· "J q ~
rado escolher no acto de seu alislamento :--..
§: ~.. Semelhantemente se praticar:l ~om os mancebos que te r~ Ji.;

relU ah,atsr como volulltario5 no Deposito Geral. ,

(f..) (fI- !(;_ L'>-yyJp_ 7;"z t;.. J ,. J ,. h '/' ,L_ ~.:..A r~? <,,'" < 7.., '-
; /'~I/'J'1,/:?t'.... "Z:i-, J I t ... G{4,.-y,' /l_I''?;:
,Lv t '-7~'>"/,· .~l /~t'" (I /

dqft 137l~~L. ~, .

Cav.ol
5
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Art. 3.- A' medida que os recrutas forem estando promptos na

instrucção, que faz o objecto do Deposito, o Cornmandante Geral
dará parte , a, fim de serem mandados inspeccionar, se fôr jtilgodo
conveniente, e distribuir pelos Corpos segundo as necessidades.

Instrucção-
Art. 4:' A instrucção do Deposito comprehenderlÍ principios de dis-

ciplina; táctica até á Escola de BatalhrLo e Brigada, serviço interior,
de guarnição e de campanha; tiro comprehendendo a fabricação de
l?ulJições; esgrima de bayo neta, e de sO,bre par~ ,os Officiaes~; gymnas-
ttca , com todas as applicnç~es aO,servlç~ das lrop~s, e,lIICampanha.

Art. 5.· Toda a instrucção sera superiormente dirigida pelo Oom-
mand,an!e Geral do Deposito, '
§: un ico, Sobre os objectos das indicadas instrueçôes , em que

nâo houver Regulamentos " elle os coufeccionerá , e submetterá á ap-
pro vaçâr, do Ministerio da Guer ra e e semelhantemente praticará q,uan.
do julgar deverem ser alterados os existentes.

Art. 6.· As in str ucçôes de disciplina, tactica e serviço ser;lo im-
mediatamente dirigidas pelos Commandaotes das Secções; fun ccio-
JI ando como I nstructores os Ca pitâes , Officí(!es Subalternos ,. Offlciaes
Inferiores e Cabos das Companhias.

l\rt.7.0 As instrucçôes de tiro, esgrima e gymnastiea serão fei-
tas pela Escola complementar, 4 qual concorrerão as praças seguu-
do o estado da SUIl insu ucção tactica , na seguinte relação.
Gymnaslica =

Com a instrucção do Soldado sem arma deve fazer-se a dos exer.
cicios elementares de gymnastica, insistindo mais n'esta que n'nqlld~
la, por isso que contribue poderosamente para ° desenvolvimento e
flexib il idade das extremidades.

Com a instrucçâo do Soldado com arma, e escola de pelotão, os
exorcicios de applicaçâo,

Com a Escola de Batalhão, os exercicios de applicaçâo pratica
('Om armas e equipamento, '
Tirn e esgrima -:-

Estas duas instrucções devem começar logo depois da Escola do
Soldado , e continuar até á conclusão da Escola de Batalhão.

rl dministraçâo,
Art. 8.· O Dl'posito Geral será para todos os effeitos de adminis.

traçfto consid"rado como um só Corpo; e portanto terá um só Con-
selho Adminiltrntivo.
§.• 1.· Os vencime-ntos de todos os Officiaes e praças deixarão de

ser abonados pelos Corpos, e sêl.o.hão pelo Deposito.
§.• 9.0 Os vencimentos de mostra serão Jegalisados:
()s do Estado Maior e Menor em relação de mostra á responsa~

bilid&de do Ajud~nte Geral ::;;;_ ,
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Os das Secções em relações de mostra por Companhias, e reca-
pituladas por cada uma das ditas Secçõcs , comprehendo na l:Com.
panhia o Estado Maior e Menor da Secção = .

Os da Escola Complementar em relação de mostra, {I respcnsabi-
lidade do Commandante =

E todos resumidos em uma recapitulação geral.
Art. 9" Cada Secção terá um ~ivro deJleg~stro ; o Estado ~aior

e Menor do Deposito, as Companhias das Secçoes, e a Escola Com-
plementar, Listas particulares. .

Art. 10." Quando as praças marcha~em do Deposlt~ para os Cor-
pos de Caçadores ou Infantenu , le~nrao os seus cqUlpamelit~s; o~
quaes passarão a fazei" carga aos ditos Corpos, e serao abatidos a
cur ca do Deposito, que receberá outros do Arsenal.
J\rt. 11.· As de.rezas com o material da Escola Complementar,

serão feitas em conta especial pelo Conselho Administrativo , com os
fundos que o Ministerio da Guerra destinar para este offeito, Secre-
taria de Estado dos Ncgocios da Guerr a , NU CJ.7de Junho de 1859.
= ()Chefe interino. da Repartição Militar = D; Antonio José de
suu«:
lJisposlrôes transitarias para (I, oTFal1isafâo do Deposito Geml de

Recrutas,

Artigo 1.. Hetlnir_~l!.lirlO·ilIlll1edialamente cm 'Mafra, o Corr.man,
(Jante Geral, o Segundo Corurnn nda ute , os Commandau tcs das Sr c,
ções , o Comrnandante e Ofliciues escolhidos para a Escola Com pie-
lucntar, o Ajuda nte Geral; os Cirurgiões, os Ajudantes dos Sec-
ções, e o Quartel 1\1('stre; a fim de procederem á distribuição do Edi-
ficio , requisiçâo do ruaterial , e tr .. bo lhos preliminares de instrucção,
por forma que dentro de oito dias os Co mmnnda n tes das Secções cS'-
l.ejam nas cu-cumstancius de tra nsmitt ir essa instrucção aos respe ctiv is
OlTIciaes, e os Ajudantes aos Officincs Inferiores, Cabos e Soldados.

Art. Q.- O Com ma nd a n tc da E"cola Complementar, dará imrnc_
dlntamonte comêço á inst r ucçâo dos Ofliciacs escolhidos para instruo
ctores,
AIl. 3." Um Conselho Adminisrrativo provisorio fUllccico::rú c rn

quanto não estiver constituido o Quadro eífectivo do Deposito,
Art. 4,.· Uma fórça de Infanteria será posta á dispos.içiio do Com.

mandante Geral, em quanto não tiverem chegado os Conringcnlcn
dos Corpos.

Art. 5.0 Um Official Engenheiro ossislirú com o C, mmandnnte
?I'ral do D.eposito á di~trib\li~r,o do Ed.flCio, e prnjcc:o dos nrrr.n-
JOs necessarr()~ á acc modaçào do pessoal e ús instr\lcçces; a finí do
,dar logo ~omeço ús obra5, principiando pelas móiS urgentes.

Art. 6. De cada Çorpo de CU!jC\dorcs e Int't.ntcria, serão ncmi.
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s.

nalrnente designados para o Deposito: um Capitão, um Tenent.e, e
'1m Alferes, que reunam a urna bôa apparencia militar as que lidades
de bons instructores; e est-s tres Officiaes com um Primeiro Sargen-
to, um Segundo Sargento, um Forriel , quatro Cabos, quatro Ans-
peçadas , oito Soldados (comprehendeudo os impedidos dos Officiaes
que dos Corpos forem para o Deposito), e dois Corneteiros ou Tam-
bores. fo.rmarão o Contlllgente que c~da Corpo ha de fornecer para,
constrtutr o quadro de uma Companllla.

§.o 1.0 A Secção de Caçadorce será formada com os quadros das
Companhias f?rnecidos pelos rl?ve Batalhões ~e Caçador~~; a primei-
ra de Infanterta com os fornecidos pelos Regimentos N. 1 a 9; e a
seeunda com os fornecidos pelos Uegimen tos N:" 10 a 18.
§: 2.° Atém dosContin~entes indicados, irão mais para comple-

tar o Quadro do Deposito: dos Corpos de Caçadores = um Sargen-
to Ajudante, um Primeiro Sargento, dois Segundos Sargentos, dois
Cabos de Esquadra, e um Cabo de Corneteiros: e dos Corpos de ln-
fa~teri~ . dois Sargentos Ajudantes, um Sargento (~lIal tel Mestre,
dOIS Primeiros Sargentos, quatro Segundos Sargentos, quatro Cabos
de Esquadra, dois Cabos de Tambores ~ um Coronheiro e um Espin-
gardeiro, ficando ao arbítrio do Commandante em Chefe a designa-
ção dos Corpos que devem fornec.r estas praças.

~.. 3,° As praças de pret ser .o voluntarias 011 escolhidas pelos
Commandantes dos Corpos; porém, tanto em 11m como em outro
C8@O, estes Commandantes serão responsaveis não só pelas qualida-

_ des mor aes d'estas praças, co~o pela sua aptidão para serem Ins-
tructores e servirem de modêlos a soldados novos; na intelhgcncia.
de que não lhes diminuirá a responsahilidade o facto de não terem as
praças que eIles mandarem, offerecidas ou nomeadas, nota alguma
nos Livros de Registro ou de culpas e castigos.

Art. 7.0 Calculado o dia em que estará reunido o material neces-
sario para o alojamento e armamento do Quadro effectivo do Depo-
sito, expedir-se-hào as ordens para a marcha dos Contingentes do!
Corpos; que deverão chegar a Mafra em um dia. prefixo, abonadas
_de tudo até esse dia: a fim de que os seus vencimentos pelo Deposi-
to comecem no dia immediato.

§.o unico, As praças que vierem para o Deposito não trarão ar.
tigo algum de armamento ou equipamento.

Art, 8.° Para constituir o peasoal inferior da Escola Complemen-
tar , serão escolhidos, pejas co ndiçõe s de a ptidiio provavel: da Sec-
ção de Caçadores = um Primeiro Sargento, dois Segundos Sargen-
tos, e dois Cubos de Esquadra; e das Secções de lnfanteria dois
Primeiros Sargentos, quatro Segundos Sargentos, e quatro Cabos de
Esquadra.

Art. 9.° Reunidos 05 Contingentes e feitos os primeiros trabalhos
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de orgnnlençâo do pessoal e da administração, os Commandantes das "-
Secçõ~s c~meçarrlo ~ jn,strui~ os Officja~s nos nrincipios de disciplin,a t \_

de ta ct ica c de servIço Interior; e os AJudantes, os Officiaes Inferlo_ 'f
res, Cabos e Soldados: tudo por forma tluc estejam estns Instrucções "-
concluídas cm quinze dias.. ~
§. o unico, A' medida que ta~s instrt~cçõe8 forem progredindo, o ~

Commandanlc Geral estabele~era, o ensln,? do s~rvjço de Guarnição \.
e de Campanha, e continuara a IIlstrucç~o ta~t1CIl. ~

Arl. lO.~ O Commandnnte Geral fara a etf va r estes preparativos ~ ~
de organisaçâo e instrucção por forma que, trinta dias depoIs da sua '\ ~ (.'
cllf'lrada a Mafra com o pessoal designado no Artigo 1.., o DCPO!;;lO ....-< ~ ~
com"ece a receber os recrutas. S~cretaria de Esta~o d,os Nego,cios 911 ~~
G uerr a em 27 de J unho de 18iJ9. = O Chefe rntermo da hepnrti. • t
ção .MIlitar = D. Antonio José de suu«: (*-) ~

--4~~. ~~
~~.\
~I~-.(
~' '- <,

~ ~,-{

""c:' t ~s-~~
~~,~~
( " '"
~~~

~J"l"t' \.
~

O \~ ~

~~~
~ '-."l

Por Decreto de 6 do dilo meti 'J '>J ~

Batalháo de Caçadores N.o 7. t;, ~~
.Alferes, Gr,aduado, contando a antiguidflde de 4 do corr('nto me1! "t..\~d Pélmelro Sargento Graduado, Aspirante a Oflic:al do Batalhã~ ~ \. ~ C"(

e ~çadorc8 N. o á, José Maria Pereira de Caslro; por se aelJor "\ .....~ C\t
IIOS ClrCtlUlSla ncias de Ibe Ilproveitar O .A rtigo 37.0 do Decreto ~e ,'ti ~ ~
11 de J;>ezelIlbro de 18ôl. .' ~ ~

(.,1.::) Y'~fJ. '" u,vr-~.p' h ~~ ~zt 27'-rL ~ ~~~
"Üi·L...;;):p 9~"" ?_, k..J;.;,.." ~ ~/<--7>? or:z... .....,',r..J- ~ J ~ ~
r.~~~-- o.;:z;A..~-~' ... ~-;;_..o-'~9. - ~ -L...o.. ~. I~ "
~~ ........., ~ //.fio ~~ Á ~I+-A. ~t!vH1~ ~~ ~ Vqyn.P<'·

Por Decretos de 4 do corrente mez.
Regimento de Crrvallm'ia JV. o 1.

Alferes Graduado, contando fi alltiguidade de 25 de Junho ultimo,
o Primeiro Sargen to Gra duado , A.pífill,lte a ~me,jal do mesmo RI'-
girnento , Frederico Augusto do Almeida Pinheiro ; por se nchar
nas circumstancias de lhe aproveitar o disposto no Artigo 37.· do
Decreto de 11 de Deaernbro de 1851..

Hatalhtio de Caçadore« N. o 5.
.t\lfues Graduado, contando a antiguidade de 25 de Junho ultimo,

o Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Omcial do IDt'sllJo
Corpo, Anlonio Maria Celestino de SOllsa; por se achar nas clr.
cllmstan(~iIlS de lhe aproveitar o Artigo 37.· do Decreto de 11 de
Deze1ubro de 181)1.

Regimento de Irifantena N.· 16.
,Alreres Graduad?, ~olltando a nntiguidade de 25 de Junho proximo

passado, o Primeiro Sargento Graduado 1 Aspirante a Otliciul do
mesmo Corpo, Manoel Joaquim Pinheiro Chagas; por se adlor
nas circumstancias de lhe aproveitar o Artigo 37.· do Decreto de
11 de Dezembro de 1851.
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Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte:
Torre de S. Vicente de Belém.

AdJido, o Sr. Brigadeiro reformado, Antonio Manoel Noaueirn,
4.'" Dioisão Militor. o

Commnndante do Material de Arlilheria na referida Divisâo , o Te-
nente Coronel do Estado Maior da dita Arma, Francisco José Ma-
ria de Azevêdo.

7." Divisâo Militar.
Commandante do Material de Artilheria na sobredita Dlvisâo , o Sr.

Coronel do Estado Maior da mesma Arma, Joaquim Antonio Ro-
drigues Galhardo.

Regimento de Infonieria N.o 10.
Capitão da 5." Companhia, o Capitão do Regimento de Infanterin

N ." 16, Alexandre Cezar Mrmoso,
Capitão da 6,1. Companhia, o Capitão do Regimento de Iufanteria

N," 16, Francisco de Assiz LeoUe Blker.
>;.:. Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria N:8, Antonio Joa-
t·· quim Ferro •.; . Re~imento de Infanleria N,o 16.

Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Hegimento de lnfanteria
N." 10, José Maria Pinto.

Capitão da 7,& Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria
N." 10, Cypriano José Alves.---.~~._--
Accordam os do Supremo Conselho de Justiça Militar, etc. Que

conflTmam, por seus fundamentos, a Sentença, que em 1.'" Instan-
cia absolveu o réo , Francisco José da Silva e Abreu, Almoxanfe do
Arsenal do Exercito, com Graduação de Major; e mandam que se·
ja solto. Lisboa , em Sessão de õ de Julho de 18i>9,= Celestino. =
Costa Carvalho, = Travassos. = Graça. = Barâo de AO'uiar. =
Fui presente, Mendonça, Promotor. o

-,.~*-
Licença. registadas concedida. aos Offtciae. abaiOl:omendr'nados.

,I Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N: 4., Thomaz Bernerouio
4 de Mello, dois mezes. .

Ao Major do Batalhão de Caçadores N." 8, Gustavo de Almeida
Sousa e Sá, prorogação por tres mezes,. . .

Ao Alferes do Regimento de Iufanteria N. 1, Luiz Augusto da Ca.
mara, noventa dias.

,/> Ao Capitão do Regimento de Infanteria N," 2, Roque Jacintho da
. Camara Mello, prorogação por setenta dias, /4J b--" -

O Chefe interino do .E.'ado Maior do Eprtfj~ ,/ _,
c::7r• ~~



N.O 30.
-r

Quartel General na Rua de S. José, em !l5 de Julho de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex! o Tenente General, CONDa DA PONTE DE SANTA.MARIA,
encarregado interin arnante do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 8 do corrente mez;
Inactividade temporana

O Capitão Quartel Mestre do R~gimento de lnfanteria N..DI6, Jus.
tino Francisco de Mello Br an dão , a filo de esperar cabunento pa.
ra reforma; por ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela
Junta Militar de Saude.

Por Decretos de 9 do dito meto
3: Regimento de Artilheria.

Para gozar das vantagens de Capitão de 1.& Classe, o Major Gra-
duado do mesmo Regimento, Manoel Claudio de Figueirêdo Cou-
tinho e Vasconcellos; por lhe aproveitar o disposto no Decreto de
4. de Janeiro de ]837.

Batalhão de-Caçadores N.· 1.
Alferes Graduado, contando a antiguidade de 4. do corrente mez ,

o Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Official do Batalhão
de Caçadores N.· õ , Thomaz Julio da Costa Sequeira; por se
achar nas circumstancias de lhe aproveitar o Artigo 37.· do Decre-
to de 11 de Dezembro de 1851.

Batalhão de Caçadores N.· 7.
Alferes Graduado, contando a antiguidade de 4 do corrente mez , o

Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Offieial do mesmo Cor-
po t Joaquim A ugusto A-Ionteiro Gomes; por se achar nas circums-
taneias de lhe aproveitar o Artigo 37.· do Decreto de II de De-
zembro de 1851.

Por Decreto de 13 do dito mez.
Regimento de Infasüerso N. o 16.

Tenente Quartel Mestre, o Sargento Quartel Meslrp. do Batalhão de
Caçadores N: 5, Francisco de Assiz Henriques Cortez.

Por Decreto de 14 do dito meto
Resimenio de Caoallaria N," 1.

Alfer.es Gradllado, c~ntando a antiguidade de 4 do corrente mez, o
Primeiro Sargento Graduado, Aspirnnte a Official do Regimento
de Cavallaria N.· ~, Lanceiros da RAINHA, Antonio Maria Bivar
de Sousa; por se achar 'Oi.\S circumstnncias de lhe aproveitar o dis-
posto no Artigo 37.· do Decreto de 11 de Dezembro de 181>l.

•
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Batalltâo de Caçadores N.· 1.
Alferes Graduados, contando a antiguidad« de 4 do corrente rnez ,

QS Primeiros Sargentos Graduados, Aspirantes a Officines , do Ba-
talhão de Caçadores N.· Q, A Ifredo Oscar de Azevedo May, e
José de Jesus Coelho; e do Batalhão de Caçadores N," [), Luis An-
tonio de Sallazar Moscozo; por se ncharl'm nas circumstancias de
lhes aproveitar o disposto no Artigo 37.0 do Decreto de 11 de pe~
zembro de 1851.

Batalhão de Caçadores N.· 4•
.Alferes Graduado , eou tan do a antiguidade de 4 d.o c~mente mez , o

Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Ofliclal do Batalhão de
Uaçadores N. ° [)" J·orto Lopes Soeiro de Amorim; por se achar nes
cireumstancias de lhe aproveitar o Artigo 37: do Decreto de 11de
Dezem bro de 1851.

Batalhão de Caçadores, N.· 8.
Alferes Graduado., contando a antiguidade de 4 do corrente mez , o

Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Offieial do Batalhão de,
Caçadores N," õ, Custodio José Guilherme Ferreira Durào ; por
se achar lias circumstancias de lhe aproveitar o Articro 37.· do De-• I:>
creto de. U de Dezembro de 1851.

Regimento de Infanteria N. o 1.
-4lferes Graduado, contando a antiguidade de 4< do corrente mez, o'

Primeiro Sargent.o Graduado, Aspirante a Official do Regimento
de infanteria N. o 16, .Francisco Adolfo Celestino SOIll'(~S; por se.
achar nas. circurnstan cj as de lhe aproveitar o Artigo 37.0 do Doere-
tp de lt de Oezembro de 181>1.

---*~*---Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mari",
determina o. seguinte e

Regimento de Infonteria N.· 10.
Capitão do !b.. a Companhia, o Capitão da de Deposito, Florencio.

VelJoza do Carvalhal Esmeraldo Castello Branco.
Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da Q.", Joaquim An«.

tonio de Araujo Pessõa.---.~.---
Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria"

manda declarar o seguinte: . ""fO
1.. Que o Capitão de Infanteria em Commissão activa, Jltse Pe-

dro de Mendonça, só gozou trinta e dois ,dias ~a licença registada
que lhe foi concedida na Ordem do Exercito N. ~o do corrente anl"
no; e que o Alferes do Batalhão de Caçadores N.·3, Joaquim Muria
de Oliveira, tam bem gozou sómente quatorze dias da licença regista-
da que lhe foi concedida na Ordem do Ex.ercito N.oQÓ do dito an no,
2.'" Que em. H de Junho proximo passado, deixou de exercer a6
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funcções de Ajudante do Batalhão de Caçadores N. o 2, o Alferes,
Antonio José de Abreu; passando a substituil.o neste serviço, o Te-
nente Graduado do mesmo Corpo, Vicente Maria Pires da Gama. í---.~.-

Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os Officiaee abai-
xo mencionados , a quem no mez de Junho u!Limo, foram regulauas
8S reformas, que lhes haviam sido c~n feridas.
Marechal de Campo, com 75$000 rers , o Sr. Brigadeiro, Visconde

de Villa Nova d'Ourem, reformado pela Ord~m do ~xercjto N. 022,
do corrente anno; Major, com 38$000 rets , o Capttâo Quartel
Mestre, José Cazaes Porto, reformad o pela Ordem do Exercito
N." 2l, do corrente an no ,-.~.---

Licença. arbitrada. plff' motivo de moles/ia ao. Offlccaes abaixo decla.
rados ; e couftrmada. por Sua Ea:. a O Tenente Gene"al, Conde
da Pont« de Santa Maria.

Em Sessáo de 3 do mc%proximo passado.
Ao Capitão Graduado de Engenheria, José Joaquim Namorado, qua-

rcnta e cinco dias para se tratar em ares patrios.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N. 08, Mancol Dou.

tel de Figueiredo Sarmento, quarenta dias para uso de banhos sul.
furosos em Manteigas, na sua origem; 8 começar em 6 de Julho.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Infanteria N," 3, José Luia
Zeígnheirn, trinta dias para se tratar.

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N: [), José Antonio Guima-
rães, quarenta dias para banhos das Caldas de Visella , na sua
origem; a principiar em li) de Junho.

Ao Major reformado addido ao I: Batalhão de Veteranos, Vicente
Godinho Valdez, trinta dias para uso interno das aguas das Cal.
das da Rainha, na sua origem.

Bm Seuâo de 4 do dito me!1l.
Ao Sr. Coronel do Regimento de Cavallaria N. 05, Luiz da Silva Mal.

donado d' Eça, quarenta dias para se tratar e fazer uso de bauhos
do mar; a começar no 1.0 de Setembro.

Ao Tenen le Coronel do mesmo Regim en to, Luiz Messias, trinta dias
para uso de banhos das Caldas da Ilainha , na sua origem; a co-
.meçar em 21 do corrente m ez ,

Ao Capitão do referido Regimento, Joaquim Mono!:'l Cnllado, qua-
renta dias para uso de banhos do mar; a começar no 1. o de Serem bro,

Ao Tenente do dito Regimento, José Ma ria da Silva, qIIllft'nla dias pa-
ra uso d~ banhos das Caldas da Rai nha na sua origcrn ; a come.
çar no dl~ ]6 do corrente, fazendo depois dos banhos o tratumen-
to conveniente. '

A.o Tenente Velerinario do sobredito Regimento , J03é (lemes, qua ...
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renta dias para uso de banhos das Caldas da Rainha, na sua ori-
gem, e em 8~guida, dos do mar; a começar no 1..de Agosto proximo.

Ao Alferes Picador do mencionado Regimento, Guilherme Augusto
Franco, trinta dias para uso dos banhos do mar; a começar no
1.. de Setembro.

Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N.· 8, Nuno Leopoldo de Ma-
galhâes Infante, sessenta dias para ccnlÍnuar a tratar-se em ares Pll-
trios, e fazer uso dos banhos das Caldas do Luzo, na sua origem.

Ao Capitão do Regímen to de Infan teria N.· lá 1 José Corrêa de Frei.
tas, vinte dias para liSO das Caldas de Monchique, na sua origem;
a começar no 1.. de Jull.lO. . .

Ao Tenente do mesmo Regimento, Pedro Antonio Cabral, noventa
dias para se tratar em ares de campo, e fazer uso de banhos salinos.

Ao Major reformado, addido ao !iV Batalhão de Veteranos, Anto.
nio Cazimiro Judice Samora, quarenta dias para fazer uso das Cal.
das de Monchique, na lua origem e mais tratarnento ; a principiar
em 1á do corrente.

Ao Capitão reformado do mesmo Batalhão, Francisco da Veiga Vef.
Jozo , vinte dias para fazer uso interno das Caldas de Monchique,
na sua origem; a principiar no 1.- de Julho.

Em Sessâo de 22 do dilo me".
Ao Sr. Coronel do Batalhão de Caçadores N.· 6, José Antonio de

Sequeira, noventa dias para banhos das Alcaçarias , e depois, do
Arsenal; o começar no 1.. de Agosto.

Ao Alfere. Graduado do Batalhão de Caçadores N"4, Antonio Au.
gusto Ferreira Aboim, trinla dias para continuar 11 tratar-se,

Em SeBsáo de II do corrente meto.
Ao Major do Batalhão de Caçadores N.· 7, Antonio Carlos Fialho

de Mendonça, sessenta dias para tomar banhos de D. Clara, em
Lisboa; principiando no I.o de Agosto próximo,

-*s--
Por Offieio do Ministerio da Guerra de 4 de Junho proximo [10.

do, foi concedida pro rogação de licença registada, por tres mezes ,
80 Auditor da 1O.a Divisão Militar, Antonio da .Malta e Silva.-.~--Licença. registadas concedid(JII ao. Offtciae. abai.ro mencionados.
Ao Tenente do Regimento de CavalIaria N.· ô , Francisco de Moura

Portugal, pro rogação por oiten la dias.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N. o 4, Thomaz Bernardino

dc Mello, prorogação por tres meze s,
Ao Capitão do Regimento de Lnfan ter ia N.- 17, JorlO Mirruel Lu- A

eiâno de Miranda, prorogação por trinta dias. ~o ~.

---/O Ch!!fe interino do Edado Maior do b'~. //~A

• o-r: /'

~-~



N.G 31.
Quartel General na Rua de S. José, em 31 de Julho de 1859•.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex" o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MAn.u:,
encarregado interinamente do Comwando em Chefe do Exercito,
manda pubhcar o seguinte:

DECRETOS.

Hei por bem Ordenar que o Mnjor Gradllad~ do Exercito, José
Paciflco, passtl a servir na.Provincia de ~'1çamblqlle, a ~m d«:c~ma
pletar alli o tempo de serviço para que fOI n0'!lea.do em Co~mlssao,
por Decreto de vinte e oito de Outubro de mil otto ce ntos cincoenta
e tres. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Mari.
nhn e Ultramar, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em
dezoito de Junho de mil oitocentos cineoenta e nove. = !lEI. =
Adriano MlJuricio Guilherme Ferreri,

Tendo sido nomeado por Decreto de dezeseis de Junho ultimo,
expedido pelo Mmisterio dos Negocios da ~larillha e Ultramar, Go-
vernador da Praça e Cidade de Darnâo , o CapitllO do Corpo do
Estado Maior do Exercito, Ricardo Carlos Clanchy : Hei por bem

/~Promovêr o mesmo Official ao P08to de Major, ficando pertenct>ndo
80 Exercito de Portugal. Outro fim Sou Servido Ordenar que esta
:Minha Soberana Resolução fique nulla e de nenhum effeito , se o agra-
ciado deixar por qualquer motivo de seguir viagem para o seu desti-
no 011 de servir no mencionado Governo pelo tempo marcado na Lei.
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secrctano de Es-
tado interino dos Negocios da G.:ueva, o lenha assim entendido, e
faça executar. Paço, em oito dg7Ju'ho de mil oitocentoe cincoenta e
nove. = REI. = Duque da Terceira.---.~.-

Po,. Decreto de 12 do oorrente mez.
2.· Régimento de .ârtilheria,

Alfert's Vetcrinario, ° Facultativo Veterinario Civil, José Joaquim
Vcnancio Ferreira.

Regimento de Cavallaria N. o 4.
Alreres Veterinerio , o Facultativo Veterinario Oivil , Paulino José

de Oliveira.
Bata~háo de Caradore. N.· 1.

I Tenf'llte, o Tenente Graduado do H.eglmento de Infanteria N:~,
Jerouymo J08(111i1DJobé de Oliveira.

L~) z"Ú. -v": (J'rJc,....... JY' 4/ ..
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Reglmento de InJanler.la J\T. o 8.
, Tenente, o Tenente Graduado do H.egmlento de Infantcria N: 1:;,

João Carlos Krusse Gom.1'8.
Regimento de lnfanteria N.o 10.

Alferes Graduado 'o contando a antiguidade de 4 cio corrente mez" o
Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Omcial do Regimento
de IOnfanteria N." 2, João Gualberto Ribeiro de Almeida; por se
achar nas circumstancias de lhe aproveitar o Artigo 37.· do Decre-
to de 11 de Dezembro de 18M.

Reoimenlo de .lnfanleria N.· U. ,
Tenente, o Tep.ent!' Graduado do mesmo Regimento, João Betten.,

COUIl Corrêa Junior.
° Por Decreto de Q5 do dito m~ •

.Estado Maior General.
Maredal de Campo, o Sr. Brigadeiro, Governador da Praça de Pe.

niche, JOié Quintioo' Dras , continuando na Commrssâo em qlle
se acha.

Brigadeiro, o Sr. Brigadeiro Graduado, Govfrnador da Praça de
Va.lf'nça, Antonio Perto de Carvalho; continuando na mesma Com.
missão,

3.- Regt.'men_to de ArtillteNa.
Major, o Major Gruduado do E&tado Maior de Artilheria, J'osé Ma-

ria de Jesus Ranget. \
Cnpitão <ta La l)°aterill, O Capitão Graduado, Ajudante do mesmo

H.egimento, ~ Fr anco Xnvier e Vaeconcelfos,
Batnlhâo de (;açlldor~. N.· '....

Alferes, contando a entiguidade de 2:> de Junho ultimo, o Alreres
A Iumno do Batalhão de .Caçadores N.· 2, Augusto Cesar Justino
Teixeira; por se achar habilitado com o curso do Estnd. Mllitlf do
El!:ercito, na eonformidade ~ Artigo 36: do Decreto de 12 de Ja-
neiro de 1837. .

Praça de fYalença.
r .Major da Praça, o Majorlhaduado do 2..• Regimento de Artilhe •.

ria, Diogo Henrique Xavier Nogueira.-.~.-
Por Decretos de 3, e 28 de Junho ultimo, expedidos pelo Mini.-

terj'o dOI Negocies do Reino, foram nomeados Cavalleir08 da Ordem
Militar. de S. Bento de Aviz, os Capitães, do E~ta,do Mai~r de oEn.
genbella, .Mig,uel Henriq-ues. do Heg'mento de Cavallana N. 4,
José Maria da Costa; do Rf'girnento de Cavallaria N.· 5, José Joa-
quim dOI San,t08; do 13~talhão ~e Caçado~es N.o 7, Gaspar Leite;
e de Cavallarla, FrancIsco de Salfes da Sll~a; devendo 01' R,rracia-
dos sollicitar por aq.uelle Miniaterio, o, respectivos diplomas, °dcuLIO
~o praso lt'gal~ ,

f
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Sua Ex.a o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte e

Estado Maior de Artilheria.
Major Graduado, o Major Graduado do 3/ Regimento de Artilhe-

ria, Luiz de Sousa Polque.
Batalhão de Caçadore« N.· 1.

Tenente, o Tenente do Hegimento de Int'anteria N.·2, Mancel Cy.
pnano da Costa llibeiro; continuando na Commissão em qlle se acha.

Batothôo de Caçadore. N.· õ,
Major, o MJjor do Regimenlo de IlIfanteria N," 14, Jacintho Au.

gusto Camacho •
.Regimento de lnfanteria N.o 1•

.Alferl'S Graduado, o Alreres Graduado do Batalhão de Caçadores
N.· õ Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo.

, Regimento de Infanteria N.o 2-.
Tellente, o Tenente do Batalhâo de Caçadores N: 1, Jerony mo

Joucluim José de Oliveira.
Regimento de Infasiteria N.· 14.

Major, o Major do .Batalhão de Caçadores N.o [), Julio Maria Sil-
vano,

-.).~ ..--
Licellça. a,.bit,.ada. por motivo de molestia ao. Ofjic.ae. abaleo decld.

rados , e confirmaaas por Sua B.1:.& o Tenente General , Cc;ndc
da Ponte de Santa Afa,.ia •

.h'm Scuáo de 16 do me,. p,.o.ximo possado,
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N:2, Emilio Augusto Calás ,

quarenta dias para se tratar convenientemente.
Ao Tenente Graduado do Regimento de Lnfe nter ia N.·Il', Anselmo

da S.lva Franco Castanheira, quarenta dias pura fazer U80 exter-
no das Caldas da Ratnha, na sua origem.

Ao Alferes rcrormado , addido ao 1.' Batalhão de Veteranos, Bento
José, trinta dias para nso de Caldas da Rainha, na IU8 origem,

Ao Capellão reformado, addido ao mesmo B.ata ll-âo , Caetano G(1n.
çalves Galhardo, trinta dias para fazer uso externo das Caldas da
Rainha" na sua origem,

Em Sessáo de 21 do dito melS.
Ao Major Graduado do Regimento de Infa nteria N:8, Bento José

PereIra, vinte dias para banhos sulfurosos das Caldas de Vizelta,
na sua origem; a principiar no 1.0 de J ulho,

Ao AI~eres do mesmo Regimento, Rodrigo de Sousa da Silveira, trin.
ta dias para banhos sulfurosos das Caldas de Vizella, na sua cri-
gem ; a principiar no 1.· de Julho.

. Em Sessão de 30 do dito me".
Ão MaJ.or do Regimento de Infanterla N," ~4, Jacintho Augusto Ca.
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macho, quarenta dias para fazer uso dos banhos das Caldas da Rai-
nha, na sua origem. -.~.-
Foram confirmadas por Sua Ex," o Tenente General , Conde da

'Ponte de Santa Maria, as licenças registadas <lue os Srs, Comman.
dan tes da 1..., 2.'., 3. a, 5. a, 6.", 7.". 8.", elO. a Di ViSÕf'8 1\1 j Iitarcs,
paft'iciparam ler concedido aos OfficiaE'~ ahaixo mencionndos , 118

conformidade da disposição 11." das Instrucções insertas na Ordem
do Exercito N.· 20 de 18 de Julho de 1857.
Ao Capitão doRegimento de Cavallaria N" 4, José Maria da Costa,

quinze dias; a contar de 't do corrente.
Ao Tenente Veterinario do Regimento de Cavallaria N. e 5, José Go-

mes, OIto dias.
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 7, Anacleto da Silva

Peleijào , trinta dias.
Ao Maj<lr Graduado do Regimento de Cavallaria N. o 8, Joaquim

José da Silva Castello Branco, dez dias.
'Ao Capitão do Batalhão de Caçadorea N. 02, João Pinto Carneiro,

quarenta dias. '
'Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 6, Miguel José da Silva

Freire, quinze dias; a contar de 12 do corrente.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.oa , José Jgnacio Pinto No.

gueira, prorogação por quinze dias.
Ao Tenente do Regimento de lnfanteria N.· 1, Francisco Alberto da

Costa Rubim , trinta dias,
Ao Alferes do mesmo Regimento, Luiz Augusto da Camara , proro-

gação por sessenta dias.
Ao Major do Regimento de Infanteriu N. o Q, João José Barreto da

França, oito dias; a contar dia 18 do corrente.
Ao Capuâo do Regimento de Infanteria N.· 14, João José da Cruz,

trinta dias,
.Ao Tenente Graduado do Regimento de InfanterÍa N"15, João Car-

los Krusse Gomes, quinze dias.
Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N" 18, Domingos Antonio

Vianna, vinte dias.
Ao Capellào do mesmo Regimento , José da Roza da Silveira, qua.

renta dia ••
Ao Cirurg âo Ajudante, em serviço no Hospital Militar permanente

do Porto, José Braz Corujo , dez dias.
Ao Cape lião em dlsponibilídade , Augusto de Almeida Pinto, quin ..

se dias.

o Chefe jnúrino do E,'ado Maior do E»
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Quartel Gemral na Rua d» S. José, tm 4 de Agodo de 185' ..

32.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Tenente General, CONDE D4. PONTE DE SANT1 MARIA
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito:
manda publicar o seguinte:

CARTA DE LEI.
DOM PEDRO por Graça de Deos , ltEI de Portugal e dos Al.

garves, etc. Fazemos saber a todos os Nossos ~ubdi~os, que a8 Cõr-
tes geral's Decretaram, e Nós Queremos a LeI seguinte:

Artigo 1.. E' o Gov.erno Ruthorisado, a. no. futuro anno eeODO-
nlico de mil oitocentos clDcoenta e nove a mil oitocentos e sessenta ,
abrir 08 creditos supplementnres que forem indispensaveis para saus-
fazer os vencimentos das praças de pret , que forem chamadas no ser ..
viço effectivo dentro do numero fixado por Lei.

Art. ~.. Fica revogada a Legislaçâo em contrario.
Mandâmos, portanto, a todas as Authoridndes , a quem o conhe-

cimento e execução da referida Lei pertencer, que n cumpram, e
façam cumprir e gnardllr, tão inteiramente como nella se contém.
O Presidente do Conselho de Ministrai, Ministro e Secretario de Es-
tado interino dos Negocioi da GU(~rra, e o Ministro e Secretario de
l~stRdo dos Negocio. di Fa7.enda, a façam imprimir, publicar e cor-
rer, Dada no Paço das Npct'~sidadl's. nos quatro de Junho de mil Oito-
cento'! cincoenta e uove, = EL.REI, com Rubrica e Guarda.
Duque da Terceira, = José Maria do Ca;:al Ribeiro.------.~.------

por Decreto do 1.· de Junho ultimo.
Hospital de Lnoalidos Militares,

Cirurgião Ajlldante, o Cirurgião interno do Hospital .Militar perma-
nente de Lisboa, Norherto Antonio Gonçalves LimEI.

Por Decreto de 27 do mel; proximo passado.
Hatall<ão de Caçador.es..N.· 7.

Alferes, o Porta Bandeira do Regimento de Infanlerin N,· 1, Pe-
dro de Alcantara Gomes; habilitado com o Curso de Lnfantena ,

Regimento de ltifanterw N,- 10. I

.Alferes, o Alferes (trnduado doRl'gimenlo rlt'Infanteria N!l, Mi-
gur.1 Gomes da Silva; e o Porta Bandeira do Regimento dI' 1n-
fallt ..ria N, o lá, Joaquim José Coelho de Carvalho; habilitados
com o Curso de Infnnterin.

Por Decretos de 29 do dito me~.
r . Regimento de C'ofJoll",.ia N: -t.

• J lferes vraduado, contando a antiguidade de 4 do referido mcs , o
'/f
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Primeiro S'l\fgento Graduado , Aspirante ti Officiu] do mesmo CM.
po, José Maximo Cordeiro; por ~E' achar na. circumstancras de lhe
aproveitar ~ disposto no Artigo 37.· do Decreto de II de Dezum-
bro de 1851.

Regimenta de Tnfanteria N.· 1.
Tenente Graduado, o Tenente Gradllaoo, Ajudante do mesmo Cor.

o po, Miguel Cabral Gordilho de Oliveir« ~iranda .
.Ajudante, o Alferes do mesmo Corpo, FrancIsco Jordão Gonçalves.------.~.------

Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o seguinte: .

Regimmto de Cavallaria N.· 7.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N"'8, João Pedro

Tavares Trigueiros.
Regimento de Cavallaria N.· 8.

Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 7, Anacleto
da Silva Peleijão; pelo pedir.

Re!{imento de Infanteria N.· 10.
Tenent.e Coronel, o Tenente Coronel do Ilegim('nto de Infanteria

N.· 16, Joaquim Dias da Silva Tulaya ; por assim o requerer.
Commandante da B.a Companhia, o Major Graduado do H.egimen'!'

to de Infanteria N: 16, Bento Fe lisbcrto Pinto de Sousa.
Regimento de jll/antena N.· 16.

Tenente Coronel. o Tenente Coronel do Rf'gimeulo de lnfanteria
N," 10, Antonio das Ne\'t's Franco; por assim o requerer ,

Commandante da 8.a Companhia, o Major Gradllado do Regimeu-
to de Infanteria N.· 10, Jesuino Augusto Ferreira Bastos •.

1" Balalháo de Peteranos,
Aádido ao mesmo Batalhão, o Cirurgião de Bngada reformado, ad ...

dido ,í Praça de Chaves, AnLonio JO$é Antunes; ,---.:tS(.:.---
POltT ALUA.

Ministerio da Guerra. =:;: Repartição Militar. ~." Secção. =
~ ~ (X) Pelo Artigo 29: do Decreto de 2 de Dezembro de 1857. é da cou,,-
~ ~ ç petencia do Conselho Escolar marcar o dia em que deve ter logar ot , '"~exame de concurso parn premio. Nrw se designando porém 110 De-
t. ~ creto que este exame deva ser antes ou depoi.s dos dois mezes de fé.
I, .,t rias, torna-se necessario precisar a ppoca em que o Conselho pôde

, ( escolher dia: _ Considerando pois que a base em que se fôrma o
): ~ no.vo syst~m~ de cO~lcnr.so para o prémio é mui diversa do antigo que~vveio substituir, - Cons;derando q.uc sendo o Alumno obriO'ado a de.
~ :t- tido estudo sobre pontos publ cados no principio do anno lebctivo, dp.~ R.~ern estes ligar todas as materias ensinadas para se poder fazer .'l1l
? ' quatro horas uma desert~çào e responder elO acto consecutivo "~ lu-
~ I~) ?/'i-k OnJt-,-n. f..o e~ 0P ~{(do_ /J/'?
.J
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terrognçoes sobre e!la: - Consideran,do que neste estudo o Alumno
hade profundar diversos pontos da scren cin muito alem do que stri.
ctarnente se exige para satisfazer ao curso lectivo, pois que a estes
concursos só são admissíveis os Alumn~s de superior qua lificnçâo : -
Considerando que pelo novo systema nao se trata só de prruriur o ho a
conta do anno , mas de elevar o Alumno na sciencia, e t,~titnlllúl o
a estudo mais apurado de assumptos drfficeis e co nt roversos : - Ctlll.
siderando finalmente que pelo espirito das disposiçõps do supr an.on-
cionado Decreto , não se póde negar ao Alumno o tempo ruz« a vel
que exige a consulta de livros, meditação, e o estudo at ur a do d .. Il~.
sumptos scientifrcos; e que além disso ,é de toda, a vantagt'm l'('~ll'l'I.
11r oAlumnodistincto a urnestudo seno, e seguIdo durante as fér ia se
lfa por bem Sua l\1agestade EL.}{'EI t C;,nforman,do.Se c(~,~ pa-
recer da maioria do Conselho da Escola 1 olytechnica , c OpllllUO do
respectivo Director, Determinar, pela Secretaria de ,E~tado dos l'e.
gocios da Guerra, que o exume de concurso para prémio sf'ja ern 11m
dos dias de Outubro de cada nnno antarior mente porém á aber tura
das Aulas. Paço, ern 9 de Junho de 1859. = Dsequ« da To'cora.

, -.~~.-
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria',

manda declarar o seguinte:
1.o Que o verdadeiro 110me do Capitão da 1.a Bateria do 3.0 Re.

gimento de Artilberia, d~spachado por Decreto .de 2;). de ,Jlllho u!li.
mo, é José Franco Xavier e Vascon col los , e IHlO Joao 1<ru nco Xa-
vier e Vasconoellos , como foi publicado na Orde m do Exercito N.· 31
do corrente anno,

2: Que a prorogação de licença ugistada, concedida ao Tenente
do Regimento de Cava llar ia N.· õ , Francisco de Moura Portugal,
publicada na Ordem do Exercito N.· 30 do corrente anno , é de trin-
ta dras , e não oitcnta como na mcsma Ordem foi mencionada,
3,· Que o Tenente do Ht'gimento de Infanteria N."lf>, Goriça lo

Antonio de Seixas, dcsi~tio da licença registada que lhe foi cOllndi.
da na Ordem do Exercito N. o 28 do corrente anno; e que o Capi.
tão do Regimento de Infanteria N.· [), José Antonio Guimarães só
gozou trinta e um dias da licença que lhe foi concedida por 011 ~iyo
de Ulolestla, publicada na Ordem do Exercilo N: 30 deste an no.-.~.---
Licenf(11I arbitrada. ror motivo de moleslia ao. OJfictaes abai.xo decla_

rado., e C01l.jirmacl.as TIO" Sua E.x" o Tenente General, Conde
da Ponte de Santa lUaria.

,~ Em Scssâo d6 .1. do me9i pro.ximo passado.
Ao Capltao, do Hegim<'nto de Infanteria N.· 12, Antonio CardMo

Oliva, oltellta diliS para fazer uso das aguas sulfurosas, na sua ori-
gt'm, e~ Mal~teigas, e em seguida, dOIi banhos do nua na l"igud ..
Ia; 1\ punclplur no 1.0 de .A goslo prollimo!
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Ao Canit:to Graduado do mesmo Regimento, Adriano José Curvo

Scm~J1(,uo de Portugal da Silveira, trinta dias para fazer uso das
agllas slIlfurpsas, na sua origem, em Manteigas; a principiar no
dia 8 do corrente,

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N,· a, Augusto Butler Eler.
perk, trinta dias para fazer 1150 das agl~as sulfurosas, na sua ori-
gem, em Manteigas; a principiar no ~la 8 do corrente.

Em Sessão de 7 do dito me~,
;Ao Alferes Graduado do Regime~to de. Cav~lIaria N,- Q, Lanceiros

da RAINHA, José Antonio Garcia , trinta dias para se tratar no seu.
Quartel.

Ao Tenente do Regimento deCavallaria N: 7, José Bernardo Pin.
to, sessenta dias para se tratar, e em seguida fazer uso das Cal,
das de Chaves.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.·1 , Joaquim Soares Ri.
beiro de Menezes, sessenta dias para se tratar em ares de campo.

Ao Alferl'sGraduado do Reglmento de rnfanteriaN.o2, Manoel Joa-
quim Barruncho dp. Aaevêdo , trinta dias para fazer uso externo
dos banhos do Arsenal.

IAo Sr. Brigadeiro Graduado do Regimento de Irifanteria N" õ , Ma-
theus Maria Padrão, vinte e cinco dias para uso de banhos sulfu-
rosos de Vizella, na sua origem.

Ao Alferps Ajudante do mesmo Corpo, Antonio da Costa Dias, no-
venta dias para ares patrios,

Aó Major do f{p.gimenlo de Infanteria N." 11,I Polycarpo Xavier d8
Paiva, quarenta dias para b anhos salinos; a começar no 1.° de
Agosto proximo.

Ao Alferes da Companhia de Saude do Exercito , José Antonio da Cos-
ta, trinta dias para uso externo das Caldas da Rainha, na sua origem.

Bm Seuáo de ~[) do dito meto
Ao Major Governador do Forte da Cruz Quebrada, Joaquim )}avier

da Silva Franco, quarenta dias para uso externo e interno das Cal-
das da Rainha, na sua origem.

-*~*-
Por Offlcio do Ministerlo da Guerra do 6 de Julho proximo !in-

do, foi concedida prorog'ação de licença registada, por dois mP1P5., ao
Auditor da 10." Divisão Militar, Joaquim Autorrio da Malta e ~tlva.

---*~*--- .
Foi confirmada pelo Ministerio da GUNrn, a licença de trinta.

dias por motivo de molestia, que a J unta Militar de Sallde, em :4'S-
ião de 3 de Junho ultimo, arbitrou ao Omcin! de ·1," Clllss(> da Ue-
partiçflO de Liquidação do mesmo Ministerio, João .JUs~tilloMarques. ~

O Chefe interino do B.lado Maier do Bxcrc ._..-/ ....... ~ /
- ~ /.4" '"t? O'c." 1-/ ~ l. ,



N.O 33.
Quartel General na Rua de S. José, em 10 de Agosto de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex," o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA Mu.u,
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda pubhcar o seguinte:

Por Decreto de ~õ do me' proximo passada,

Corpo de Engenheria.
Tenentes os Tenentes ad d idos , ao Regimento de Infanteria N.·6,

José M~ria de Almeida Garcia Fidié, e ao Regimento de Infan-
teria N.· 10, Augusto Maria de Almeida Garcia Fídié; por se
acharem habilitados com o Curso daquella Arma.

Por Decreto de õ do corrente mez.
1.. Regimento de A,.tilheria.

Segundo Tenente, com a antiguidade de 29 de Julbo ultirno , o Alfe-
res Alumno do mesmo Corpo, Augusto Frederico Pinto de Rebêllo
Pcdrozu ; por se achar habilitado com o Curso da Arma, na cnrr-
formidade do ArtiO'o 36.· do Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

2~· Regimento de Artilhet·ia.
Sezundo Tenante , com a antiguidade de 29 de Julho ultimo, o AI.

feres Alumno do 1.. Regimento da mesma Arma, Ignacio Augus-
to Nunes; por se achar habilitndo com o Curso da Arma, na con-
formidade do Artigo 36.0 do Decreto de 12 de Janeiro de 1837.

3." Regimento de Attilhe,.ia.
Segundo Tenente, com a antiguidade de 11, de Julho ultimo, o Pri-

meiro Sargento do 1.. R('gimento da referida Armo. Joaquim Bar-
boza Pinto Vasconcellos; por se achar habilitado com o Curso des-
ta Arma, na conformidade do Artigo 36.0 do Decreto de 12 de Ja-
neiro de 1837.

Batolhâo de Caçodore«:N.· 6.
Alferes Graduado, contando a antiguidade de 4 de Julho proximo fin-

do, o Primeiro Sargento Graduado, Aspirante a Official do Bata.
lhão de Caçadores N.· õ, Jayme Agnello dos Santos Couvreur; por
se achar nas circumstancias de lhe aproveitar o disposto no Artigo
37.0 do Decreto de Ll de Dezembro de iaet.

Por Decreto de 6 do dito met,
3." Regimento de .ârtiüieria.

Segundo Tenente, com a antiguidade de 14 de Julho proximo pas.
sado , o ~'fercs do Batalhâo de Caçadores N. 04,. Leonel de Lima
Paes de Sall~e e Castro ; por se achar habilitado com o Curso da
Arma de Artrlhcllo, na conformidade do Artigo 36." do Decreto
de 12 de Janeiro de 1837.



P01' Decreto de 8 do dilo. me!ll.
Batalhão de Caçadores N. - 6.

Capitão da 8." Companhia, o Capitão Graduado do Batalhâo de
~ . Caçadores N. o 3., João Alves Cortez.---.~*._--

AVISO.
Ministp.rio da Guerra. = Hepartição Militor. = L" Secção. -

I1Ve Ex: Sr. = Accusando a recepção do Officio de V. Ex.", do
!i!6 de Julho ultimo, a que vinha j_unto ~ J_IJ~nifestação de sentimento,
que V. Ex. a, em nome do Exercito , dirigia A Sua Magestade EL.
REIO Senhor DOM PhD RO V., pela prematura e infausta morte
de Sua Magestade A RAI,NHA A Senhora DON A ESTEPHANIA,
de saudosa recordaçào; cumpre-me drzer a V. Ex.", que elevando á
Presença de Sua Magestade E L.HEI-, a supradtta manifestação, O
Mesmo Aug usto Senhor me Ordenou fizesse 88 ber a V. Ex.", quo muito
Aprecia e Agradece fi parte que o Exercito tomou, na sentida pena
com que aprouve á Divina Providencia magoar o Seu Real Coração;
e quer Sua Magestade, que V. Ex.", em Seu Allgusto Nome, assim
o faça constar ao Exercito, que interinamente Commanda, do qual:
Tem em Valõr devido os sentímentos de adhesâo que constantemen-
te ha manifestado pela Sua Real PESSOA. Deos Guarde a V. Ex."
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 4 de Agosto de.
11359.= = Duque da Terceira, ::;::IJI.o e Ex." Sr. Commandanta.
e_IU Chefe interino do Exercito.-.~.---

Sua Ex." o Tenente General , Conde da Ponte de Santa Marja.~
determina o seguinte: '

. T01're de S. Vicente de Belem,
AlIdido, o Sr, Brigadeiro Graduado reformado, A90lfo Mas Saint,

Maurice. .
Batalhão de Caçadores N. o 3. .

Tenente, o Tenente do Batalbão de Caçadores N," 8, José Ignacio.
Pinto Nogueira. '

Batallião de Cagadore, N.· 8~
Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.· 9, Jotlé Antonio de.

Sousa Chagas.
Batalhão de Caçadore» N. - 9•

.Major, o Major do Butalhâo de Caçadores N.· 8, Gustavo de AI..,
meida Sousa e Sá.

Regimmto de lnfanteria N.· 1.
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N" 8', João Carloa,

Krusse Gomei.
Regimento de lnjanteria N.· á.

Cap'itão da 4," Companhia, o Capitão do Regimento de Irifanterie.
N.- 1:>, Silverio José da Cunha.



( 3' )

Regimento de Tnfanteria N/ 6.
Capitão da 1.& Companhia, o Capi,!-ão da 7 •., João Pacheco,
Capitão da 7." Companhia, oCapitâo da de Deposito, Antonio l\h-

ria do Couto Zagallo.
Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 1.&, Cypriano An-

tonio de Almeida Santos.
Regimento de lnfante"ia N.· 8.

Capitão Graduado, o Capitão Gradu.ado do Regimento de Infante-
ria N.· 1, Eusebio Marcel1y Pereira.. o

Regimento de lnfantena N •. 12.o
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N. 14, Carlos Au .•

gusto Bon de Sousa.
RegimtJnto de Infantema N.· 14.

Tenente, o Tenente do Regimento de lnfanteria N," 12, Agostinho
Antonio dos Reis; pelo pedir.

Regimento de ln/antena N. o 15.
€apilão da 6.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores

N.· 6, José Maria Alvores Quintino; continuando no Commi •• ão
em que se acha., ------.~.-----
Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os Officiaes abai-

xo mencionados, a quem no mez de Julho ultimo, foram reguladas
8S reformas , q ue lhes haviam sido con feridas.
Marechaes de Campo, com 75$000 reis, os Srs. Brigadeiros Gra.

duados , José Maria Moreira de Bergara, e Manoel Ignacio Fer-
reira; Tenente Coronel, com 40$000 reis, o Major Graduado,
José Joaquim dos Santos; Tenente Coronel , com 38$000 reis, o
Mnjor Graâuado , SImão Jorge Chaves Pimentel; Majore., com
38$000 reis, o Major Grau uado, José de Bettencourt Athayde, e o
Capitão, Monoel Cardoso, todos reformados pela Ordem do Exercito
N.O~l do corren te an no,
Posto c vencimento mensal com que ficou o Offici'al abaixo desi.

gnado , a quem no mez de Junho ultimo, e na conformidade da Ore
dem do Exercito N.o26 do corrente ann o , foi melhorada a reforma.
Brigadeiro I com 60$000 reis, o Capitão .reformado , Antonio Ma~ '~

noel Nogueira, ;~ ~
--~. ,,,~.:f,~

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte doSanta Maria, ~~, ~ ,\>
faz s~ber aos Srs. Commandantes dos Corpos do Exercito, que porh ~', \J
Qfficlo do ~inisterio da Guerra, de 2 do corrente mez I se determina ~ ; . ~ ~
qUd nas gUIas das praças de pret que passarem a servir no Ultramar '<8 ~ ~ \l
se eclarem desde logo as suas dividas aos Corpos, a fim de se etTe. ,!,J ~ ~
ctu~r os descontos antes do embarque das mesmas praças, para lorlJar ~.~ " 'J
roais faclI e menos duvidoso o cmbolço da importaneia d.'ess85 dividas. ~ ... "J

f"~ • ~ ~
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Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

manda declarar o seguinte:
1.0 Que o Sr. Coronel do Batalhão deCaçadoresN.o6, José An.

tonio de Sequeira, começou no dia 3 do corrente mez, a gozar a li.
cença que lhe foi concedida por motivo de Dlolestia, publicada na Or.,
dern do Exercito N," 30 do corrente armo,

2. o Que o verdadeiro nome do Alfer!s do ;!latalhão de Caçadores N.·
6, é João José Lvcio de Gouvêa t e nuo Joao .Tosé Lucio de Gouvêa,
como foi mencionado na Ordem do Exercito N. e 23 deste an no ,

3.· Que o Alferes Ajudante do Regimento Nde Infanteria N." I,
Francisco Jordão Gonçalves, exerce as funcçoes do mesmo cargo,
desde o I," de Julho proximo findo,---.~.---

Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda dac larar Aspirante a Official , por se achar comprehendido
nas d isposiçôes das Cartas de Lei, de 17 de Novembro de 18,,1,1, e Õ
de Allril de 1845, o Segundo Sargento do Regimento de Iufanteria
N. o 6, José Maria de Barros e Vasconccllos Cruz Sobral.-.~..--
Licença. arbitrada. por motivo de molesiia ao. Ofjic.ae. abal.xo decla«

rados , e eonfirmaaas por Sua E.x." o Tenente Ge'ncI'al, Conde
da Ponte de Santa Maria.

Bm Ses.t1o da 4 do meroproximo passado.
Ao Major reformado addido ao 3: Batalhão de Veteranos, Eugenio

de VlIlas Boas , trinta dias para fazer uso das uguas sulfurosas, na
sua origem em Manteigas; a principiar em 19 do corrente.

Em, Sessão de 7 do dito mel>.
Ao AHeres Graduado do Regimento de Infanteria N.· 1, Miguel G.,.

mes da Silva, setenta dias nara convalescer.
A Major reformado, Governador do Forte de Santo Antonio da Bar.

ra, José .Maria Gomes da Silva, quarenta dias para uso das agua!
das Caldas da Rainha, na sua origem.

Ao Capitão reformado, addldo ao 1.. Batalhão de Veteranos, José
Maria de Oliveira Prezado, quarenta dias para uso interno e ex-
terno das aguas das Caldas da Rainha, na sua origem,

Ao Tenente reformado, addido ao mesmo J3atalhtLO, João José Dinia ,
trinta dias para uso das ng'uns das Caldas 00 Hninha , na sua origem.

LcceRfu regidaáa cuncc~ida ao UJ"" .... u/)a.il:O ."a..cadn.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 9, Anthero Frederico

Ferreire de Seabra, tres mezes.

o Chefe interino do E.lado Maio,. do Exercito _

s» impedimento - O S'U~.Chffif'1//_p.; '._::J
, ,.,. /' 1.' ;hl',;.-v~ /(7

/'. ".,.. ,., ,,". v.'
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Quartel General na !lua de S. José, em 17 de Agosto de 1869.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex. & oTenente General, CONDB DA PONTE DE Si\NTA M ARU,

encarregado interinamente do CommanJo em Chefe do Exercito,
manda public r o segllant~:

DECRETO.
Hei por bem Determinar que em virtude da. Carta de Le! de vin-

te e Ires de Maio ultimo, seja melhorada a reforma, ao ~aJor refor-
mado addido ao primeiro ilatlllhilO de Veteranos, Joaquim de Mello
de Sonsa c Menl'zes, a fim de receber o soldo cGTrespondente ao re-
ferido Posto. O Presidente do Conselho de M nistros , Ministro e Se-
cretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim
entendido e faça executar. Paço, em cinco de Agosto de mil oito-
centos cincoenta e nove. = REl. = Duque da Terceira.-.~.---

Por Decretos de 3 do corrente rnell.
Torre de S. Vicente de Belém.

Reformado na conformidade doAlvarú de 16 de DC1.cmbro de 1790 ,
ficando addido á referida Torre, o Sr. Coronel de Infanteria em
inactividade temporana , Antonio de Sá Malheiro; pelo ter requc-
"rido , e haver Sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta
Militar de Saúde.

Batalluio de Caçadores N.· 9.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajud~nte, José Braz Corujo, p~r

ter Sido suppr irnido pelo Artigo 4,· da Cmta de Lei de 16 de Abril
ultimo, o I gar que exercia de Cirurziâo interno do Hospital Mi.
I' o
uur permanente do Porto.

1.. Balalhâo de Veterano ••
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezemhro de 1790,

ficando addrdo ao mesmo Batalhão, o Capitão de Infantcria em
inactividade temporaria, Raymundo Moreira de Santa Anna, de-
vendo ser considerado para a liquidação da reforma, Capitão de
11 de Outubru de 1813, e Major de 29 deAbril dc'18ól; por as>
sim o haver pedido , ter sido julgado incapaz de serviço acrivo , pe-
la Junta ~ldltar de Sande, e aproveitar-lhe o Artigo 2.° da Carta
de Lei de 17 de Julho de 18;)f>,

3.o Botolhtio de Veterano»,
Majores, e em seguida reformados na conforn))dndc d) Alvará de 16~f~)ezembro de 1790, ficando addidos ao referido Batalhão, 08

I flJ res Gradll~d~i de Infanterra em inactividade temporar ie , An-
tonto Soures Ulbclro de MCllezei, c Francisco l\1aria Ribeiro I por

...
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lhes aproveitar o Artigo 1.o da Carta de Lei de 17 de J1I1ho de 1855,
assim o terem requerido, e haverem sido julgadoe incapazes de ser-
viço activo, pela Junta Militar de Sande.

Reformado na conformidade do citado Alvará, ficando nddido ao
sobre dito Batalhão, o Capitão Gradllado de Infanteria ern inacti.
vidade tempMDna, J()ào da Costa Simô"s, devendo ser conside-
rodo para a liquidação da r"forma, Capitão do 1.0 de AgC\8to de
IS·i!>, e .Major de 29 de A hril de l~f>l ; po.r assim o ter rel) ner ido ,
haver sido jul ..ado in cn paz de serviço actrvo , pela Jnnta Militar
de Saude , e :'proveitar-Ihe o Artigo fJ. o da Carta de Lei de 17 de
Julho de 185ô.

Por Decreto« de f> do dilo mel.
Para gozarem d08 vantajrens de Capitães d« La Classe, os Majores

Graduados, do Batalhúo de Caçadores N." õ, Pedro Francisco
Pery da C ..mara; e do Itegimento de Infanteria N.· 14" An acle«
to José de Sousa; por lhe aproveitar o disposto no Decreto de 4
de Janeiro de 1837. '

Di.ponibzlidnde
O Capitão de Infanteria do Exercito, Fernando da Costa Leal; por

ter regressado do U !tramar, e na confor nndada do Decreto de ~()",
de Dezem bro de 13-19.

Por Decreto de 8 do dito mctí.
LJisponibiíidade

O Capitão de Infanteria pm Commissâo activa, Francisco Ferreira
de Magalhães; por Ler sido exonerado da Commissão em que se
achava no Mini~terio do Reino. .- ..~.---
Devendo celebrar-se no dia 20 do corrente mez, pelas onze 110-

"ras da manhã, na Real Igreja de S. Vicl'ote de Fóra , Excq uias
solernnes por Alma de Sua Magestade A R(\J~HA, A Senhora
DONA ESTEPHANlt\ , de saudosissima mc moria ; Sua Ex," o Te-
nente General, Conde da Ponte de Santa Afaria, Comuiandante
em Chefe interino do Exercito, assim o faz saber a todos os Srs, Of-
ficiaes Generaes residsntes nesta Côrte, Commandantes dos Corpos
da Guarnição da Capital, e bem assim dos Batalhões Nacinna~'s,
para que juntamente com os seus Officiaes concorram no referido
Tl'emplo á hora indicada. ----.~.,-----AVISO.

Ministerio da Guerra. = Repartição de Saude do Exercito. =
III: e Ex.O Sr. = .S1I8 ,~agest!l?e EL.RE~, Attl'ndendo ao que
Lhe representou o Cirurgiâo de Brigada na 6. Divisão Militar, J'Hl-
quim do Carmo Malheiros, Houve por bem Determinar qUE! ao mt's-
mo Facultativo se conLe como tempo de ~erviço, para Oli efTeitos. da
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,r~rorma aque1lê em que esteve embarcado na Frncata Dr-na J:wbel
Maria, 'na Ilualtdade de Cirurgião extraoruinario dOaArmada , desde
24 de Julho de 1833, até 25 de Outubro de ]83·1,. O que de Ordem
do Mesmo A ugusto Senhor communico a V. Ex." pnra os effeitos con-
venientes. Deos Guarde a V. Ex." Paço, em 4 de Agosto de lflf>9•
= Duque da Terceira; = lU: e Ex," Sr. Commandalltc em elide
interino do Exercito,

-'*~'*-
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte: . •
lieaimento de Caeollaria N. 5.

Tenente Coronel, ohTenente Coronel do Regimento de Cavallllria
N.· 7 Guilherme Xavier de Vasconcellos Corrêa.

• ' llegilllento de Caoallarta N.· 7.
Tenente Coronel , o Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria

N. o :;, Luiz Messias..
.natalhâo de Caçadores K· 3.

Capitão da 3." Comp-mhia , o Capitão do Batalhão de Caçadores
N.· õ, José Franctsco de Lima.

Batalhão de Caçadores N. o b,
Capitão da 2." Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadorsa

N. o :~, Barão de Castro Daire. A

Companhia de Veteranos dos Açores.
Addido, o l\faj<lr reformado, addido ao 1.0 Batalhão de Veteranos,

José de Bettencourt Athayde,-.~.--
Licença. arbitrada. po,. motivo de molesiia ao. Offic.ae. abaiorodcela«

rodos, e confirmadas por Sua .Bor.· o Tenente Geneml, Conde
da Pont« de Santa Maria.

Em Seseâo de 6 do meti proeimo panado.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 06, João Luclo Lobo, trin-

ta dias para banhos do mar na Pederneira; a contar do 1.. de Se-
tembro proximo.

Ao Capitão Graduado do mesmo Batalhão, Antonio da Costa e AI.
meida , setenta dias para ares patrios. b'

Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N .:!" Alvaro de Sá
Pereira, quarenta dias para banhos do mar na Pederneira; a prin-
cipiar no 1.0 de Setembro proxirno •

.Em .senão de 8 do dito me".
Ao Major Graduado do Batalhão de Caçadores N: 8, José Maria

da l<olllêcl1 Lemos Monteiro, sessenta dias para mudança de are ••
, -Em Sessão de 9 do dito meS.

Ao 1 enl'nte Coronel de Engenberia, Luiz Herculano Ferreira , trin-
ta dias para 1110 dos banhos do mar na Pederneira' a c:"nH:çar em
2ô de Agosto proximo, '
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.Ao Sr. Brigadeiro Graduado do Regimento de Infanteria N.· Ll ,
José de Figueiredo Frazão, trinta dias para uso de banhos do mar;

I, a começar em li> de Agosto proximo,
Ao Major do mesmo Regimento, Francisco Ribeiro Fraga, 30 dias

para uso de banhos do mar; a começar em QO de Setembro proximo,
Ao Capitão do referido Regimento, Antonio José de Lima, trinta

dias para uso de banhos do mar na Pederneira; a começar no L"
de Setembro proximo,

Em Ses.~á() de 11 do dito mez.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.·7, Francisco Augusto de

Oliveira, vinte e cinco dias para fazer uso das Caldas de Vizella
na sua origem; a principiar no 1.. de Setembro proximo, '

Ao Capitão do mesmo Batalhão. Custodio José Pereira, vinte dias
para fazer uso de banhos do mar em Aucorà ; a principiar no 1.-
de Setembro proximo.

Em Sessão de 12 do dito mfl5.

Ao Sr. Brigadeiro Graduado do Regimento de Cavallaria N.03 JOS6
Julio do Amaral, quarenta dias para mudança de ares. '

Ao Major do mesmo Regunento , Henrique de Almeida Gyrão, qua-
renta dias para tomar banhos do mar; a começar no 1.0 de Setem-
bro proximo.

Ao Facultativo Velerinario do referido Regimento. Lino José Daniel
de Carvalho. quarenta dias para banhos das Caldas da Uainha,
na sua origem; a começar no 1. o de Setembro proximo,

Ão Tenente Quartel Mestre do Regimen to de Infunrerin N.· 9, Lucio
Antonio dos Santos, setenta dias para fazer uso de aglJa~ miner aes
e gozar ares patrios; a começar no 1.. de Agosto próximo,

Em Sesuio de 14 do düo me9>. .
Ao Cirurgião de Brigada Graduado do Regimento de Cavallllria N.·

4-, Manoel Antonio Cardozo , sessenta dias para mudança de ares
. e 11&0 de banhos do mar; a começar no I, o de Agosto proxirno,
Ao Cirurg;rlO Ajudante do sobre dito Regimento, Luis Miguel Dins ,

trinta dias para uso de banhos do mar na Pederneira; a começar
no 1.. de Outubro proximo ,

-*11}*-
Por Omeio do Ministerio da Guerra de 30 de Julho proximo fIO-

do, foi concedida prorogaç.ão deIicença registada, por Ires mezes , ao
Alferes do Regimento de Infanteria N." 17, José do Desterro.-.~.-

Licença regidada concedida ao Ujlicilll abau:o ind'catln.
Ao Capitão do U.c>gimento de .Infanterio. N." 2, Roque Jacintho da

Comara e Mello , prorognçao por noventa dias. __.4

~ /:.~
O Ch.efe interino do Edado Maior do E~cr;ç,itJJ'_,,---;.-'

_".P '.- _"
d _.."""~.4.. .
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Qua,.tel General na Rua de S. Jo,é, em 2~ de Agosfo de 18ô9.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex,- oTenente General, CONDE DA PONTl!! D1I: SANTA MUHi,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
-manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Hei por bem Approvar o Regulamento ~ que, e":J vir~ude do Ar.

tigo decimo sexto da Carta de Lei de dezeseis d~ Abril ultirno , Man.
dei proceder, e Ordeno que se o bserve o mencionado Regulamento,
que faz parte d'este Decreto e com elle baixa, assignado pelo Presi.

?< dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado inte-
rino dos Negocios da Guerra. O mesmo Presidente do Conselho de
Ministros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da
Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço das Necessi-
dades, em dezoito de Junho _de mil oitocentos cincoeuta e nove. =
REI. = Duque da Te1·ceira.---
Begulamento a qu.e se refere o Decreto d'e,ta data, pata a organi.

salâo da Classe de Aspirantes a Facultativos Militares, creada pe-
la Carta de Lei de 16 de Abril de 1859. (*- /

A rtigo 1.. A Classe de Aspirantes a Facultativos Militares, creada
T>claCarta de Lei de 16 de Abnl de 1859, formará parte do Quadro dos
Facultativns Militares, ficando os Alumnos addidos á Companhia de
Sande do Exerc.to, a fim de por ahi receberem os seus vencimentos.

Art. 2.- Para a organisaçào e successivo preenchimento das vaca.
turas oecorridas nesta Classe , serão admittidos 011 indivíduos de 16 a
~4 anl108, tanto da Classe Civil, como da Militar ~ qlle provem ha-
ver já feito alguns estudos medicos , ou que ao menos tenham todos
os preparatorios para poderem seguir o Curso Medico.Cirurgico.
§." unico, Como Condições de adrnissâo serão igualmente essen-

-eiaes ; - 1.0 Certidão de bons costumes, pnssada por A uthoridade
competente ; - Çl •• saude e robustez comprovados por uma inspecção
sanitaria ; - 3." em fim , abonação legal diurna mesada de 7,$1200
reis, como rendimento proprio durante os estudos medioos , no caso
dos pretendentes não serem filhos de Ofllciaes do Exercito ou da Ar.
mada, ou de quem gozar iguaes prerogativas e vantagens.

Art. 3.- O Governo mandará abrir concurso publico todas as ve-
zes, que f?~preciso preencher o numero legal de Aspirantes a Facul-
tat~vos M,lrt~re!l., FIndo o praso marcado para o concurso, serão pre.
feridos 0& Candidatos que maiores vantagens offereçam !,leio adlatl-

~/6 'to .~",; ~fIYJ( ::l' ) ~.t !.ú;·-;-, t- l, _', ~,o-t
7tf5''?
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tnmento dos seus estudos medicos , e depois os demais conforme o
grau dos seus merecimentos httar arios e scientificos.

Art, 4,.0 Os Aspirantes a Facultativos Militares declarados como
taes em Ordem do Exercito, contarão desde esse dia o seu tempo de
serviço , te uotei não pertenciam já ao Exercito, e ficarão sujeitos
em todo o caso ás Leis e Hegulamentos Militares.

§. o unico, N a Repartição de Saude do Exercito será organisado
um Registo especial dOestes Aspirantes.
An. 5.° Durante a frcquencia escolar dos Aspirantes a Eacnlta«

tivos Militares, a Repartição de Saude do Exercito, entender.se.ha
com os respectivos Directores dos Estabelecimentos de ensino, pala
conhecer do aproveitamento dos mesmos Aspirantes e do seu porte.

Art. 6.0 O Alumno que fôr reprovado ou- por qualquer motiva
perder o anno, perd-erá tambern um abono de tempo de serviço igual
;;\qllelle em que esteve matrrculado. O que fôr reprovado em dois an-
nos consecutivos.olI por qualquer razão expulso da Escola , será man-
dado para a Meua, servindo ahi o tempo da Lei, quer tenha vindo
tia Classe Militar quer não.

Art. 7.° O Governo em presença de motivos muito especiaes- e
justificados , poderá conceder baixas aos Aspirantes a Facultativos
.Militares, tendo elles previamente indemnisodo a Fazenda das de:.-
pezus que houverem feito,

Ar t, 8." Nas ferias grandes do fim de cada anno lectivo, os As-
pirantes serão mandados pela Repartição de Saude para algum dos.
Hospilaes Mllita.res permane ntes , a fim de ficarem empregado, nó
serviço que os Directores lhes designarem, tendo-se sempre em vis.ta
as occupaçôes futuras dos mesmos Aspirantes.

§., o urtico. Os Directores informarão n.o fim das ferias o que se lhes
offerecer sobre prestimo e comportamento dos Aspirantes sob suas 0(.

denso
Art, 9.· No fim do Curso Medico.Cirurgico e depois do Acto

grande, os Aspiran tes. serão despachados Cirurgiões Ajudantes. sem
dependencia de outra clausula, para serem empregados confoi me as
convenieneias do serviço.

An., 10,0 A antiguidade dos Ctrurg+ôes Ajlld'anles asaim prorno-
vidos , st'rá regulada na escala dos Facullalivos MiLil~res pela data
do despacho; mas quando houver mais de um promovido no mesmo
dia, será considerado mais antigo o q.ue maior distiucçâo houver obti-
do durante o Curso Mcdico-Cirurgico.

Art. ll.~ AOI Aspirantes a Facultativos Militares, pertencerão os
mesmos uniformes actualmente em liSO na Classe destes ultimos , ten-
do além das divisas peoprias da graduação, a que designa os Aspi.
rantes no Exercito.

Secretaria de Estado dos N egocios da Guerra, em 18 de Junho
de 1059. ;:::; J)wlue da Terce,ra.
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Hei por bem A.~provar e Decretar o Plano de uniformes para 01
Pharmaceuticos Milltares , que nesta data baixa assig nado pelo Pre-
sidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado
interino dos. Negocios da Guerra. O mesmo Ministro e Secretario de
Estado interino, o tenha assim entelld.ido. e faça executar. Paço dai
Necessidades, cm sete de Julho de mil Oitocentos cincoenta e nOVQ.
REI. = DW1ue da Terceira. ---
Plano de uniformes para os Pharmaceuticos Mililares, mandado

adoptar pelo mencionado Decreto.
Casaco _ como os dos Facultativos Militares, tendo porém os

canhões do mesmo panno azul ferrete, e com o distinctivo na gol!a
o emblema segundo o desenho que fica fazendo parte deste Plano.

Chm·tateiras - como as de Lnfuuterin , forradas de panno car ..
mez im , e sem distinctivo algum.

Cltapéo armado - sem penacho, guarnecido de gallão de.seda,
conforme o padrâo actualmente adoptado, e com presilha de gullâo
de ouro.

Calças - de panno do novo padrão, sem presilha.
Capote - como os de Infanteria.

Barrete _ de panno azul, com lista do mesmo panno , avivado
de cnrrnezm , e o mesmo emblema da golfa do casaco •.

Telv» espada ; fiador e luvas - como na Infanteria.
Secr~laria de Estado dos Negocios da Guerra, em 7 de Julho

de 18.')9. = Duque da Terceira,-.~.---
Por Decreto de 11 do corrente niel'..

~,. Regimento de A,'tilfterza.
CapItão da 5,a Bateria, o Primeiro Tenente do Estado Maior da mes-

D1a Arma, Theodoro José da Silva Freire,---.~.---
PORTALUA.

Ministcrio da Guerra. = Repartição Militar. = La Secção. =
Devendo para os effeitos da Carta de Lei de 4 de Junbo ultinlO<i)se.
rem classiúcadus as Commissões activas, c passivas do Corpo do Es-
1ado Maior do Exercito, e não estando ainda publicado o respectivo
ne<Tulamellto, Ha por bem Sua Magestade EL.H.EI, tendo ouvido
pel~ Commando em Chefe do Exercito , o Uommandante do mencio-
nado. Corpo, e usando da authorisaçào concedida 110 Artigo 1.. da
refe.rlda Carta de Lei, Determinar pela Secretaria de Estado dos Ne.
goclOs da Guerra, que, em quanto não Iôr publicado o alludido Re-
guiamento, se observe o eezuibte r São classificadas Com missôes 8f'~í-
"as para 0Jsclit!~lol da citala Carla de Lei. _ I.", Secretaria de Es-
tado dos Negoclos da Guerra. -::- ~ •• , Estado. M,aiorcs, o Ajudantes

0-) J>fJ.' L fJ~._,v-....P4 1- c, <FVYZõ_ G&.......~o
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de Orden!t dos Generaes. - 3", Reconhecimentos Militares, eXer-
cicios tcchnicos, e campos de Instrucção e manobra. -- 4·, Com.
missões especiaes em Paizri Estrangeiros, Legações Portngueaas , e
Missões Diplomaticas. - ó.·, Commissâo permanente do Corpo. Se.
râo consideradas Com missões passivas outras quaesquer 'Oommissôes ,
para as quaes forem aptos os Officiaes do Corpo do Estado Maior do
Exercito, pelas suas hubilitnçôes propras deste Corpo. Paço, em 10
de Agosto de 1859. = Duque da Terceira,------.~.------

Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
determina o -seguinte:

Estado Maior de Artillterla.
Capitão, o Capitão do 2. o Regimento de Artilheria, Theodoro José

da Silva Freire.
2.· Regime/~to de .Artillteria.

Capitão da 5.· Bateria, o Capitão do Estado Maior de Artilheria,
José Candido de Sequeira.

Regimento de Infanleria N.· 10.
Tenente, o Tenente do H.egimento de lnfanteria N ,. 16, João José

de Albuquerq ue,
Regimento de Infanteria N.· 16•.

Tenente, o Tenente do Regimento de lnfanteria N.· 10, Francisco
Odorico da Costa Moia.

~'" .~.-,~l'-',Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,f ~ S'- faz saber aos Srs. Commandantes de Corpos, que por Officio do Mi." f nisterio da Guerra, de ó do corrente tn ez , se determina que jámais; t"" devem proceder á inutilisação de quaesquer artigos, sem que prévia.
~: ~ mente tenham para isso sido autborisados, sob pena de não se lhes~. ~ t levarem em conta semelhantes objectos,

'~"~~ -.~~.-
-_ ';:;' • Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
'" manda declarar o seguinte:

I: Que o Major Graduado, Antonio Lopes de Sousa, que por
Decreto de 17 de Junho ultimo, passou a gozar das van t ag en s de Ca-
pitâo de La Classe, pertence ao Regimento de Infanteria N.· 18, e
não a N. o 10 da mesma Arma, como foi publicado na Ordem do
EKercito N." ~6 do corrente anno.

2.0 Que o Capitão do Regimento de Infanteria N.oló, José Ma.
ria Alvares Quintino, pertence á 5.·Companhia do mesmo Regimen.
to, e não á 6.", como foi publicado na Ordem do'Exercito N" 33 do
corren te auno,
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Qua,.tel General na Rua de S. José, em 26 de Agosto cU 1869.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARIA,
encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o segumte t

DECRETO.
Conformando-Me com a proposta do Tenente General, Comman-

~ante em Chefe interino do Exercito: Hei por bem Demittir, con-,
servando as honras do Posto, o Capitão Graduado em Major do Re.
gimento de Artilheria da Carta, Antonio Joaquim Pacllêco, pelo ter
requerido, e haver completado o tempo marcado no Regulamento
para 05 Corpos Nacionaes. O Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estado interino cl(ls Negoclos da Guerra, o
tenha assim entendido e faça executar. Paço , em oito de Agosto de
mil oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da Terceira.-.~.-

Por Decretos de 30 de Julho ui imo, e 4. do corrente mcz , expe-
didos pelo Ministerio dos Negocios do Reino, foram nomeados Cavai.
leiros da Ordem Militar de S Bento de Av z, os Capitães, do Hcgi-
mente de Cavallarin N. e 8, José Joaquim Henriques Moreira; e do
Regimento de Infanteria N: 11, Ignacio Porfirio Simões, e Manoel
.Jeremias Soromenho ; devendo os agraciados sollicitar por squelle 1\1i.
nisterio , 08 respectivos diplomas, dentro do praso legal.-.~*-Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda declarar o seguinte:
1.o Que o ver daderro nome do Capitão de Infllnteria (':ri Com-

• missâo activa, é João Pedro de Mendonça, e não José Pedro de
Mendonça, como se publicou na Ordem do Exercito N.·30 deste a n no ,

~.~ Quc.o Alferes do Batalhão de Caçadores N.·a, José da Silva.
A thaide , gozou sómente quarenta e nove dias da hcença registada que
Jhe foi concedida pela Ordem do Exercito N.· 23 de 5 de J unho ultimo.-.~~----Licençll. arbitrada. por motivo de tnotcstía ao. Offictae, abaixo deela«

,.ad~s, e eonfirmaaa« por Sua Ex. a O Tenente Geneml, Conde
da Ponte de Santa Mario,

. Em Seuâo de ]3 do m,'r, proximo passado.
Ao l\LlJor Graduad~ do Corpo de Engcnheria, Guilherme Ignaci_o

B,hlus, SE'ssenla dias para banhos d as Caldas d~ Vizella, na sua ori-
gelO, e do mar em Ancora; a principiar em 15 do corrente •

•



.Ao Segundo 'I'snente do 1.8 Regimento de Artilheria, José Maria
Dias Grande, quarenta dias para conlinuaçà" de tratumento , e
co nva Ioscen.

Ao Major Graduado do Rt'gimenlo de CavaHaria N." 1 , Francisco de
Sousa Cauavarro , sessenta dias para II~O das Caldas da Halo ha , na
sua orIgem, e depois banhos do mar ; a cnrn('çur no 1.. do corrente,

Ao Capitão Graduado do mesmo R"g-ímcnto, Ca?·miro Antonio Fer.
reira , sessenta dins para uso das Caldas da Rainha, na sua ori.
gem, e em sc"·uida, bunhõs do mar; a começar em 15 do corrente •

.Ao Alferes Ajul'ante do mesmo Regiuiento , José Joaquim Casq\.eiro,
quarenta dias para uso de banhos do mar; a começar no 1.0 de Se-
tembro

.Ao Capitão Quartel l\fpstre do sobredito Corpo, Vicente Madeira,
quarenta dias para uso das Caldas da Rainha, na sua origem e
mais tratamento; a começar em lá do corrente.

Ao Capellão do dilo Corpo, Luiz Maria Durão, trinta dias para uso
das Caldas da Rainha, na sua origem; a começar em j ôdo corrente,

Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 9, Ajudante
de Ordens do Sr. Commandante da r.: D.~isão l\filitar, Miguel
Corrêa de Mesquita Pimente! , quarenta dias para uso de banhos
do mar e tratamento conveniente; a começar em 6 do corrente.

Ao Tenente do Regimenro de Inf.'lnteria N," 17, Manoel da Silva',
quarenta dias para banhos do mar; a começar NO 20 do corrente.

Ao Capitão do mesmo Regimento, Luiz Augusto de Carvalho e Vaa.
concellos, trinta dias pora liSO de banhos das Caldas da Hainha-,
na sua origem; a começar no 1.0 de Agosto.

Em' Sessão de 14 do dito me".
Ao Sr. Coronel do Regimento de Cavallaria N.o4, José de Vascon.

cei tos Corrêa trinta das para uso dos banhos do mar na Pedre.
neira ; a começar em 16 de Setembro.

Ao Maj Ir Graduado do mesmo Regimento, João Augusto de Ali.
court Braga, trinta dias para banhos do mar na Pedreneira ; a 'co-
meçar em 10 de Setembro.

Ao Major Graduado do dito Regimento, Antonio Joaquim d-eAvelar,
quarenta dias para ares de campo; a começar no 1.. do corrente.

Ao Capitão do sobredito Corpo , Francisco José Freire de .Mlranda
Peg,"), trinta dias para liSO das agua! das Caldas da Rainha, na
Sua origem; a começar em I O do corrente.

Ao ~'enen~e do referido Regimento, RayOlu~do Gaspar dos Reis.
tlinta d ias- para banhos do mar na Pedr eneira ; a começar em lá
de Setern bro,

Ao Tenente Graduado do Regimento de CavalJaria N. o 6, Manool
M'aria E10y da Cruz Sobral, sessenta dias para se traiar , e em se.
gU:l<ra fazer uso de banhos do mar.
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Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N." 7, Guilherme
Xavier de Vasconcellos Corrêa , sessenta dias para uso das Caldas
da Rainha, na sua origem, e em seguida, banhos do mar; a c{).
meçar em 20 do corrente •

.Ao Tenente do Regimento de Infanteria N," 12, Agostinho Anlonio
dos Reis , sessenta e cinco dias para continuar fi tratar-se e fazer
uso interno das aguas mineraes de Coita, na sua origem.

Ao Major Graduado do Regimento de Jnfanteria N," 14, Emcsto
Maria da Srlva , sessenta dias para se trat.ar e fazer uso dos banhes
sulfurosos de S. Pedro do Sul, na sua ongem; a principiar no 1..
de Agosto proximo, " .

Ao Capitão do mesmo Regimento, Augusto Carlos de Oliveira , ses.
senta dias para continuar a tratar-se,

Em Sessâo de 16 do dito meti,
Ao Capitão do 3,· Regimento de Artilheria , José Joaquim da CosIa,

sessenta dias para banhos thermaes em Vizella, na i.ua origem, e
mais tratamento.

Âo Alferes do Regimento de Cavllllaria N," 4, Julio Ccsar de Vas-
concellos Corrêa , trinta dias para banhos do mar na Pedreneira ;
a começar em 2ô de Setembro.

Ao M!ljor, Governador do Castello de Vianna, JortO Pinto de Arau-
jo Corrêa, t-rinta dias para banhos thermaes de VizelIa, na sua o~i.
gem; a começar no 1.· de Selem bro •

Em Sessâo de 25 do dito mel.
Ao Tenente Coronel , Tenente Rei da Praça de Elvas, Eugenio Ri.

beiro de Almeida, quarenta dias para uso de banhos do mar e mais
tratamento; a começar 110 L" de Setembro.

Ao Major do Batalhão de Caçudor es N. 02, Manoel da Silva Freire,
trinta dias para fazer uso das aguas sulfurosas do Arsenal de Ma-
rinha.

Ao A If'reB Graduado do Batalhão de Caçadores N,· õ , João Eduardo
Teixeira Doria, quinze dias para convalescer,

Ão Alferes do Batal hão de Caçadores N. ° 9, José de MelIo Cardozo,
trinta dias para convalescer em ares de campo.

Ão Capitão do Regimento de Infanteria N.o2, Joaquim José Marti.
niano de Mello, quarenta dias para uso das aguas das Caldas da.
Ramha , na sua orilrt'm •

.Ao Tenente Quartel Mestre de Cavallaria cm inactividade tempora.
ria, José Cromak, quarenta dias para uso externo das águas das
Caldas da Harnha , na sua origem,

Em Stmâo de 4 do correllte mel.
Ao ~r. ~oronc) do Regimento de Cavallaria N." I, Antonio Maria

HenTlques de Sousa sessenta dias para ares de campo
Ao Tenente Coronel do H.egimento de C"YIIUllrÍa N,o 2 • Lanceiros._ _ J
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da RAINHA, Francisco A ntonio Borges, quarenta dias para b~.
nhos das Caldas da Rainha, na sua origem.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Joaquim Dias da Silva, quarenta
dias para se tratar, .

Ao Alferes do referido Regimento, Joâo Damazo' de Morae~, vinte
dias para se tratar conve!lientt.'mente,

• Ao Tenente Quartel Mestre do dito Uegimento, Joaquim da Silva
Roza, trinta dias para banhos das Caldas da Rainha , na sua oriaem,

Ao Major do Regimento de Cavallaria N,06, Francisco Maria Vieira
da Fcnsêca , sessenta dias para se. tratar em ares de campo,

Ao Major Graduado do mesmo Regimento, José Elias di' Amorim
quarenta dias para banhos do mar na Povoa de Varzim; a come!
çar em 16 do corrente,

Ao Capitão do referido Regimento, Manoel José Fernandes , qua-
renta dias para banhos do mar na Povoa de Varzim; a começar
em 16 do corrente,

Ao A lfer es do Batalhão de Caçadores N, 01, A zosun ho José da Sil-
va, quarenta dias para fazer uso iuter uo das C~ldns da Rainha, na
sua origem.

110 Alferes do Batalhão de Caçadores N." õ , Albino Candido de AI.
meida , sessenta dias para uso de aguas ferreas e banhos do mar.

Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N,09, Antonio dOI
Santos Almeida Tavares, quarenta drns para banhos do rio,

Ao Tenente do mesmo Bntallrâo , Miguel Malheiro Corrêa Brandão,
quarenta dias para uso das Caldas de Vizella, na sua or igern.

Ao Tenente do Regimento de InfanteriaN,°f>, Joâo José da Cunha,
sessenta dias para ares de campo, .

Ao Capitão do Regimento de Infanteria N,·6, José Maria de Sousa
Pimentel , sessenta dias para banhos do mar, e mais tratamento;
cotD~çalldo no dia !ilO do corrente,

Ao Alferes do dito Regimento, Adolfo Manoel Ferreira de Seabra,
sessenta dias para uso de banhos do rio, e mais tratamento,

.Ao Major Graduado do Regimento de Infanteria N,· }G, Jozuino
Augusto Ferreira Bastos, quarenta dias para \ISO dos banhos das
Caldas da Rainha, na sua origem. ,

Ao Tenente Coronel, Comrn andnnte do 9,· Datalh~,o de V t!'rnnos,
Joaquim Mllilão Sardinha de G usmâo , sess nla dias pom hanl.os
do mar., e tral~Ulento cc.nsecut ivo ; a começar do L," de Setembro,

, ....._....:.-.~.--., \ '
Lieença rcaiJtada concedida ao Ojfic;',l ahalZo indiCild".

Ao Cupltâo do Rt>gimento de Cavollaria N, G 7 , Nuno Maria de Sou-
sa, prorognçào por dois meses,

o Chefe iJlSlerinodo E lado Maior do E



N.O 37.
Quartel General na Rua de S. Jose, em 31 de Ago$lo de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." o Tenente General, CONDI: DA. PONTE DE SANTA MARIA.,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

DECRETOS.
Tendo Eidn nomeado por Decreto de seis. de Agosto corrente , ex-

pedido pelo Ministerio dos Negocies da Marinha e Ultram~r, Go ver«
nadar da Guiné Portugllcza, o Capitão Gr.aduado ~m Major do Cor:
po do Estado Maior do Exercito, Antonio Candldo ZagaJlo: Bel
por bem Promover o mesmo Official á efTectividade da sua Gradua-
ção, e Graduál.o no Posto de Tenente Coronel, ficando pertencen-
do ao Exercito de Portugal. Outro sim Sou Servido Ordenar que esta

.' Minha Soberana Resoluçào fique nulla e de nenhum effeito , se o agra.
ciado deixar por qualquer motivo de seguir viagem pora o seu destino
-ou de servir no Governo para que foi nomeado, pelo tempo marca-
do na Lei. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre-
tano de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim en-
tendido, e faça executar. Paço, cm vinte e dois de Agosto de mil
oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Dwqu« da Terceira,

Tendo sido nomeados por Decreto de vin te o seis de Julho ulti-
mo, ex pediuo pelo Mmisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar,
para servirem em Comrniseâo no Bntalhão de Artilhcria da Província
de Cabo Verde, o Capitão do Batalhão de Caçadores numero 11m,
Antonio .Maria MaurilY,. e o Tenente do Regimento de Infanteria

• numero dois, Estanisluu Xavier de Assumpçâ» c Almeida: Hei por
bem Promover o primeiro dos mencionados Officiaes ao Posto de Ma-

_. jor, e o segundo ao Poeto de Capitão, ficando pertencendo ao Exer-
cito de Portugal. Outro sim Sou Servido Ordenar que esta Minha
Soberana Resolllção tique nulla e de nenhum effeito se os agraciados
deixarem por qualquer motivo de seguir viagem para o seu dpstino
ou de servirem naquella Provincia o tempo marcado na Lei. O Pre-
s'dente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado
interino dos Negocies da Guerra, o tenha assim entendido e faça exe-
cutar. Paço, cm vinte e tres de Ago§to de mil oitocentos cincoema
e nove. = HEI. = Duque da Terceira.

!endo sido nomeados por Decreto de seis de Agosto corrente, ex-
ped~d(l pelo Mlnisterio dos Negocios da Mnri-nba e Ultramar, para
servirem em Com missão no Batalhão de Arulheria da ProvínCia de

•
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Cabo Verde,. na conformldnd«. do Decreto dp. dez de Setemhro de mil
oitocentos quarenta e seis, o Ten ..n te do Regimento de lnfanteria
numero seis, Manoel Joaquim P,~dro, e o Alferes do Uf'gimento de
Infanteria numero cinco, João Fihppe de Gouvêa s Hei por bem Pro-

" mover Q primeiro dos ditos Officiacs ao Posto de Capitão, e o segun-
do ao Posto de 'Fenenle, ficando pertencendo ao Exercito de Portu-
gajo Outro sim Sou Servido Ordenar 911e esta Minha Soberana Re-
soluçào fique nulla e de nenhum effeito se os agraciados deixarem
por qualquer motivo de seguir viagem para o seu destino, ou de
servirem na mencionada Provincia pelo tempo designado na Lei. O
Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Esta-
do interino dos Ncgocios da G ue na , o tenha assim entendido e faça
executar. Paço, em vinte e dois de Agosto de mil oitocentos cincoenl'
t11 e nove. = !tEl. = Duque da Terceira •.

Tt!ndo sido nomeado por Decreto de vinte e seis de Julho ulti-
mo, expedido pelo Miu istcr io dos Negocios da Marinha e Ultramar,
Governador do Districto de Benguella, o Capitão de ln fanteria , José
Pedro de Mello: Ilei por bem Promover o mencionado Officiu l ao

I> Posto de Major, ficando pertencendo ao Exercito de Portugal. 00-
tro sim Sou Servido Ordenar que esta Minha Soberana Heso!uçilO,
fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado derxar por qualquer
motivo de seguir viagem para o seu destino , 011 de servir naquotle
Governo o tempo marcado na Lei. O Presidente do Conselho da Mi.
nistros, Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocio .. da
Guerra, o tenha nssim entendido e faça executar. Paço, em vinte
e tres de A g-osto de mil oitocentos oincoeuta e nove. = !lEI. ::::;:
Duque da Terceira,

- ..~*-
Por Decreto de 2· do corrente meto

Batalhão de Caçadores N. o 2.
Tenente Graduado , o Tenente Graduado, Ajudante do mesmo Cor~

po, Vital Prudencio Alv(>s Pereira.
Por Decretos de 18 do dito mer..

Deposito Geral- de Rccrutos, .
Commandante da ~•• Secção de Infantcria, o Tenente Coronelde Infan-

teria em d spon ihilidade, Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado.
2.· Reeimerüo de Artilhe'rUJ.

Primeiro 'l1enente, o Seg"gdo Tenente do mesmo Corpo, Faulo An-
.. tonio Ghlra; por te achar habilitado corn o Curso desta Arma, na

conformidade do disposto no Artigo 36.0 do Decreto de l!t de Ja-
neiro de 18:17.

Por Decreto de 22 do dito mc,%.
- ~hefe do Estadc Maior da fl." Dh'i~ào Militar, o Sr. Coronel do
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Re,.,imento de Tnfanteria N.- 14., Antonio Pereira de Aze\'êdo; fi.
cllu

b
do considerado em Comm issôes acti vas,

Por Decretos de 23 do dito mel}.
Batalhão de Caçado1'cs N.· 7•

.Ajudante, o AlfE'rea do mesmo Corpo ,. Frederico de Mello Jlharce,
ReO'lmento de Infanteria N. o 3.

CiUlrgião Ajudante: o Bacharel em Medicina e Oirurgia, pela Uni.
versidade de Coimbra , Emilio Augusto de Oliveira.

1.o Batolhôo de Veterano s,
R.'eformado na conformidade doAlv_ará de 16 .d~eDezemhro de 1790.

ficando addido ao mesmo Batalhâo , o Capllao Quartel Mestre de
Infanteria em inactividade temporia, Justino Francisco de Mello
Brandâo ; pelo lor requerid.o., e haver lido Julgado incapaz de ser.
viço acti vo, pela J unta Militar de Saude,

Por Decretos de 25 do dito me'!:.
Regimento de Cavallaria N,o 7.

Capi~i\o Graduado, o Capitão Graduado de Cavallaria em disponi-
bilidade, José de Sousa Carneiro Earacho.

C61nmissóes activas
() Tenente-Coronel , Joaquim Narcizo da Silva Per ..ira ; e o Mnjor

Carlos Maxtmiliano de Sousa, ambos de Infanteria em disponibilida_
de: por terem sido nomeados Vogaes da Cornmissâo Districlal de
Lisbna , creada pejo A rtig o b,o da Carta de Lei de 4 de Junho ultimo.

Por Decreto de 31 do dito me,..
Comminôes activas

Tenente Coronel" contando a antiguidade de 6 de Ahril de 1858,
o Tenente Coronel Graduado de Lnfanteria, em Commiisões acti ..
vai, Edme Alexandre Fatou.---.~~.-
Sua Ex.· o Tenente General" Conde da Ponte de Santa Maria-,

determina o seguinte:
Batalhâo de- Caçadores N.· 1.

Capitão da 4.& Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N." 6, João ThollldZ Toribio de Sousa.

Batalkâo de Caçadores N.· 3.
Capitão da 2,- Companhia, o Capitão do Regimento de Infanteria.

N,· 12., Conde da Fonte Nova; continuando lia Commissão cm
que se acha.

Batalhâ», de Caçadores N. o 9.
Ten"n,te, o Tenente !do Regimente de lnfanteria N: 5, Francisco

Jose Gonçalves Guimarães •
. N., Regimento de Infanteria N.· 5.

Capltâo oGradua~o, ~ Capitão Graduado do Regimento de Infante ...
fia N•. 8., Jose LUlz Rebello; p.elo ter req!terido •.
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Regimento de Infante1·io. N.· S.
Tenente, o Tenente do Regimento de Lnfanteria N" õ, João -José

da Cunha; pelo ter pedido.
Regimento de lnfanteria N." 9.

Capitão da 6." Companhia, o Capitão da de Deposito, José Manoe!
Sabino.

Commandanle da Companhia de Deposito, o Major Graduado da 6." JI
Casimiro Lopes Moreira Freixo.

Reaimento de Infanteria N.· 1Q.
Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão do Batalhão de Ca-

çadores N: 3, Augusto Butler Elerpei k.
Re~.mento de Infanteria N" 14.

Commandanle da L" Companhia, o Major Graduado da 3.", Ernea_
to Maria da Silva.

Capitão da 3.", Companhia, o Capitão da de Deposito, João José da
Cruz.

Capitão da Oompanhia de Deposito, o Capitão da 1.", Antonio Joa-
quim Pereira da Rocha. '

Regimento de lnfantena N.'· 16.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infan ...

ria N" ~, José Caetano Pereira.
1.. Batalhão de Feteranos,

Addido, o Major reformado, addido ao 3.° Batalhão de Veteranos,
João da Costa Simões.---*~.---Em virtude dos Avisos do M inister io da Guerra, de 25 do correns

te mes , Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa
Maria, manda declarar Aspirantes a Officiaes , com a Graduacâo de
Primeiro Sargento, por lhes aproveitar o disposto no Artigo 3'7: do
Decreto de Ll 'de Dezembro de 18f>1, os Alurnnos do Real Collegio
Militar, com praça no Regimento de Cavallaria N" 2, Lanceiro! da
RAINHA, Luiz Augusto Pimentel Pinto, Antonio Mana Trnvassos
Valdes , José Lúcio Travassos Valdez, e Henrique Corrêa Pinto de
Moraes Sarmento.

-*,~*,-

Licença arbitrada 'Por motivo de molestio ao O.fjicial abal:l'o decla-
vodo , e confirmada por Sua Ex.· a Tenente General, Conde da
Ponte de Santa Maria.

Em Sessão de 4 do cOt'rente t1'lel.

Ao Sr. Brigadeiro Graduado do Exercito, Jeronymo da S;)vn Mal ..
donado d'Eça, quarenta dias para uso dos banhos das C' as da
Rainha, na sua origem.



N.O 38.
Qu.artel General na Rua de S. José, em I) de SdemlJro de 18M).

ORDEM DO EXERC.ITO.
Sua Ex! o Tenente General, CONI).~ DA PONTE DE SHlTA MAll.n,
encarreg:trto interinam!'ote do Comm-ando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte!

DECRETOS.
'Hei por bem NomPat' Secretario do Hospital Militar de Invalidos

Militares, e~tabelecid() em Runa, ao .Major addido ao primeiro Ba ,
talhào de Vetet"8fJ.OS, Manoel Pac. Coelbo, por ter os requiritcs exi-
gidos nos A r tigos quatorze e qlJinze. do Decreto com fôrça de Lei de
vinte e nove de De.zembro de nul oitocentos quarenta e nove. O Pre-
sidente do Conselho de M::nistros, Ministro e Secretario de Estado in-
terino dos Negocias da Guerra, o tenha assim entendido e faça exe-
cutar. Paço, em vinte e dois de Agosto de mil oitocentos cincoenta
e nove. = REI. = DWlu:e da Terceira.

Tendo sido nomeado p'lr Decreto de dôze do presente mez , expe-
-dido pelo Mini-sterio dos Negocios da Marinha e Ultramar, para ser-
vir em Com missão no Batfllhão de Artilheria da Província de Cnbo
Verde, na conformidade J" Decreto de dez de Setemhro de mil oito.
-centos qllaren ta e seis, o Tenente do Batalhão dr. Caçadores numero
um, J08é Augusto de Sá e Simas: llei por bem Promover o mesmo

• Official ao Posto de Capitão, ficando pertencendo no Exercito de
Portugal. Outro .sim S!"JIIServido Ordenar que esta .Minha Soberana
ResoluçilO tique nulla e de nenhum efft'ito , se o agr.-.ciado deixar por
-qua lqucr rn otrvo de seguir viagem para o seu dr-stino , nu de servir na
mencionada Província o tempn designado na Lei. O Presidente do
Conselho ·de Ministros, .Ministro e Secretario de Estado interino dos
Negocios da Guerra. (J tenha assim e nteudido e faça executar. Paço,
em trinta e um de Agosto de mil oitocentos cincoenta e nove. = H.EI.
_ Duque da Terceira,

Hei por bem reformar TIa conformidade do Alv8Tl\ de dezuseis de
Dezembro de mil setecentos e noventa, o Chefe' de SeCÇtlO da Repar-
tiçâo de Liquidaçâo do Ministerio da Guerra, ,\.lilitão 'l'beodol"o Bor-
xndn Nunt's, por assim o haver requerido, e tar sido julgado inca-
pa7. de serviço activo pela Junta Militar de Saudo, Cj'le se reunio 110

QUMtel General da primeira Divisão JVfilitnr, em doze do corrente
Ill.ez; fIcando addido alO t)rimeiro Batnlhão de Veteranos, corno dis-
poe ~ Deoreto Cnm força de Lei de dez dt' Dez('mbro de mil oitocen.
tos Clncoenta c um. O Presidente do Consel·ho Jc Ministro., Mini! •

•



'ro e Secretario de Estado interino dosNcgoeios da Guerra , o tenha
assim entendido e faça executar. Paço de Mafra, em trinta de Agosto
de mil oitocen tos cmcoenta II uove, = REI. = Duqut; da Terceira,_...~.-

Por Decreto de 2.7 de Junho do corrente anuo.
3.· Batal:/iáo de Veter.ano s,

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
ficando addido ao mesmo Batalhão, o Tenente de I nfanter ia , V~-
ctorino José da Silva; por lhe aproveitar a disposição do Decrelo
de Q3 de Oulnbro de 185~, publicado na Ordem, do Exercito N"
76 do mesmo a nno;

P-or Decretes de 30 do me~ p'l'ox;mo passado.
Regimento de lnfanieria N: 12.

Tenente Ajudante, o Tenente do mesmo Corpo, Hillario de Sousa.
Regimento de Infanterio N.· 13.

Alferes, o Alferes Ajudante do Regimento de Infanteria N" 12'1
Leandro Maria Teve r de Andrade.

inactividade temporaria
O Major da Praça de Valença, Diogo Henrique Xavier Nogueira t-

a fim de esperar cabimeuto para reforma : pelo te r' requerido e ha-
ver sido julgado incapaz de serviço activo , pela Junta Militar de
Saude.

Por Decreto de 31 do dito me~',
Pray'a de fTalenfG.

M'ajor da Praça" o Major Graduado do 1.0 Regimento de Artilhe.
ria, 19nncio Xavier Bur g ue te,-.~.-
Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria.,

determina o seg,uinte:
Batallulo de COfodores N.· ~'.

Alferes Graduado, o I\lferes Graàuado do Batalhão de Caçadores
N: fJ, Joaquim Cryspiniano da Costa.

Regimento de Infosueria N.· 3.
Capitão da 7.aCompanhia, o Capitão da de Deposito, José Cardoze,
Capitão da Compauhia de Depesito , o Capitão da 7.", Antonio Bar-

boza de Sá. Guterres.
Regimento de Inf'anterio N. - b-.

Capitão da 2." Companhia, o Capitão da de Deposito, Joaquim Ur.
bano Cardozo e Silva.

Capitão da Companhia de Deposito , o Capitão da 2.", José dos San, •
. los Coelho.

Regimento de Tnfonteria N. - 8.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de lnfanteria N. -18 ~
Luia Augusto Pedro Sande ..
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Regbnento de Infanleria N.· 1t.
Capitão da 4..a Companhia, o Capitão da de Depcsito , Frederieo

Alexandre Lobo.
Cllpilão da Companhia de Deposito 2 o Capitão da 4.•&, Justiniano

Cez ar Bastos.
Regimento de Infantcria N. o Ii>.

Capitão da 8: Companhia, o Capitão da de Deposito, Bernardo
José Ferreira.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitâo da 8.·, João Manoel
Fernandes,

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N," 1, João CarJbs
Krusse Gomes,

Regimento de Infanterea N,- 16.
Capitão da Ó, a Compa nhia , O Capitão da de De posito , Atl!onio Bar-

reto Arnaud.
Capitão da Companhia de Deposito, o Capitâ« da 5,", Francisco

Custodio Freire.
Regimento de Infarü eria N, o 17.

Capitão da La Companhia, o Capitão da de Deposito, José da Cos-
ta Vieira Barboza.

Commandant« da Companhia de Deposito, o Major Graduado da 1.",
João Caldeira.

Re aimento de Tnfant erra N,· 13.
Cirllrgião Mór, o Jirurg,ão Mór do Hegimento de Infanteria N. 08,

Francisca Antonio Ferreira.
-.~. ~ JT Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria, ~ l

faz saber aos Srs. Commandflntes dos Corpos, que por Officio do MI- S ~ .I

nisterio, da G uerra , de S/i> do Agosto proxirno üu do , se determina que ~ q ~
os debitos, e eruditos que bivereOlas praça I de pret que dos Corpos mar- J',
charem para o Deposito Gerol de recrutas, onde são consideradas como ~ J l
destacadas, devem ser abonadas ou deduzidas nas mostras conform-e )~ e

se acha determinado a respeito das prnças que tem passagem de Corpo. ~~ ~_.~. "l"l.z
Em virtude dos Avisos do Ministerío da Guerra, de 29 de Agosto

}i>roximo findo, Sua Ex," o Tenenle General, Conde da Ponte de
Santa Maria, manda declarar Aspirantes a Officiaes, com a Gradua_
~ão de Primeiro Sargento, por lhe aproveitar o disposto no Artigo 37·,-
do Decreto de 11 de Dezem bro de 1851, os A Ium nos do H cal Colle_
gio Militar, com praça no Batalhão de Caçadores N .. ~, Luiz d'e
Castro da Silveira; no Regimento de Infnnteria N ,0 2, José Maria
Alv~s de Noronha; e no Regimento de Infanteria N," 7, Fis mine
Jose da Costa , Henrique Auausto Dias de C valho, e Luiz çy~
riaco de Oliveira. o
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Sua Ex.& o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda declarar Aspirantes a Ofliciaes, p01' se acharem com pr ehcn ;
dido8 nas dispoaiçôes das Cartns de Lei, de 17 de Novembro de 18·iI ,
e õ de AIJril de HH5, o Soldado do R('gitTle IILo d~ Infanteria N.o6,
Veríato Luzitauo Cabral, e o Segundo Snrgento do Regimento de ln-
fanteria N," 14, Luíz Aug usto de CerqueIra.-.~~~>jj<-

Foram confirmadas por Sua Ex." o Tenente GC'neral, Conde da
Ponte de Santa Maria, as licenças rezristad as que os Srs, Cornrnan ..
dantes da 1.&,3.",4,.", e 7.", Di\·isões.Milit?~e8, Command'anteGeral
interino de Artilheria, e Commandnnte MrlItar da Ilha da Madeira,
participaram tcr c?ncc~li?o ao!' Officiaes ah~ixo. mencionados, na
conformidade da disposiçâo 11. das Inslrucçoes insertas na Ordem
do Exercito N.· ~O de 13 de Julho de 1857.
Ao Tenente Coronel do 2.° Regimento de Artilheria, PeJro Vieira

Gorjão, quinze dias.
Ao Alferes Graduado do Regimento de Cavallaria N.· 2, Lanceiros

da ItA lNUA, Pedro Coutinho da Silveira Ramos, trinta dias.
Ao Alferes Graduado do Regimento de Infunteria N.· 16, Eduardo Er-

nesto de Castello Branco, dois mezes; a contarde 3 de Julho ulumo,
Ao Alferes Alumno do 1.0 Regimento de Artilberia, José do Sacra.

mento de Azevêdo e Silva, sessenta dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. o 1, João Carlos Bon de

So usa , quinze dras,
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N," 6, João Thomaz Turibio

de Sousa, vinte dias.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 8, José Ignacio Pinto

Nogueira, quarenta dias.
Ao Capellão do dito Batalbâo , Domingos José de Almeida, 60 dias.
Ao Major do Batalhão de Caçadores N.· 9, José Antonio de Sousa

Chagas, quinze dias.
Ao Alferes Graduado do mesmo Batalhão, João Eduardo Souto Maior

Lencastre e .Menezes, trinta dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 3, ManoeI Joaquim dos

Santos, quarenta e cinco dias.
Ao Major Graduado do Regimento dê I'nfu nter ia N," 4., Joaquim

José da Silva, trinta dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 5, Balthaanr Joaquim

de Gouvên , dois meees ,
Ao Alferes do r~egimento de Infanteria N.·7, J(}ão EnlaJio de Men.

donça , sessen ta dias.
Ao Capitão do Reg-inlento de lnfanteria N."14, João José daCruz

prorogaÇr\O por trinta dias. // '~

O Chefe interino do lJ,'dado Maior do E:rcrPtt} - ~---?
~ '""" ---~ ...,? . cs--rc-:«

iri.,.,.
~



N.O 39.
Quartel General na !-lua de S. José, em 10 de Setembro de 1869.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Tene~te General, CONDB DA PONTE DE SANTA MARIA,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar ° seguinte:

DECRETOS.
Devendo, segundo o disposto no Decreto com fôrça de Lei de

treze de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e dois, estar em ple» t'\-,
no vizor dez annos dapoiad a publicação do mesmo Decreto, o novo h~q
tlyste~Ja de pesos e medidas por elle mandado adoptar, incumbindo ~!
para isso ao Governo fixar succeesivame nto as épocas em que será obri- ~ ç ~ . ~
galorio o uso dos pesos e medidas do systeme metrico , assim nas di. ~~ 1
versas Rcpartiçôes do Estado, COlnO entre particulares: _ Conside- ,\ C t
rando que o Governo se acha authorisado pelo pat agrapho segundo " ~ ';)
-do Artigo quarto do citado Decreto, a fazer executar parcialmenlc~ <::l ~
o novo systema ~ começando pe!a uu idado , cuja adopçâo offerece me. 's ~ 1
,lIOS difficulc ade, que é indubitnvelmnn te a linear: - Considerando ('"~ (~
que a c~nd~ção expressa noyaragrapl}o pr~n1e:ro do ~IPsmo Artig~ ~e .J l j
acha sall?felta, por qu~nto Já foram dep lSlt,.:tdos na Oa mnr a l\lnnlcl. 'i ~()(
pal de Lisboa os padroes e tabollas respectivas, havendo-se ordena. 'V",\ "l. .
do igual serviço nos outros Districtos Adminisrrntivos , para que até r ~ 1:' e:
ao fJl~ de Julho proximo , todos os COI~cell~os do lte~lIo possuam os ~., ~ ~
padroes e tabellus correspondentes: - Consideraudo hnalmente o es- ~" \
tado de ud.a ntamento iern que se acham os trabalhos prelerninares p:l. Q;: ~ ~ ~ ,
ra a pll'lla execuçrlO daquella Lei, e a importullc:a de dotar q1l80' ~ ~ ~ "-
t~ antes o Paiz com urn~ das reformos mais essrncia,es ao selI progres. I..:; 'J t ~

.111\10 melhoramento: HeI por bem Decretar o Sf)gn,nte: Q I~ ~
A'tigo 1.0 Desde o primeiro de Janeiro de mil oitocentos e ses- < -J "" ~ ~ "-

senta, fica cm v;g'or para Lisboa, e desde o primeiro de Março, pa.l~ ~ '\ ~ ~
ra a. outras pO\'oações do Hein. o e Ilhas, n novo sy5tema de medi. -{ q I
das, decretado em treze de Dezembro de mil oitocl'ntos cincoenta e ~? \ ~
dOIs; mas sómente por em quanto para o liSO da medida Iltll~ar. ~"1:

Ar!. 2: Desde a referida época ficam abolidos c serfw considera. ~.::l '6 ~ J
das Jllegéles, as varas, os covados e CjIHlf'squer outras med das linca. r
res, qUI! todas sedo substituidas, pcl) metro, seus Illultiplos e divi. ,~
SClIl'lI, do~ f]lIaes sÓlllcntc ser:í lidto uSar. \. ~

Arl. 3.° A fabricaçflO, introdllcçtlO, ou venda das antigas medi. \
àa~, IlIwares, será punida com a milita de dez a c('m 1il:1 r"is, e dez
Ô c ncoeuta dia~ dl! pri,,;'io, conforme a gravidad(~ das circlllOslancias.
: lhO, das refl'flda~ ,:-edldas ~cr:l punido com milita de dois a vin~le

1T1.. ~t:I~, e tlc, a qUinze dins d\~ prisão. Em am!Jos os casos aerao
aprchendldas Ih medida~ illeóaes.



~rl. 4.° Em todos os conl rnctos e actos pul.licos ceJ,·llrados de-
pois da épocD fixada 110 [\rtigo primeiro , será df'ii>i!{nada a COrl'l'spon_
dencia entre a. novas medidas [ineares e as anligas.

Art, 5.
0

T"do o Tahellião ou Omcial puhlico que lavrar Escriptu-
Ta em COlilf11V('rlção ao disposto no Ar t go :lIJlecedl'nle, incorrerá ve.
Ja primeira vez lia multa de cinc('enta a cem mil reis, e pelo segun-
da no dcbco , e m8'S no perdimento do Ollicio que servrr,

AIt.6.· Nenhum pa~el oudocumento, sf'ja qual fõr a sue na t u-
reza relativo a tr an sacçôes posteriores á epoca marcada no Artig-o pri-
1Ilciro, po~pní ser produzido, 011 fazer prova em julso , se as medrdas
Iiueares n'elle designadas não forem as eRtélbelecidas. no Artigo se-
gun do deste Decreto, ou a ella se IlllO referirem.

Art, 7: O documento ou papel a que fl,llllrem estes requisitos pó.
de ser revalidado, lima vez que a red ucçâo das med.das illegnes J(,,,
Dois de feita ou mandada fazer pelo apresent ante , seja legfll)!,oda lia
Adrniní truçâo do respectivo Concelho, mediaute o pagamento no Re.
ccbedor ia do mesmo Concelho, de cinco mil reis por cada documento.

Art. 8.
0

Tanto as penas pecuniarias, como as de prisão comrni-
lindas pelo presente Decreto, serão julgadas curr ecio na lme nte, Os
1\linio:rns e Secretaries de Estado de todas as Heparuções , o tenham
assim entendido e façam executar. Paço, em vinte de Junho de mil
OItOCl'iltOS cincoentn e nove. = HEI. = IIuque da Terceira =
Antonio ~lIJaria de Fonh.ç Pereira de jl1cUo. =- João Baptist« da
:"'ilva Ferrâo de Caroalho ~Martens. = Jusé Maria do Coza] Nibá.
'TO. = Adriano ~launr;w Gtu'lhe1'17le Ferre1·z. = Antonio de Serpa
Púnentet.

Hei por bem reformar na conformidade do Alvlll':í. de dezeõpis de
])rzernbrn de mil setecl~nlos e noventa, o Omtial de Segunda Clu>.e
da Repartição da COlllab'lidade do Minl.teno da (JuNra, M'llh"lIi
.Antonio de Almeida, por ass:rn o haver requerido, e ter SIdo julga.
do incapll7. de serviço activo pela Junta i\'lllitar de SUUd(1, yue ~e r~!u.

, nio no Quartel Generol da primeira Divi~ão Militar, em dôze do cor.
T.ente Illt'Z; frcando addido ao primeiro Batalhão de Veteranos, co.
mo dispõe o Decreto com rcm;a dI' Lei de dez Ue Dezpmbro de rml oi.
tocentos cillcoenta e um. O Presidente do Conselho de MInistros, MI-
[listro e Secretario de Estado interino dos NegoclO8 da Guerra, o te-
nha assim entendido e faça execlltar. Paço de MIrra, em trlnla de
Agosto de mil oitocentos clllcoenta e !love. = H.Ei,> = Duque da
Terceira. -""~.---Po,. Decreto de 5 do corrente me~,.

Regimento de Inf'<Jnteriu LV: 2.
GirurgiãQ Ajudante, o Medico.Cirurglão pela Escola Medico.Cirur ..
gica,de Lisboa, AntoniO Maria Hoqr'guej~



( :1 )

Em virtude I1,S Avisos do Ministerio da Guerra, de Q e b do corrcn-
te mez SII,} Ex." o Tenente Genernl , Conde da Ponte de Sanla
Marill,' manda declarar i\s?iralltes .aÜfliciaes, com a Graduaçào de
Primeiro Sargento, por lhes a provertar o disposto no Artigo 37.0 do
Decreto de 11 de DezelObro de 185J, os Alumnos -do Rt'ul Oo lleg io
gio Militar, com praça no :Satalhao de Caça?ores N.· 1, Antonio
Card. z') dos Santos; 110 Reglmf'nto de Infantctla N. 012, A Ihino Pi.
menta de (\guiar; e no Regimento de lnfanteria N.· 13, Jmé Esta ..
nislau Ventura.

--- ...~*-
Sua Ex.· o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Marial,

manda declarar A.pirllnte a Officin l-, por se achar compTf'hend:do
na. disposiçõ-s das Co~tas de L~i, de 17 de No~embro de 184.J , e Õ
do AiHlI de 181.;', o Caho de Esquadra do Rt'glmento de Illfanteria
N. o B, Eugenio AlIguõlo Cardozo do Amaral.

- ..~~*-
Sua Ex" o Tenente GEneral, Conde da Ponle de Santa Maria,

determina o seguin te:
Regimento de Infanteria N.o 8.

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N.o18, JJyton Au.
gusto Serpa,

Reaimento de [nfanieria N.· W.
Capitão da 3 a Companhia, o Capitâo da de Deposito, Augusto EIl ..

tlpr Eler perk ,
Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 3.a, Joaquim An ..

101110 dos Santos. .
Reg;mmto de l nfosüerio N.· ]3.

Copi(Zto da 6. a Compauhra , O Capitão da de Deposito, José Firmino
Ventur»,

Capilão da Companhia de Deposito, o Capitâo da 6.&, João Antonio,
Alron~o Vldnna.

Rcsrimcnto de Infantena N. o 18.
Tenente, o Tenenleodo R('gimento de Infanleria N.· 8, Manoel Pinto.

-*~~*-
Licenflll; arbitradas por motino de molestia aos Offiaae« abaixo decla.

rados , e coufirmaao« por Sua Ex.· o Tenente Gencm/, Conde
da Punte de Santa jl/aria •

lsm Sessâo de 4 do mct proxirno passado.
Ao Tenente d(l B.ttall·ào de Engenheiros, Julio Te:xeira Homem de,

Br ..dernde, trinta das nara se tratar convenientemente.
Ao !\lajor Hruduado do 1.· R~gimento de Artilheria, J(\ão de ~á Pe.

HmU StlO'IH'YO Ozorio e Brito, sessenta dias para se tratar tm ares
d(, campo •

.1\.-0 AJfeI.cs Alurnno do 2.0 Regimento de ArtiJheria ~ Mance1 Ma •.



(" 4, )

ria Baruoza Pilta, vinte dias para se tratar convenientemente,
Ao Capitão do Reg-imento de Cavallaria N" 1, JOilO A ntrnio Gil Bas-

tos, 40 dias para banhos do .mar; a começar no ] •• de Setembro,
Ao Tenente Graduado do mesmo H.e~imento, José d» Aguiar, trin-

ta dias para banhos do mur : a começar no 1.0 de Setembro,
Ao Alferes do Regimento de Cavs llaria N.· 6, Antonio .Mnria de
• Sousa, qllaren ta dias para ban hos do mar na Povoa de Varzim •
. Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 7. Anacleto da S lva

Peleijão, quarenta dias para fazer uso dos banhos sulfurosos, na.
sua orrgem , cm Manteigas.

Ao Alfer;s do mesmo Regimento , Joaquim José 19nacio. quarenta
dias para banhos do mar na Povoa de Varzim; a principiar no 1..
de Setembro.

Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N: ~, Assistente
deste Com mando em Chefe t Luiz A ugusto de Perestrello Vascon-
cellos, vinte dias para se tratar couve nie nternente,

Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 3, João Baptiste Pereira.
Cibrâo , cincoenla dias para se tralar em arei patrios,

Ao Ca pitâo do Batalhão de Caçadores N.· 6, João Alves Cortcz, ses-
senta dias para se tratar em ares patrios,

Ao Alferes do mesmo Batalhâo , Pedro Lobo Pereira Caldas de Bar-
ros, trinta dias para se tr atur,

Ao Capitão do RegHnento de Jnfanteria N: 1, JOÜQ Paulo de Le-
mos, sessenta dias para se tratar em ares de campo.

Ao Capitâo Graduado doRegimenlo de lnfanteria N.o2, Jayme Au.
gusto Scarnichia, trinta dias para fazer uso dos banhos do E.loril.

Ao Tenente Ajudante do Uegimento de Lnfanteria N ." 4, Joaquim
José de Alcantara, quarenta e cinco dias para uso de bnnhos dus
Caldas da Rainha, na sua origem, e do mar; a começar em 15
do corrente.

Ao Atferes do mesmo Regimento, Francisco Augusto Jacoh e Cas-
tro, fJuarenta dias para uso das agua. das C.lldas da Rain he , in-
terna e externamente, na sua origem.

Ao Tenente do referido Regimento, João Travas os Valdez , quarenta
dias para 1180 de banhos do mar; a começar no 1.0 de Ss tembro ,

Ao Alferes do Regimento de Iufanteria N. o G, H,,,driJo AUlull.O Coe-
lho, sessent a dias para se tratar convenientemenle.

Ao Tenente Graduado do ItegilIlento de Lnfanterra N: 11, Anselmo
da Silva Franco Castanheira, trinta d ias pnra continuar a tratar-se.

Ao Tenente refor mndo , ad dido ao 3.° lhtalhão de VetcrallC1S, Joiio
Vicente Teixeira Pon a , quarenta dias para banhos das Caldas de
Vizclla; il C 'meçar em Q3 do corIente. ç

O CI,efe j"lcf"no do R,fado Maior do E~XerCit _/'"
~/ 't·-f/ /':~:.7Ceo·_.-

. . ~



+
Quartel Genc1'ol na Nua de S. José, em 16 de Setembro de 1859,

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.a o Tenente General, CONDE DA PONTE DE Si\NTA MARIA,

encarregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito',
manda publicar o seguinte:

Por Decreto de 29 de Julho ultimo.
Batalhâo de Coçadore, N.· 7.

Para contar fi antiguidade do Posto de 'I'onente , do 1.0 de AgostQ
-de 181.9, por lhe perte ncer , o Capitão, Graduado do mesmo Ba.
talhão, João José de Passos.

Por Decretos de ;, do corrente melt.
'1. o Rcaimento de Artilheria,

Prirneir« Tenente , o Seg~l1do Tenente do referido Regimento, José
Ferreira da Cunha Junior : por se achar habil itndo com o ClIT80

da mesma Arma, na conformidade do Artigo 36.0 do Decreto de
12 de Janeiro de 1837.

llatalltáo de Caçadores N. o 6.
Commandanle da 3.a Companhia, o Major Graduado de Infanteria

em disponibilidade, Francisco da Cunha e Menezes.
Reeimento de Inf'anteria IV. o I.

Para gozar da, Yanl~gens de Capitão de I." Classe, o Nfajor ~ra.
duado do mesmo Heg,menlo, Francisco Rornào Xavier da Veign ;
por lhe aproveitar o disposto no Decreto de 4, de Janeiro de 1837.

J) Isponibilidade
O Alferes de Infanteria , José Maria da CosIa; por ter ficado sem

effeito o Decr sto de 16 de Março 1I11inllJ, que o havia promovido
a Tenente para servir em Cornmissâo lia Pro vincia de Moçamblque.

Lnactioidade tem poraria
O Alferes do B:ltalhrlO de Caça dor es N," 2, Ernilio Augusto Cal ás ;

por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente,
pela Junta Militar de Saude ,

Por Decretos de H~do dtio me,»,
Praça de Elvas .

• Coronel Graduado, o Tenente Coronel de Infanteria , Tenente Rei
da referida Praça, Eugenio Hrbeir o de Almeida; continuando na
mesma Corumissào,

Tel,lt!nte Coronel Graduado, com a antiguidade de QQ de Junho ul-
~ tIlUO, o Major de Artilheria , com exerci cio de Major da referida

,Praça, João da Roza; continuando na mesma Comniissâo,
Forte de Nossa Senhora da Graça,

• Coronel Graduac{ü, o Tenente Coronel de Infanteria , Tenente Rei
•



( 2 )

do mr-arno FOII~, Antonio Pedro Borôa Con dcstavel ; continuan-
do lia mesma C()mmi~'(lo.

I/ospitllt de J ncolido« Jlfit tares de Runa,
Coronel, o 'I eneute C(.run,,~ dr- l n tun n riu, C( mrnandnnte inter ino

do so l.redit» Hospital, José H..b,·iro de Almeida, couuu uauuo na
lJIe~mEl Cummiss:lO.

Regimento de 11lfonleriry. N." 6.
" Mnjnr, o l\fl.ljor (iradllHdo do Batalh~lo dt! CUçad(H(S N.· 6,.Ad.

j un tn Chefe d!' Bppart;ção do COIJl~ando rtn Ch"f" do Exorcito ,
João Leandro Vallae!,lti Junior; cnutiuuando lia mesma Comrnissào ,

Reaimeuto de Lnj anteria 1\'.' 14.
Coronel, o l:enente" Coronel do Hegimcuto de lnfanteria N.· 18"

Joaquim José Alvares.
Rep,imellfo de Tnfonteri« N.· 18.

fi Tcnt'nte Corone l, o Major do Heg;mellto de Infauteria N.· 6" Ma.
no e l Ferreira de NOVEles.

Disponibilidade
O Ce pellâo em Inactividade temporaria , Antonioda Purificnçâo Mo.

rues Cardozo , a fim de ser couven ien term-n n, pmpregado; e o AI~
fl'res de Infanteria na mesma in actividudo , Antonio MIlII(,l'1 da,
Srlva ; por haverem cessado os mouvos , pelos quues requereram,
uquel la situação. '--~.-
Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os OfficilH's abai-

xo mencionados, fi. qlJem 110 mez de Agosto uhimo , foram reguludas
as reformas, q ue lhes haviam sido con fendas.
Dr gadeiro, eotn 60$000 reis, o Major de l n Fan t cr ia , A110lfo ~1!1!S.

Saint Maur ics , refornm do pela Ordem do Ex(',cito i' :~8 do l'or.
rente anno; Tenente Coronel, com 40$000 rcis , o Cllpilun Gra.
duado tle Infanteria , João da Co~tn Simô s, reforrn. do pda Or.
dem do .Exercito N"3~ do corrcnte annoi 'l:ellentl' Coronel, c(m,
~8,SOOO reis, o Mujor de [II fantf'ria, Constllntino da ('lIl1hll, re..
formado pela Ordem do Exercllo N.· 50 de W;);); J\Injores, eom
a8,~'OüO reis, o Major de Infantl'J'ia, Julio Pllmplol'a Corte ]{eal,
rdufmado p('la Ordem d.1 Exercito 1'>..' 48 de ] 858; e o Pr.meilO
Tenenle de Artilheria, Frlln(;i~co Gonçalves de Suusa, reformado
pela Ore! II) do Exercito N.· (i do prt'st'nte nnno; e Oflicial de 4."',
(;Iasse, com 18$000 re,is, o OfTlcial da rn('wlU ('IaSSt' da H.pparti.
çào de Liquldaçào, Bt'nto H. drig'lws Chaves, reformado pela Oro
dem do Exercllo N.· '27 do correu te nn 110.-.~..-
Sua Ex." o Tenente General, Coode da Ponte de Santa Morio,

manda declarar Aspirante a Omeial, por se achar cClmprf'hpndido'
!la.s disposições das Cartas de Lei, de 17 de Novem bro de 18.:H, c b I



de Ahr'l de 18 (.i), o Sold.1Jo do Bala lliào de C,'çadllTes N.· 6', Tbo.
mas Frederico Pereira Baatos ,

. _.>-j-'?!:.-_.
Sua Ex.- o Ten!'lIte General, Conde da Ponte de Santa Maria ,.

dctor m.na o seguinte:
Estado Maior de ArHlhen·a.

Primeiro Tenente, o Prime ro T'!IlCI:Ll(~ do 1.. ReO'imcnto de Arti.
t u"I. vr'Lk~ut.C.+:tO . o
lheria , Domingos da i\Ii'!!lllpt_:IHJ·l'rClre.

Bata/Mio de ('(J(;adures N.· L,
Cirurgião Ajudante, o Clrtlrg-ià,l i\~illdnntc do R<'gimcnto de Inran.

teria 11," 11, Antão Pprei,u da Silva
. Hatalh ão de Caçadores N: G.

Co'OImandant<.' da 7.'" Companhia, o 1\Iajor Graduado do Batal!.i\O
de Cacndores N," 8, Antonio i\ugU.lo de All!dido e Couto.

• RC,i;'imcnto de lnfont eria J\' ." 2.
Capiltio da I. a Com pn nlua , O Capil:lO tia de Deposito, Joaquim Jcsé

.Martinianllo de l\lello.
Cupltào da Companhia de Dcposito , o Capitão da L", Francisco An-

tonio de Carvalho.
Hcglmeuln de Infonteria N.· 8,

~\II(!r('s, o Alft'N'5 do Hegimento de Lnfunteria N," J8, Boaventura
Bern ardino Homem de i\uronhn.

Regimento de Infantcrsa N: 10.
Alrt'fes, o Alferes UO Hegil1lenlo de J nfun leria N ,. 15, José Maria

dos H.e is.
Reeimento de Inionterca IV." 15.

AlfNCS"O Alferes d';, Hegimcnlo dclnfanteria N:IO, Joaquim José
Coelho de Carvalho.

Rc{[irnenl() de. Iufanteria N" ]S.
Tcnenl(> Graduado, o 'I'cu on tc Gr a duado do llegilllento de Tnfante-.

ria 1\,. 8, .\lanoel. Fe rr crru Corrê a,
-.~*-

Soa Ex. a O 'Pen erite General, Conde da Ponte de Santa Maria,
manda dl'clarar o seg-ulIIle:

Que o Pnmeir.i Tenente Graduado do 3.° Regimento de Ar •.
t.lher ia , Jo,é l\Tllria 'I'e ixe.ru Braga, exerceu as fUll<çóer. de Ajudan_
t~ do Jllo Corpo. de.de 7 alt! ~8 de Ago,;to ultImo; e que o Alferes
do Bntu!ltúo de Caçadores N:7, Frederico de Mello Jlharco, f>xer ..
ce IlS fUllI'ç()rs de Ajudante Ou mc.mo Batalhão, desde !:![) do sobre-
oilo !nez de Agosto.

-*~*-P(l~Üfficio do :\finistl'rio da G I:~~rrll de 30 de Agosto proximo lin-
do, lOI cOIl('c,lldn prorognção de lict'nça registada, por dois m('l('s,
110 \lf"res. tio It"gimento de Cavnllaria N.o 6, Zeferino Rd;cllo Vici,...
rll da Mala, pura ir fóra do Heino.
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Foram c{\niirmarlil~ jwlo l\1inisterio da G ucrr a , as licenças con.

dias por motivo de molest.u , que a Junta l\lilitar' de Saude , arbitrou
aos individues abaixo mencionados.

Hm SesSfw de 7 de Julho ultimo.
Ao Omeial de -L" Classe do Arsenal do Exerc,to, José Bento Soares

Salvado, trinta dias para fazer uso de banhos do Arsenul,
Ao Aspirunts do mesmo Arsenal, Di 190 de Lemos e Napoles, trin«

ta dias Rara convfll('scer f'm ares d .. campo.
Hrn Sessáo de 25 do dito me«.

Ao Aspirante da Repartição de Vquidaçno d? Ministerio da Guerra,
João Au to n io de Sousa Junior, quarenta dias pura uso inlernJ da
azua das Caldas da Rainha ,. e ares de campo.
" Em Scssâo de 4 do me~ proximo passado.

Ao Official de 1.'" Classe da Repartiçâo de Contabilidade do sobe.
dilo Ministerio, Augusto ilor~es da Silva, quarenta dias pala fa.
zer 1I~" interno da agua das Caldas da H'llnI18, na sua (~rlgl'm.

Ao 3." Oflieial addido ti Rppartlção de Liquidação do referidn Minis.
terlo , J. [10 Maria Uodriglles e Castro, quarenta dias para banhos
das Culd as da Rainha, lia sua orig' m,

Ao Official de 4." Classe, addido á mesma Hepartiçiio, l\InnoC'1 da
Costa Cunha, quarenta dias para banhos das Caldas da !tainha,
na sua origem,

Ao Officia] de 2. a Classe do A rsenal do Exercito, José Franc;óco Lei.
tâo de Magalhã('s, sessenta dias para se tratar convcuienlemellte
em ares de cam po.

Ao Officiar de 3." Classe do mesmo Arsenal, João QI1Prino de AI.
meida, quaren ta dias para banhos das Caldas da !tainha, na sua
origem.

Ao Contador do referido Arsenal, Francisco de Paula Izidro Alves,
sessenta dias para se lratar em ares de campo.

Em Sessâo de 18 do dito me'l..
Ao Q ." Offieia] reformado, addido á Hepartiç:\o de Liquidação do

mesmo Ministerio, José da Rocha L'ma , quarenta dias para fazer
uso externo das Caldas da Rainha , na sua origPln.

Ao Official de 3. a Classe do Arsen al do EXército. A ugusto Cezar de
Frias e Vasconcellos, quarenta dias para se trular.

-""~*-
Licenças registadas concedida. '::os Ofjiciaes abai.co menciotu::da,ç.

Ao Capitão do Butalhão de Caçadores N.· b, Ignucio .Ferrelra Pino
to, trinta dias.

Ao Tenente do llntalhão de Caçadores N.o 9, Frllncisco José Oon-
.çalves Guimaràes, t.rinta dias. ;'J

O Chefe i'llcrinoá(J Balado Maio,. do ExcrCi}/?_',-/

~r"'--~/0~. ;/c:.-~~,_,.
"



Quartel General na Nua de S. José, em Q:I de Setembro de 1359.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex.& o Tenente General , CONDE D.\. PONTE DE S/\NTA MARU,
enearregado interinamente do Commando em Chefe do Exercito,
manda publicar ° seguinte: i

CARTA DE LEr. ~
DOM PEDRO por Graça de Deos , ltEI de p~)ftugal e dos AI .. ~ ~

gnrves., etc. Fazemos saber a todos os N03W8 ~lIbdl~05, que as Côr-
tes "'!'raps Decretaram, e Nós Queremos a Lei seguiu te : s~·,c .~"'i

Atrti,~o 1.0 E' o Governo Authorisado a levantar um emprestimo ),_ ~
de dllz~ntos e vinte oito contos de reis, que será applicado ácompra
de armas de fogo portateis do systerna mais aperfeiçoado e conveniente.
§.U ].0 Os encargos desta operação não pódem exceder a sele por <!'

cento an nualmente, c~U
§." ~.o O emprestimo será dividido em tres prestações de setenta

e seis contos de reis cada lima, reulisaveis nos Ires an nos economicos
futuros de mil oitocentos cincoenta e nove Il mil oitocentos e sessen- S' ~
ta, de mil oitocentos e sessenta a mil oitocentos sessenta e 11m; e de ~ ~
mil oitocentos sessenta e um a mil oitocentos sessenta e dois. ..(

Art. ~.o B' igualmente nuthorisado o Governo a fazer crear e ~

1
emlittir a 5001ma de quinhentos contos de reis de til.ulos_,de,d~vidlu pu- j,_I!;')
) ica fundada, interna ou externa, os quaes serao neposuac os no 1"'1 r;:
Banco de Portugal, para os uns determinados no Artigo primeiro ~.~ ~
desta Lei. \J

Art. 8.0 O Governo fará entregar :í. Junta do Cr<,dito Publico,
pelos Cofrl's das Alfandegas Grande de Lisboa e do Porto, 8S som- ~ ~
mas co rrespon de n ros IlOS juros dos titules de Divida Publica fundada, • \
que forem creados e emitt idos em virtude do Arti ..o serruudo desta _ ~
Lei. o to ~\~

Art. 4." 05 Títulos de Divida Puhlic a fun d nda que rest arem , de- ~ ,
poi: de pago o c..mprestimo authoris ado no Artigo primeiro desta Lei, te ,~J
sento amortrsados, , '~

Art. f>.o O (inverno dará conta á~ Côrtes do 1150 que tiver feito K
desta nuthonsuçào, . ~ ~ J,
Art. G,o. Fica f(.vog-ada a Legi.laç;\() em, contrario. J~~

_ l\landaml.)S, po.lnnto, fi todas aSt\'lthortdnde3, a qllem o conhe. ~ ~
«:,ment'? c cxecuç:lo da referida Lei pertencer, qll(~ n cumpram, e
fa!,l~rn ~lIrnplÍr e guardar, tão inteiramente ('OUlO nella se contém.
O r f_!;ldt',llte do Const·lho de MlIlistroi, Mlui,;tro e Secr .. turio de Es-
t~ld., 11I1('flno dM Nl'gocins da Guprra, e o Ministro e Secrl'lurio de
I~~lado dos Negocios da Fazenda, a façam imprtmir, publicar e cor-

•



ter. Dada no Paço das Necccstdades , aos quatro de Junho de mil oito-
centos cincocl]ta e nove. = EL.REI, corn H"hrica e Guarda. _
J)uque da Terceira. = Jusé M.wia do Canal Ribeiro.-"'~.-Devendo ler l_pgar no dia 24 do corrente mez , pelas onze horas
da ma nhâ , na Hca! Igreja de S. Vicetle de Fóra, Officios e Oro. \
ções fúnebres por Alma de Sua Magestade Imperial, O Senhor DO.
QU E DE BRAG ANÇA, de gloriosissi(l1a e Saudosa memoria , Sua
Ex.a o Tenente General, ÇQnde~ da r:onte d~ Santa Maria, Com.
mandante em Chefe interino do Exercito , assim o faz saber a todos
os Srs, Officlaes Generaes residentes n e st a Côrte, Commandantes
dos Corpos da Guarnição da Capital" e bem assim dos Batalhões
Nacionacs, para que juntamente com os seus Officiaes concorram
no ireferjdo Templo á hora indicada._.~~.,,

Par Decreto de f) do corrente me••
Inac tividade temporarui

O Cirurgiâo Mór, Director do l lospual Provis onal do Funchal, Luiz
Albino Gonçalves, fi fim de esperar cnbirnvnto para reforma; pe.
10 ter requerido e haver sido julgado Incapaz de serviço activo , por
urna Junta Militar de Saude, .-->II~.~.--
Por Decreto de 13 de Agosto ultirno , expedido pelo Ministerio.

dos Negocios do Reino, for s m nomeados Cavalleiros da Or.dem Mili.,
tal' de S. Bento de AVIZ, os Capitães, do Hpg'il1lento de Lnfuute-r ia.
:N •• 11, Agostinho José Pereira; e do Regimento de IlIflloteria N.·
14, Antonio Joaquim Pereira da Rocha; c os Capitâes de lnfanteria ,.
com exercício de Ajudante no Real CI I!t>gi()Mililar, AUg'lIsto Ceaar
Munhoz, e com exerci cio de Quartel· Mestre no mesmo }leal Cof le-
gio , Agostinho Verissimo de Moura; devendo os agraciados sof lici-.
lar por aq uelle Min isterio , os respectivos diplomas, deli tro do praso ,
legal. -.~.-

Sua Ex," o Tenente General, Conde da Ponte de Santa,Maria,
determina o seguin h!:

Balalhâo de Caçadores N" 6.
Alferes, o Alferes do Bala.lhflo de Caçadores N.· ~, JoãQ Theodoro.

Corrêa.
Regimento de Infanteria N.· ~.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Regimento de 111fanteria N. °16;
Antonio Gonçalves da SIlva Ferraz.

. Regimento de Infanteria N.· 16.
Cirurgião de Brigada Graduado, o Cirurgião de Brigada Graduado

do Regimento de lnfanteria N.o ~., Antonio Gomes do Vall~.



( 3 ).
'~

Em virtude do Aviso do Mi~~~~d:"õ":erra, de Ql do corrente) ~
me z , Sua Ex.aoTelleflteGeneral', Conde da Ponte d e Santa Mariat(~'
"!anda declar,ar A~piranles a Facnlt'lti~os Militares, com !lo (lrndua •• ~
çao de, Prrm?lro Sarg~nto, !lR c~nforlllldade do Artigo 16:, da (:nr~tltE'
de Lei de 16 de Abril prox.rno findo , os AllImnos, Joaquim .l\l:Hla , ~
Gusmão Guerra, Julio CezRI' de Almeida Monteiro, c João AIlLonio~,) ,~
de Carvalho e Almeida; por haverem preenchido as condições do
concurso- a que se procedeu. ~

Declara-se que é de 8 de Julho, e não de 8 de Junho ultimo,
o Decreto do Ministerio da Guerra, publicado na Ordem do Exer. .,. fj, I ,

cito N." 31 do corrente anno , pelo qual foi promovido ao Posto de "', 6'~L~
l\:Jajor, o Capitão do Corpo do Estado Maior do Exercito, Hicardo
Carlos Clanchy , em conse queucia de ter sido nomeado pelo Mini~te.
rio dos Negocios da Mannha e Ultramar, Governador da Praça e
Cidade de Dumào,

- ..>-~#--
Licenfn, a,.bit,.adas por motivo de molestia ao•.Offic.au abaixo decla.
rados ; e confirmaaos rlOr Sua Ea;" o Tenente Gene,.al, Cona«
da Ponte de Sunta lIfaria,

Riu S~.. âo de 4 do me" promimo passado. .
Ao Cirurgião Ajudante do ~: Regimento de Arulheria., Euzcbio Va.

leriano de Maltos, cincoenta dias para uso de banhos do mar e
tratamento consecutivo; a começar no L." de Setembro.

Ao Major Graduado do Regimento de Cavallaria N" 3" João Cou •.
ceiro da Costa, quar-en ta dias para banhos do mar; a principiar no·
1.. de Setembro,

Ao l\lajor reformado, addido ao L" Batalhão de Veteranos., Anto.
nio Pinto da Silva, quarenta dias para banhos do mar; a come-
çar 110 1.U de Sl:teUl bro.

Ao T..nenle leformado do 2.° Batal·hão de Veteranos, D. Antonio
de l\1acedo, quarenta dias para balJltos do mar.; a principiar no
L" de Setem bro.

1\0 Cirurgilo Ajlldante do 3.0 Batalhão de Veteranos, Julio Rodri ..
gues LOllzada, trinta dias para banhos do mar na Povoa,de Var ..
:tÍm; a cOlllcÇaf de villl!! do corrente.-.~---
Foram conftrmadas por Sua Ex." o Tenente General, Conde da

Ponte de Santa Maria, as licenças registada~ que os Srs. Comman-
d,antl's da 1.·,2." 3.a, 4..'" 5.", 6.a, e 7.0., Divisões Militares, parti ..
clparam ter conc ..didn aos Officiaes abaixo mencionados, IlI) confor.
midade da dilpoliç:'tn 11." dai Instrucqõei. insertaa na Ordem do Exer",
CJto N/ 2Q Oe 18. de Julho de 18ô7.
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Ao Alferes de Regimento deCavallariaN.o3, Jgnacio Maria de Mo-

Yae s CarOl{lna, dez dias,
1\0 Tenente Graduado do Regimento de Cavallaria N: 4, Frunciico

Maria Esteves Vaz, quarenta e cinco dias.
Ao Tenente do referido H.egimento, José Vicente Taborda , trinta

dias.
Ao Tenente Coronel do ne~imento de Cavall.uia N," 5, Guilherme

Xavier de Vasconcellos Corrêa, sessenta dias.
Ao Facultativo Veterinarlo do Itegi~ent~ de Cuva1!flria N. o n, Joâo

Antonio Gonçalves da Cal, dezoito dias.
Ao AI feres do Batalhão de Caçadores N. o 1, João Carlos Don de

Sousa, prorog-ação por quinze dias.
Ao Capitão do Buialhâo de Caçadores N. o ~, João Pinto Carnc.ro ,

prorogação por oito dias.
Ao Alferes do mesmo Batalhão, Augusto Cezar Bon de Sousa, qna-

renta dias.
Ao Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores N" 7, José Maria

Pereira de Castro, dois mezes.
Ao Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçadores N" 8, Guilherme

AuO'usto Telles de Faria, quinze dias.
Ao Alferes do Batalhão de Caçadores N. 09, José de Mello Car dozo ,

quinze dias.
Ao Alferes Graduado do Regimento de Infanteria N" 1, Francisco

Adolfo Celestino Soares, quinze dias.
Ao Capellão do Regimento de Infanteria N.· 31 José Elias de Olivei-

ra, trinta dias.
Ao Tenente Ajudante do Regimento de Infanterla N," IÇ2, Olemen-

tino de Almeida Saraiva, trinta dias.
Ao Alfetes Ajudante do Regimento de Infanteria N: 13, José 1\Ia-

Tia Castello Branco, quinze dias.
Ao Tenente Graduado, Ajudante do Regimento de Infanteria N. 014,

Antonio Eduardo Pereira de Azevêdo, trint., dias.
Ao Major Graduado de CavaIlaria em inactividade temporaria, lia-

rão de Santa Barbara, trinta dias •
.Ao Capitão do Corpo de Artilheria A nxiliar (}, Ilha da.l\fadeira, An-

tonio Jorw da Silva Bettencourt Favilla, trinta dias; contado .. de
10 do corrente mez , -.~.-

Licença ,.ef(iBtada concedida ao Ulfic;"ll aba;zo indicadn.
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." U, João José da Cruz,

ires rnezes,

do E.lado Maio,. do E:;pZI~~

,,~ /d. --;'._Â
(7;..,..-''7/ .. ". /
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Quflt"tel Geru1'nl na Rua de S. José, em 23 de Setembro de 18Õ9.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua Ex." oTenente General, CONDI: DA. PONTE DE SANTA MARI'A,
encarregado interinamente do Commando em Chofe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

DECRETOS.

Hei por bem Nomear Ajudante do Hospital de Invalidos Milita.
res , estabelecido em Runa, ao Tenente do Batalhão de Caçadores
-numero sete, Graduado em Capitão, João José de Pussos , por ter
os rP(llli~itos exigidos na Lei. O Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocias da Guerra, o
tenha assim entendido e faça executar. Paço, em dez de Setembro
de mil oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da 1'erceira.

Tendo sido nomeado por Decreto de cinco do presente mez , expe-
dido pelo Ministerio dos Negocies da .Marinha e Ultramnr, pllra servir
em Comrnissão 110 Exercito do Estado da Lndin , o Alferes Graduado"
em Tenente do J{,pgirnento de lnfanteria numero um. Antonio Sevé-
ro de Carvalho e SO"5a: Hei por bem Promover (I mesmo Offieial á
elTeclividade da sua Graduação, e Gladllúl-o no Posto de Capitão,
ficando pCftcncendo ao Exercito de Portugal. Outro sim Sou Servi-

• do Ordenar que esta Minha Soberana Resalllçào fique nulla e de ne-
nhum effeito , se o agraciado deixar por qualquer motivo de seguir via.
gem para o seu df'-stlno, ou de servir naque lle Estudo o tempo mar-
cado na Lei. O Presidenle do Conse lho de MinIstros, Ministro e ~e·
creta rio de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assjm
en te nd ido e faça executar. Puço , cm dôze de Sf'lpmbro de mil alto-
cent-os ciocoenta e nove, = REI. = Duque da Terceira.

---"~*'---Por Decreto de l7 do corrente me~
Torre de S. Vicente de Belém.

Brigadeiro, e em seguida reformado na conformidade do Alvará de
16 de Dezembro de 1790, ficando addido á mesma Torre, o Sr.
Brigadeiro Grad11ado de Infanteria cm inactividade temporaria,
Frnncisco Jeronymo Cardozo; pllr ter sido julgado incapaz de ser.
'Viço activo, pela Junta Militar de Saude , e aproveitar-lhe o Arli.
go 1.. da Carta de Lf'i de 17 de Julho de 18M;.

1.o Bataitiáo de Feterunos.
Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezemhro de 1790,

·ficando addido ao referido Batalhão, o Capitão Quartel Me.ue de..



Infanterla em inactividade temporaria, João da Milita Ferreira;
por assim o ter requerido, e haver sido julgado incapaz de serviço

" activo, pela Junta Militar de Sande.
3. o Batoltiâo de Fet erano s.

Reformado na conformidade do Alvará de J6 de Dezembro de 17!)O,
ficando addrdo ao sobreduo BatAlhão, o CAfJilrlO de Ce valteria em
Inactividade temporaria, José Maria de Morap8 Mendonça; pelo
ter requerido, e haver sido julg-ado incapaz de serviço activo, pC.
la Junta Militar de Sande. .
. Por Decretos de 19 do dr/o me!..

Corpo do Estado M(/~'01'do exercito.
I Capirâes , o Capitão Graduado do Bdtalhão de Caçadores N.· 2, AI.

varo Macêdo da Cunha; e o Tenente do Regimento de Iufantena
N.Q 5, João Alves da Silva Lima.

Regimento de Iufanteria N.· 11.
Cirurgião Ajudante, o Bacharel em Medicina e Cirurjria , pela Uni.

veraidade de Coimbrn , Antonio Manoel d s Cunha Belém.
Inactividade temporaria

O Tenente do Regimento de lnfollteria N.'· 18, Jacintbo Rap(zo,
a fim de esperar cabimento para reforma; por ter sido julgado iu-
capaz de serviço activo, pela Junta Milit~lr de Saude.

Por Decreto da mesma data,
Para gozar das vantagens de Capuão de L" Clusse , o f'npilão do

Regimento de Iufanteria N.· 1, João Pedro da GraçA; por lhe.
aproveitar o disposto no Decreto de 4 de Janeiro de 1837.

Por Decre to de QO do dito me....
Regimento de Lnfarüersa J.V. o l t;

Cirurgião Ajudante, o Medico CirllrgiflO, pela Escola Medico.Ci e ,

rurgica de Lisboa , Lurz José da Cunha.---...~.-
Sua Ex. a O Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,.

manda declarar, que o Major do Regimento de Cavalluria N:4, José,
Jacob de Ahrcu, e os Majores Graduados, do Hl'gimento de Cavai.
Iaria N," 1, Francisco de Soma Lanavarro ; do Heglmento de Ca-,
vallaria N.o2, Lanceirns da Rainha, Antonio LUIZ Chnmpalimaud"
e Antonio 'Moreira de Brito; do Regimento de Cavallaria N.· 3, João
Couceiro da Costa' do Regimento de Cavallaria N.· ô , Francisco
José de Oliveira sá Chaves; e do Regimento de Ceva llaria N.· 7,
Carlos Joaquim 'I'eixeirn , chamados a exame para o Posto de. Major ,
pela Ordem do Excrcuo N. o 8 do corrente anno , ficártlO approvados
plenamente: e bem assim que o Major Graduado de IlIfallteria N.· 17,
João ~\1aria oFradesso da SlIve.ira, chamado a exame pela Ordem do
Exercito N. 45 do anno proxllllo passado, fiCOU com igual apl1rova.
Ç;lO. O Major Graduado do Heglmento de CavallHria :"J •• 6, João An-.
tonio da Costa, desistia do referido exame naq ~ella occasião.



Sua Ex." o Tenf'nte General, Conde da Ponte de Santa Maria"
determina o seguinte:

Batalluio de Caçadores N.· 3.
Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçndores-

N.· 6, João A Ives Cortez; pelo ter req uerido.
Batalh âo de Caçadores N.· 5.

Major, o Major do Regimento de InfanterJa N.· 6, João Leandro
Valladas Jurnor,

Batalhão de Caçadores N.· 6
Capitão da 8.a Companhia, o Ca puâo do Balall~fio de Caçadores

N.· 3 José Francisco de Lima; pelo ter rvquorido,
, Regflllento de II/(antcria N.· 6.

Ma [or o Major do Batalháo de Caçadores N.· b , Jacinlho Augllst.,, ,
Camacho.

Regime1zto de Iufuuterio N. o 8~
Capitão da 7.a Companhia, o Ca pitáo do Regimento de Infanteria

N: 18, Marciano Augusto de Barros e VaEconcellos.
RegImento de l nfantcria 1'1,. IS.

CJommandante da 2.& Companhia, o .\lajor Graduado do Regimen-
to de lnfanteria N.· l3, Izidoro Marqllt's da Costa.-.~~..-
Sua Ex.- o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mafia ,.

manda declarar o segu'nle: ,.
L" Que o MajorGraduado, Alvaro de Sa Pereira , a <]11('(11 pela

Or<l( UI do Exercito N. o 34. do corro n te anno , foram concedidos quu-
re n ta dias de licença p(,r motivo de molesua , pertence hoje ao Bata.

• lhúo de Caçadores N.· 6.
2.· (~1I0 o verdadeiro nome do Primeiro Tenente do l.vUf'gimen.

to de Artilheria, passado pela Ordem do Exercito N: ·J·O do corrente
I anno , para o Estudo Maior da mesma Arma, é Domingos da Apre-

st'nloção Freire, e lião Domingos de Aasumpçâo Freire.
3.· (-lue o Altere~ do [t<'gimento de Cavallaria N.· 7, Joaquim

José Igllacio, desistio da licença de quarenta dias que lhe foi con-
cedida por motivo de molestia, pela Ordem do Exercito N: 39 do
corrente anno.

4·.· Que o Tenente Graduado do Regimento de Jnfe nteria N.o2,
Ve.uurn José da Silva, se acha exercendo 8S funcçôes de Ajudante
do mesmo Hegimpnto, desde o dia 10 do corrente mez.

5: C-iue o Alferes do Batalhão d e Caçudores N:2, Augusto Ce-
~ar Boo de Sousa, só gozou quinze dias da lie ença f(lgistadu que lhe
foi c()r!~edida pela Ordem do Exercito N.· 4.1 do ({Jrrente anno; e
que o .1enente do Batalhão de Caçadores N" 3, J(1Sé Jgnacio Pinto
Nogueira, t.u!ubern gozou sómeote vinte e tres dias da Jj(ençn regisla.
da ~llle lhe .fUI concedida na O, dem do Exerci to N" 38 do mesmo unno...
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L'i(;en~'!. arbitradas ror motivo de moles/ia ao. OJfic.ae. abaixo decla«
,.ados, e oonfirmaaa» 1JOT Sua Ex. a o Tenente General, Conde
da Ponte de Santa Alaria.

Em Scssâo de 8 do me! proaiimo passado.
Ao Alferes Graduado do Bat alhâo de Unçadores N." Q, Augusto 1\1a •

.ria Camacho, qnuren ta dias para se tratar e conv .. lcscer ,
Em Sesuio de 16 do dito 'nc'1..

Ao Capitão d'o Regimento de l n fa n terin N."H, José Maria Pinto,
quarenta dias para uso dos banhos sulfurosos de S. Pedro do Sul,
'na sua orig-em; n começar no 1.. de Setem bro,

Ao Tenente Gr aduado do mesmo Regimento, Justino Marin Leitão,
sessenta dias pflra continuar a tratar-se, e cm seguida fuz cr uso de
'banhos do mar na Figueira.

Ao Alferes do mesmo Regrmento , Joaquim Corrêa Monteiro, qua.
renta dias para uso de banhos sulfurosos de S. Pedro do Sul, na
sua origem; a começar no 1.. de Setembro,

Em Sessrto de 18 do dilo mt''ll.

Ao Major Graduado do 1.0 Regimento de Artilheria, Ivo Celestino
-Gornes de Oliveira, quarenta dias para banhos do mar.

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.·Q, Lanceiros da H.AINHA,

João Damazo de Moraes, trinta dias para uso interno e externo
das Onldas da Rainha , na sua origem.

Ao Major do Batalhão de Caçadorf's N ,. 1, Froncisco José da Sil.
va , 'trinta dias para uso interno e externo das Caldas da Rainlw,
na sua origem.

Ao Alferes do Batalhtw de Caçadores N.·2, Miguel Francisco Mo.
rão Pinheiro, quarenta dias para se tratar con ve uie ntctnente em
ores de cam po,

Ao Alfere~ Graduado do mesmo Batalhão, Pedro Allgusto Carrasco
Guerra, quarenta dias para se trotar convenientsmenta.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N." õ, Ignacio Ferreira Pinto,
trinta dias para banhos do .mar,

Ao A lferes Graduado do mesmo Batalhão, João Eduardo Teixeira Do.
ria , quarenta dias para se tratar e restabel ecer convenientemente,

Ao Alferes Graduado do Hegimen to de Lnfanteria N. 02, A ugusto Cnr.
los Xavier l'almeirim, quarenta dias para se tratar co n ve nie uteru nt e,

Ao Tenente Coronel reformado, nddido ao 1.. Bntulhrw de Vl'lda.
nos, Manoel Godinho 'I'ravassos Valdcz, trinta dias para uso dos
banho s das Caldes da llain ha, n R SIIU origem.-.~-

i'.u:enf(J ,.e!!itlada concedida ao Oftici,ll (Jbar.xo indicadn.
Ao CopittlO do Batalhão de CaçadM('s N.· [), Barüo de CU8lro Daire,

tres mczt>s; a cllutar do 1.. de Outubro proxlmo futuro.

O Cl,efe inler"Jo do Balado JI(Jior do Bx,r~ ~~/ ~_,..,---/_-
/" • ~-~!-.'.
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Quartel General na Rua de S. José, em 80 de Setembro de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Sua E~" oTenente General, CONDE DA PONTE DE SANTA MARtA,

encarregado interinamente do Cowmando em Chefe do Exercito,
manda publicar o seguinte:

DECRETO.
Em virtude da Carta de Lei de quatro de Junho proximo prete- /;t..j

rito: Hei por bem Exonerar do Oomman do em Chefe int.erino do
Exercito, o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Mana, Com.
mandante d a prrrneira Divisão Militar, Dando-Me por satisfeito com
o bom Serviço que o mesmo Tenente General prestou durante aquel-
le interino Commando , que lhe Iôra confiado por Decreto de dezoito
de Julho de mil oitocentos cincoenta e sele. O Presidente do Conse-
lho de Ministros, Mmislro e Secretario de Estado interino dos Nego-
CIOS da Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço das
Neccssid ades , em trinta de Setembro de mil ouocentos omeocnta e
.nove, = H.EI. = Duque da Terceiro,

CARTA REGIA. .
Conde da Ponte de Santa l'"larill, Antonio Vicente de Queiroz,

Par do H,c>Íno, Tenente General, Commnnd ante dn primeira Divi-
são MIlitar, Commandanle ~1Jl Chefe interino do Exercito, Grarn-
Cruz da Ordem MIlitar de São Bento e I\VI7.. Amigo. EU EL.REl
vos Envio muito Saudar como áquelle que Amo. Tendo Determina-
do por Decreto da data de hoje que, em oum prirnento da Carta dn
Lei de qnntr o de JUllho ulumo , fosecis ex-iner ado do Couunando em
Chefe interino do Exercito, que dig nnmpnt« havi ..is exercido desde
dt'zoito de Julho de mil Oitocentos cincoenta e sete: Hei por b"m, e
.Me praz Signiúcar-vos que Dou o maior aprêço aos importantes Ser-
viços que prestastes durante aque lla honrosa Uomrnissão <lue vos fôra
confiada ; c que Considero mui dignos de louvor os incessantes cui-
dados, zêlo e discrição com que sempre vos applicustcs a manter a
disciplina, a sustentar a melhor harmonia entre a Olasse Mil itar , e
a conservar iII bada a bem merecida reputaçâo do Exercito. O que
1\lc PIHCCPII Communicar-vos para vossa inte-lligencia e satisfeçilo. Bs-
cripta no Paço das Necessidades, em trinta de Setembro de mil oito·
ce n tos cincoenta e nove. = REI. = DU7ue ela Terceira. = Pura
o Cond» da Ponte de Santa Maria, Antonio Vicente de QueIroz,
~ar do n.emo, Tenente General, Commandantc da primeira Divi-
i~O ]\f.1I1ar, COlllmal~dante em Chefe interino do Exercito, Gram-
Cruz da Ordem Militar de São Bento de Aviz. r: 4
(-x-) f?~lj(.-A.:, '7<_ 2r7"O/Y;" i?> Ç-d'-'J..-._", .c: % th_

/ J;)f1
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PORTARIA ..
Ministerio da Guerra, = Heparl,ç:\() Militar, = 1.& Secção. =

Tendo sido determinado pllr Decreto de !22 do presente mes , para
execução da Carta de Lpl de 4 de Junho ult mo, o Plano de rt'or-
ganisação da Secretaria d .. Estado dos Nt>gocios da Guerra; e acha .•
do-se em virtude desta-, dlsposiçõve abolido o Cornrnando em Chefe
do Exercito; Manda Sua .Magestade EL.REI, pela St'cretaria de
Estado dos Negocio~ da Guerra, comrnunicar ao Tenente General,
Conde da Ponte de Santa Maria, que Lhe apraz Slgnificar.lhe o apre.
ço em que Tem os Serviços prestados pc lo pessoal d'q\lella Reparti.
çâo : e Quer O Mesmo A "gusto Senhor, que o referido General as·
sim o faça constar aos Chefe e Sub-Chefe do Estado Maior, Ch('f{'.s
de Repartição e de Secçâo , e mais Empregados que serviam no Com-
mando em Chefe do Exercito, Outro sim Determina O Mesmo Au.
gusto Senhor, que o mencionado General mande dar Guias aos Offi»
cises e mais Empregados que serviam IlO Commando em Chefe do
Exercito , para se apresentarem no Mmislerio da Guerra , ou aos Qua-
dros a que pertencerem: devendo os Archivos st'rPIII entregues 00 cui-
dado de dois dos extinctos Asststentes Civis, até que npportunumc nte
se providenceie a este respeito. P JÇO, em 30 de Setembro de 18:>9.
_ Duque da Terceira,-.~~.-

O Decreto de 30 do cor rente , e II Carla Regia da mesma data,
com que Sua Mnge&tade EL.HEI O ~enhnr 00.\1 PEDRO V, Se
Dignou honr ar-me , fazrm cessar a elevada Commissào , que por De-
creto de 18 de Julho de 1857. me havra sido c olinda.

Soldado velho do Exercito Portug uee , glorio. me de o haver com ..
mandado durante mais de dois annos COllsecutill<1S, sem que a disci-
plina fosse alterada ou de.xa~&e de ex stir a boa harmonín e dedicação
ao serviço que já encontrei.

A sincera coudjuvaçâo que me foi dada pelos Srs. Generaes Com.
mandantes das Divisões Militares, Commandonte Geral de Engenhe-
ria e Art"lterin, Goverllad"res de Praças, CI mmandn ntes de Cor ..
pos, e mais Officiaes , contrlbuío de certo eflicazmente para o bom
resultado que obtive, e ser-me.ha s' mpre grata tal recordação.

Os Srs, Generaes Chefe e Sub-Chefe de Estado Maior; Chefes
de Repartição, Officiaes e Empregados Civis da Secre~aria do Com-
mando em Chefe do Exercito ailém de provas eneepllvocR8 de pe.·
loal sympalhia e. dedicação ;restaram,me a mais valiosa coadjuva.
ção; não se tendo afa)tado' q,os prindpios de harmonía e justIça es-
tabelecidos pelo meu IlIubLre antecessor, e sustentando todos o bom
conceito em que são tidoll.

O Sr. General Commandanlc da G unrda 1\1unicipal de Lisboa, Of.
ficiaes e praças deste Corpo; Srs. Com mandantes , Olflclaei e praça
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dos Corpos Nacionae~, prestaram sempre o melhor Serviço quando s~r-
viram debaixo de minhas Ordens, e suo merecedores d<>todo o elogio,

Deixando tão elevado Cargo, levo a .convicç;IO de haver cumpri-
do os respectivos deveres, segundo as minhas fôrças e intelliacncta ;
de que oonservei io tacta a lealdade de. ca.racter com que me p~ézo ter
servido; e finalmente que, dentro dos limites da Lei, pugnei pelo bem

E . I "estar de todo o xercito , e sua oompau ve prosperidade. = (,Ol\DE

DA POllTE DE SANTA. MARIA.---.~~",---
Po,. Decretos do LOdo cm'rente m~.

3.0 Batolh.âo de Veteranos.
Reformado na conformidade do .\h'nrú de ]() de Dezemhro de 1790,

como dispõe a Carta de L~i de ],6 de Ahril. d'este a'~Il?, ficando
addido ao so hre dito Batalhão , o I har ma ceutico de 1. Clnsse , Di.
rector do Deposito Geral de :\1edlcamentos ~ J ,rIo Florindo da Sil.
va; por ter sido julgado incapaz de serviço activo , por lima Junta
Militar de Saude.

Deoosito Geral de Jllf'dicamclltns do Exercito,
Pharmaceutic~ de L" Classe e Director do referido DeI o i.o , o Phar.

maceutico de 2.& Classe, com exercicio no Hospital Militar per-
manente de Lisboa, Antonio Joaquim Labate,

Por Decretos de. lU do dito 1nt'z.
Boiothâo de Caçadores N.·~.

Alferes Ajudante, o A!fcre8 do Batalh!LO. de Caçadores N," 5, Aju-
dante da Secção de Caçadores no Deposito Geral da Hecr utns , Joà-
quim Antonio Vellozo.

Ilospitol lIlditar permanente de Lisboa,
Pharmaceutico de ~." Cla.ae, o Pl.arrnaceutico CIVil, legalmente ha-

bilitado, .Antéro da Oostu e Oliveira,
Por Decretos de 22 do dilo me!>.
Torre de S. Vicente de Betés»,

Reformado na conformidade da Lei vigente, ficando addido á mes.
ma Torre, o Sr. Marechal de Campo, Visconde de Lernos ; pelo ter
requerido, e haver sido julgado incapaz de serviço activo, pela
Junta Militar de Saude,

Batalhâo de Caçadores N." 1.
Tenente, o Tenente Graduado do Hegrmento de Infanteria N.· ô,

• João de Ssmpayo e Costa.
Regimento de Tnfauieria N.o 1.

Capi~ão Graduado, o Capitão Graduado de Infanteria em disponi-
biliduda , Luiz de Magalhãp.s Ferreira Guião.

Regimento de Infanteria N.· ô.
Tenen~cs, ~. Tenentes Graduados, do Regimento de Infontt'ria N.·
, 8, }'1anclsco de Araujo Va,;concellos Alvim' e do HClTiOlculO de

LIfdnteria r,.· 18, Manoel José da J.<'on6êca: o
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Regimento de Infantaria N.· 6.
Capitito Graduado, o UapitilO Graduado de Infanteria cm dispcni-

bllidade, João José Botelho de Lucena.
Regimento de Infanteria N. g 9.

T~nente, o Tenente Graduado do mesmo Regimento , Antonio de
Azevêdo Ozorio. o

Regimento de lnfanleda N.· HL
... Tenente, o Tenente Graduado do mesmo Corpo, Alexcndre Perei.

ra Oliva.
CQ1nmissôes acticas

O Capitâo Graduado de lnfanteria em disponiliilidade , Francisco
de Assiz Lopes },por ter sido nomeado para urna Comrnissào do Ser-
"iço Publico.

Disponibilidade
O Alferes de CavalJaria, .José Antonio Azêdo , que se achava sem

vencimento na inactividade temporaria.
Deposito Geral de Recrutas.

Capel Ião , o Capellào de Infanteria em disponlb.lidade , Antonio da
Purificação Moraes Cardozo.

por Decreto de 27 do dito me;;.
Batalhão de Caçadores N.· 2.

, Alferes, os Alferes Graduados do mesmo Batalhâo , Alfredo Jorge
Ooom, e Joaquim Cryspiniâno da Costa.

Regimento de Infanteria N. o 5.
Alferes, o argento Ajudante do Regimento de Lnfauter ia N," 7,

Salvador uarte Junior; e o Primeiro Sargento do HcgllIlento de
Infanteria N. o 14., Salvador José da Cruz

Regimento de Infanteria N.· 7.
Alferes, o Porta Bandeira do mesmo Hegimento, Antonio Cez ar Bar.

rozo; habilitado com o Curso da Infanteria,---.~*-
Sua Ex." o Tenente General, Conde da Ponte de Santa Maria,

determina o seguinte:
Estado Maior de Artilheria.

Primeiro Tendnte, o Primeiro Tenente do 3.° Regimento de Arti·
lbcria, João José Soares.

, 1.o llegimento de Artilheria.
Capitão da G." Bateria, o Capitão do 3.· Regimcllto de Arlilheria,

Antonio da Conceição Ferreira.
3.· Regimento de ArtilhC,J'ia.

Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente do 1.0 Regimento de Arti»
lheria , Antonio Maria Torr~ es •

.o C4'f' int.. ino do Dr/ado M.i... do~

0_:/
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Secretaria de Estado dos lYegocios da Guerra, em o 1.0 de Outubro

de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte;

Achando-se abolido o Commando em Chefe do Exercito, e publicado o
Plano de reorganição da Secretaria de Estado d?s Negocios da Guerra, a
que se refere o Decreto de 22 de setembro ultimo, Determina Sua. Ma-
gostado EI-Rei que toda a correspondencia que era dirigida ao cxtincto
Commando em Chefe seja enviada a este Ministerio.

RELATORIO.

SENHOR! A Carta de Lei de 4 de Junho proximo passado, abolindo o
Commando em Chefe doExerci to, auc torísou, como corollario d' essa medida,
a reorganisação da Secretaria de Guerra; por isso que assumindo amesma
Secretaria as attrihuiçõcs d'aquella Repartição, e tomando consequente-
mente maior vulto os negocies que alli têem de se tratar, forçoso cra augmen-
tal' o respectivo pessoal, e estabelecer de um modo conveniente á regulari-
dade do serviço a direcção e distribuição dos respectivos trabalhos. A refe-
rida auctorisação foi porém limitada á cifra de despeza designada pela mesma
Lei; e portanto ficou a nova organisação círcumscripta dentro dos limites
marcados. Para se lhe dar pois a fórma mais adequada, e subordinada á con-
dição imposta, o Governo tomou por base: primeiro, estipular semento o
pessoal indispensavel: segundo, extinguir a classe civil, entregando os ne-
gocíos militares ao preparo e apreciação dos homens da profissão, deixando
apenas os Amanuenscs; terceiro, pôr em harmonia a nova organisação com
a das outras Secretarias de Estado, no que fosse compatível com a sua es-
pecialidade; quarto, respeitar os direitos adquiridos, e proteger os empre-
gados civis, que têem consumido uma boa parte da sua vida naquella Se-

• cretaría, servindo com zêlo e intclligencia. Sobre estes pontos o Governo
desenvolveu o plano da reorganisação da Secretaria de Guerra, que tenho a
honra de elevar á Consideração da Augusta Pessoa de Vossa Magestade .
. Neste plano se notam algumas alterações sensíveis, com relação ao an-
tigo systema.

Manda-se crear uma Commissão consultiva junto ao Ministerio da Guer-
ra,. que {)ev~n~o ser composta de illustrações militares, muito deverá co-
adJuva~ ~ l\fImstro nos seus projectos de maior alcance. Organisa-se uma
Rerartlçao de Gabinete, a qual, estando na intimidade do Ministro, o tira
do isolamento em que actualmente se acha, com relação aos negocies mais
particulares e reservados. Chama-se ao serviço da Secretaria de Guerra

I',v._.;.,.,..,~ ~. -I~ ~<J o-;» ~""""'l b' & e ~ -<.<. .Y;-/ ~/.f'.5~.
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um Jurisconsulto, habilitado a dar explicações sobre objectos dá sua pro-
fissão, a desvanecer duvidas em questões de direito, e a tomar parte nos
trabalhos respectivos á justiça, facilitando-se assim o prompto andamento
d'esta especie de nego cios.

Sendo o pensamento do Governo o centralisar a contabilidade dos diver-
sos Ministerios, debaixo da influencia da Bepartição Central do Tribuual
de Contas, era mister dar unidade as Contadorias parciacs, collccando-as
debaixo da direcção de um nnico Chefe, pelo que, se reuniram as actuaes
Repartições de Contabilidade e Liquidação.

A extincção das Repartições civis era ha muito reclamada, por serem
verdadeiramente uma excrescencia, estando a Secretaria de Guerra cons-
tituida militarmente; e tanto que símilhante ídéa já havia sido concebida,
e até decretada cm 27 de Dezembro de 1836. Com tudo esta medida aliás
sensata, e que deve produzir para o futuro uma não pequena economia, é
levada a eíleito por um modo prudente, corno devem ser todas as reformas
no pessoal dos servidores do Estado, para os não lançar no desgosto e desa-
lento.

Estabelece-se o principio dos concursos, como meio de estimular o me-
recimento, e de apurar as condições que se devem dar nos empregados pu-
blicos, para omelhor desempenho do seu serviço. Seguido este systcma, não
offerece inconveniente algum a fusão em urna mesma escala, para o accesso
dos empregados das actuaes Repartições de Contabilidade e Liquidação.

Pareceu conveniente, que a Repartição de Saude do Exercito se desli-
gasse da Secretaria de Guerra, para tunccionar como acontece com outras
. instituições de analoga na tureza; havendo todavia uma derivação na mesma
Secretaria a cargo de um homem technico, a fim de subirem ao Ministro
os negocios d'esta especte, devidamente examinados e estudados.

Quanto ás classificações, systema de admissão, accesso, aposentações,
reformas e demissões, foram as respectivas prescripções sujeitas ao pen-
samento governativo, que domina em todas as novas organlsações das Se-
cretarias de Estado, segundo o accordo tomado no Gabinete.

Considerados os empregados em duas espécies, cumprindo á primeira
o trabalho que demanda maior intellectualidade, e á outra o serviço pro-
priamente manual, entendeu-se que, aos indivíduos desta ultima especie,
se não deviam exigir maiores habilitações do que as mdíspensaveís para
o desempenho das obrigações a seu cargo; mas que neste caso não teriam
accesso de classe, o que todavia os não priva de se opporem nos concur-
sos. Sem direito, pois, a seguir carreira, julgou-se que seria justo com-
pensa-los, com um augmento de vencimento, passado um certo numero
de annos de bom serviço.

A demonstração junta deixará ver a Vossa Magestade, que se não ex-
cede a cifra votada de Joo:0008000 para a Secretaria de Guerra,

Em presença pois das principaes rasões, apresentadas nesta succínta
exposição, tenho a honra de submeuer á approvação de Vossa Magestade



( 3 )
o seguinte Decreto. Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 22 de
Setembro de 1859.=Duque da Terceira.

DECRETO.
Tomando em consideração o Relatório do Presidente do Conselho de Mi-

nistros, :\linistro e Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra; e
Usando da auetorisação concedi,da ao Meu Govern? pela Carta de Lei de 4(;+)
de Junho proxnno passado: 11m por bem Determinar, que seja posto cm
execução o seguinte

PLANO DE REORGAfilSAÇAo DA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

TITULO I.

Secretaria de Estado. ~
.\rtigo 1.0 A referida Secretaria eomprehende "
1.° O G:-thinetedo Ministro. ....~
2.° A Repartição Central. ~
3.° A 1.a Direccão. t:.'(

4.° A 2.:\ Direccão. ~fi- x) Art. 2.° Junto {mesma Secretaria haverá uma Commissão militar eon- ::5
sultiva, e um Jurisconsulto. 'A._'

TlTUI-O 11. ~

(~) Gabinete elo Ministro.
Art. 3.° Esta Repartição é composta: -.. J
L° De um Offíclal Chefe do Gabillete-Olicial Superior ou Capitão. j..
2.° De um Omcial sub-Chefe-CapitTIo. '\)
3.° De um Omcial ás ordens do .MinistrQ-CapitTío ou Subalterno. ~
4.° De dois Adjuntos-Oliciaes Subalteruos.

Repartição Central.
~

~16'J~~al-~~\~~:~~[~~~e~e ~~i~~~)~:mã~~~a~~c~~~'das Secções terá ~
. um primeiro Offícial por Chefe, e um outro por sub-Chefe. i-

Um Primeiro Offícíal servirá de Arcbivísta da Repartição.
~ 1.a Direcção
Q ~ Art. 5.° A 1..Direcção, ou Direcção militar, é dividida em seis Re-

~ ~F"partjções. Um Oflícial General, ou Coronel, será o Director Chefe da Di- ~~.,o,. recção. Cada uma das cinco Repartições terá por Chefe um Offícial Su- )(,
, :t~pcnor O~lCa~iLão, e por sub-Chefe um Capitão ou Subalterno. \_'J.

~~ U~_CJrurglãO de Brigada, ou Cirurgião-mór, será o Chefe da G.a ne- "-.J
~Jparução, e terá por Adjunto um segundo Oflicial civil.

2.a Direcção.
Art.6.0 A 2.a Direcção, ou Direcção de Administração de Fazenda
(-.I;'~'~'" n--0.'~ ..t..f''''''~ ..&\ J1aÚ /-"""L

/S~9. '~
(~,._) ~CG; U-?n.... ~/.~ ~ e~ I ~ LR--4_

~ _ (/'"y,J, J.o ~o.. L~ .lL6' dL /?CO, ...vY"/$~
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militar, comprehende as duas actuaes Repartições de Liquidação e Con-
tabilidade.

Formando uma só Contadoria passa a ser dividida em 'quatro Reparti-
ções com oito Secções.

A Thesouraria ou Pagadoria faz parte da Direcção.
~ f.~ A 2. a Direcção terá por Chefe um Director, Oüícíal militar (Coro-

nel, ou Oífícial General) ou Offícíal de Fazenda, e por sub-Director um
primeiro Offícial Chefe de Repartição.

~ 2.° As outras Repartições terão um primeiro Official por Chefe, e
todas elIas um segundo Official por sub-Chefe. O Chefe da Repartição
dirigirá a f." Secção, c o sub-Chefe a 2.:1

~ 3.° Haverá mais o numero de Primeiros Offlciaes marcado no qua-
dro, e para o serviço de Commissarios de mostra, e Pagadores, serão no-
meados os Segundos 01Iiciaes; a falta d'estes se supprirá pelos primeiros
Officiaes ou Aspirantes, abonando-se-lhes neste caso a gratificação e for-
ragens estabelecidas na tabella.

~ 4.° Além do Director não haverá mais do que tres classes, Primei-
ros Officiaes, Segundos Officiaes e Aspirantes.

(*-) ~ 5.° Um Itegulamento especial determinará as attribuições e serviço
desta Direcção em todo o seu desenvolvimento, bem como .a divisão de
trabalhos e deveres, e as suas relações com a Contadoria Geral do Tribu-
nal de Contas. Emquanto este Regulamento não estiver feito se seguirão
os preceitos do Decreto de 27 de Dezembro de 1849 em tudo quanto não
é contrariado pelas disposições do presente Decreto.

TITULO III.

Commissãa consultiva.
~ t-~~ Art. 7.° Esta Commissão será composta dos Commandant~s das armas
~ ~~ especiaes, e do Commandantc elo Corpo do Estado-maior, que serão Vo-~.t:CJ -gaes permanentes, e de um Ofllcial General, ou Offlcial Superior de Ca-

~ ~ valIaria, e outro de Infan teria, amovi veis, e de nomeação do Governo; um
f 't. Capitão ou Subalterno servirá de Secretario.

Jurisconsulto. .
Art. 8.° Este Magistrado, que será um elos Ajudantes do Juiz relator

Ç--~~dO Supremo Conselho de Justiça Militar, é destinado a tomar .parte nos
-, ~ trabalhos que disserem respeito á sua profissão, e a tudo o mais que vae
~ Q ~ indicado nas Instrucções annexas a este Decreto.~~f .
~ ~l ~ TITULO IV.

Da admissão, accesso e nomeação dos empregados.
Art. 9.° Os logares de Amanuenses sem accesso serão dados por no-

meação do Ministro, havendo mostrado o candidato não ter menos de de-
(~) f/iJ.._ ~é uft-':3 h /:1 ~/f.?:? .:«: -r--'-'_~

.,. .~.t-.~d~~~.,
\ . '.,,," . . .,

• , " ,,\", \A.,. ,., .' \ ,".,..
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zoito annos de idade, regular educação, bom comportamento, e saber, pelo
menos, grammatlca portugueza, aruhmetíca, e ter boa fórma de letra. Ix)
.~ unjco. Os q~e. pret~nderem ser admittidos ao logar de Aspirante da

Direcção de Administração de Fazenda entrarão em concurso e é preciso
que tenham, alem de outras circumstancias, o curso da Aula do Commer-
cio, ou a primeira cadeira de rnathematica da Universidade de Coimbra
Escola Polyteclmica, ou Academia do Porto.' ,

Art. 10.0 Os actuaes Amanuenses de segunda classe serão classifica-
dos por merito, segundo as suas habilitações, reconhecida aptidão e bom
serviço; os que tiverem estas condições continuarão a ~ubir na escala do
accesso, não excedendo metade do numero actual dos ditos Amanuenses.

Art. 11.0 Não sç admittirão mais Amanuenses com accesso; em com-
pensação, os que o não tiverem passados dez annos de bom e effectivo
serviço perceberão mais um quarto de ordenado, e depois de vinte annos
metade. - Este augmento porem fica dependendo da approvação das
Côrtes. (-J(.l V~ "~ .À""'/tj k/[6 r.

~rt. 12. Os logares que va~3rem de Primeiros Officiaes serão preen-
chidos pelos que esnverem addidos, e, não havendo destes, pelos Segun-
dos Oífíciaes ruais antigos. .

.:\1'1. 13.0 Os actuaes Officiaes ordiuarios da Secretaria passam a Pri-
meiros Offíciaes, e os Amnuucnses de primeira classe a Segundos Offlciaes.

Art. H.o Logo que deixem de existir na Secretaria, pelas vagaturas
occorridas, todos os Segundos Officiaes e metade dos Primeiros da Repar-
tição Central, esta passará a formar a sétima Repartição da primeira Di-
recção, como as outras Repartições militares, ficando extinctas aquellas
classes: o Official-maior e os Primeiros Officiaes então existentes ficarão
addidos á Repartição do Gabinete, e servirão na Secretaria como melhor
convier ao serviço, até se extinguirem. Quando j~lnão haja nenhum d'a-
quelles empregados, os emolumentos adquiridos na Secretaria da Guerra
cessam de entrar no cofre geral, e serão applicados para as despezas da
Secretaria da Guerra, fazendo parte da receita publica.

TITULO V.

Das cposentações, reformas, demissões e gradzWfiJes militares.
Art. 15.0 Podem ser aposentados os empregados civis, com o orde- .

nado por inteiro, quando tiverem trinta annos de Iiom e eífectivo serviço,
e impossibilidade physica ou moral de nelle poderem continuar, devida-
mente comprovada. De vinte a trinta annos de serviço será a aposentação
com metade do ordenado; e dos quinze até aos vinte, com um terço. .

~ umc? Aos militares, e aos que tiverem graduação militar, nprovei-
tara a lei geral das reformas para os Offícíaes do Exercito.

Art. 16.0 São causas de demissão:
LO A pronuncia definitiva nos crimes de peita, suborno, peculato,
/x.) 0H"'-~~-A_~~J- ~/r~~ of'_..~~

tÚ. 7;~ "'"-t Ll-,-,........Z44 _ ~ ~ ~ ~177 j ~d4 .

fi: ~ ~ü #<.. ~~..AI" -:Ji' .,Lo.. /,,6~.
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concussão, falsidade, estelionato, moeda falsa, furto, roubo, e homi-
cidio.

2.0 A revelação de negocios reservados, ou confídcnciaes da Secreta-
ria, e o abuso de confiança em matéria de serviço publico, devidamente
comprovado.
3.° ·E igualmente causa de demissão a impossibilidade permanente

physica ou moral de exercer o emprego, quando o empregado se não achar
nas circumstancias de ser aposentado, ou.reíormado. A desobediencia vo-
Juntaria ás ordens superiores, em objecto do serviço publico das suas
attribuições, depois de já ter soffrido suspensões por etJeito de reinciden-
cias-a relaxação no cumprimento dos seus deveres, ou de costumes, que
aflectem a moral publica, depois de se terem esgotado os castigos de ad-
moestação, reprehensão é suspensão.

Art. 17.° No caso previsto no artigo antecedente, ~ 1.0, o empregado
demíttido, se se rehabilitar para o e .ercicio do emprego, póde ser reinte-
grado logo que haja vagatura, independentemente de concurso.

Art. 18.0 Os empregados da segunda Direcção gosarão das graduações
militares abaixo designadas: ficarão porém subordinados li legislacão mi-
litar em todas as suas consequcno.as, na parte re pectíva á di cíplina e
penalidades. Quanto á demissão regula o disposto no artigo lú.o .

Gl'aduGfjjps militare.
Director, Oflícial de fazenda " Coronel.
Primeiro Official Sub-Director " Tenente-coronel..
Primeiros Officiaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Majores.
Segundos Officiaes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Capitães.
Aspirantes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Alferes.

~ unico. Os Aspirantes, depois de dez annos de bom e eff ctivo ser-
viço, passarão li graduação de Tenentes, com o respectivo vcncun-ruo.

TlTULO VI.
Disposições geraes.

Art. 19.° Os encargos que competem as diffcrentes Ilepartiçõe men-
cionadas neste Decreto são os indicados nas Instrucções a e, te :1DIICXaS,
que poderão ser alteradas pelo Governo, segundo as exigcncias do ser-
viço.

Art. 20.0 Regulamentos espcciaos estabelecerão a ordem do sf'l'\ i~()a
cargo das diversas Itepartições, tk que trata este Decreto, as altl'ilHlit.'ões
e obrigações do seus, empregados, e o Iormulario do respe 'tiro cxpe-
diente.

Art. 21.0 Os empregados civis pO(I~l'ã? ser ~dmoosladof; c rcprehen-
dídos pelos seus Chefes, c SUSpl'IlS0S atI' CIIlCO dias pelo I' spertivo Dire-
ctor, quando não Cllmpl'íl,ll1, com oy seus deveres : porém pena maior :Ú
poderá ser imposta pelo Ministro, nao 11 dendo a su pen ão exceder a ires
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mczes cada anno, Este castigo importa suspensão de exercício de orde-
nado, emolumentos e gratificação. '

:3_unko. Os .empregados militares.' ou_com graduação militar, ficam
sujeitos aos castigos !mposto~ pela legislação resl?ectivn, em analogia com
o que se pro creve neste artigo para os CIVIS: acima de cinco dias de pri-
são compete ao Ministro infligir a punição. .

Art. 22.0 O Primeiro Offlcial encarregado do Archivo geral é respon-
savel por qualquer extravio, e pela boa ordem, conservação e classifica-
ção dos documentos nelle existentes.

Art. 23.0 O Primeiro Offlcial que for nomeado Pagador Chefe da The-
souraria, pertencente á 2.a Direcção, dará a competente fiança. Elle terá
um SIHTulldoOffleíal por Sub-Chefe, e o Fiel será de sua escolha.

AI"I.°~ií.o Os Assistentes civis, que serviam na Secretaria do extincto
Commaudn em Chefe do Exercito, ficarão addidos á Secretaria da Guerra,
conservando as sua graduações e actuaes vencimentos. Terão preferencia
para serem admi nidos aos Jogares que vagarem de Aspirantes da 2. a Di-
reccão, ou de Amauuenses .

.\1'1. 2;;.0 O· Officiaes superiores e Capitães empregados D3 Secreta-
ria da Guerra, que não forem do Corpo do Estado maior, não pertencerão
aos quadros do' Corpos, e sim serão considerados na classe das Commis-
sõe activas, sendo subsütuidos quando o Ministro o julgar conveniente.

O' subalterno' serão de tacados do Corpos a que devem pertencer.
~ unico. O Coroneis e Capitães de Artilhcria, Cavallaria e Infanteria

coltocado na ccretaria da Guerra, não poderão subir ao posto immediato
'em terem naquellas patentes ervído nas fileiras, para se conhecer da
ua aptidão 110coinmando de tropas. .
Arl. 2G.o Na escolha dos Ofllciaes mil itares a collocar na Secretaria

da Guerra :r attcnderã unicamente ao merilo c aptidão para aquella es-
pecíe de serviço.

Ar]. 27.° Os Ofllciaes do Corpo do Bstado-maior, de Engellharia e Ar-
tilheria, na Secretaria da Guerra, vencerão as gratificações que lhes estão
a, ignadas por Lei, como, c estive em empregados no respectivo serviço
do seu Corpo ou arma, eguudo as uns patentes, quando taes gratificações
scjmn rnaion's do qlle as marcada na tabella (ILH' faz parte destr Decreto.

Esta rnediua, com rela(ão aos OiTIciae <leArtillH'l'ia, só se entenue com
aqllellü' que lêem o cm"o da arma.

Art. 28.0 Os aduar elllpregado civi' da Secretaria na Gllrl'ra, ou
com gl"Hlu:lt:ãomilitar (jue por ua avançaua idade ou iIH'apaci(ladc plJysica
não estão no (:a o de continuar 110 , 'U empl'r.go, ,r for 'm julgados inca-
pa~f's ue ~PI'\"JJ' PI'la J tlllta tIe aude, pa "tirITo a 1'efoI'JnadClSou aposrnta.
dos pela 101'IIIa pSla!)('!pcida.

AI't. 29.0 Firarn extilJl'to~ qU:lc'l!ur.r cargos e cla~se:;, que 1)('10 pre-
,r~le P 'lTet,o não são con~rl'\'ados 110 I}u:ldl'o: I' qU:lllto ao OllkiaJ-maior,
PnffiCJro' e l'111111(10' Offieia!.'· Civis, pela fúnlla e ·talJcleciua 110artigo 14. o

Vi:..ttl A Qy).f~l ..-~ 2~ctt /#6'/ ~tf...tz ln u,..,..;r;~ /,,,.,
n ~'1'<~ ~.{., I'",~ ~ ..Jb/7~ "/3:/"'(;,
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Art. 30.° O Cirurgião em chefe com a sua respectiva Repartição deixa

de fazer parte da Secretaria da Guerra, na qual existirá a Repartição de
Saude de que trata o artigo t>,o, e para onde irão servir dois empregados
subalternos da supradíta Repartição.

Art. 31.° Aos actuacs empregados que gosam maiores vencimentos do
que os marcados na tabella que faz parte deste Decreto, continuarão a
ser abonados os mesmos vencimentos até passarem a superiores vanta-
gens; igualmente conservarão as graduações, se por ventura as tiverem
mais elevadas.

Art. 32.° Os empregados civis menores do cxtincto Commnndo em
chefe do Exercito ficarão addidos á Secretaria da Guerra, e entrarão nas
vagaturas que occorrercm correspondentes ás suas classes.

Art. 33.0 Os actuaes empregados das Repartições de Liquidação e
Contabilidade confundem-se em uma só escala para o acce so, segundo a
nova organisação.

Arl. 31..0 Os Chefes de Direcção são de nomeação regia, sobre pro-
posta do Ministro. Os Chefes de Repartição são de nomenção do Ministro,
e os civis ou com graduarão militar, mediante proposta do ro spectivos
Chefes.

rrrcr,o VIr.

Tabella dos quadros, ordenados, qraüficações ('forragens dos empreqado«
na Secretaria ela Guerra.

Art. :3G.o

GADIXETE
SOJ.DO r.nATIFICAÇ.\O rORRAGENS

OODENADO 'IEN8 II. DIARIO

i Official Chefe o da patente
! Sub-Chefu......... D
f Orncial ás ordens. . . . . . . . . . . . »
2 Adjuntos... . . . . . . . . . . . . . . . . D

2tll\OOO
10,)000
lOaOOO

1
1
1

ts ElIPREGADOS CIVIS
A~Nt'At A~~I!AL

1 Omcial-mnior............... 800~OOO
(i Primeiros Officiaes . . . . . . . . . .. üOO,;~OOO
Ü Segundos Ofliciaes a. . . . . . . . .. ,.00:>000

20 Amanuenscs a . . . . . . . . . . . . .. 240;~000

180·)000
006000 I .\05 C~lC.~)S

I C .\ rchivi tas

o Official-maiol' e Primeiros Offlciacs continuarão a gosar ti beneficio
dos emolumentos.
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Os Primeiros 01Iiciacs são empregados:
Quatro c0!ll0 Chefes e suJ:-Che!es das duas Secções da Repartição Cen-

tral, competmdo-Ihes a gratificação notada aos Chefes. Um Primeiro 01Ii-
cial Archirista da Repartição gosa de igual gratificarão. Um Primeiro 01Ii- ,
cial, que terá a seu cargo o Archívo geral, vencera' a gratificação de reis
120S000.
_ Os Segundos 91Iiciaes e Amanuenses serão d_islrilJuidos pelas Reparti-
coes da Secretaria como melhor convrer ao serviço. Na 2.:t Direccão além
cIos Chefes, os Primeiros Oíílciacs serão deta~hados, segundo as exig~ncias
do serviço, pelo Director, assim como os Aspirantes; os Segundos Oíllciaes
são destinados ao servire das mo tras e das Pagadorías: se por circumstan-
da forem empregados cm outras commissõos, nem por isso deixarão de
perceber a gratificação marcada na tahella.

:1.." DIRECÇu\.O
SOLDO GRATIFICAÇÃO FORRAGENS

1 Director o da patente ;)06000 2
:, Chefes de Repartição. . . . . . . . . » 2:)~000 :f.
t) Sub-CI1Cfes.. .. .. .. .. .. .. .. . » 1O~000 :f.
1 Chefe tia Repartição de Sande-os vencimentos correspondentes a Ci-

rurgião de Brigada, ou Cirurgião-mór cm commissão activa.
10 Oíflcine subalternos adjuntos, doi' por cada RopUl'Lição-o soldo da

patente.

22 2.' DlRECçIO SOLDO GIUTIFICAÇÃO FORRAGENS

ME~5AL DlARIO,
icorrespondo e i

)

endo ~General. ..... o da patente i ligraduação j

? Coronel. . . . . . » :;O~OOO
Director '611(10 01Iicial de Fa-I correspoud. 0/ I' '

zenda . . . . . . . . .. li graduação! .)O~OOO

Primeiros Ofllciacs:
1 Sub-Director CheC' de Repartição
a Chefe' de Repartição .

20 Para o erviço da Repartições e
outra' cormnissõe .

2

l) 2;;,000
i~:~OOO»

II

Os Commissal'ios de mostra ven-
cerão .

O' Pagadores .
li

II

J
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Segundos Officiaes .
30 Para Commissarios de mostra, Pa-

gadores e outras commissões ..

Aspirantes:
70 Para os diversos serviços.

1 Quartel-mestre .
1 Secretario da Commissão consul-

tiva .
Archivístas .

1 Compositor e impressor .
i Ajudante do dito .
1 Litographo .

1Oi$OOO

» 101>000 .,', / ---

1O~000
toaOOo

30aOOO
15;$000
20~000

onnENADO ANN"L'AL

1. Porteiro da Secretaria. . . . . . . .. ~006000
1. Ajudante do dito. . . . . . . . . . . .. 400~000

(a.)1-6 Continuos, um para o Gabinete,
um para a Repartição Central,

. tres para as duas Direcções, um
para o Archivo geral a. . . . . .. 3006000

4 Serventes, um para a Repartição
Central, um para a 1.a Direcção,
e dois para a 2. a Direcção a ..r.l{3 Correios a cavallo a .

LGI 3 C' ,, orrelOS a pe a .
1 Fiel da Pagadoria "

14-íSOOO
480l!OOO
2926000
2-í06000

o Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado
interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido c fara executar.
Paço de Mafra, cm vinte e dois de Setembro de mil oitocentos cincoenta.
e nove.=Rei.=Duque da,Terceira.

INSTRUCÇÕES A QUE SE REFERE O DECRETO DA REORGANISAÇAO
DA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA.

CAPITULO I.

Gabinete do lJ.'linistro.
Artigo 1.° Esta Repartição terá a seu cargo: os trabalhos que pelo

:Ministro lhe forem encarregados, e assumptos reservados; a correspon-
dencia com as Côrtes, e a de maior consideração com os outres Minis-
terios; a transmissão das communícações telegrap bicas, a revisão da
redacção das peças officiaes mais importantes, assignadas pelo Minis-(~J~':o ~ /'::;r~ ~ 7~,-4 a_ O--~~, eh e, ,.

I/Yc?b /d'b/ '
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strucção e escolas praticas; serviço 'especial dos corpos do Estado-maior,
Engenharia e Artilheria; reunião dos elementos necessários para se
poder escrever a nossa historia militar conternporanea.

~ ~ ~ ia 4." H.epartição-Arsenal; trens e Fabrica da polvora; munições de
~~~r .guerra e de boca: armamento e equipamento; uniformes e fardamento,
~ - ~ ~aterial das praças de guerra; fortificações e mais obras militares;
r- ~~ t!cruarteis e hospedarias militares; transportes; remonta: trem e mate-
~~t rrial de pontes; material de artllheria e parques: material dos acampa-
~ ~)omentos. . _ .. . . . .. s.:.~. l'P Itcpartlçãc-c-justiçn militar: presídios, desertores, unnsüigas e

~ $' prisioneiros de g~elT~; deposito disciplinnr,. e outros. quaesquor dopo-
sitos; asylo de invalides, corpo telegrnphico; serviço das praças de
guerra e pontos fortificados; gu ias, espiões e noticias; Hegulamentos
para o serviço ele campanha.

G.a Iteparüção-c-corrcspondcncia com o Cirurgião em chefe; preparar
os trabalhos que disserem respeito aos diversos ramos de serviço de
saude, e que. tenl~l1ll~de subir ú presença do Ministro, com os compe-
tentes rclatorios; indicar tudo o que tenda a melhorar o referido serviço:
examinar os documentes relativos aos Ilospitaes, e que forem remcttidos
ao Minísterio da Guerra; formar as estatísticas respecuvas aos llospi-
taes: courcccionar o livro de registo de todo o pessoal technico do Corpo
de Sande do Exercito, e a lista de antiguidades, acompanhada com as
competentes informações periódicas: transmiuír as ordens do l\linistt'l'io
em objectos de servire de sande. f)y, "' ....~ o J,,,,V'l ~o ?--n.L~~é ... (LA .
y7;'" A""'- ".,:;J ........ J._ 6?~: ~~ /,1/ ~ /30"'2....

2.:1 Direcção,
Art. 'lo o Compete ~l~ íbf ~ LU e 2.u Rcparti{'ões-o processo, liquidação e flscali ação: o ajusta-

~ mento elas contas pecuniarias do cofre central, e de quae5CJuCl' ('mjll'e-tt~ gados gerentes de fundos do Ministcrio; exame dos documentos de ue'-
r peza liquidada; formação e rxpedirão de Regulamentos e in trucrões

~ ~ t. ~. sobre o serviço de contabilidade: assentamentos de empregados ci\'is e
--O ,')~ ~ militares dependentes do Ministerio, e respectivo processo das contas;

F r emissão de títulos para os pagamentos; exame e processo das mostr:ls:
~ ~ registo das patentes, diplomas e Ilomea\,ões; liquld:lção de toua a despeza

~ 6 ~? a cargo da administração; ajustamentos de contas dos responsaveis com a
9 }~~~ " Fazenda Pub11!Ca;fiscalisação de contratos soln'c fornecimentos, ou outros
~ "'i quaesquer o lJCCloS.
47 t- 3." e 1(.• a Repartiçõcs-cscripturaçrto de contahilidade; formação do
'\ ~ ~ ~ orçamento das despezas; creditos supplcrncntares e c\traorclillarios; 1'0-
~ quisiçõcs de fundos; expedição de ordens de pagamento e delegação ..
~ ~ ~ ~ transferencias; avisos de conformidade; contas de ge)'encia e exercicio;
~~ ~. contas com os outros Ministel'ios.

E'- Alem disto ludo o mais que se achar determinado nos Regulamentos e
.. 0t}4~'rA~ a...~ ...~ ~~ ~~

'/ AC~ .. ~ ~ 9"~c.ú pr ~ ~~-.... ~
~.~ ~#.. ~ / J'ç'3,' ,.
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Lei' em vigor, e nas Instrucções que baixarem da Contadoria Geral do
Tribunal de Contas.

CAPITULO 11.

Disposições Gemes.
Art. ts.O Os Chefes superintendem ás Repartirões que lhes são subor-~~

dínadas, debaixo da in pecção dos Director~s? sendo estes e o Offícíal-. ~ ~
maIOr. os que devem dar de~pacho com o Ministro ; e assignarão todo*~~~
expediente, excepto o que for reservado para a asslgnatura do Ministro .. ~.
em conformidade com o que se achar estipulado no Regulamento u~ "'i ~
Secretaria. /,p., ~

Art. ü.o O Chefe da Direcção é quem assigna as Ordens do Exercito.
Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra, em 22 de Setembro de

i8:>!). =J)uque da Terceira. .

Em conformidade elas disposições do Decreto da data de hontem, pelo
qual foram reergam adas as Repartições internas do Ministerio da Guerra:
Hei por bem encarregar interinamente <lo lagar de Director <laprimeira
Direcção do me mo Mmisterio o Brigadeiro graduado Dom Antonio José
de Mello. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario
de E tado interino do' Negocias da Guerra, o tenha assim entendido e faça
executar. Paço de Mafra, em 23 de etcmbro de 18tW.=REI. =Duque
da Terceira.

Em conformidade das di posições do Decreto da data de hontem, pelo
qual foram reorgani ada a üepartiçõcs internas do Ministério da Guerra:
Hei por bem Nomear o Marechal de Campo José de Pina Freire da Fonseca,
para Director da egunda Direcção do mesma Ministcrio. O Presidente do-
Conselho de Ministros, )1illislro e Secretario de Estado interino dos Nego-
cias da Guerra, o lenha assim entendido c fara executar. Paro de Mafra,
cm 23 d Setembro de 18~!).=REI.=.vllqll~ da Terceira.

Attendcndo ao merecimento e mais circumstancias que concorrem no
Auditor do Exercito, Antonio José de Barro e Sá: Hei por bem, na con-
formidade das disposiçõe do artigo 2, o do Decreto, com força de Lei, de
ü de Dczemhro do 183G, Nomca-lo para o lagar de Ajudante do Juiz Re-
lator do Supremo Con selho de Jusüca .Militar. O Presidente do Conselho
de IMillistros, Ministro e ecretario de Estado interino dos negócios da
Guerra, o tenha as im ntcndido e faça xe .utar. Paço, cm 26 de Setem-
bro de 18G9.=REl.=Duque da Terceira.

Att ndendo ao merecimentn e mai círcum tancins que concorrem na
pe soa do Marechal de Campo José Jorge Loureiro: Iki por bem Nomra-lo
membro da Commi ":10 COIl ultiva junto ao 1\Jinislerio da Gl!erra. O preõ .o
rJ \ ,. l6::J. 11 --=-') A' k) J.. 'rL./.~ c;", ....

VQ&y,,- b"? ~ c........... ....... ........_ I.,.RL-o-r ....~ ~ e~ ._.......~T'. ;,
12- a. .1..-4.:, '-Y'-Á ~ ~ Li:.. ,.. 'bJ,' L ~ +.t% :,~~~~; ~ '3""~2.. 9'.. 'd_ 7 e.:znr r/~ .o··~.$""'·L"'~~
~ ~~": .G.fZ/ ~~~/J>6'O / Q. 0& :<S'oú.. J~/.?$'9-
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sidente do Conselho ele Ministros, Ministro e Secretario eleEstado interino
dos Negocios ela Guerra, o tenha assim entendido 0 faça executar. Paço,
em 28 ele Setembro de 1859.=REI.=Duque da Terceira.

Attendendo ao merecimento e mais circumstancias que concorrem na
pessoa do Marechal de Campo Visconde do Sarmonto: Hei por bem No-
meai-o membro da Commissão cousullivajunto ao Ministério da Guerra.
O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario ele Estado
.interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim entendido e faça executar.
Paço, em 28 de Setembro de 1859. = REI. = Duque da Terceira.

Hei por bem, em coníormtdade do Decreto de 22 do corrente, que
reorganisou a Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, nomear pa: a
os diversos logares designados nas relações juntas, que vão assignndas
pelo Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario de Estado
interino dos Negocios da Guerra, os empregados constantes das mesmas
relações. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario
de Estado interino dos Negocies da Guerra, o tenha assim entendido c faça
executar. Paço, em 28 de Setembro de 18l>9._:__REI.=Dllque da Terceira.

RELAçno DOS E_MPREGAOaS DA SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCiaS DA (]U~llfln,
A QUE SE REFERE a DECRETO DESTA DATA.

Repartição central.
Primeiros O/ficiaes.

Conselheiro Oflloíal-maior graduado, José Silvestre de Andrade.
Oíficial-maior graduado, Hermano Estanislau Orlandi.
Dilo dilo, Jorge Oom.
Conselheiro Official Ordinário, Firmo Augusto Pereira Marócos.
Oflicial Ordinário, José Custodio da Costa Louraça.
Dilo dilo, Antonio Pimentel de Macedo.

Segundos Officiaes.
OfIicial Ordinário, pertencente ao quadro dos Amanuenses de 1.n Cl',ssL',

Carlos Possolo de Sousa.
Ofllcial Ordinário graduado, Francisco de Moraes.
Dito dito, Caetano Alberto Orlandi.
Dilo dilo, Antonio Maria GO!1lPs.
Dilo dito, Antonio Ezequiel Lima.
Dito dito, Antonio Joaquim de Moraes Ribeiro.

Anumuenscs.
Amanuense de 2. a Classe, Januario Antonio Correia.
Dito dito, Nuno Maria Torres.
Dito di lo, Luiz Caetano Mazza.
Dito dito, Rafael Izidoro Ferreira Chaves.

tY)_CX~;"e<xct2, hn f7r_r~~ ~ /~'-
c."._..,_/ /: ~._,.., c..,_.._.l--.... 2. -: ~ (_.-;. c c "'-'" ~.~

o-.-J: JV-:Z ~ '7 ot t:?-k~' / -:?.)9. -



( ir; )

Dito dito Antonio Miguel Bordallo Pinheiro.
Dito dilO:' Thomás de Aquino Cid.
Dito dito, Leonardo Augusto da Costa.
Dito dito, Antonio Candido Ferreira de Carvalho.
Dito dito, Joaquim José Pereira.
Dito dito, Antonio ~oaquim de Sousa Monteiro.
Dito dito, Antonio Urbano de Faria.
Ditu dito, Joaquim Estanislau Penagião.
Dito dito, Joaquim Lourenço Arjões. '
Dito dito, Luiz Augusto do Valle.
Dito dito, Luiz Carlos Gaeirns dos Santos.
Dito dito, Augusto Cl'zar da Silveira Orlandi.
Dito dito, CanuLo Antonio Pereira de Sousa.
Dito dito, João Xavier Telles de Sousa.
nuo dito, Vicente ~lurt(l.
Dito dilO, João M:lI'io Piolti.

Paço das Necessidade:, cm 28 de Setembro de 1.859.=Dllque da Ter-
ceira.

RELhÇAo fi QUE SE REFERE O DECRETO DA DATA DE HOJE.
Gabinete.

Chefe, o ;\Iajor do Corpo do Estauo-maior, Salvador de Oliveira Pinto da
França.

Sub-Chefe, o M3jor graduado do Corpo do Estado-maior, Luiz Travassos
Valdez.

Oílleia! ás ordens, o Capitão de Artilheria, Thiago Augusto Vellozo de
Horta.

Primeira Direcção.
Primeira Reparução,

Chefe, o Coronel de Infanteria, Francisco Dionyzio de Almeida.
Sub-Cl1efe, o Capitão de tnranteria, Claudio Bernardo Pereira de Chaby.

Segunda Repartição.
Chefe, o Tenente-coronel do Corpo do Estado-maior, Antonio de Mello

Breyner.
Sub-Chefe, o Major graduado de Cavallaria, Antonio Luiz Champalimaud.

Terceira Repartição.
Chefe, o ~1'ljor graduado do Corpo do Estado-maior, Antonio Joaquim

Aleixo Pae .
Sub-Chcíc, o Major graduado do referido Corpo, Augusto Cezar de Vas-

concetlos.
. Quarta Repartição.

Chefe, o Major dr Artilhcria, Francisco Xavier Lopes.
Suu-CllCfe, o Major graduado de Artilheria, Antonio Ladislau da Costa

Camarata.
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Quinta Repartição.

Chefe, o Tenente-coronel do Corpo do Estado-maior, Carlos Brandão de
Castro Ferreri. .

Sub-Chefe, o Major graduado do referido Corpo, Antonio Augusto de
Almeida Correia de Lacerda.

Sexta Repartição.
Chefe, o Cirurgião de Brigada graduado, José Antonio Marques.

Commissão consultiva.
Secretario, o Capitão do Corpo do Estado-maior, D. Luiz da Camara Leme .

Jurisconsulto .
.o Ajudante do Juiz Relator do Supremo ,Conselho de Justiça Militar, An-

tonio José de Barros e Sá.
Paço, cm 28 de Setembro de 18iJ9.=Dllqlle da Terceira.

Por Portaria de 30 de Setembro ultimo.
Membro da Commissão permanente do Corpo do Estado Maior do Exer-

cito, o Brigadeiro Graduado, Visconde do Pinheiro.

Por Determinação de Sua Magostado EL-REI.
Sub-Chefe da Repartição do Gabinete do Ministro da Guerra, o Capitão

de Infantaria, Claudio Bernardo Pereira de Chaby, Sub-Chefe da La
Repartição da La Direcção do Ministerio da Guerra.

Sub-Chefe da mencionada LU Ilcpartirão, o Capitão Graduado cm Major
do Corpo de Estado Maior do Exerci lo, Luiz Travassos Valdez, Sub-Chefe
da supradita Hepartição do Gabinete.

Para servir ás ordens do Commandante da 1.a Divisão Militar, o Capitão
do Batalhão de Caçadores n." O, Barão de Sabroso.

Regimento de Cavallaria n.o 2) Lanceiros da Rainha.
Capitão da 5.a Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallaria n." t,

João Antonio Gil Bastos.
Beçimento de Infanteria n.o H·.

Alferes, o Alferes do Regimento de Infanteria n." 13, Leandro Maria To-
var de Andrade. =DUQUE DATERCEIRA.

Està conforme.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , em 7 de Outubro

de l8;)!}.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETOS.
Em virtude da Carta de Lei de quatro de Junho ulrimo e Hei por

bem Exouernr o Marechal de Campo, Visconde de Nossa Senhora
da Luz, de Chefe interino do Estado Maior do Commando em Chefe
do Exercito , para que havia sido nomeado por Decreto de vinte e t
seis de 1\1aio de mil oitocentos cincoenta e um; Comm.ssâo que de-
sempenhou com zêlo, e mtelligenciu, O Presidente do Conselho de
linistros, .Ministro e Secretario de Estado interino dos Negocios da

Guerra, o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em trinta.
de Sarembro de mil oitocentos cincoenra e nove. = REI. = Duque
da Terceira.

Em virtude da Carta de LE'i de quatro de Junho ultimo: Hei por
hem Exonerar o Brigadeiro Graduado, Visconde do Pinheiro, de
Sub-Chefe do Estudo Maior do Com mando em Chefe do Exercito, pa.
ru que haVia 11(10 nomeado por Decreto de vinte e sete de Dezembro
de mil oitocentos eincoenta c quatro; Comrni-sâo que desempenhou
com zêlo , e intelhgencia. O Presidente do Conselho de Ministros,
Ministro e ~ecrl'tario de Estado interino dos N<'gocios da Guerra, o
tenha assim en te ndido e faça executar. Poço, em trinta de Setembro
de mil oitocentos ciucoentn e nove. = REI. = Duque tia Terceira.

Allf'nden-clo no merecimento c mais partes que concorrem na peso
sôa de Marechal de Campo, Visconde de Nossa Senhora da Lue :
Hei por bem ~ompúl.o Commnncfante doCorpo do Estudo .Maior do
Exercito, O Presidente do Conselho de ,finistrns, Mmislro e Secre-
turro de Estado interino dos l\egoclos da Guerra, o l,'nha assim en-
tendido e fnça executar, Paço, em o primeiro de Outubro de mil
oitocentos cincoenta e nove. = !lEr. = Duque da Terceira,~.-

PQf" Decreto eh 20 do meti proximo passado,
1.. Balatlllto de Veteranos.

Ul"fMmacio com os vantagens que lhe cornpetircm , segundo a Real
H.t·.olúC;;lO de 16 de Setembro ultimo, pelo ter rsquerido , e em at·
t 11(;.10 UIII! seu. pndecimeutos ultimamente a~:.travaJos e aos .Ie~u.
1011;0. OIlIlOt de bom sorviço , o Conselheiro, Chefe da lteparUç!\O

•
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dI' Liquidação do Ministerio da Guerra, João Luiz Dantas Triguei-
ro, que foi Sub-Inspector da extincta Inspecção FIscal do Exerci-
to até á sua extineçâo ; ficando addido ao sobredito Batalhão, na
conformidade dn Decreto de 10 de Dezembro de 16M, publicado
na Ordem do Exercito N. o 4 de 18b2.

Por Decreto. de 30 do dito mel.
1.o Regimento de Artilheraa.

Primeiro Tenente, o Primeiro 'fen,ente Graduado do mesmo Corpo,
José Joaquim Hoeado,

3.' Regimento de Artilher;a.
Capitão da 1>.- Bateria, o Primeiro Tenente do 2~o Regimento da

I mesma Arma, Antonio José Carnillo,
Batalhão de Caçadores N.· 6.

Capellão, o Presbytero, José Maria do Rosario,
Regimento de Infosüeria N.· 6.

Cirurgião Ajudante, o Medico Cir urgiâo , pela Escola Meclico.Cie.
rurgica de Lisboa, José Maria dos Sautos Pacheco.

Deposito Geral de Recrutas.
Aj udante da ~ .. Secção, o Alferes do Regimento de ln fanterià N.· ~,

Pedro Leopoldo Faria da Fonseca,
Commissôell activo'

O Tenente Coronel de Artilheria em dreponibrlidade, João Mnnoel
Pereira, por ter sido nomeado Vogal da Comm's-âo Districtal do
Porto, creada pelo Artigo õ.~ da C.trta de Lei de J, de Junho ui.
timo; e o Capitão de Cavallaria em disponibilidade, COlide de
Azenha, por ter sido nomeado para urna Cornmissâc do Serviço,

lnactimdade temporaria
O Cape lião do Batalhão de Caçadores N. o G, Francisco José Bor.

ges, sem vencimento , pelo requerer ; e o Tenente du Batalhão de
Caçadores N," ~, Frnncrsco Bento Pacheco, de castigo pelo es·
paço de seis mezes , em consequencia de insistcncia em seu irregu-
lar comportamento.

Por Decreto do 3 do corrente meto
Rcpartifâo· de Saude do Bxo·czto.

Cirurgião Mór Adjullto. o Cirurgião Mór do Regimento de Infante-
ria N" 11, Manoel Pereira de Mira Frunco.

Por Decreto de .J, do dito meti.
Estado Maior General.

Brlgadeiro , o Brigadeiro Graduado de Infanteria, Franeisco Pedro
Celestino Soares. -----.~.------PORTARIA.
'Mlnisterlo da Guerra. = ~,"Drrecçâo, = Manda Sua Mag'es •.

lede J;!,L.ltEI, pela Sécretaria de Estado dos Negocies da Guerra"



on,thorisar o Con8~lhei~0, Jos~ Silver~o Gomes, Sub-Director da 9.a

Direccâo da refenda Secretaria de Estado a dir iair os uezocios da
S , • ' b omesma Direcçao e a assignar o respectivo expediente na conformi-

dade do disposto no Decreto de 22 de Setembro ultimo, duranre o
impedimento do Marechal de Campo, José de Pina Freire da Fon-
seca, nomeado Director daquella Direcção por Decreto de 23 do 80-

bredito mee de Setembro. Paço, em 7 de Outubro de 18b9.= Du-
que da Terceiro, ---..~.---

Continua a Rclafiío a qut:. se refere o Decreto desta data.]
~.a DIR~cçÃo.

Primeiro Official so: Dlrector,
O Conlelheiro, Chefe da Hepurtição de Contubrlidade , José Silve-

rio Gomes.
Primeiros Ofjiciaes-

Os Chefes graduados da Rcpar tlçâo de Liq nidação, Antonio Manoel
de Sousa Mlgueis, e Antonio l\1aria dos Santos Limo.

O. Chefes Graduados da Hepartiçâo de Contabilidade Francisco
Xavier da Maia Junior, e José .\Iaria Alves Branco.'

Os Olticiaesde Primeira Classe , Francisco de Paula Lima. José Paulo
Vieira Junior , Manoel Isidoro ~r avier de Grilo, João Pedro r-.(,Ias-
co~? avier de Lemo e Brito, Antonio Teixeira Leite, Clemente Eleu-
te rio Gomes da Silva , João Boptista de Andrade, Carlos Cytillo
Machado, Antonio Nicolau Duro, Manoel Antonio da Fonsêca ,
Manoel Joaquim Gomes de Mendonça, João Baptista da Costa,
Jerouymo Freire Gameiro de Castro, Joaquim Lucio Arbués .Mo-
reira , AU;jllstO Borges d_aS lva, Miguel Antonio da Silva, e Fran-
cisco Quinlino de Avelar.

:3cgundoB Officiat:..
Os Offlciaes de Segunda Clllbse, Lino José das Neves, José Nicolau

da Silveira Monjnrdi01. Hufino Silverio Latabeque Barboae , João
Alberto Ramos, Luiz Augusto de Lima Barreto, .Mauricio Maria de
Carvalho, Pedro Antonio Bnptlsta , João JOIié Frederico Bartholo-
meu, Laaaro Nicolau de Paula e Silva, Antonio José Gomes Doura-
do, 1hnoel José Gonçalves de .Mattos Corrêa , Henrique Carlos de
Góes , Augusto Cezar Ferreira , Joaquim Jose Chichorro da Costs ,
Caetano Eleuterio Ferreira Ellpinhetra, Anlonio Joaquim de Sousa.
(~uinlella, Antonio da Maua da Fonseca Lt'al, José Rodrigues
LlIlla, Joao Bapti ta Rochi, João Silvelitre da Silva Leal, Fran-
CI co 'l'hornaz I1enriqlll'l, Joaquim Monteiro, Antonio Carlol Bo-
tem, José Gome~, M&thias Bernardo dI' Alml'ida, D. Joaquim
S..lazar Mo.cozo, José Maria Frederico Bartholorneu, Francisco
H..I}'nJundo Esteve. Vaz, Llldi.lau Benevenulo da COita, e Simeuo
Xavier de .Balllo ...
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Aspi-rnnte.ç

Os Officiaes.d~ Ter~eir~ Class_e, José Maria de Sequeira Pinto, José da
Costa Orllgao l\llguels, Joao Baplista Sa bbo , Fernando Pedro dos
Santos, José Antonio Teixeira , Quintino AnnclelnGramaxo, Jpão
Maria de Oliverrn , Joaquim Rufino Xavier de Sousa., Carlos )\11_

t.onio Muscólrenhas da Costn , Brae de Lima Soares, Francisco An-
tonio Carneiro, Francisco José Gom~'s, Estevão José Corsino ,
Manoel de Jesus Bastos, Luiz Coutinho de Almeida, FredpricQ
José LOllp, e José Maria Robelto : os Officiaes de Qllarta Classe,
João Paulo Nunes, Francisco José Moreira, Lourenço .Jo~é de Oti,
veira , José Marcolino Gameiro, Pedro Zacarias Arnaut Dllhau L!l.
borde, Francisco Rufino de Carvalho Prostes, Bern ar do l\Iaria de
Pina e Mello, Serafim Manoel de Figueiredo e Campos, José Duar-
te, João Luiz Rodrigues Trigueiro, José Emygdio Teixeira de Sou-
sa, Manoel Justiniano Móra, Jaeomo J05é MlHia Rodd , Francis.
co de Paula Nogueira Leite, João Justino Marques, Anlonio Cae-
tano Soares da Fonseca, José Joaquim de Vasconcellos, Thomas
~José de Abreu, Antonio Roque Pinto, Thomas Xavier Monteiro,
Pompeo Cesar da Silveira Mongiardim, Adolfo Cesar Duhau La-
borde, Guilherme AlIgusto Pinto deSant'Anna, Antonio Guilher.
me da Costa, José Gomes e SIlII~a; e 08 i\spirantes, Antonio Joa«
quim Lnpes Cardozo , Antonio Marcellino Duro, Henriquo Ednar-
do Leite, Sebastião José Pereira, José Maria Pereira, JO:IO JC'sé
Pereira da Fonseca Banhos, Antonio Francisco Car ne iro , João An.
nio de Sousa J unior , José Pedro Leite, Francisco José de SOll59 ,
Manoel Francisco da Silva, Francisco Maria Cardozo Leoni, An.
tonio Maria das Neves, Theotonio José do Amaral, J\1l10n10 AI.
ves de Sampaio, Joaquim Ribeiro de Castro e Silva, Hicardo Jorge
da Silva, Antonio Maria Manzoni, Manoel A n to nio do Couto,
João Felix Xavier da Nobrega Aguiar, João I"eli" de Azevedo
Monte:ro de Almad .. Leal, Miguel Lino de Abreu , Augusto. I,'rl'i.
re de Oliveira, Alfredo Leopoldo da Silveira Orlandi , e Antonio
Fp.Jiciano de Faria Picão.

Paço das Necessidades, em ~8 de Setembro de 18;)9. = Dttqu~
da Terceira.

-.~*-Licença. ,.egistadas concedida. a08 lndeviduos abaz'zo mencionado ••
Ao Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçadorc5 N ..°8, Guilherme

Augusto Tellt~s de l"aria, proroO'ação por qUInze diaS.
Ao A'lferes PIcador do RegimentoO de CavJllaria N.· 5, Guilherme

Augusto Franco, vinte dias. = DUQUE DA TERCEIRA.

E.tá conforme.



Secreiarla de Estado dos Negocias da Guerra, em 13 de Outubro
de 1859.

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Eeercito o seguinte :

CARTA REGIA.

Conde da Ponte de Santa Maria, A ntonio Vicente de Queiroz, do
Meu Conselho, Par do Reino, Teneute General, Commandante da pri-
meira Divisão Mililar, Cornmr-ndadnr da Antiga e Muito Nobre Ordem
dllTorrl'eEspadlldoValor, Lealdade e Merito. Am"go. EU EL-RE[
vos Envio muito Saudar como áquelle que Amo. Tomando em Con-
sideração os mui dstinctos e valiosos Serviços que tendes prestado ao
Paiz na carreira das Armas, em que pelos vossos assignalados feitos
de bravura haveis concorrido para a restauraçâ o do Throno C0I18'itu-
cioual , não menos que no desempenho de varias e importantes Com.
missões M ditares, especialmente na do Ce-fnmalldo em Chefe do Exer-
"cito, e Querendo Conferir-vos um testemunho publico do particular
.aprêço COI que Tenho os mesm s Se. v;ços e as qualidades que con-
correm na vossa Pessôa : Hei por bem Elevar-vos á Oignidnde de
Gram.Cruz da Antiga e muito Nobre Ordem da Tore e Espada do
Val()r~ Ll'aldade e Me r it -, O que Me pareceu participar-vos para
vossa intelligencia e satisfação; e para que possais desde já usar das
respectivas In~ignias vos Mando esta Carta. Escripta no Paço das Ne.
cessidüdes, em Sf"IS de Outubro de mil oitocentos ciucoenta e nove.= REI. = Antonio jfll1ria de Fontes Pereira de Mtt!(J. = Para
o Conde da POl,te de Santa Mario, Antonio V;cpnte de Qtleiróz,
do meu Conselho, PRr do Reino, Ten- nt« General, Cz.mmandante
.da Primeira Divi,ào Militar, Commendador da Antiga f' M •i.to No-
bre Ordem da To: re e Espada -do Valor, Lealdade e Merito ,---.~.-

Por Decreto de 21 do meti pro:.cimo passado,
1.. Batalhão de Veteranos.

Reformado com as vantagens que lhe competirem, em virtude da Real
Resolução de 16 de Setembro ultimo, pelo ter requerido, e contar
setenta e nove annos de idade e sessenta e tres de serviç I, o Offi«
cial de 1 • Classe da Repartição de L'quidaçâo do Ministerio da
Guerra, que serv'o de InSpeCl'lr de Revistas "8 extincta Inspecção
F~sclll do Exercito, até á sua extincçâo , João José Gomes Mon-
teiro ; fican dn addido ao s-ibredito Batalhão, na conformidade do
Decreto de JO de Dezembro de 18ál, publicado na Ordem do Exer.
cito N.· 4 de 18õ~.



Por Decretos do 11 do eorreni« me1S.
1.a Divisáo Militar.

Exonerado de Chefe do Estado Maior, o Brigadeiro Graduado,
D. AntoniQ José de M('lIo.

Chefe do Estado Maior, o Tenente Coror:cl Graduado de Infanteria,
addido ao Chefe do Estado Maior, Carlos li.ugusto Franco.

~ Addido ao Chefe do Estado Maior, o Major Graduado do Corpo do,
Estado Maior do Exercito, José Osorio de Castro Cabral e Albu ..
querque.

Batalhão de Caçadores N.· õ.
Alferes, o Alferes Ajudante do Bntalhâo de Caçadores N.' 8" J05é,

Marianno do 801ll!8 e M('lIo; pelo requerer.
Disponibilidade .

O Capitão de Infanterio , José Antonio Pereira deEça, por ter sld_o
exonerado por Decreto Je 10 de Agüóto ultimo. expedido pelo 1\11-
nisterio da Marinha e Ultramar, da Comrnissâo para que foi no-
meado para a província de Angola, por Decreto de !22 de 01ltu~
bro de 18~1. ---.~.---

PORTAH.IAS.
Ministerio da Guerra. = Repartição do Gabinete. = Manda, .

~~ ~ Sua' Magestade E L.R EI, pe!a Secretaria de Estado dos Nego('io5.Pl~da <?uerra, que uma Commissão composta do Chefe da ~I'gllnda DI:.
li recçao da mesma Secretaria de Estado, o Marechal de Carnpo , José

~ ~ de Pina Freire da Fonseca, que servirá de Presidp.nte; do Conselh~iro"
~~ ~ Oflicial Maior, José Maria de Burcellos ; do Chefe da PI irne ir a Direc-
~'" t ção , o Brigadeiro Graduado, D. Antonio José de Mello; do Primeiro
~ , Official, Sub-Director da mencionada Segunda Direcção, o Conselhej«
1. ~ ~ ro , José S.lverio Gomes; do Primeiro Officinl desta ultima Direcçào ,
:"t ~IAntonb ManoeI de SOI~sa Migueis; e do Chefe da Repartição do Ga...~'t r vbinete , o Major, Salvador de üliv(,ira Pinto da França, se reun a
\() ~'~' quanto antes, a fim de confeccionar os trabalhos e Rf;'gulamentos in-
~ tI: dispensaveis para a execução do disposto no § 5." do artigo 6.·, e
~~' I artigo 20." do Plano de rcorganisação da referida Secretaria de Es-
~i F' tado dos Negocios da Guerra, decretado em 22 de Setembro ultimo ;,;
~t ~tendo em vista, na confecção dos respectivos trabalhos, a possivel sim-
, ~ I?hfIcaçào no systerna de expediente a adoptar, e no indispel1sav~l

~ f?rmulario, que muito convrá estabelecer t'm harmonia com a pr(~cl.
~ ~ 5"0 appropriada aos aSBllmptos Militares. Paço, em 6 de Outubro de

1859. = Duque da Terceira.

Ministerio da Guerra. =~.a Direcção. = Havendo o Conselhei.
ro, Sub-Director da 2.a Direcção deste Minlsterio, no impedllnento,
dI' Mílrec.haJ de CamJ>0' Chefe da mesma, lJfOposto cm lQ do cpr,.
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rente mez, e na Clonformidade do Artig-o 34..° do Decreto de QQ de'
Selem bro ultimo, para Chef~ da, La Repartição, o Primeiro Official.,
Antonio .Monoel de Sousa Migueis ; para Chefe da 2.·, o Primeiro Of.
ficial Antonio Maria dos Santos Lima, e para Chefe da 3.· o Primei.
ro Omcial, Francisco X~vier da Maia Junior: Manda Sua Magestade
EL.H.EI, pela Sc:cretarla de Estll?o dos Negocios da Guerra, appro.
var li referida proposta, e Determina que o mencionado Sub-Director
seja Chefe da 4." Repartiçâo , porqu~nto, sf'gundo oArligo6: §.01..
do referido Decreto, é elle um do; Chefes das quatro Reparlições em
que a dila Direcção se divide, Paço., em 11 de Outuuro de 18f>9. =
Duque da 'j'erceira• ___ ..~c;_

Por Determinação de Sua Magestade EL.REI:.
Regimento de Cacallaria N. ° 3.

Major t o Major do Regimento de Cavallaria N" õ, Diogo da Silva
Oastello Branco.,

Capitão da La Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallaria
N. o õ, José Thomaz Mendes Durão.

Capitão da 6.& Companhia, o Capitão do Regimento de Csvallatia-
N. o [), José Joaq uim dos Santos.

Rcg?1rlento de Caeollaria N.· 5.
l\1ajor, o Major do Regimento de Cavallaria N," 3, Henrique de

Almeida Girào.
Commandante da 3,· Companhia, o Major Graduado do Regimento
. de Cavallaria N.· 3, João Couceiro da Costa.

CapitilO da 4.a Companhia, o Capitão do Regimento de Cavallaria.
N,o 3, Diozo Maria de Gouvêa Leite.

o • C N°Batatnâo de açadores . 3.
Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór addido á Praça de Valença, Joa.·

quim Manoel Rodrigues Valle.
Batalh/io de Caçadores N.· 6.

Cirurgião Ajudante ~ o Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçado.
res N.· 3, Guilherme AuglJsto Telles de Faria; pelo pedir.

Batalhão de Ca,rado,-eB N.· 7. .
Cirurgião Ajudante t o Cirurgião Ajudante do 3.· Regimento de Ar.

ulheria , Joâo Agostinho da Cunha.
Regimento de Infanteria N.· 1.

Alferes, o Alferes do Regimento de lnfanleria N," f>, Salvador Duarte
Junior.

Rc<rimento de Inforüeria N.· ~.
Alferes Graduado, ~ Alferes Graduado,do Regimento de Infanterla ,

N," 10, João Gua lberto Ribeiro de Almeida.
Regimento de lnfanteria N;" 7.

T;enente Graduado, o Tenente Graduudo do Regimento de lnfa.o",
leria,N,o ll., Anselmo da Silva .Franco Castllnheira.
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Regimento de Tnfonieri« N.· 9. .

Tenente Quartel Mestre, o Tenente Quartel Mestre do Regimento de
Infanteria N.o 11, José .Manoel Carnheses ; pelo requerer.

Regimento de l-I'~rantena N. o 11.
Cirurgião Mór. o Uirurgião Mór do Batalhão de Caçadores N. o 3 t

Paulo Pereira e Horta.
Tenente Quartel MI'slre, o Tenente Qllartf'l Mpstre do Regimento de

Infanteria No" 9, Luiz Antonio dos Sautos ; pelo requerer.
Reaimenio de Infanteria N.· 14.

Capitão da 7.· Companhia, o G~pitão do Regimento de Infanteria
N." 18, Dorninzos Antonio Vinnna.

Regim.ehto de Infanteria N.· 18.
Capitão da 8.& Companhia, o Capitão do l{t'gimento de Infll.nteria
N." 14, José Maria Pereira Pinto, continuando na commrssao em
que se acha. -.~.-
Sua Magestade EL·REI Manda, na conformidade do disposto no

Artigo 37."do Decreto de 11 de Dezembro de 1851, Declarar Aspi-
rante a Official, com a graduação de Primeiro Sargento , e com o ven-
cimento de 300 reis diarios , ao Alumno do' Real Collegio Milirar ,
com praça no Regimento de Infanteria N.· 16, João Augusto Pereira
d'Eça de Chaby, que completou o respectivo Curso.---.~.---Sua Mal!e~lade EL.RET. Manda declarar Alllmno Aspirante .a
Fncultativo Milit·r. r orn a graduação de Primeiro Ser :el\t". por ter
preenchido Ioda!! 05 condiçõE's de admissão, e,ti\bel,·cid88 no Rel!ula.
mento de 18 dt!Junhodocorrtnte ano', oA.lumno da Esco la Medico-
Cirurgica de Lisboa, José Ana c'eto Gonçalves.,-.~.-

Decl.rra-re o seguinte:
Que o Ten(~ltte do Baa'hâ« de Caçadores N" 4, João José

de Almeida, que se ar h i destacado 110 Deposito Gerltl de Recrlltas,
exerce, as funcçôes d.e Ajudante da Secção de Caçadores do mesmo
Deposito, desde o dia 6 do corrente mes,

-",~ ..-
Erratas da Ordem do Etcercito N.· 1 do 1.. do corrente.

Pago 10., lin, 8, onde se lê = Quartel Mestre •• " •• 10$000
lea-se = Qua~tel Me,tte •• " •• 10$000 1. forra~,·~n. •

Pago 13, h". 11, onde se lê = O Chefe da Direcçãe , le'a-se
- O Chefe da La Direcção. = DUQu E DA TERCEIRA.

Está conforme.

o Chef.2 interino da 1." Dsreceiio...



N~O 4.
Secrdaria de Estado dos Negocias da Gwerra , em 17 de Outubro.T

de 135!).

ORDEM ~DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de 3, e 14. de Setembro ultimo, e õ do corrente mez,
expedidos pelo .:\lini.terio dos Negocios do Reino, foram nomeados
()avalleiros da Ordem Militar de S. Bento de Aviz , os Capitães, de
En""'nheriu, Antonio Pedro dos Santos ; do H,.·gimento de Lnfanteria
N.·'" II , Antonio Urbano, e de Jnfanteria N.o16, Francisco Custo-
dio Freire; devendo os agraciados sollicitar por aquelle Ministerio ~
os respectivos diplomas, dentro do praso legal.

---*~ ..---
Por Determinação de Sua Magestade EL.REt:

Regi'l'ncnto de Caeallaria N.· 5.
Tenente, o Tenente do Regimento de Cavallaria N. 03, Joaquim de

Caceres.
Regimento de lnfanleria N: 7.

Alferes Graduado, o Alferes Graduado do Regimento de Infanteria
N.· 10, Amadeo Victor de Abreu Nunes.

Regimento de Infanteria N.· 18.
Capitão da 1 & Companhia, o Capitão da Companhia de Deposito,

Vicen te A ugusto de Vasconcellos.
'Capitão na Companhia de Deposito, o Capitão da 1.& Companhia,

Manod Gonçalves Pinto Junior.
---"~iI--

Sua Magestade EL.REI, Manda recommendar a exacta obser-
van cia do disposto na Ordem do Exe-cito N," II de !26 de Fevereiro
de 1850, sobre a remessa dos Mappa5 mensaee da fôrça dos Corpos
do Exercito. -.~i---

Declara-se o seguinte:
1.0 Que o Segundo Tenente do 3." Re~imento de Artilheria, Ger.

tnano Augusto Serpa, exerceu as funcçôes de Ajudante do mesmo Re.
g.mf'lIto, desde 16 até 30 de Setembro ultimo.

~. o Que o Tenente Quartel Mestre do R('gimento de ln fanteria
N." 110, que pela Ordem do Exercito N.· 3, de 13 do corrente mez ,
teve p~ssag'em para o Ltegimento N," 11 da mesma arma, é Lucia
AntoniO do:; Santos, e não Luiz Antonio dos Santos, como por en-
gano se publicou.

•



- ...b!-_'~~-
Sua Magestade EL.REI, Manda dcclnrar Aspirante fi Official,

por se achar comprehendido n as disnesiçôes das Cartas do Lf'i de 17
de Novembro de 1841, e 5 de Abril d- 13J,5, o Cnho de E~qlilldca
do Regimento de lnfanteria N.· 1-1, Scbasuâo de Sande StlCduura,
Bote Corte Real. _.~.-
, Licenças concedidas P01' ?I,olivo de mo/estia aos Officiacs abaixo

. declarados.
Em. Sessâo d-e 18 de A~()sto ultim»;

Ao Assistl'nte Civil do COU1mando em Chefe do Exercito , José Jca-
quim Wenceslau Leal, trinta dias para nanhos do mar.

Em Sessão de ç,N, do deto mes:•
.Ao Tenente do llegimento de Cavallaria N.· 6, Antonio José de Car-

valho. quarenta dius para banhos do mar na Povoa de Varzim.
Ao Capitão do Regimento de lnfanteria N/ 1.1, LUI~ lhtillo Chaves"

quarenta dias. para banhos do mar na Povoa de Varzun,
Em ~'i'es!lâod« 26 do dito mer...

.Ao Tenente do Re!!:imen to de ln fa n leria N" 8, JMé .Manoel de Sam.
paio, sessenta dias para se tratar , e tomar banhos do mar na Po.-
voa de Varzim.

/:.0 Alferes do mesmo Regimen to , José Maria Crivas, trinta d las pa-.
ra de lratar; a corueçur quando o Regimento chegar ao seu deatiuo,

Em Sessâo de 30 do dito rne'i..,
Ao Major Governador do Forte do I lhéo , lia Ilha da Madeira,

Francisco de Sonsa Netto , quarenta dias para fazer uma viagem
de mar, e ares patflOs •

.Ao Major Graduado de Cavallaria em inactividade temporaria , Jo&é
Betten eourt Ahreu, sessenta dias para uso de banhos thermaes,
das Caldas da Rainha.

. Em SCSláo do 1.o do rne~ proximo pasiado.
Ao Segundo Tenente do 1.0 Regimento de Artilheria , José Maria

Dias Grande, quarenta dias para Me tratar.
Ao Capitão do ~.v Reg:mento de Arlilheria, João Alberto da Silvei ...

ra , trinta dias para se tratar em ares de campo.
Ao Primeiro Tenente de ,\rlilheria, addido á Torre de Belém, José

.Elesbào Vivaldo de Mendonça, trinta dias para uso dos banhos das
Caldas da Rainha, na sna origem.

Ao Mlljor do Regimento deCavallaria N"~, Lanceiros da RAINIH,
Guilherme Francisco de Almeida e Silva , vinte dias para banhos
do mar.

Ao Tenente Graduado do mesmo Regimento, Antonio Tellcs de Cas-
tro da Silva, trinta dias pura banhos do mar.

Ao Tenente do ltegimento de Cavallaria N" 4, Henrique Caldeira
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Pedroso, trinta dias para fazer uso das aguas ferreas, em Pena-
mm.ôr I a começar no dia 10 do corrente.

Ao Cupitão .,do Regimento de Caval,laria ~.D 6, Antonio ManoeI Ri-
!'>dro de Carvalho, quarenta c CInco dias para mudança de ares,
e fazl>r II~O dos banhos do mar, na Povoa de Varzim.

Ao Capitão Grnduado do mesmo H.egimento, FrancIsco Antonio Ma-
chado, vinte dias para se tratar.

Ao Tenente do referido Regimento, Manoe! Caetano, se sse n tn dias
para se tratar, e fazer uso das Caldas de Vizclla!e banhos do mar,
na Povoa de Varzim.

Ao Alfdlls do dito Hegímento, Agoslinho José Pereira, trinta dias
para banhos em Vizella; a começar em 20 do corrente,

Ao Alferes do sobred ito Rf"gimento, Thorné Vidal Salgado, trinta dias
para banhos das ~aldas de ':'izello i a cooll"sar, em 20 do corr er.te,

Ao Alferes do rnancion ado Regimento , Antonio Ermlío de Fontoura ,
quarenta dias para se tratar •.

Ao Tenente Picador do suprnmencionado Regimento, José Francisco
Mallcifl, quarenta dias para banhos do mar na Povoa de Varzim.

Ao Alfn~s Ajudante do Regimento de Cuvallaria N.- 7, Caein.iro
de Almeida Martins, quarenta dias para banhos das CuIdas de
Vizella, na sua orige m , e do mar, na Povoa de Varzim.

Ao Capitão do RegtmeBto de Cavallaria ~.- 8, Bartholomeu de Oli-
veira Lcitâo , sessenta dias para continuar o seu tratamento em
ares pa trios. .

Ao J\ Iteres do mesmo Regimento , A lI~usto Carlos de Lemos, sessenta
dias para se tratar, mudando de ares para II Cidade de Evora.

Âo Alferes do drto Regimento , Antonio de Almeida Coe lho c Cam-
pos, quarenta dias para uso de banhos do mar, na }<'igueira.

Ao Tenente Picador do sobre dito Regimento, DIogo .losé de Abreu,
quarenta dias para uso de banhos do mar, na Frgue.ra,

Ao Major do Baralhâo de Caçadores N.· 2, Manoel da Silva Freire,
VInte d ias para banhos do mar.

Ao Capuão do mesmo Batalhão, João Pinto Carneiro, trinta dias
para se tratar con vementeme n to,

Ao Alferes Graduado do refendo Batalhão, Joaquim Manoei àe Mou-
ra Lima Condestavel, vinte dias para banhos do mar,

Ao Cirurgião Ajudante do Batalhão de Caçadores N.D b , Joaquim
Augusto da Silva, vinte dias para banhos do mar.

Ao Ca prtâo Graduado do Batalhão de Caçadores N.· 6, Antonio da
Costa Almeida, vinte dias para completar o seu tratamento.

Ao Alft'f~s do mesmo Batalhão, Pedro Lobo Pereira Caldas de Bar-
ros, vinte dias para banhos do mar.

Ao Alferes Graduado do Batalhão.de Caçadores N. o 9, João Eduar-
do Solto l\laior Lencastre e Menezes, trinta dias para se tratar.



·Ao Alferes Graduado do Regimento de Infanterla N,·I, Pedro de
Alcantar s Corrêa de Laccrda , quarenta da. para banhos domar.

Ao Tenente Graduado do Regimento de I nfantor in N: çz, Henrique
Ca rlos Hcrmqucs , trinta dras para banhos do mar.

Ao Alferes do mosrno Regimento, Antonro Ribeiro de Almeida, vín.
te dias para ultimar o seu tratamento.

Ao Alferes do Hegiment'1 de ln fcn ter ia N.· 6, Jeronimo Pires Mo.
reira, quarenta dias para o:'lflhos do mar ,

Ao Capitão do Regimellto de [nfanteria N.·7, Antonio J08é do Sou-
sa, trinta dias para fazer uso dos banhos sulfurosos do Ar~el1D.1de
Marinha. '

Ao M.aj')r do Regimento de Infanteria No" 13, Joaquim Alves Pe-
reira Torgo, sessenta dias para se tratar em ares patrros.

Ao Major do Regimento de Infanter ia N." 16, Elecdcro Xavier Be-
zerra, trinta dias para banhos do mar.

Ao Capitão, addido ao Forte de Santo Antonio da Barra, José Ni.
colau Pimcntel de Bettencourt , quarenta dias para banhos das Cal»
das da Rainhs , na sua origem ••

Ao Alferes addido ao 3.° Batalhão de Veteranos, Francisco José
Alves, quarenta dias para Lanhos das Caldas de Vlzelta, na sua
origem.

Ao Official de 1." Classe da Ilepartiçáo de Contahilidade do Minis.
terio da Guelra, Jeronymo Freire Gameiro de Casrro , trinta dias
para uso interno das Caldas da Rainhe , na sua origem.

Ao Almoxarife do Arsenal do Exercito, Francltico JObé da Silva
Abreu, quarenta dias para se tratar.

Ao Aspisante da Contadoria do mesmo Arsenal, Joaquim José Gue-
des Pedrosa, viote dias para banhos do mar.

Em Sessão de 10 do dito tnez.
Ao Major de Artilhería em disnonib ilidade , Antonio Pedro Buys,

noventa dias para se tratar convenientemente na Ilha da Madeira.
-.~*--

Lieença« registada. concedida. aos Indevid'Uns abaiJ:O mencinnado ••
Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N.·~, Adjunto ao

Ministerio da Guerra, Luiz Augusto Perestrello de VasconcelIos e
Sousa, vinte e quatro dias.

Ao Capitão do Estado Maior de A rtilherla , com exercicio no Arsenal
do Exercito, Antonio Luiz de Brito Pt'reira Coutinho, dez dias,
contados do dia {) do corrente mez.

Ao Auditor da 10." Divisão Militar, Joaquim Antonio da MaUa e SiI.
va, pro rogação por trinta dias. = DUQUE DA TERCEIRA. •

Está con forme.



N.O 5'•
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , em 52'~ de Outubro -t-

de 1859.

ORDEl\i DO EXERCITO.
Publico-se ao Exercito o seguinte:

POr' Decreto de 14· do corrente 1Ue1I.

Reuímento de Infanteria N.· 6.
Major, o Major de Infanteria em Disponibilidade, José Pauli no de

Sá Carlleiro.
Commissóes activas

O Major do Regimento de Infanteria N.· 6, Jacintho Augusto Cama.
cho , a fnu de commandar o Corpo de Artilheiros auxthares da Ilha
da Madeira.

Por Decreto de 15 do dito me9:i.
Estado JJlaior de A1'lilheria •

• Major, o Major Graduado do 1.o Regimento de Artilheria, Alexan-
dre José de Barros. .

2,· Regimento de Artilheria.
• Capitão da ~," Bateria, o Primeiro Tenente do Estado Maior de

A r tilheria , Aleixo José Pereira.
I Capitão da 3.· Bateria, o Capitão Graduado, João Gregorio de

Mendonça.
~ Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente Graduado, Vicente José de

Moraei.
3.· Re{{imento de Artilheria.

C~pitão da 8. & Bateria, o Primeiro Ten en te, V icen te Ferreira Ramos.
Por Decreto de 18 do dito mn.

Comsnissôe» activas
O Alferes de Cavallaria em Disponibilidade, José Antonio Azedo;
'por ler sido nomeado para uma corn rnissâo de serviço publico.

por Decreto de l!~do dito me".
Re"{!;imentoele Infanterio N. o 3.

Coronel, o. Tenente 'Coronel do Regimento de lnfanteria N: 15,
Fr ancisco Sllvt'Slre Leotte.

Regimento. de Tnfonieria N: 15. .
T('flenteCoronel. o Major do Regimento de lnfantelÍa N.· 17, Fran •.

CISCO. Antonio da Silva.
Ret;imenfo de Infanieria N.· 17.

l\Lljor,' o. Maj'n' G raduado do R.egimento de Infanteria N.· r;, Dento
Jose da Cunha Vranna,
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-.~"*--Sua Magestade EL.REI, Determina que sejam mandados apre_
sentar á Commiseâo de exame para Majores, nomeada pela Ordem
do Exercito N, o 45 de 1858, a fim de serem examinados, os Majo»
res Graduados, do Batalhão de Caçadores N. 06, Francisco da Cu-
nha Menezes; do Regimento de Infanteria N ,- 3, João Dias Ma-
Iheiro ; do Regimento de Infa nterra N.o17, João Caldeira; e do Re-
gimento de Infanteria N ,0 18, Izidoro Marques da Costa.---.~.---

Por Determinação de Suo Magestade EL.REI:
Estado Maior de Artilheria.

Major Graduado, o Major Graduado do 2: Regimento de Artilhe.,
na, Casimiro José de Carvalho.

Capitão, o Capitão do 1.. Regimento da dita Arma, José Augusto
da 'ferra.

1.. Regimento de .Arlilheria.
Capitâo da 8,- Bateria, o Capitão do 2.° Regimento da mesmo Ar •.

ma, Joaquim EJellterio Vida',
Capitão da 10.a Bateria, o Capitão do 3.· Hegimento da referida.

Arma, José dos Santos e Castro.
2.o Regimento de .ârtilheria,

Commandante da 7, a Bateria, o Major Graduado do Estado Maior
da sobredita Arma; José Diogo Zucheli.

Regi'mento de Caealtario N. - 4.•
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 3, Tgnacio Ma~.

ria de Morues Carmona; pelo requerer,
Batalhão de Caçadores N.· 9.

Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.O õ , João Leandro
Valladllll J un ior ,

Batalliâo de Caçadores N.· 5.
:Major, (l Major do Regimento de Infanteria N:17, Bento José da.

Cunha Vianna.
JJatall~âo de Caçadores N: 6.

Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." 8, João .Maria,
de ,\1 ag alliâes Ooutin ho ; pelo requerer,

Batalhâo de Caçadores N.· 8.
Tenente, o Tenente do Batalhão de Caçadores N." 6, Francisco

Jeronymo Mendes; pelo requerer.
Regimento de Tnfanteria N. - 6.

Alfere., o Alferes do Hezimento de Infanteria N.- 11, Guilherme.
Anton'io de Azevedo, pelo requerer.

Regimento dI! lnfanteria N. G 8.
Cllpitão da 5." Companhia, o Capitão da Companhia de Deposito,

José Tiburcio da Cunha Lima. ' l

\ .



Capitão da Companhia de Dopositn , o Capitão da 5.a Companhia"
Gaspar de Azevêdo Araujo e Gama.

Regimento de lnfantena N. o ] 1.
Capitão ~radlJado,.o C8p~tão Gra.duado ~o Regimento de Inf~nte.

ria N. 17, Joaquim José Monteiro Junlor; continuando na Com-·
missão em que se acha.

Re{!inwnto de Infanteria N. o 17.
Major, o Major do Batalhão de Caçadores N.· Q, Manoel da Silva

Freire,
Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N." 11, Eduardo

Augusto da Hosa Coelho.-.~.-
Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os Officiaes abai-

xo mencionados, a quem no mez de Selem bro ulumo , foram regula-
das as reformas, que lhes haviam sido conferidas.
BrIgadeiro, com 60$000 reis, o Coronvl , Antonio de Sá Mnlhl'íro,

reformado pela Ordem do Exercito N," 34 do corrente anno ; Te-
nente Coronel, com 38$000 reis, o, Major, Francisco Maria Ri.
beiro, reformado pela mesma Ordem do Exer cito ; Major, com
38$000 reis, o Capitão QllartE'1 MestrE', Justino Francisco de Mld ..
lo Brandão, reformado pela Ordem do Exercito N.· J7 do ccrrens
te anno., . -Ao Major, Joaquim Rodrigues Baralha, reformado pela Ordem do
Exercito N. o 18 de 18fJ7, perlellce o Posto de Tenente Cr ronel e
o Soldo de 38$000 reis por mez , cm cousequencia da nova liqui-
dação a que se procedeu •.---,.,~.-
Sua Magestade EL.HEI, Manda declarar Aspirante fi Offcial,

por se achar comprehendido nas disposições das Cartas de Lei de ]7
de Novembro de 184] , e õ de Abril de ]8::l,fJ, o Primeiro Sargento
do Regimento de Infanteria N.· 9, Thomaz Augusto da Cruz.-.~.-

Declara-se o seguinte:
].0 Que o Alferes do Regimento de Cavallaria N.· ê , José da

Si! va Frces , deixou de exercer as funcç ões de Aj uda 11 te do r eferido
Corpo em 7 de Setembro ultimo, sendo substituido no dia 8 do dito
mez pelo Alferes do mesmo Corpo, João Baptista da Silva.

Q~. Que o Capellão do Regimento de Cava lia ria N.·1, Lili? 1\1'a.
ria Durão, só gozou vinte dias da licença qlle lhe foi conccdrda por
motivo de molestia, puhlicada na Ordem do Exercito 'N.· 36 do cor-
re~te anno; e que o Capellâo do Batalhão de Caçadores N.· 8, Do-
mingos José de Almeida, desistio da licença registada que lhe foi con-
cedida pela Ordem do Exercito N.· 38 do mesmo armo,



-.~~*-Licenças concedidas por moiioo de molestia aos Officz'aes abaixo
declarados.

Em 'SCSB(JO do LOdo 1tle~ lJro.ximo passado.
Ao T('neni<'Graduado do lteg'iOlent'l de lnfnntcna N." 11 , Anselmo

da Silva Frc,nco Castanheira, quaren tu dias para se tratar couve-
nientemente.

Em Sessáo de 19 do dito me,..
Ao Cap;tão do Batalhão de Caçadores N.· 4, João de Vasconcellos,

quarenta dias para uso de banhos salinos.
Em Sessr10 de 1·1, do dito mez.

Ao CapitrLO do Regimento de Infanteria N.· H, AIl~IISto Cnrlos de
Oliveira, trinta dras , para continuar a tratar-se.

Ao Aspimnte da Repartição de Liquidação do Ministt>rio da Guerra,
Antonio Maria das Neves, noventa dias para continuur a natar«
se, e mudar para ares de campo.

Em Sessáo de li> do dito mer..
'Ao Primeiro Tenente do Estado Maior de Artifheria , Aleixo José

Pereira, trinta dias para se tratar convenientemente.
/'.0 CapltllO ~uartel Mestre do Regimento de Cnvallariu N. o 1, Vi.

cente Madeira, trinta dias para banhos sulphurr sos,
Ao Tenente Picador do Regimento de Cavallaria N.· ~, Lnnceiros da

RAINHA, Pedro 1\1ar'8 Salomé Canhâo , vinte dias para se tratar.
Ao Major Graduado do Heg:rnento de Cavalll ia r\.o 4-, Antonio

Chrispilliano do Amaral, vinte dias para bnnhos do mar.
Ao Tenente Veterinario do Regimento de Cu val lar ia N o 1), J"sé

Gomes, trinta dias para banhos do mar.
Ão Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores N.·1, Thomaz Julio

da Costa Sequeira, trinta dias para banhos do mar.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.G 5, José da S.Jva, trinta

dias para se tratar.
Âo Alferes do Regimento de Iufunteria N.o9, D. Fernando da Ca»

mara Lemo , trinta dias para hanhos do mar.
Ao Capitâo do Uegimenlo de Infanteria N," 7, Antonio Augusto de

Leão, trinta dias para uso de banhos sulphurosos,
Ao Alferes reformado, addido ao 1.0 Batalhão de Veterallos, José

Antonio de Carvalho, trinta dias para uso de banhos das Caldas
da Rainha , na sua origem.

Ao Alferes reformado, addido no mesmo Batnlbâo , José Gomes .Ju-
nior , trinta dias para Lanhos do mar. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.



Seoretorio de Estado dos Negocias da Guerra, em 117 de O"dubro
de 18f>9.

ORDEM DO EXERCITO-.
Publica-se ao Exercito o seguinte::

Por Portaria de Q~ do corrente mez , Houve Sua Magestade EL.
RE I por bem Conceder ao .Marechal de CampD rcformado, Marque!
de Fronteira, o uso de Cordões de oiro com agulhetas, pendentes do
hotnbro direito, como Insígnia da honra de ler servido ás immedia ..
tas Ordens de Sua Magestude Imperial, O DUQUE DE BRA ..
G ,\ NÇA , de saudosa memoria.

--jl~t!'-

Por Determinação de Sua Mogestade EL.REI:
Torre de S. Vicerue de Belém.

Addidos, os Brigadeiros reformados, addidos ao l:13atalhão de Ve.
ter anos , Conde de S. Lourença , Conde d .. Figueira, D. João de
Castc llo Branco, e José .Maria Le!>1 Ferr oiru,

3. o lJo[alháo de Veteranos.
Addido, o Major reformado, addido ao 1.. Batalhão de Veteranos,

Haymunde Moreira de Santa Anna.-".~..(.---
Relação dos Alumnos da Escola do Exercito, que foram premiado.

nas Codesra« q'ue frequentaram na referida Escola, no anno lecti-
vo de 18b3 a 1859.

I," CADEIlU.
Francisco Augusto Henriques Achemann, Primeiro Sargento Gra-

duado, Aspirante a Ofticial do lteglITlento dc lnfanteria N," 11
= Approvado com lo uvor;

JOflO Teixeira de Magalhães, Paisano = Approvado com louvor.
~." CADEIRA.

Joaquim Dias da Silva, Alfl'res do ltpgimento de Cavallaria N:2,
Lan ceiros da RAINHA = Approvado com louvor.

a .. CADEIRr'l.

Joaquim Pires de Sousa Gomes, Alferes do Re~imento de Infante ..
fia N" 1= 1.0 Premio pecuniario de 60$000 reis,

2." PARTE DA I:L .. CAOEIRA.

Joaquim Dí::Is da Silva, Alferes do H.egimento de Cavallnria N.o~,
Lanct'iros da HA INHA ; e Aug usto Cezar J ustino Teixeira, A lferes do
B,ata1hão de Caçadores N: 4 = L: Premfo pecuniurio de 45$000
.re.s II cada 11m.

N. li. A importancia dos dois Premias da referida Cadeir~, é
•
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distribuida pelos dois mencionados Alurnnos , em conformidade com
o §: 6." do Artigo 3[,· do Decn ..to de Q o.' Df'zf'mbro de 1857.

5.a CADEIRA E AUXILIAR, 9.as PARTES.

Rodrigo Antonio Coelho , Alfl'fes do R('~imento de Iufunterla N.· 6= ]."Premio pecuniar io de 60$000 ré.s.
Joaquim Diíls da Silva, Alferes do Rf'gimento de Cavallarin N: 9,

Lanceiros da RAINHA = 2" Premio pecuniario de 30$000 reis,
6." CADEIRA. 1.0 ANNO DE DESENHO.

Joaquim Augusto Moute.roGomes , Alferes Graduado do Batalhão
de Caçadores N. ° 7 = Premio pecuniario de 30$000 réis.

Jayme AgneJlo dos Santos Couvreur , Alferes Graduado do Batalhão
de Caçadores N." fi = Accesslt.

Pedro de Alcanlara Gomes, Alferes do Batalhão de Caçadores N,"
7 = Accessit,

Alfredo Oscar de Azevedo May, Alferes Graduado_do Batalhão de
Caçadores N.· 1 = Aocessi t,

J<'rederico AugulllO de Avellar Pinto Tavares, Primeiro Sargento, As-
pirante a Ot1icial do Regimeoto de Cavullaria N."l = Approvado
com louvor.

Francisco Augusto Henriques Achemonn, Primeiro Sargento Gra-
duado, Aspirante a Officia! do Regimento de Infanteria N: 11
= Approvado com louvor.

Antonio Maria Blvar de Sousa, Alferes Graduado do Regimento da.
, Cavallaria N" 1 = Approvado com louvor,

G,a CADEIRA, 2." ANNO DE DESENHO.
Joaquim Dias d n Silva, Alferes do Regimento de Cnvnllllrin N." 2,

Lanceiros da RAINHA = Premio pecuniario de 30$000 réis.
Francisco lJygino Craveiro Lopes, Alferes Alumno do 1" Regimento.

de Artillrerie = Accessit.
Antonio José Pereira Dantas Guerreiro, Alferes Alurnno do 3: Re-

giment.o de Artilheria = Aocessit,
João Felix Pereirn , Paizano = Ide-m.

6. a. CADElllA, 3." ANNO DE DE~ENHO.

Augusto Frederico Pinto Rebello Pedroza , Segundo Tenente do 1.-'
H.egirne.nto de Artrlheria = Premio peeuninrio de 30$000 réis ,

Pedro Luiz Machado, Segundo Sargento Gr a duudo , Aspirante a,
Offieial do Hegirnento de Infunteria N" 7 = Accessit.-.~.--
Declara-se o seguinte:

Que o Alferes do Rr-gimento de Infanteria N.o2, Pedro Leo-
poldo Faria da Fonsecae, que por Decreto de 30 de Serembro ultimo
foi nomeado para exercer as f'uncçôes de Ajudante da ~.a. Secção de.
Infanteria do Deposito Geral de Recrutas, exerce as mencionadas.
funcçõee desde o 1.0 do referido mez,



Sua Magoe.tade EL.RET. Manda declarar Alumno Aspirante a
Facultativo Militar, com a graduação de Primeiro Sargento, o Can-
diduto , Augusto :Fari.u Yieira de l~ene~es, por ter preenchido Iodas
as Condiçõt>s de admissâo , na conforrnidads do Regulamento de 18,
de Junho do corrente anno,-~~..-

Foram confirmadas as lit.c(,,;as reg-istadas que os COlllmnndllntes
da 1.&, 2.", B.a, 4.", 5.", e.-, r», S.a, e lO.a Divisões Militares, e
Ccmmandantes Gemes de Ellgenheria, e ?c A rt rlhcr ia , participarnm
ter concedido aos Officiaes abaixo mencionados, na conformidade
das Instrucçoea inscrtas na Ordem do Exercito N" 20 de 13 de Julho
de 1357.
Ao Coronel Graduado de Infanteria, Tenente R~i do Porte de Nossa

Senhora da Graça, Antonio Pedro Borôa Co ndestuvel , Oito dias,
Ao Tenente do Corpo de Engenheiros, José Maria Corrêa da Silva.

dois mezes; a contar do I: do corrente.
Ao Capelliio do 3.° Rl'gi~ento de Artilheriu , Francisco de Santa

Clara e Cunha, vinte dias,
Ao Tenente do Regimento de Cavallnriu N. 02, Lanceiros da RAINHA, .

D. Martinho de Almeida, noventa dias.
Ao Tenente do Regimento de Cavallar ia N," 4, José Vicente Ta-

borda, prorogação por oito dias.
Ao Tenente do duo Regimento, Henrique Caldeira Pedrozo, trinta

dias.
Ao Tenente Graduado do mesmo Regimento, Francisco Maria E~-

teves Vaz, prorogação por trinta dias •
.Ao Alferes do Regimento de Cavalluria N: ô , Ladislau Antonio

de Sei, on ze dias.
""Ao A lferes do mesmo Regimento, José de Vnsconcellos Fernandes

eSá, vinte dias.
Ao Alferes Pic(,dor do mencionado Regimenlo, Guilherme Augusto

Franco , vinte dias.
Ao Major Graduado do Regimento dr! Cavallaria N. o 6, João An-

tonio da Costa, quinze dias.
Ao Tellefl te do dito Iteglmento, Antonio José de Carvalho, trinta dias.
Ao Alferes do mesmo Hegimento, Antonio Emrlio da Foruoura , dez

dias .
.Ao .Major Graduado do Regimento de Cavallaria N," 8, Joaquim

José da S lva Cnstello Branco, dôze dias.
Ao Arft'fcs do dito H.eg-lmento, Augusto Carlos de Lemos, trinta dias •.
Ao Telll'nte do Batalhão de Caçadores N. °1, João de Sampaio e Cos-

to, qumze dias.
Ao ...AIf~res do Batalhão de Caçadores N. o Q, Luiz de Vasconcellce

Correa de Barros, quarenta dias.
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Ao Alreres Graduado do Balalhão de Caçadores N ,e s , EHsl'1I Xa-

vier de Sousa Serpa, quinze citas,
:Ao ~1!ljor Graduado do Bntalhão de Caçadorea N,·6, Antonio Au ..

gusto de l\Tacêdo e C uto , trinta dia-;
Ao Capi.tão do rnesrno Batalhâo , José Francisco de Lima, prorC'ga.

por trrnta d:ns,
Ao Alréres·Ajudante do Batalhão de Caçadores N,·B, José Marian-

no de Sousa e Ml'lIo, d.·zoito dias,
.Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N." 1, Luiz d.

Mugallíi;es Ferreira Guiâo , dois mezes.
Ao Tenente do He zimento de Infanteria No" 2, Alfonso l\1,lltt'to do

r I:) diSa Magalhães, sesse n tn las.
Ao Alferes do mesmo Regimento , Antonio Ribeiro de Almeida,

vinte dias,
Ao Capitão Graduado do Regiment-o de Infanteria N.· 6, João José

Botelho de Lucena , trinta dtas,
Ao Capitâo do Regimento de Infanteria No" 9, Francisco Vaz Pinto

de Almeida Carvalhaes, quinze dias.
Ao Tenente Quartel Mestre do mesuro Reglrnento , Lucio Antonio

dos Santos, vinte dias; a contar de 10 do corrente,
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N." 12, Antonio Cardoso

Oliva, trinta dias.
Ao Alferes Ajudunte do Regimento de Infanteria N.· 13, Jcsé Maria

Castello Branco, dez dias.
Ao Alf,'res do mesmo I egimento, Leandro Maria Tcvur de Andrade,

quarenta dias.
Ao Tenente do R!'gimeoto de Infanteria N.· 1:>, Fr ancieco Corrêa

Leotte , trinta dias.
Ao Alferes do mesmo Regimento, João José Coelho de Carvalho,

quinze dins,
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 17, l\Ianot>l da Silva,

trinta dias.
Ao Capellâo do Regimento de ln fa nteria N.o ] 8, Jos~ ela J' osa da

Silveira, prorogação por dezesete dias; a contar do 10 de Agtsto
ultimo. .

:Ao Major Graduado de Cavallaria em Inactividade temporuria , Ba-
rão de Santa Barbara, prorogaçâo por trinta dias.

-->If<~;t--

Licença reaidada concedido ao Lndeoi luo obara:» indi<'fJàn.
Ao Capitão do Re~imen to de Ca valJaria 1'11.·7. N uno M /I r iu d(> Sousa

.Moura, prorog açâo por tres mezes • .= DuQUE DA TERCEIRA.

Está con forme.

o Chefe interino da 1." DJrcc,:áo =..,



Secretm'ia de Estado dos Negocias da Guerra ; em Q de Nooembro
de 185;,.

ORDEM DO EXERCITO .
. Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decreto de 21 do me'); proximo passado.
Disponibilidade

O.Alferes, Joaquim de Sousn Godinho Freire, por ter ultimado o
praso de seis mezes em que se achava de castigo, na inactividade
temporaria.

Por Decreto de 25 do dito me".
1.o Batalluio de Veteranos,

Reformado na con forrn idade do Alvará de Ui de Dezembro de 17909

'ficando addido ao refaido Batalhão, o Cirurgiiio Mór em iuacuvi-
dada tem pararia , Luiz Albino GOllçalves; devendo sei considera-
do para a reforma, Cirurgrâo de Briga'la de 28 de Abril de 13f>1,
e Cirurgião de Divisão de 12 de Novembro de 1857, por lhe apro-
veitar a Carta de Lei de 17 de Julho de 1855, assim o haver rc-
qner ido , e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela Junta
Militar de Suude,

Por Decreto de QS do dito mes,
Estado Mdior de .ârtilhcria,

Primeiro Tenente, com a antiguidade de 10 do referido mez , oSe-
gundo Tenente do 1.0 lteg menta do Artilheria , Francisco Maria
o.. <Tarna Lobo Sepulveda ; por se achar habrlitn do com o Curso
da Arma, e haver completado dois a n nos de serviço neste Posto,
na conformidade do Artigo 36.· do Decreto de u.! de Janeiro de
IUJ7.

lfatalhlÍo de Caçadores N. o 8.
Cap'lão da g," Companhia, o Ca pitào Graduado do Regimento de

Jufantena N" 6, João José Bot~lho de Lucena.
Por Uccretos de 2 do corrente mc'!.

Regill.ento de Cacaltaria .1\.0 L.
Capilão da 5," CO(l)janhI8, o.Cupuúo Giad,.ado do Regimento de

Cavallaria N" 7, J()~é de Snusn Carne iio BúracllO.
Rcgllllento de Infanleria N. o 9.

Dcmiuido , pelo requere , o Crrurgiào Ajudante , José Corrêa da
8.lva .Menezes.

Reeimento de Tnfontena N.· II.
(!aoit;to. ~a Companly)a. l.Íf'Dl:'p l.ito, o Capitâo dI' lnfantcria em dis-

ponlbllldade, t\ n.t_o'}io.Fraucisco Ferreira de Magalhães •..
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- ...~t(~. -

Sua Magestnde EL.REl, DCIPTmina que sejam mandados apre-
lenlar á Conllllissão cie e' ame para Majores, nomeada pela Ordem
do Exercito N.o 45 de lSf>8, a fim c!-esere AI exarniuados , os Majo-
reE G rad uados , do Bal ai hào de (~nç8dores N. 08, Casimiro VíctN de
Sousa 'I'etles , e José Mar'a da FOlIsl'ca Lemos Monteiro; e do Re-
glmenlo de Lnfanteria N.· 5, 'Vf'nce>slau Antonio Perry da Camaru,_.~*-

Por Determinacão de Sua .l\'IugE'stade EL.REI:
R/gime'fllo de j,~j"a1tteria N.· 5.

snente , o Telll"ntc"do.Butalhão deCuçadoreli N:l, João de Sam-.
paio e Costa.

, Rep.irllt!nlo de Infunteria N: 7.
Capitão da 4.& Cómpanhia, o Cupilão do Hegimenlo de Infanteria
N," 11, Justiniano Ce>zar Bastos.

1.0 l:Jotatháo de Feterano s,
Addido, o Pharmaceutico de primeira Classe fl'formado, p addirlo,

ao 3: Batalhão de Veleri100S, João FI. rindo da HdvfI; pelo pe d ir ,
2.· Bulatháo de Veteran» s.

Addido, o Capitão (~lIarlel Mes're reformado, addido ao L" Bata-
lhâo de Veteranos, J(1ÜO de Mntla h'rreira.

3 • Batalháo de Veteranos.
Para exercer as funcções de Major, o Mujnr reformado, addido ao,

mesmo Batalhâo , Joaquim Pinto Ribeiro.
-,.~~ ...-

Sua Mog-estade EL, HEI, M anda declarar A,piranle fi Offrcial ,
por se achar comprehend;do nas di.!,o&içõp, das C.trlas de Lei de 17
de Novembro de 1841, e 5 de Abril de 18,15, o Segul,do Sargento,
,do Regimento de Iufanteria N: 18, Augusto Ribeiro da Sdv.l.-.~II<-,

Declara-se o segninle:
1.. QUe> o Major Grndllado do Corpo de Eng-enheri8, Guilherme

r~lIacio Basto , desistiu da licença da Juutn de ~:;'iIlJe, que lhe foi
arbitrada pela O,d ..m do Exercito N.o 36 do corrent~ Illlno.,

2.0 <,tue 11 Capitão do Regimento de Infl.ll1l{'fia N: 2. Roque Ja-,
cinto da Camnf,1 e Mello, só gozou trinta e dois dias da I1Ct'nça re-
gistada, que lhe foi cOllcedida pela Ordem do Exercito N.o 3l do cor-,
rente anilo. __...~.-

Licença. concedidas '[lor motivo de rrrolestia aos Officiaes abaixo
declm·ados.

lj_'m Sessáo de 17 de Setemoro flUímn.
Ao Tenente d'l l{('[.jiment'1 de Cavallaria N: 6, Luciano Augusto \
da Cunha Doutel, qllarenta dia~ p,ara se tratac.



Ao Tenentf' Coronel do Regimento de Cavallaria N.' 8, Monoe] Dou-
tel de Figueiredo. S<lrrnento, quarenta dias para banhos do mar

!' na povoa de Vnreim,
, .b'm Sessc10 de 20 do dito me:...
Ao Tenente Governado.r da [lha do. Porlo Santo, Joaquim Antonio,

Martins, fjlwr ..nra dias para uso interuo e externo das Caldas da
Rainha, na sua origLlil.

Em Ses~âo de 3 do mero proeimo passado.
Ao Tenente do Hegimenlo de Cavallaria N." 7, Jodé Antonio de Li.

ma Carmona, quarellta dias para se trnrar,
Em Sessão de 6 do dito mf.'!I..

Ao Major Graduado do 1.0 Regimento de Artilheria, Ivo Cel('strno
Gomes de Oliveira, trinta dras para U50 de banhos do '!HH.

Ao Segundo Tenente do mesmo Heg-imenlo, JMé Maria Dius Gran-
de, quarenta dias para se tratar convenielll('rnenle. -

Ao Capirâo do Regimento de Oavallaria N," 1, Eduardo José da
Maia, sesacuta dias para se tratar con ven ien tr-mente -.

Ao Capuiio do mesmo Regirnente , João Antonio Gil Basto, vinte
dias para se tratar conven:enteme<lte.

AD Capltiio do Regimento de Cavallaria N. °2, Lancelros da RAINHA,

.l\llll;oel de Moura Henriques Valdez, trinta dias para uso de ba-
nhos do mar •.

Ao Alferes Grnd lIado do mesmo Regimen lo, 'AIe xa ndre A1Ig'llsto de
Vasconcellos e Sá , tlinta dins para se tratar con ven ien te me nte,

Ao Tenente do U.pgimenlo de Cnval lnr ia N" 5, Francisco de .Moura.
Portllgal, quareut a dias para se tratar eonvenier temente,

Ao Tenente do mesmo Regimento, José Maria da Silva, sessenta dias
para se tratar convl'nienlemente.

Ao Major do Uatalhào de Caçadores N." 5, Joâo Leandro Valladns
Junior , quar euta dias para uanhos do mar, e mais tr ata me n tn,

Ao Majlr do Batalhão de Caçadores N.07, Antonio Carlos Fudho
de Mendonça .• quaren ta dias para se tralar con venienteruente,

Ao Alfert's Ajudante do Hegimen.to de Lnfanteria N.· [), Antonio da
Co.ta Dias ~ trinta dias para totuar banhos do mar na I"óz do
Douro.

Ao Mojor do Regimenlo de Infanleria N~· 6, Jacintho Augusto Cu-,
wacho, quareuta dias para U.,O de l.,an1l08 iulphurosos, e mais lra-·
tallJeutO.

Ao Alr~rE''ii do mt>smo Regimento, Jeronymo Pires Moreirn, ti ir.la
d os para cOlltillllar () seu tratamento.

Ao C"I)itão do H(.gimf>nto de lnfa'lleria N.o 13, Guilllt'rrne Augllsto
da SIlva M;lcedo, Irinta dias para se tratar, e CO:1Vales('er.

Ao lVIa.lM do 1{'''g'lm('nto de Iilfatlteria N.~ 16, EleodtlfO X ..v;er De ...
zerru, CllIeoenta dias p.A1a .contin uar a tratar~be.
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Em Sesstio de 8 do dilo meto
110 Tenente do Regimento de Infanteria N ,0 9, Joaquim :Maria do

Couto ZagaUo, sessenta dias para continuar a tratar ••e 110 seu
quartel.

Em Se~sáo de 10 do dito me",.
Ao Tenente C,)ronel do Hegllllento cie Infanteria N." 15, Francisco

Silvestre Leote, Quarenta dias pilra uso de ballhos salinos.
Em Ses~âo de I!) do dito ·ne~.

Aó Capitão Graduado do Hegirnentn de Cavallnria N." 7, .José de
Sousa Carneiro Baracho, trinta dias para uso de banhos do mar
na pederneira.

Bom Sessâo de !iJO do dito me$.
Ao Capitão Graduado do Batnll.ào de Caçadores N.";)) Adjunto 80

Mintsterio da Guerra, Daniel Feneira Pestana, trrnta dias pata
se tratar. -.~.-
Foram confirmadas as licenças reg istadas CJue os Commandar.tes

da 1.", 2.", 5.", 6.", e 7." Divisões Militares, particrpnrnm ter crn-
cedido aos Officiaes abaixo rneucionados , na conformidade das Ius-
trueçôes insertas na Ordem do Exercito N.· 20 ue 13 de Julho de
1857.
Ao Alferc$ do Regimento de Cavallaria N.· 5, José de Yasconcel-

108 Fernandes e Sá, proroguçâo por quinze dias.
Ao Major Graduado do Regimento de Cavallaria N! 6, João An-

tonio da Costa , prorogação por oito dias.
Ao Alferes do H.egimento de Cavallaria N.· 7, João Ferreira Snrmcn-

to, quinze dias,
Ao CirurgitlO Ajudante do Batalhão de Caçadorcs N" 3, Fiel A u.

gnsto de Azevedo Leitão, quinze dias.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N."8, Antonio Moreira Bus-

tos Junior , sessenta dias.
Ao Capitão Graduado fio Regimento de Irifanteria N," 9, Luis de

Ml'lIo Pitta, trinta dias.
Ao Alferes do R"gimento de Infanteria N: 14, Leandro Maria Te·

var de Andrade, prorogação por vinte dias.
-*~*-

Licença reaislada concedi. a ao Inderiduo abairo inrlf-:arin.
Ao Alferes do H talhilo de Caçado ('3 N ,. 5, t\lb'no COla j,Jo de Al~

meida, prorognçào por sessenta dias. = l)UQUE DA '!'.El{C1URA.

Está conforme.



N.O 8. +
Secretaria de Estado dos 'f'..regocio,~da Guerra em l~ de Novembro

de 1859. '

ORDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao Exercito o seguinte:

Por Decretos de 3 do corrente mA.

Regimento de Cavallaria N:" 5.
Alferes, o Alferes de Cavallaria em disponibilidade, Joaquim de

Sousa Godinho Freirp..
Regimento de Caoallaria N.· 7.

Capitão Graduado, o Capitão Graduado de Çavallaria em dlsponi-
bilidad.e, Proürio de Sousa Rodrigues de Oliveira.

Batolluio de Caçadores N.· 1.
-Cspitâo Graduado, o Capitão Graduado de Infanteria em disponi-

bilidade, Manoel Rodrigues A Ives,
, Batalhão de Caçadores N.· 2.

Tenente, o Tenente Graduado do Heg-Imento de Infanteria N." 14,
Jot\O José da .Maia e Vasconcellos; continuando na Cornmissâo em
que se acha.

Tenente, o Tenente de Infanteria em disponibilidade, Francisco An-
tonio da S~jva Neves-

Batatháo de Caçodore. N: 7.
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de Infanteria N." õ ,

JorlO Aurelio de Bettencourt; continuando na Com missão em que
se acha. '

Rep:i11lenlo de Tnfanteria ,N.o 6.
Tenente, o Tenente Graduado do Regimento de lnfanteria N.- 16,

Antonio José Per}'; continuando na Commissão em que se acha.

Por Decreto de 7 do dito mel.

3: Regimento de A1"lilheria.
Segundo Tenente Ajudante, o Segundo Tenente, José Maria.

Por Decreto de 9 do dito me'!..
Reg'i11lento de Ca'vallm'ia N. o 5.

Cin,lrgião Ajudante, o Medico.Cirurgião, pela Escola MeJico.Cirur.
grca de Lisboa, João Anastacio de Sequeira._.~(;i(.---
Devp'!_do ter logar no dia 16 do corrente mez, pelas onze }lOral

da manha, na Real Igreja de, S. Vicente doe Fóra , Officioe e Ora ..
•
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~óes fuuebres , por Alma de Sua Magestade A RA lN II A, A Senhora
:bONK MARtA SEGUNDA, de saudosissima mernor ia ; Sua Ma.
gestade EL.REI, assim o Manda Fuzer saber a todos os Officiaes.
Generaes residentes nesta Côrte, Commandantes dos Corpos da G uar-
niçâo da Capital, e dos Batalhões Nacionaes, para que juntamen-
te com os seus Officiaes concorram no referido Templo á. hora in-
dicada. ___'il~.---

Por Decreto de 25 de Outuhro prnximo passado, expedido pelo
Ministerio dos Neg()cios do Reillo, foi nomeado Cavalleiro da Or-
dem Militar de S. Bento de Aviz, o Capitão do 2." Rl,;;imento ue
Artilheria, Francisco de Paula Botelho; devendo o agraciado sollici-
Ipr por aque lle Ministerio, o respectivo diploma, dentro do praso
legal.

-*~*___..;.._
Postos e vencimentos mensaes com que ficarnm os Officiaes abai-

xo mencionados, a quem no mez de Outubro uliimo., foram regula-
das as reformas , que lhes haviam sido conferidas.

MatechaJ de Campo, com 75$000 reis, o Brigadeiro , Francisco Je--
rony mo Cardozo , reformado pela Ordem do Exercito N," 42 do
corrente IInIlO; Tenente Coronel, com 40$000 reis, o MAjor. An ..
tonío Soares Ribeiro de Meneze!, reformado pela Ordem do Exer-
cito N." 34 do mesmo anuo ; Inspector Fiscal, com 90,$000 reis,
o Chere da extincta Repartição de Liquidação do Ministerio da
Guerra, João Luiz Dantas 'I'riguerros , refor mndo pela Ordem do
Exercito N," 2 de 7 de Outubro do referido a n no t Chefe de Re.
partiçâo , com 54$000 reis, o Chefe de Secção da dita extincta
Repartiçâo de Liq uidaçâo , Mil_ilão Theodoro Bor xarlo Nunes, re ..
formadope!a Ordem do Exercito N.· 38 do so hre di to ll11l10; Offi,
cial de Primeira Classe, com 4-iJ~-OOO reis, o Official de Segunda
Classe da extincta Repartçâo de Contabilidade do refendo _Minis.
te rio , Matheus A ntonio de Almeida, reformado pela Ordem do
Exerci ln N/ 39 do corrente a11no.

-"'k!~*,---
Por Determinação de Sua .Mugestadc E L.REI:

8.~ Divisáo suui«.
Commandante do material de Artilhcria da referida DivisrLO, o l\la.

jor do Estado Maior da mesma Arma, Alexandre José de Barros.
2." Re!/,imento de Arlitheria.

tjapitiLO da 2,.& Bat(lria, o' Capitrw do 3: HeO'imenlo de Artilhcria ,.
Antonio José CamiJJo.. Q
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3. o Regimento de Artilherw.
CL:api!ão da fJ:a Bat~ria, o Capitão do 2.0 ltegimento de Artilheria"

A leixo Jose Pereira.
Regimento de Tnfonteria N. o' õ,

Tenente, o Tenente do Regimento de Infanteria N ,. fi, João José
da Cunha.

egimento de Infanieria N.· 8.
Capitão Graduado, o Capitão Graduado do Regimento de Infan-

teria N" Õ '0 José Luiz Rebello,
. ] . - IJatalháo de Veteranos.

Addido. o Coronel reformado addido ao 3: Batalhão de Veterunos,
José Fernandes da Silva.

Casiello de Villa do Conde.
Governador, o Major reformado, ad drdo ao 3.° Batalhâo de Vete-

HlOOS, José Mafia de Moraes Mendonça.
Castetlo de S. Joâo Baptista na Ilha da Madeira •

.Addido, o Cirurgião de Divisão reformado, addido ao L" Batalhão
de Veteranos , Luiz AIbino Gouça Ivcs.

-.~'t-.
Declara-se o seguinte:.
1.° Que o Tenente Graduado do Regimento de Cavallarin N,07,

Manoel Dius Hocha, exerceu as funcções de Ajudante do dito Cor-
po, desde o 1.- de Junho ultimo até 30 do mesmo tnez ,

Q.o que o Capitão do Regimento de Jnfanteria N" l~, Antonio
Cardozo Oliva, só gozou dôso dias da licença registada, que 1111' foi
concedida pela Ordem do Exercito N.· 6, de 2.7 de Outubro ultimo.
:!! Que o Alferes do Regimento de Infanleria N.· 14, Leandro

Maria 'I'e var de Andrade, desistiu da licença rl'gistada que lhe foi
concedida pela Ordem do Exercito N. - 7, de ~ de Outubro do cor-
ren te an no.

Licenças concedidas por motivo de molestia aos Officiacs abaixo
declarados,

I:ún Sessão de 20 de Setembro ultimo.

Ao Cirurgião Mór em inactivld ade temporaria (hoje reforn~!ld{))
Luiz Albino Gonçalves, noventa dias para banhos sulfurosos n~
Arsenal da Marinha; começando em 4 de Outubro d'este anno,

. Em Seuáo de 20 do me, P"OXHYlU passado.
Ao A.JlI?anle .do Almox arife do Arsenal do Exercito, Fr ancisco José
Ferreira DIas, trinta dias para. se tratar,
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Foram confirmat_1as as licenças registadas que os 'Commandantes

da 3,·, 4.", e 6,a Divisões Militare\!, participaram ler concedido aos
Officiaes abaixo mencionados, na conformidade das Instrucçôes in-
sertas na Ordem do Ex-ercito N.· 20 de 18 de Julho de 1857.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N,· 4, enrique Caldeira
Pedrozo , vinte dias.

Ao Capitão Graduado do Regimento de Infanteria N,· 5, Manoel
Marques dos Santos, cinco rnezes, . .

Ao Cape lião do Hospital Militar Permanente do Porto, João Diniz,
quinze dias.

-*~*-
Licença. regiatadal concedida. aos Individuos abaiil:omencionados.

Ao Auditor da 10,& Divisão Militar, Joaquim Antonio da Maua e
Silva, prorogação por trinta dias. .

Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N,·2, Adjun to ao
Ministerio da Guerra, Luis Augusto Perestrello de VasconceJlos e
Sonsa, pro rogação por vinte dias.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N,o 6, José Francisco de Li-
ma, prorogação por ires mczes, = DUQUE DA TERC1URA.

Está conforme.

o CMft interino da 1.& Direc2áo ::;::



Secretaria etcEstado dos Negocio,ç da Guerra, em 17 de Novembro
de 1859.

ORDE~f DO- EXERCITO.
Publica.se ao Exercito o seguin-te.:

(:>,- '7"-) CARTA DE LEI.
_j_.- DOM PEDRO, por Gra~a de Dsos , REI de Portugal c dos AI ..

r gnrvcs , etc. Fnzemos saber R todos 08 Nossos Subditos , que as CÓr.
tes geraes Decretaram, e Nós Querem[)8 a .Lei seguinte:

Arti<'o 1.0 Os eonringentce que têem do ser r=crutados annual-
mpnle I~ara o serviço militar, segulldo o Artigo 3.° da Carta de .Lei (.k)
de 27 de Julho de 1855, serão distribuídos pelos Districtos Adminis-
trativos do Reino e Llhas , no proporçào do numero que houver de
mancebos recenseados em cada um dos mesmos Dietrictos,

§.o unico, A subd:\'isão do contingente, que tocar a cada Dis»
tricto , pelos seus diversos Concelhos , será fo.ta sobre 1\ mesma base.

Art, 9.· São isentos do serviço rmlitar todos os mancebos que ti.
verem 11m irmão, praça de prct cffecti va do Exercito, com tan to que
este se não haja alistado como substituto.

§.o unico. O mancebo que se tiver feito substituir, será reputado
praça de prct clfectlva para os effeitos deste Artigo , durante todo o
tempo legal da substituição. '

Art. 3: Poderão ser recebidos nos Corpos do Exercito, os man- ~
cebos que voluntariamente se preHarem ao serviço militar, uma ver. ~ C\,
que no acto de assentarem praça se verifiquem as condições de ida- "-
de, altura e robustea necenarias, ...mb orn não apresentem 05 doeu- ~
mcntus a que se referem os §§••• 2.°, 3.°, 4.° e &.0 do Artigo 9.- da ~
Lei de <1,7de Julho de 18M), os quaes em tal caso serão requisitados\:i r
ofliCial meu te ús A uthoridades competentes, que os fornecerão gratui- ~ l'
taluenll!.

Art. 4.· As Cumaras Municipacs nos Concelhos, e ai Commis-
sões especiaes no. Bairros de Lisboa e Porto, de que trata o Artigo
liJ.· da r,.fcriJa Ln. não poderão excluir ou isentar nenhum dos
mancebos 'lIj~ile~ no recrutamento, que se achem comprehendidos
no Artibo Q: da presente Lei, c 7: e 8." daquella; deverão com-
tudo mencionar tIO caderno do reccns!'amenlo o motIvo qlle houver
de excll.:lo 011 iS(:Il';~O, e receberem quaesqul'r reclamações a este
respeilo.~ dando sohrc ellas a sua opimão motivada, para tudo ser
depois de ididn superiormente.

Art. [).~ Nl'~c.lpitaes dos DistrictosAdministrativos havení uma
Commiô~:io, composta do Governador Civil, qlle servirá de Prc"iden.

(>L) tP~U;;;;01 Yl4 o-;:J. R_.::, ~.{r/-J.LA /f~b/l~
('~ x) (7J~)uJL,.. -yl-O O. L ?<I">~ ,(D /~ A ~~L/g5-Y.
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te, .e de dois Membros do Concelho de Districto ; e de dois Omciaes,
do Exercito.

A esta Commissão incumbe:
1.0 O exame e fiscalisação ~Io"srecenseamentos.
2.· A apreciação das causas de isenção ou exclusâo , quando es-

tai não digam respeito á falta de altura ou robuatez,
§.• 1.0 As decisões das Commissões de Districto serão sempre

motivadas, e dellas haverá recurso para o Conselho de Estado.
§.o 2. o Deverão ser jurados e reconhecidos por Tahelliào todos os

documentos justificativos que forem apresentados pelos reclama ntes..
Art.6.0 As Juntas de revisão de que trata a Lei de~7 de Julbo.

de 1855, apreciarão e julgarão, em primeira e ultima instancia, to-,
das as causas de exclusão por falta de altura ou robustez.

{~ Art.7.· E' permittido a qualquer mancebo recenseado , sortea-.
-, ~do e julgado habil para o serviço militar, livrar-se da obrigação res-
<>l f pectiva, mediante a entrega de uma quantia em dinheiro igual ao,
~ I> preço de uma substituiçâo. .
<,L Art.8.0 O Ministro da Guelra mandará proceder ao alistamento.
~~ (le tantos substitutos, quantos sejam os m.ancebcs que se tenham feito.
~ ( substituir por esse modo, preferindo sempre os soldados velhos e de
. bom comportamento,

,~ §.o único, Das quantias recebidas para substituição. e das des-
pezai> feitas com o alistamento dos substitutos , se fará unia escriptu-
ração t de que o Ministerio da Guerra dará conhecimento ás Côrtes.

" s, Art.9.· Todo o mancebo recrutado póde fazer-se substituir, apre-.
~ ~its;entando em seu logar outro individuo igualmente apto para o servi-
~ ';.~ ço; mas esta substituição só poderá ter logar nos Corpos, e depois
, \.ndo mancebo recrutado ter assentudo praça. '

- Art. 10,0 Nenhum mancebo poderá ser admittldo como substi-
tuto sem que mostre ter já directamente satisfeito as obrigações que.
lhe impõe a Lei do recrutamento, fl que possue os requisitos exigidos
para os voluntarios nos §§... !2.", 3:, 4." e 5." do Artigo 9.- da mes-
ma Lei.

Art. 11.0 A nenhum mancebo, desde a idade de 14 a 21 annos
completos, se dará passaporte para Paiz Estrangeiro, sem que d~
fiança de como, scndo chamado ao serviço militar, se apresentara.
OU se fará substituir.

Art. l~. o Se os refractarios n50 tiverem bens proprios em q ue se
lhes possa de prornpto fazer a execução nos termos do §.• unco dn
Artigo 1>7.·, e do §.• unico do Artigo 1>9.· da Lei de 27 de Julho de
18f>5, a execução se fará nos bens que possuirem seus paes, até á
concurrencia da legitima provavel do fIlho refractario, quando este
se achc ainda. sob o poder de seu pae.

Art.l3,· A's execuções de que lrata o Artigo antecedente, e áa

~/'I/"~,:J~ #2?..ú.ISG3~
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que se fIzerem nos bens dos refractarios, se procederá administrati.
vamenle pelo modo que se acha determinado para a coLrança dos
Impostos.

Art. 14.- A idade para incluir 011 excluir do recenceamento, nos
termos da Lei de lIJ7 de J ulho de ] 8õ[), refere.se ao dia 1.<. do mcz
de Fevereiro de cada anno,

§.01,0 Os prasos de 20 a 21, de 21 a 2~, de 17 a 30, e de 14
a 21, de que tratam os Artigos 6.", 12: e 9,·, §§.•• 1.0 e 4." da Lei
de 27 de Julho de 1855, e o Artigo Ll ." da presente Lei, term inam
no dia em que se completam os 21, 22 e 30 annos,
§: 2: O recenseado fóra da idade legal póde a todo o tempo

reclamar contra a sua inclusão no recenseamen to.
Art. 15,0 E' o Governo authorisado a regular da maneira mais

conveniente os prasos para a confecção dos recenseamenlos e mais
processos do recrutamento, publicando para este effeito, e para exe-
cução da presente Lei, os regulamentos necessarios,

Art. 16.0 Todo o funceionario civil ou militar que authorisnr ou
adrnittir isenções ou exclusões, seja qual fôr o pretexto, fóra da letra
expresso. da Lei, 011 interpretar arbitrariamente as condições designu_
das para as mesmas isenções ou exclusões. será considerado crimino_
so de abuso de authoridade, e como tal incurso nas penas marcadas
no Codigo Penal.

Art. 17. o O Governo dará conta ás Côrtes do uso que tiver feito
das aUl!Jorisações concedidas pela presente Lei.

Art. 18: Ficam assim ampliadas, substituidas ou modificadas 8S

disposições correspondeu tes da Lei de 27 de J ulho de 181)5, e revo-
gada a Legislação em contrario.

Mandâmos, portanto, a todas as Authoridades, a quem o ('onIIC-
cimento e execução da referida Lei pertencer, que a cumpram, e
façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella se con te'rn, Os
Ministros e Secreta rios de Estado dos NegoclOs da Guerra, do Rei.
no, dos Negocíos Eccleesiasticos e de Justiça, dos da Fazenda. e
dos da Marinha e Ultramar, a faça imprimir, p!ll>licP! c correr. Dada
no Paço das Necessidades, em quatro de ~"tfe mil oitocentos ("-'
cincoenta e nove. = EL-REI, com Rubrica e Guarda, = Duque.
di) Terceira. = Antonio Di/aria de Fontes Pereira de Mello. = João .
Baptista da Siloa Ferrão de Carvalho Martens~ = .José Maria do
Cm,aJ Ribeiro. = Adriano Mauricio Guithc1'1ne Ferreri,--.~~.--

Sua Magestade EL.REI, Manda Recornmendar aos Generaes,
Commandalltes da 2,-, 3.", 4,", 5,", 6.'", e 8," Divisôes Militares, e
Commandante Militar da Ilha da Madeira, o exacto cumprimento
do disposto na Ordem do-Exercito N: <;1,.f,.de1843, quadetermina.,

::.' ")"\'\.-.

(>,,) ~.JZ;;; 0/ 0---0 .,.:,_..._~~ dYf) ~ ~ /(3. ~ ,_" ~
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8 remessa ao Arsenal do Exercito, de tres em 'tus metes, do Mllp.
pad.a fôrça dos ~orpos csacionados nos Distnctos das Dlvisôes Mili.
tares, com as mais declarações alli designaoas; e igualmente que o...
Comlllandantes, do 2: Hcgimentos de Artilheria; dos Rl'gimentos de
Cavallaria N.o81, 4." (" c 7; dos B"talhões de Cnçadorcs N:"l, 3,
5,6,7, e n; e os do. H!:'glluentos de Infantertu N.""3, 4" 9,11.,
l~, 13, 15, 16, 17, e 113. curn pram o dcterminndo na Ordem do
Exercito N.· 69 de 1852, remettendo ao dito Arsenal, Relaçõf's
mensaes de alterações: por isso que o regular andcu.euto dos (lego-
cios carece de taes esclarecimentos.

-"'~#-
Licenças concedidas por motivo de molcsiia aos Offciacs aba'ii1:o

declarados-
Em Sessâo de 10 do me'- prooumo pas$ado.

Ao Capitão do ~ •• Regimento de Artilheria, João Alberto da Silvei-
ra, liuaren ta dias para contin uar a tratar-se, e con valescer.

Bm Sessâo de QO do dito me'!:.,
Ao Major Graduado do 1.0 Regimento de Artilheria, Alexandre

José de Barros, trinta dias para se tratar convenient<,mente.
Ao Capitfio do Batalhão de Caçadores N.· 7, A nlonio Gomes Pinto

Guimarâes , sessenta dias para mudança em ares pntrios.
Ao Alferes do Jlegimento de Infanteria N.· 4, Francisco Augusto

Jacome de Castro , sessenta dias para continuar o tratamento em
arei patrios.

Em Sessáo de ~S do dito me'!:..
Ao Capitão do Regimento de Infanteria N" 8, José Tiburcio da

Cunha Lima, trinta dias para banhos do mar na Povoa de Vare
zim ; a principiar no 1." de Novembro.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Rodrigo de Sousa da Silveira,
quarenta dias para banhos do mar na Povoa de Varzim; a pri u-
cipiar no 1.0 de Novembro •

Em Sessão de 3 do corrente me~.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N.· 9, Miguel Malheiro Cor-

rên Brandão, trinta dias para se tratar.
Ao Alferes do Regimento de Iufunterie N.· 6, Jeronimo Pires Mo-
., reira, trinLa dias para ultimar o seu tratamento. = D1-QvE DA.

IERCEIRA.
Está conforme.



N.-o 10•
Secretm'ia ·de El>ladodos Negocias ria Guerra, em ~3 de Nuvembró

de 13f>9.

ORDEM DO EXERCITO~
publica.se ao Exercito o seguinte»

Po,. Decretos de 14 do corrente meti.

3.0 Regimerito de Artilhcria-
Cirurgião Ajudante, o Medico.Cirurgião pela Escola Medíco-Cirnr ..

gica de Lisboa, Guilherme José Ennes,
Regimento de Jr~fante..ia N.· 9.

Cirurgião Ajudante, o Cirurgião Ajudante do Regimento de Infante"
ria N.· 14, Luiz José da 'Cunha, pelo pedir.

Disponibilidade
O Capitâo Graduado de Infàntena em Com missão activa, Domine

gos José Gomes; por ter sido exonerado da Ccmmissâo em que
se achava no Minis.terio do Reino.-----.~..-
Por Determinação de Sua Magestade BL.REI:

Batalhão de Caçadores N." 2.
Tenente Graduado, o Tenente Graduudo do Regimento de lnfal'le

teria N. o 10, José Maria de Brito.
BatalMo de Caçadores N.· 8.

'Capitão da ~.- Companhia, o Capitão do Batalhâo de Caçadorea
N" 9, Barão de Sabroso; conLinuando na Cornmissâo em que se
acha. /Jalalhão de Caçadores N. o 9.

Capitão' da f>," Companhia, o Capitão do Batalhão de Caçadores
N" 7, Antonio Gomes Pinto Guimarães.

Uegimento de Inf(uti~,·itJ N.· 1.
Alferes Grarlllado, o Alferes Graduado do Regimento de Infsntcrla
N." 10, .Mall.oel Joaquim de Maltos.

Regimento de IlIfanlet'ia N.· 10.
Alrert's Graduado, o Alferes Graduado do Batalhão de Caçadores

N. o 2, Augusto i\Jaria Camacho,
Regimento de Infonieria "" .. 14.

Capitão da 6,- Companhia, o Capitão do .Batalltão de Caçadores
N. o 8, João José Botei lio de Lucena. I

~~ Determin~ Sua !"ag:~ade ~~~I, que dtora ávante, o l~rEe.
y~nal do Exercito , nao receba dOI Corpos , Praças, OU CazcrnelfoS,
~ ./,- - .
~ ../rlHl. ,~~,;J~ t>~~.
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objecto nlgum, ql~e não seja dos padrões estabelecidos para uso do
Exercito, e que nao tenham sido fornecidos pelo mesmo Arsenal.---.~.---

Sua l\1ag -stade EL.REI, Manda declarar Aspirante n Official ,
por se achar-comprahendido nas dieposiçô ,s da Carta de Lei de 17
de Novembro de 184] , o Segundo Sargento do Regimento de Infan-.
teria N" !ia, Caetano Fehciano da Rochll.---.~.---

Por Accortlam do Supremo Conselho de Justiço Militar. de 2~
de Outubro ultimo, foi confirmada a Sentença de L" Instanciu, na
parte em que julgou expiada com o tempo que tem fioffrido de prisão,
ao Tenente Graduado do l~egimento de Cavallaria N.- 3, Rafael
Pinto Monteiro Bandeira, fi culpa de se haver conduzido com irre ,
gularidAde, e contra o drsposto na Ordem do Exercito de 9 de Ou.
tubro de 184.:1., na distribuiçâo das rações respectivas a09 cavallos do.
destacamento que commandára; e revogada o mesma Sentença na
parte que diz respeito a indemuisaçâo , sendo absolvido, e mandado
pôr em liberdade.

Por Accordam do Supremo Conselho de Justiça Militar, de 31
de Outubro ultimo, foi o Mnjor das extinclas Milicias. Frederico
Jorge da Silva Siuve de Siguier, absolvido do crime de estupro, de
que fôra accusado , e mandado pôr em liberdade.. -*~.-

Declara-se o seguinte:
}.O Que o Alferes dó Regimento deCnvnllariaN.·ó, José deVas •.

co nceilos Fernandes e SA, só gozou quinze dias da licença registada
que lhe foi concedida pela Ordem do Exercito N" 6 de 27 de Outu-
bro ultimo; e que o Alferes Picador do sobrcdito Regirnento , Gui-
lherme Augusto Franco, não gozou a licença registada que lhe foi
concedida na Ordem do Exercuo N. o 2 de 7 do referido rnez,
2.. QuP. o Alferes do Hcgimento de Infanteria N." 7, João Eu-

lalio de Mendonça, foi julgado prornpto para todo o serviço , pela
Junta Militar de Saude , em Sessfio de 3 do corrente mes,, -*~.-
Relação dos C,mdidatoR que no presente IJnno lectivo foram manaado.,

admil til' no {leal Cotlcgio Mdiiar , como A lumno» Pensionista» do
Estado, pt: los motivos que váo declarados adiante dos s"us respecti :
vos nomes, e se publica na conformidade do Ar'ligo 12.' do Decreto
de II de Desernbro de 13ôl.

João de Azevedo Vaz Leitão, filho do Cirurgiüo Ajudante do Bata-
lhão de Caçador«;s N. o 3, Fiel ~ ugusto d? Azevedo Leitão; por
estar comprehendl<lo na prererencla da maXIIlH\ idade de que trata
o Artigo lI,· do Decreto de 11 de Dezembro de 1851.
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.Affonso (::1 Silva Sande '. filho do Cirurgião Mór do Regimento de
ll1fallteriu N." 13, Luiz Augusto Pereira de Sande : idem.

Ignacio Per~irn de Lacerda. Junior,. iiI! odo fallecido Capitão Gra-
duado, Ajudante do Regimento oe ["fantena N.o5, Ignacio Pe-
reira de Lacrrda; por ter a prefercncia dos ArliCl'os 11: e 46. o do
dito Decreto, como orfào de pai e uiâi, e

Olympio José Ignacio Machado Rego, filho do fallecido Coronel do
ex ti neto Batalhão Na vai, Jeronymo José Machado do Rl'go ~ por
ter as preferencias dos A rti;05 to: e 11.0 do sobredi to Decreto,
como orfãu de Oliieial ferido em combate.

Antão Garcez Pinto de Madureira, filho do Tenente GenHal Barão
da Varzea do Douro. por ter a preferencia do Artigo 10." do dilo
.Decreto, como filho de Officia! ferido em combate. •

Joih Eleulerio Jacques da Cunha, filho do Brigadeiro Graduado âo
2.· Regimento de A.rtdheria, Fruncisco Jacques da Cunha; idem.

Augusto Cesar de Oliv ira Gomes, filho do Capitão Grnduado do
Regimento de Infanteria N: B, Domingos José Gomes; idem.'

Antonio Joaquim Marques, filho do 1\L.jcir Governador da Torre de
S. Lourenço da Burra, Joaquim Antonio Marques; idem.

Antollio U" Azevp.úo Cunha Junior , fi lho do Tenente Coronel de
Engenheiros , Antonio de Asevedo Cunha; idem.

Jo~é Joaquim Mendes Junior , filho do Tene n te-Coronel do 1: Bn-
talhão de Veteranos, José Joaquim Men des ; idem.

João Maria de Abreu, filho do fallecido Q. o Tenente do Batr.lhâc de
Artilheria de Cabo Verde, Francisco de Paula Abreu; por ter uma.
das preferencias do Artigo 11.0 do mencionado Decreto, como f1-
lho de viuva.

Alberto Carlos Feio Folque, filho do fu llec ido Major Graduado de
Engenheiros, João Joaquim de Sousa Fo lque ; idem.

Antonio de Sousa Bessa , filho do fallecido Capitão do Batalhâo de
Caçadores N.- 7, Antonio de Sousa Besaa ; idem.

Guilherme Gonçalves Chaves, filho do fllllpcido Capitão de Enge-
nheiros, Antonio JO&f:ÍGonçalves Chaves j idem.

Cezar Pedro de Freitas Azevedo, filho do fa llectdo Capitão do He-
glllJenlo de-Tnfuuteria N.o4, AnIão José de Fn.itae Azevedo;
idem.

Fernondo Augusto Caminha, filho do Capitão de Mar p Guerra,
Profuio Antonio Caminha; por se achar nos circurnstancius u que
se refere o Artigo Ll ," do eobredito Decreto, e nâo haver ncnlruus-
candidato com preferencia na class' de .Marinha a qUt> perLl; .ce.

José da Gama Lobo Lamare, filho do PlÍmeiro Tenente da Arma-
da, Ayres Pacheco Lomare; idem.

J.oaquim Ignoclo Mendea, filho do Tenente Coronel de Engenl1t'iros,
1"rancJ8co Ignacio .Mendes; por se achar IHUi circumalalu;ias a (}UC
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se refere o Artigo 11.° do menciona o Decreto , depois de allen.
did as as classes de preferencia,

Fr(lllci~co Eugenio Pereira de Miranda, filho do Alferes addido ao
Forte de Almada, Silvestre J(lsé de Miranda; idem.

-"'~"9<"'-L~c"nça concedida por motivo de molestia ao Individuo abaia»
de,·larado.

Em, Sessâo de 3 d~ corrente me$.
. .1\0 Major do Regimento qe Infanteria N.· 13, -loaquim Alves Pe-

reira Torgo , trinta dias para se tratar.----.~.---
Foram eonfirmadas o: licenças regisladas que os Commandantea

da 1.&, 3.", 4.", e 7." Divieões Militares , c ~vi1lc:""dalllt) GemI in.
terino de Artilheria, pnrlir;param tcr concedido aos Officiaes abaixo
mencionadotl, na conformidade das Instrucções insertas na Ordem
do Exercito N.· 20 de 113 de Julho de 18b7.
Ao Tenente do Corpo de Engcnheria, Julio Teixeira Homem de

Brederode, prorogação por cinco dias.
Ao Segundo Tenente do 1.. H.egimento de Artilheria, José Maria

Dias Grande, trinta dias.
Ao Caoitâo do 3.° Regimento de Artilheria, Aleixo José Peroira ,

sessenta dins,
Ao Tenente do Regimento de Cavallarie N," 4, Hellr;que CoI eira

Pedrozo , prOrogRçrto por quinze dias.
Ao Coronel do Ret;imci.to de CavaIlaria N.· õ , Luiz Maldonado

d' Eça, trinta dias.
Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N.· 4, Augusto Cezarda Silva

Sieuve , tres mezes; a contar do 1.. do corrente.
-*~*--

Lic~n.çaBrCllistadaB concedida. ao. Individuos abai:co mencionados,
Ao Capitlio Graduado do Regimcnto de Infanrerin N: 1, Luiz de

Ma~alhãe8 Ferreira Guiâo , pr orogaçâo por dois meses.
Ao Tenente do mesmo Regimento, Luiz Augusto da Cam ..ra , pro.

rogação por dois mezes.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N: 17, Jose do Desterro,

um mes. = DVQUE DA TERCEIlU .•

Está conforme.



N.O II.
-Secretari« de Estado dos Negocios da Guerra, em ~8 de Novembro

de 1859.

ORDE1VI DO EXERCITO.
.Publica-se ao Exercito o seguinte:

DECRETO.
Tendo sido nomeado por Portaria de onze de Julho de mil oito.

'~entos quarenta e dois , para Capellão do Hospital de Lnvalldos Mi.
Iitares de Runs, o Presbuero , João Lulz de Almeida Barbas, e At-
tendendo a que no longo traelo que tem decorrido; o mesmo Eccle-
siaslico ha tido 11m proceder exemplar, e cumprido com zêlo as func-
ções que lhe são incumbidas: Hei por b=m contlrmal.o no referido
logar: devendo contar a respectiva antiguidade da data da supraci-
tads Portaria. O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e
Secretario de Estado interino dos Negocios da Guerra, o tenha assim
entendido e faça executar, Paço, em vinte p um de Novembro de
mil oitocentos cincoenta e nove. = REI. = Duque da Terceira,------~~.------

Por Decreto de II do corrente mel •

•Regimento de Cavalla,.ia N.· 3.
Alferes, o Prlmeiro Sargento, Asplra-nte a Ofti 'ial do Regimento de

Cuvallaria N.· I, Frederico Augu~to de Avellar Pinto Tavares;
habilitado com o Curso da Arma.

Bototluio de Cacadores N. o 1.
Alferes, o Primeiro Sargento Graluado, Aspirn nte a Ollicial do Ba.

talhão de Caçadores N ,. ;', Antonio Pimentel Ma.ldonado; habl-
Iitado com o Curso da Arma.

llntalháo de Caçadores N.· 5.
Alforr-s , o Alferes Graduado do mesmo Corpo, João Maria de Ma-,

galha!! ••
Batalhão de Caçado"es N.· 9.

Alft'r\js, o Alfcrf>s Graduado do mesmo Corpo, João Eduardo Souto
Muior L~ncustre e 1\1enezes.

Re.c;imento de Tnfonteria ]'V, o 5.
A Iferl"!, o Sargento da Guarda Municipal de Lisboa, Luis José de

Aze.êuo,
Regimento de lnfanteria N" 10.

Alf",'('s, o Primeiro Sargt'nto Graduado, Aspirante a OlliciaJ do mes-
mo Corpo, Pedro E usebio Leite; habilitado com o Curso da Arma •

•



_ Regimento de lnfanterza N.o 11.,
Atferes, os Ptlmciros Sargentos Graduados, Aspirantes a Officiaell.

«:(0 mesmo Co~po, João Gadanhq di' Serra Junior , e Francisco.
Augusto Henriques AchemanJl; habilitados com o Curso da Arma.,

Regimento de Infosüeria N: 16;
Alferes, o Alferes Graduado do mesmo Corpo, João Maria de Vas •.

concellos e Sá.
Regi'fl:cnto de lnfantena 1'1.- 17.

Alferes, o A!;!!fc~Graduado do mesmo Corpo, João Pedro Caldeira e ,

Por Decreto de 17 do dito ".e~.
BeO'imt;llto de Infante"la N. o 14~

T.enente, com a a.nfiguidade de ~,:1, de Outubro proximo palsado, o
Alferes do mesmo Corpo, Manoel de Gouvêa Ozono; por 50 acha.r
habilitado com o Curso de Engenharia, e haver completado os dois
annos de serviço neste Posto, na conformidade dos Artigos, 36.·
do Decreto de 12 de Janeiro de 1837, o 1:' das Cartas de Lei
de 7 de Agosto de 1854., e do 1.· de Março de 18~3.

Por Decreto d,e 2'2 do dito me!h
Commissôes activas

e Tenente Graduado em inactividade temporaria, sem vencimento-,
Frederico de Sousa Pimentel, desde 4 de Agosto ultimo, em que.
se acha em Commissão no Ministerio do Reino.

Inactimdade lem7Jo1'or;a
O Capitão do Regimcn.lO de Infanteria N." J4., Augm.to Ca los da..

<?Iiveira; por ter sido julgado Incapaz de serviço activo tel!'pora •.
rramente , pela Junta MIlitar de Saude ; e o Alferes do Regimento
de lnfanleria N." 7, João Eulalio de Mendonça, sem vencimen-
to; pelo ter requerido.-.~~#-
Tendo sido mandadas ohservar no Hospital Militar Permanente

de Lisboa m nitas das praças e recrutas que se lêem apresentado , para
o serviço militar, no Deposito Geral de Uecrulas, nos Depositos
provisorios , e nos Corpos do Exercito; e tendo taes praças e recrutas,
eJO resultado da obser vaçâo ordenada, sido definitivamente conside-
radas improprias para o mesmo serviço, em consequencia de doeuças
ou deformidades já existentes anteriorm nte Ú inspecção feita nn~ lo.-
caes do apuramento; e querendo Sua l\1agcillade EL·fiEI Fuzer
cessar o incommodo que soffrem as referidas praças e recrutas, e os
de5p~zns innteis com qlla por ta l mouvo é onerada ,11 I;'u~enda, D{~.
teT(~lIna,~q\le _ sempre que hajn duvida sobre a exulellClól .f e call~1S
de Isençao das praças em questão, e quando c~sus cnusos nao pos,am
ser reconhecidas de momeflto, - Oi Membros da JUllta de Revi~ão,
dependentes deste Ministerio da Guerra, procedam cm conformidade
COIU ()' que dispõe a olJservação 4." da TabeUa das lesões, pubh.:ada.
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na Ordem do Exercito N." 13 de 7 de Março de 1856. NC51e sentido
se expediram já as necessarias ordens, a fim de que oS indivrduos de
que s", ~rata sejam ~andados. apresentar ao Commandante da Divi-
são MIII~ar, ou do Corpo mais {HOXlmO, para os fins convenientes.

---*~.,---
PORTARIA. ~ I~

Ministerio da Guerra. = l ," D,rt>eçt\o. = 3.3 Repar!iç~o. =.\)\~.~
Tendo sido annexad~ rlel? De ~eto de 2f> de J un ho de ~851, pllb);. ~ QS
cudo na Ordem do EX<lTCltO N. 21 do mesmo anuo , a Sccretnrrn dO\.~_<;I i
Commando do COlpO do Estado Maior á do Com mando em Chefe \ ""
do Exercito, cxtincto p~la,Carta de_,Lei de ~tde J~nho ultimo, .M~n- "_" J
da Sua Magestade EL.HEI, pela Se cret ar ia de Estado dos N('gcc:cs ~~ .~
da G uorr a , que exerça provisoriamente as funcçôes de Chefe do Es- Q/
t ado M'lÍor d'aqlleile üorp. (), sem augmento de vencimentos, o mais ~ :'_Q
Graduado ou o mais antigo Membro da respectiva Cnmmlssâo Per J,\) ~
manen te ; devr-udo ser substitnido , em caso de impedimento, pclrs _}:.~,
S~'lI~ immediatos. Poço, em 19 de Novembro de 18.f>9.= Lhique da ~ \: j::
Terceira. ~ t_'iI<~~.,.-

ror Determinação de Sua l\Inge,laoe EL.REI:
Conunando do Corpo do Estado .Zllaior do Exercito, C

Para exercer as funcçôes de Chefe do Estado .Maior do referido Cor. ca J/
po, na conformidade da Portaria de 19 de Novembro do corrente G ~
anno, o Brig~deiro Graduado do mesmo Corpo, Barão de vV.ic.
derhold.

Alferes,
nardo

Btüalhão de Caçadores N.· 2.
o Alferes do Regimento de Infa'nteria N.·16, Manoel Ber-
Pereira de ChaLy, continuando na Commissão em qlle se

3.C)J(l.
Regimento de Tllfanle1'ia N.· 16:

T.enente Gradund 1, ()Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores.
N.o 2, José Mana de Brito.

_*.~~iI<_
Declllril.~e o !cgniote:
1.. (~lIe o Tellente do Batalhão de Caçadores K" g, Frnncisco

Antonio da SdV,l N,,'fe~, 'continua na COlllllliss~tO em que se achava
110 M IIli.tt>rin das Ohi'll8P.lIbIrClI,&.

~.' Que LlI'z Augllsto)d,l Cam'ara, II quem pela Ordem do Ex-
er,ito •• ' 10 d ~3 do c:,rr~flte tnez, fui tonced!da pror(\g:lç~IO por
dOlti H'zes de Itcunça ré!!lsl:\da, é Alferes do He<qmcnlo de lnfal.!e»
, N· 1" '"rIa • e OilO rrE' lentr, C(ltno na tnes na Ordem !c publicou.
3,' Que o Pl'im lró Jr~lIente Graduado do .Estado Maior de ;\r~

tilheria, Rlrlnino Ant io P reira Leite, t U10U, no dia 1.° de ~(llW·
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'bro ultimo, o Commando da 1." Sc('ção do Material da dita Arma,
na Ilha da Madeira, ---..~~---
Licenças concedidas por motivo de molestia ao. Officiae, abaixo

. declarados.
Em Sessllo de 3 do corrente meto

Ao Coronel GradlJado de Infcneria, Tenente Rd do Forte de Nos-
sa Senhora da Graça Antonio Pedro Dorôa Coudestnve l, sessenta
dias para se tratar eonvenien temen te , mudando de ares.

EmSesBâo de 10 do dito me1í.
Ao Major do Regimento de Cavallaria N," :3, Diogo da Silva Cas»

tello Branco, cincoenta dias para se tratar em ares de campo.-.~*-Foram confirmadas 8S licenças registadas que o Comm~ndante
Geral de Engenherla , participou ter cone dido aos OmCIReS abaixo
menclonados , na conformidade das Lnstruoções iusertae na Ordem do
Exercito N.- ~o de 18 de Julho de 1857 •
.Ao Tenente do Corpo de Engenheria , Julio Teixeira Homem de Bre-

dcrode , quinze dias; a contar de Il do corrente.
Ao Tenente do sobredi to Corpo, servindo no Bntalhiio da mesma

Arma, José Maria Moreira Freire Corrêa Mancel de Aboim, Oito
dias; contados de ~I do corrente,

-*~j«____"

Licença. registada. concedida. a08 ittdividuas abaixo mencionado"
Ao Capitão do Regimento do CavaHaria N ." 1, Jnsé de S( usa Car-

neiro Baracho, trinta dias; a contar do dia 17 do corre n te urez ,
Ao Oirurgrâo Ajudante do Hegirnento de Cavallaria N,· õ , JOflO

Anastacio de Sequeira, trinta dias.
Ao Tenente do Batalhão de Caçadores N. 09, A ntero Frederico Fer-

reira Seabra, pro rogação por um mez. = DUQUE DA TERCEIRA,

Está conforme.

o Chefe ',ller'no da 1.-



N.O ICl4. +
Secretaria de Estado dos Negocio,~da Gtterr{l, em 5 de Dezembro

de l~;)9.

ORDEM no EXERCITO.
Publica-se aQ Exercito o seguútte:

'III

Por Decreto de 26 do ?Dei proximo pdlla(J9.

I1laciividade temperaria
O Tenente Coronel do !!: Regimento de Artilheria f Pedro Vieirt\

Horjiio; o Cap'tão QnnrtelMestre do Reg;melllo de Cavallatla
~,o" 1 ~ Y,ict'llte M~de!ra; e QQnr~lão,?radll&d-o de Oavallaria em
d;spolllbdldadp, Domingos Monhl1rQ I'orres , ~ fim de esperarem
cabimento para refor ma ; por haverem sido julgados incapazes de
serviço activo} pela Junta diJit~r de Saude, .

Por Decretos de. 30 do dito flle~.
Pr(}f.(l de Caeeaes, .

Governador, o Marechal de Campo reformado, Marq'lcz de Fron-
teira.

Regimento de Infanteria N. - 10.
Coronel, o Tenente Coronel de lnfa~~erja, em Cornmissâo activa,

Joayuim Narciso da Silva Pereira,
Commissões activas

O Coronel do Regimento de Infanteria N: 10, D. Manoel Jeronimo
qn Çamarll. ------.~.-

Por Determinaçâo de Sua Mngestade EL.REI:
Regimento de Tnfontcria N.· 16.

Tcnp.nle, o Tenente do Regimento de Infanteria N" 17, Eduardo
.\ ugusto da H,na Coei ho,

Reeimento de Infanterio N,- 17.
Tenente, o Tenf'nt~ do Heglmelltll deTnfanteria N.- 16, Francisco

Odorico da Costa 1\1oia; continuando na Commissão em que te
acha.

CasleUo de trtuo do Conde.
Exonerado do exercicio de Governador , o l'\1ajor reformado , Jo~é

,Maria de Moraes Mendonça; regressando á situuçâo de addido ao
3,o Batalhâo de Veteranos, ppr assim o haver requerido,--_ ....~.-

rORT,\ lUAS.
Minislrrio da Guerra. = La Direcção. = 3." Repnr\ição. -:-

Tendo o Alfcre!Graduadodo Regimento deCavalJar!aN.°!2, Lancet-
•



roa da n,A,tNH4., nlJ~Ó, Goodair de Lacerda Castello Branco, AltNTl-.
no da Escolo Polyt('chníca, perdido o an ao por faltas dI;! frequencia
nâo jllstd\cadll! na 1." parte da 6.&Cadeira, e por haver fuhllJó sem,
C811Sa jusl1licQda aos exames finaes de Dosouho e da ~.a Cad(,jrn, o
qlle constitue a maioria das Cadeiras tom qlle se matriculou no armo
lectivo de 18ó7 a 18i>8·~,Manda Sua Ma~('Hade El ...H,EI, pela Se-
creturia de Estado d03 Negocios da Guerra , qllP em' conformidade
do dlsposto no Artigo ~•• do DeCTE'to de 10 de Deaemhro de 1851,.
lhe seja descontado no seu tempo de servico , nqll .. ll~ que decorreu
desde 15 de Outobro de 18;,7 a 30 de J ulho de 1858. por SN este
o tempo dellignado no surrllc.itndo Artigo. Paço , em 30 de ovem-
bro de 18f>9. ::;::::Duque df,J Terceira.

MiniSlf!rio da Guerra. = I." Direcção. ~ 3.a Rcpnllição. =
Tendo o Alferes Graduado do 'Regíment!) de Cavallaria N"~, Lan-
ceiros da U"AINHA, Fernando AUgllito Schwalback , AIU!lIIlO da Es.
cola Polytechnica, pcr dido o anilo por faltas de frfOl!tuenci nã, jus-
trficadas na marorie das Cadeiras em que se mutrlculou no anilo le-
crive de 1857 a 1853: Múnda Sua Magestade llL •.H.EI, pela Sccr-::..
taria de Estado dos Negocios da Guerra, que em conformirlade do dis-
posto no Artigo ~. o do Dcvrelo de 10 de Desem bro de 18;) 1, lhe !;('ja
descontado no seu tempo de serviço aquelle que decorwlI desde 28 (te
Outubro de 1.857 a ~8 de Abril de 13i>8, por ser Cite o tempo c!('si.
gnado no supracitado Artigo, PliÇO, em 30 de Novembro de 1859.,
-, Duque da Terceira,

Ministério da Guerra. = 1.& Dlrecçjio, = 3.· RepnrliçrlO. :=!:! 'fpn-
do o A I'eres Graduado do Regimento de Cavallarill N" ~, Lallcei.
ros da RAINHA, Carlos Augusto de F(lntcs Pereira de Mello, Alumno
da Escnla Polytechnica, peldido o anno por faltas de freqoeneia llào
Jtlfotiflcadas, 1111 maioria das Cadeiras em qlle se matriculo, •• 110 an·
no lel:li\o de 1857 a 1858: ManLÍa Sua MlIgpstade .EL.ltEI, ppla
Secretaria de .Estado dos Negocios da Guerra, que em confMlUitillde
do dispóstó no Artigo ~"..ao Decreto de 10.de DeZfmbro de 18f>1',
lhe sejn deseonttldo no seu tl.'mpo de serviço, nquello qUé df'CclfreU
desd" L'1 de Novembro de 1857 11 17 de Junho de 18ô8. pot ser e.le
o telllpo designado 110 supracitado Artigo. Paço, em 30 de Novem-
ro de 18f>9. = Duque da Terceira. .

Minislerio ôa Guerra. = L' Direcção. = S.· Reparliç1\o. = Ten-
do o .l\It\!re8 Oraduudo do Regimento de Cavllllada N.o 2, Lill'lcf'i-
TOS da ltAINHA, Manoel Augusto de Novaes Seqlleira. AIIIIIlOI'Ida
nscola PoJytechnica, perdidt) o anno por faltás dé frf'q\lt'ncIB niio
jusliüca.dilb, na maioria das Cadeiras em que se ffialri(!l1!Qu, no u-
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no h'olivo de ]8:)7 a 1358: i\bnda Sun 1\1a....estude ELenEI, J'(lla
Secreluria de E&llld,o dos,l'\ egflci(ls d G uerr1j.", que em con formidade
do dispo,lo no Arllgo~. do Dccl'1~(o de 10 de Dezembro de 1851,
l.be ~ej:l descontado 110 seu tempo de servi ...ú, aquelle qUe decorreu
desde 27 (~;!Outubro de 1~7 a 21 d.e Março de 1858, por ser este o
tempo designado no supracitado Artigo, Pu o, em 30 de ~ovembro
de 181>9. ;:::.;D'uque dá ~ trai! a.

lU" "d C.... I a O' N a R ' NMirustcrro a i ucrra, =. .rccçao. = R, epnr nçao, =
Tendo o Alferes Gra luado do Batalhjio de Caçadores 1'.0 [), José
Antonio Bentes , ,\111111110 da E.cola Polytedwica, perdido o a nno
na maioria das Cadeiras. em que se matriculou no an no lectivo de ]851
O 1858, por faltas de frequencia não justifrcado s , e por nâo poder
ser ad UI iudo fi P.1I a rue únal , 13m virtude da 1. a dispos.çâo do ~ rtif~o
16.· do U, creto de ~ de Dezembro de 1857: M anda Sua Mligeslaac
El.:..REl. pela Secre aria de Estado dos Negocies da Guerra, que
m confor mrdude do disposto no Artigo ~.o do Decreto de) 10 de D«-

zémbro de Iüê l , Ihcit'jadescoIIL<ldo no seu tampo de '('niçn, aquot-
le que decorreu desde 3 de Novembro de 18.)7 fl ~6 de M/Hço de
18;)8, por ser este o tempo dpsignado no s\lpraJ!itado Artigo. Paço t

em o 1.° de Dezembro de 1859. = Duque da Terceira,-·b~·- '1
Por Determinaçãode Sua Magcstade EL. REI: ~

Declara-se que no lOdo corrente rncz , 5C officiou 31'S Cr-mman« i 1- (
dantt's das Dlvisôes Militart>s, de Engenheria, e Artilhelia, e ao ~ ~
Comlllandanle Militar da Ilha da Madeira, recomlllcndnndo o exn- .i ~
elo cumprimento das disposições insertas na Ordf>m do Exercito l' o ,,~ ~

1~ de 3 du Fcvertiro de I 85(;!, sobre o liSO de uniformes; - não Dl.~ ~
~rnndo (':ela recolllmenuação, a permiS~rLOcOllcedida uos Facllltati- f ~~
vos mililaIcs.2 pO.l~()rfJlenle Ú p"bllcnção da ,referida Uniem. ~ ~ ""-
~u4-~, .-ah/. ~~_.~._ J ~

I) stí>&e vencimentos mensaeM com que ficaram 05 OfficÍaps abai-
xo IDt!llciol1ados, quero no mel! de N oVt:mbro proximo pajiladQ, fo.
r-am rcglll~das Ue reformas, que Iheli haviam sido CGn f('ridos.
Chefe de Hepnrti(;:1O I com õ~5000 reis, o Omcilll de Primeira Clali4

se da extlllcla I{,~parliçao do Liquidaçr\o doMinj'lerio daGllcrrn,
JottO .Jos~ Gomes l'\'lollleiro, rcformado pela Ordem do .Exncito
N" 3 dp. la de Outubro do corrente nnno: Major com 33$000
reia. o Cítpili\o, JoslÍ Maria da Moraei .Mendonça, rçf( fmado
jwla Ordem do Ex. rcito N" 4,2 do Q3 de Setembro ultimo; Te.
Ilell,te, com 1;1,$'000 r('1" o Alfel'es, Antonio Caetano Parreiras
FreIre d •. A I} lrad ••, r f( rmado pela Ord, t!l do Exerc.:ilo 1\.0 1 da
7. ue JaneIro do pr' 'IILC ~Il o.



. - ..~~.---
~ SIIÁ.M~~estade E~L.llEI, Determina .que 05 Cornmnndant~s das

~

Divisões 1\,!J ilitares , nao acccrtom por substitutos de praças dos Corpos
do Exercito, mancebns paisanos que foram isentos do serviço militar,

.'t pelo disposto 110 ~I.o ~ do Artigo 8.° da Lei de 27 de Julho de lS!>á;
~ porque esta isençao cessa logo que elles deixem de ser o amparo das

~

r~ssoas, P?r causa das quaes lhes h.ouver osido concedida, e ficam SUe
aeltos ao disposto no §.o 4.0 do Artigo 9. da mesma Lei._.~~.-

Sua Mngestade EL.REI, Manda declarar AipirRTlle II Omeia1,
por se achar eomprehendido nas disposições dali CnrLus de Lei de 17
de Novembro de 1841, e õ de Abril de ra~D, o Cabo de Esquadra
do Regimento de Infanteria N.· 11, Alfredo Augusto Schiapa Mon •
. teiro de Carvalho. -.~.-

Declara-se o seguinte:
Que o Tenente Graduado do Regimento de Cavallalia N.·) ,

José de Aguiar, desistiu da licença que lhe foi arbitrado peja Junta
l\lihlar de Saude , publicada na Ordem do Exercito N" 39 de 10
de Setembro ultimo. -.~~.-

Foram confirmadas as licenças registadas que os Commandantes
da 1.a, C 3. a DivisõeJ Mi Iitares , pnrtrc.parum ter concedic!o aos Offi.
ciaes abaixo mencionados, na conformidade das Instrucções insertas
na Ordem do Exercito N.- '20 de 18 de Julho de 1857.
Ao Alferes do Regimento .Je Cavallana N.· 6, Zelcrillo Roberto Viei.

ra da Maia, trinta dias.
Ao Capitão Graduado do Regimento de Cnvallaria N. o 7, Profirio

de Sousa H.odrigues de Oliveira, tres meees.
Ao Capitão Graduado do Batalhâo de Caçadores N.· 1, MonDeI Ro-

drigues Alves, um mez. .
Ao Alferes do mesmo Batalhâo , João Carlos Bon de Sousa, trinta

dias. " -*~.-'.
Licença. registada. concedida. ao. i1Jdividu(ls abai:l:o fIlenriollf'do••

Ao Alferes do Regimento de Cavallaria N.· 8, Augusto Carlos de
Lemos, prorognçâo por quarenta dias.

Ao Capitão Graduado do Batalhão de Caçadores N," f>, Adjunto ao
. Ministerio da Guerra, Daniel FMreira Pestalla, dois mezes ; a co-

meçar 110 1.0 do corrente. = DUQ.UE DA TERCEIRA.

Está conforme.



N.() 13•
Secretaria de Eslado dos Negocias da Guerra, em l~ de De'l..embro

de 1859.

ORDEl\'1 DO EXERCITO.
1 Publica-se do B'xc1'cilo o seguinte:

DEÇRETO. ' ~
.,,{ Àchando-se estabelecido por D,,{!relo de dois de Maio de mil oito. '\ :v\
, '!Centos cincoenta e CiIlCO, que cada legoa iteneraria seja de cinco ki- ~~.

lometros , em harmonia com as disposiçôes do Decreto com fôrça de '
Lei de treze de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e dois, que ~ ~ ,
mnnda adoptar o systema metrico decimal; e convindo esclarecer as t
Instrucções que fazem parte do Decreto de seis de Dezembro de mil ~ "
oitocentos quarenta e dois, c Artigo conto c trinta e nove do Rcg'II.~ 1-.t
lamento da Fazenda M.ht:lr, de dezoito de Setembro de mil oitocen- ~ ~~
tos quarenta e quatro, sobre o abono do trc nsportes a quem por Lei ~\
competem cavalgaduras de bagagem: Ilei por b~ Determinor, que ~
do primeiro de Janeiro proximo futuro em diante, se calcule o paga" ~ ~
JIl~nto de cada cavalgadura de bagagem ,.110. razão de trinta e cinco' ~ ~
reis por cada kilo~etro; cont~ndo.se provisoriamente cada le~oll ~ar .. ~ 't: ~
cada nos iteneranos ~ que hoje se observam para 1150 do Exercito, ~ ~ c:
como sendo de seis ki!ome.tros, até que se ?C~lem me~idas pelo novo \') ~~
systerna a. estradas do L{,elno; ficando subsistindo o disposto na Por. ,"i Q ,
taria de sete de Dezembro de mil oitooeutos quarenta e dois, e Iodas ~ ~ ~
as mais di.sposiçõl's regulamentares que por p~tc Decreto não são al- 'f'{ X -~
taradas, O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Secre-. ;l" ~1
ta rio de Estado interino dos NegOCIO!!da Guerra, o tenha usaim en- ~
tendido e raça executar. Paço, em cinco de Dezembro de mil oito .. ~
centos ctnc_pcnta e nove. = HEI. = Duque dr.t Terceira. ~7'- ~ wi:I.. ~Q~~'';''"''';; ~'Â'_c.... 4u;<.0 c6. _,L._...L~ ~:JF>3(), -

e .21. k 9~ .óL.-.~~~...- /':.fA_ ~~ oE.r ::>-9-
Por Determinação de Sua Magestade E L.REI:

Balallu10 de 'Caçadores N.· ,1.
Commandante da 7 ..' Companllía, o Major Graduado do Batalhá"

de Caçadores N.· 8, Joaquim Carlos de Andrade; por assim o
,Pedir.

Batalhâo de Caçadore, N.· 5.
Alferes, ~ Alferes do Regimento de Infanteritl N.o 10, Joüo Chrisos.

tomo Pinto; continuando na Commissào em qlJe se acha.
Alfl'fes Graduado, o Alferes Graduado do Batalhrw de Caçado rei

No" 4, João Lopell Soeiro de Amorim; por assim o pedir •
•



· Batollttío dI; Caçadores N.· 8.
Capitão da 6.& Companhia, o Capilao do fhtalhão de eaçado~c,

1'1" 4:., Ç!HI~ido Augusto QC Ollveirll Pimentel ; por 8ilsim o pedir •.
Regimento de Infosüerio N. o 2.. '

Capitão da 1. ~ Companhia, Q Capitão dD Compllnhia de DepoGito•
}<'ranci.co Antonio de Carvfllbo,

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 1." Oompanbia I.
Joaqllim Joaé Marteninflo de Mello.

Relfl1nenlo de Jnlanteria N~· 10t .
Alferes, o A lferes do B.lltlilhfto de Cpçadores N. á, LlbanlQ ~j orthWllY,

C .• I .)
(.lo V"lIe i çon~inuando na ommtesao eHI qye '" 11(; HI,~.~. .

POHTAIUAS. ~
Ministerlo da Guerra. ;;;:;;;l.~ Direcção. ~ S;· Repnrtlçao. =.

Tendo o Alferes Grsduado do Batalhão de Cflçl.ldorej N/:'I, DIlVidi
AlIgullto de Cat valho Vianna, Alumno da Escola Polytechnica , p~r.
dido o anno em todas as Cadeirali em que se mntrjculou 110 armo [e..
ctivo de l8õ7 a 1858, por faltas de frequencia nÃo .iu~l,flca<t1l9, fi>
por n&n poder ser adrnittido a exame finat , rrfl virtude da l íl dispo ..
siçâo do Artigo lG." do Decreto de 2 de Dazem bro de 1857! i\1anda,
Sua Magestade EL.RE1, pela Secretaria de Estada dos Negocioli da
Guerra, qlle ern conformidade do disposto no Artia'() Q," do Dc>crflto.
de 10 de Dezembro de 1851, lhe fit'ja descontndo no 81'11 tPlllp{'l ds.
serviço, aqllelle qllo decorreu desde '17 de Outllbro de J8b7 fi ~6 d~.
Março de 18f>8, por ser este o telllpO desiguildo no SlIpracitAdo },.h.
tigo. PIiÇO, em o 1.0 de Oeí!cmbro de 1a1)9. ~ J)'U'Jt~t: _ç,lq 1'<trc(lm •.

Minisl.elÍo da Guerra. ;;:: L' Direcção. ::= 3." Repartição, ~:
Teodo o Alfere!lGrndltaáo do Batalhão de Cllçadorei N,~6, Emilio.
José V,dal Salglldo, Ahuuno da Escola l~oJytechnjca, perdido (l ftn~
110 em todall ali Cadeira. em que ~e ll1alricúlo\l, (lO !lnna Icetho d@.
1857 a 1858, em conllcq lIen cio ne reprovação, de flll tUI do fr("qut'o •.
eia lião .j'lstificada., e de não poder ser ndp!iUldll a ClIllme ftool cml
virtude da 1." dilipo&içào do Artigo 16.0 do pecrelo de Q do l)e~em ...
bro de 18á7: Manda 811a Mllge~tade EL.REI, pela SflçretlHill de,
Estado doe Negocios da Guerra, que ep, ConfQfmhhu'le: do dispolto,
no Artigo ~.o do Decreto dt! 10 de OCl!t'QlbrQ de Hlill, lho ,t\j~ dei"
contado no seu t~mpo de 1I(~rviç(l, aqllelle quo dl'carrf'u <l.e.dl!!eo do.
~ ovembro de lSf>7 n 9 <lo J Illho du 18bO, por lIer elite o tempo de ...
.8Ig·~,ado no iuprdcitudo Anigo, Paço, .•m o 1,· d~ Ol!Kombro dQ.
'l8il!J. = VugUt: áQ Tu"jrQ, ---Ministerio da Guerra. :::c l.~ DiJleeção. = aól ~p.,tiçl(l. =.
tendo o Alf~res Graduado do H!lgim~otQ dI! lnfaotaria,N ...o 1" Joa.~,
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ql..tm Herculano Ilodrlgues Galhn-rdo, Ahunnfl c1~ ESj:()l~ Polytccb.
OlP,., p~fdipQ Q anno por f411;1s ni\Q jus~íflciJqQs,. lJll 6.it Cadeira por
111lY()1' f"h~dQ sem Call§fl jll~tirJc q~ 110 elp:ull6 finaI da Oei~!111O, Ct

por pão poder 6ftf AdmlHido IJ IlXllme fmlll li" a,·CAdelrn, flID vinil.
de da 1.,1 dilipmiç&Q do J\rtigg 16.8 do Dscreto de ~ Pt' DeJ!C'JIlhro
dtl 1.IH>7, (I '(1',16COIl~titl!e Q mnioria das ClIdeir", I!m q~1OIlf' nlJ)1I jc:nlo'l
no anno lectivo de 1807 n 18M": Mandq. "ua MIl~e~t!ldlt E], hEh
pelu Sl3cretariR de r~b~~do Ú()~ L Tegocios da .'I'lt>'ra, que> CU) ronfor ..
midade do disposto no Artigo ~. q do Pecreto de lO de Dt'1-eJlI bro U13
lSi)l, lhe iit>jll descontado no seu tempo de I'NII'ÇO, flquella que ~ie..
correu desde' ~4 do N ovem bro de 18õ7 FI 30 a J 111110 de Hlil8, por
ser r-ste n tempo designado n~ Ilupradlkdo i\rli~Pt r~Ço, çm P 1.'
Q~ l)ellcml1rQ de lM9. ;;;;;;Duque da 1't1f(;çj1'(.f,

MinillleriQ da Guerre , = 1.~ Direcção, ~ 4. ~ R~p~rllç~o. =
'IcnqQ Il 1nsprClor OerJtI do Ar~enal do Exercito, bapea<lO na infoh
llHl~5.~ da respectiva Cf'ntaclO'l'ill, representado qllf3 !li Cfolllfl1flnd~llot
le~ dll ~."', il.'t, 4.-' ô.", a.\ pU" l.)i\i~õ"l\ l\filillHei, dfll~Jlrill1l da
flflviar 0$ mapp4§ trime~trcii de quP. traI: ,.Ordem do E lll'TC ilo N:d4
de HH3, Q que Q('cllsiouoH A p"hlicação feita IlItOrde'ft N,·I) dr l7
de Npvembl'o y!limo. fi verjtlçanQo.so dt'poili pC'I~~ ind"g'ações p que
~e proCJlqeu, tl11uf!~fei UlllPIHt!l ""viam J),ra Illli si"do l'em ..t1ld~1i em
tempo COlllpt!~(lnte I M.wria Sua Mag~lIta Ct EL·UE1, pelfl SecretllTlA
dp 1~~!QqQdos Nc~ocios d6 GI1en!t, fPlC (l JIlf'nrinnflgp lnlipertor Ge.
Tfll, r«'prllhenda ps BrnpJflg~do, da dila (.;Qfl!IJdoriH, qll~ ~e PChflln
cnçl\rref.{adol de~tes trubalho6, Ptllo pouco Cllidadn e ~êlo ~om qll~ (lil

d~Iie>ll1penll!lrllm, Paço, 'c.m,ij do Dt!zcl!lbr(.) de la{J~, == ./)~f~ue da,
:lt'rçc,m. --_.~

por rortnrla de ~~ de .Olltlll rn 1I1~lflt", Peterml""u !=lUA !\J,igC'a.\:~'
fado EL.HlU, qll" o J.higll~lIiro, D. Ant"nio Jo.é dft Mello, logo q1
que f1ncl!l li ip'rç~çào lI'"Uorpo~ dt!CavlllhHill, para que foi noweu/J'J
do pelo ex~inr,to Qtlll10llllldQ cm Chefe do Exercita, pa~lõe fi il1tpcc •. ~ ~
"i~lIur noY~mentc oe mf'~m(l, Oorpo" (l QI de CftYAlIlHiü No' ,LIlIl ••:1(~
c;çíros dD hAHílH, e N" 6. ~ 6>

_ ~.t._!.Qi(._,,__ :t SlIa Mage'tllde EL·-RB1, DeJe>rminll quc le tlvcrbo n poln d~i •.
. V,()llIl1.I!I~rlo, nfi srll ~ovo ali~tllmcrila, {IIi praçaíi II 'luo ~c refere 1l~1~

dl'PO"Ç411} 3'.~ do AVliO de (l de Setllmbro de, 18~9, Pllblifllda 11"
Ordem do EXtlrcho N, A H du 1JH>~mo PIlPO: fi(!pdo.IJ1('$ pl'Phcovcl'
a dbpQito nQ Artigo ',9 da LeI de e7 de Jldho dç 16M, ~-,,~.-.

Por Deterl1llnn~!ãn do Slla AIagealnde EL.REI:
eclarj.lwou (pie no! 1.9 do corrente mel, tombem le offidou ao:~

~
...{
0j
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Commnndante do Corpo do Estado Maior do Exercito, recolbm~l'I.
dando-.e.lhe o exacto cumprimento das disposições insertas na Or.
dem do Exercito N.· 1~ de 3 de Fevereiro de 1852, sobre o uso de
uuiformee- -.~t(~*;---

Liccnfiag concedidas p01' motivo de molesiia aos Officiae« abaix()
decl(l1·ados.

h',n Se9sâo do 1,0 do corrente me~.
Ão Tenente Coron!:'1 do Regimento deCnvallaria N,oll, Manoel Dou.

tel de Figlleircdo Sarmento, sessenta dias para con tin unr a tratar ..
se ~ mudando de ares.

Âo Alferes do llegimento de Infanteria N,. 6, Antonio José Villar,
trinta dias para se tratar.

-*,~Ç<~-
Foi connrmada a licença fcg!~lada que o Comrnande nte da 3," e

4 a Divisôes MoIitures, nar uc ipou ter concedido no Oflici« I abaixo
mencionado , na conformidade das instrucções iusertas na Ordem do
Exercito N: ~o de 18 de Julho de 18iJ7 •
.Ao Capitão Graduado do Regilllento de Infantcria N" 9, Luiz de

Mello Pitta , prorogaçã1 por tinta dius,_i;~"_
Licença 'I'e/listada concedida ao individuo anaixo indicadn.

Ao C&pitito do Regimento de Infanteria N" 14, João José da Cruz;
pro rogação até ao fIm do cor en te mez,-----.~.-

ERRATA.
Na pago 8, linha 34, da Ordem do Exercito N.· 9 de 11 de No •

..,( vembro ultimo, onde .se lê = em quatro de Julho de mil oitocentos
/ "cin{!oenta e nove = 'ea.se = em quatro de Junho de mil oitocentos

ciucoenta e oove.= DUQUE DA. TERCEIRA.

Está conforme.

o Cllete interino da 1..



. . -,' .)., '"

Secretaria de Edado dos Negocias ;la Gzierra ~ 'etJÍ ~4 de De'J.tmMo·
de 18õ9.

ORDEJV[ DO EXERCITO.
Publica-se ao E.:cer-eifo o seguinte:

Por Dcceeto de lQ do corrente mB.
1J llal!ulo de Caçadores N.o 6. '

Demiüido , o COj1dlào, José Maria do Rozario, que tendo sido no ..
meado pa"fa este Cnrpo, por Decreto de 30 de Setembro ultimo,
ainda se não n'presellloll nelle, '

C01mni"ôes aoticar
O Major de Infanteria em Di;ponibilidade, Vasco Guedes de Carva-

lho ti 1\ enezes; por se achar empregado na Commissào distnctal
do recrutamento do Districto de Lisb» •

Disponibilidade
.0 Tenente Quartel Mestre de Infunteria, João Gonçalves Rnmillo;

por haver regressado do Ultramar, 'aonde servio seis an nos, na con-
formidade do disposto no Decreto de 10 de Setembro de 1846.

Por Decretos de 14. do dito mn..
H.egimento de Caoallario N.· 4.,

;Para g01ar das vlJlltageM concedidas pelo Carta de Lei de 16 de
Abril deste a nuo , o CirurgirlO Ajudante, Luiz Migllel Dias; por
ter completado no dito poste seis annos de 8f'rviço effectivo •

. Regimento de Cocallaria N.· 8.
Ajudante, o Tenente Graduado, José Marin Simões de Carvalho.

lJatalhâo de C~odur('B N.· 7.
'Capitão da b.a Companhia, o Capitão Graduado do Batalhüo de Ca-

~adore. N.· 1, Manoel Rodrigues Alves.
, Regl:mento de [nfanteria J\T.o á.

Alferes, o Arferes de lnfanteria em Disponibilidade, Antonio Ma.
DOe( da SI va. '

Regimento de Infanierio N." H. '
'Capitlto Graduado, o Capitão Gradlla_do de Infan teria em Disponl-

bilidaue, Domingos José Gomes. •
1." BIJI(Jlhâo d-e Veterano«,

Medor, e em seguida reformado ns conformidade do Alvorá de 16
• tle DéztNllb.o de 1~.,O , ficando, ~Jdido a este C. rpo, o Major Grn-
duad? de ArltlbNla cm lna ti \'Idade ternporana , Joaquim Maria
Baptista; por lhe aproveitar O Arligo 1." da Carla de Lei de 17
de Juluo de l~.).), o!sim o haver requerido e ter sido j'ltgado in-
capa, de serviço acl.ivo, pe~u Junta Militar tle S8u<ie •..



Capitão, e em- ge~uid~ reformado na c~nforJDjdnae. do citado AI.a.
rá, f;çaoq{), addllJo aq Jl!f,s"o Batnlhâo , 6 Oaplt:to .Jlirod ado é
Cavallaria em Inactividade empQl'IHill, Joaquim .Mall'~l oaarte ;

I' por lhe aproveitar o Artig_o. 1f
Q da, Carta de Lei de 17 de Julho de

18Qb e teJ;' ~ido julgad9 iucapae de serviço aorivo, tJe;la J \tnto Mi.
Íitar de Saude.· ,

'Tenente, e em seguida reformado' na confortnidade do supracitado
Alvará, ficando addido ao referido Dotalhilo, o Tl'nente Gradua-.

I do cl-Q Cpv J -.v:itl 6f Inactjvldnde tem porarta , Jil)aq\lim Procopio .
Canhâo ; por lhe aproveitar o Artigo 1.u da Oarta de Lei i:le_ -17 de
Julho de 1855, p-ssÍ'm o ter req.uerido, e haver ,ido julgado inca-

( paz de lieryjcQ activo, pela Junta Militar de Saude,
. 2.o Batalliâo de 1(eterQftos. '

Major, e em seg)Jida reformado na éonforlllidacle dâ. .Alvará de 16 de .
De1.ell~}JTw,de 1"790, ficando addido á este C9rp., o Major Grá-
duado de Infanteria em Lnactividade tomporarla, Ânlonió G'Ed aaio '

r da Nobrega ; por lhe aproveitar o A-rtigo 1.. da Carta de Lei de
17 d!J.,J JI4.9(de lª5á, assim o ter requerido, e haver sido julglldo .
Hlçapaz deaerviçq activo, pela Junta Militar de Saude, .

P(!r Decreto de 19 do dito m~.
Commissóes activas

Coronel , Q Tepe te Ooronel de Anilheria, em Commissào activa t.
João ManQel Pereira,

. . Por Decretos de 20 do dito mes. t 11

Estado JJlaior d~ Artilheria.
" M.ajorea, QS Majores Graduados, Luiz Augusto R.osiel'8 i

nocL COi'deiro. .
2.0 Regimento de Arlilheria ••

.. Tenente Coronel, o Major do Estado Maior da mesma Arma, Jóào
Iguacio da Silva Negrão. (

,"" Capitão da b.a Bateria, o Primeiro Tenente do Estado I Maior da .•
mesma Armo, Domingos da Appresentação F'relre~ _

3.· Regimento de A,.tilh«tla •
.J Capitão da 8. a Bate.ria, O Capitão Graduado, Btuno Marcellino de .

.Almeida. J

Praça de S. Juliâo da Barra.
"\ Tenente Coronel G rad,llado, o Major de Artdherio.. Tlleodo.o do .

Nascim~nto; continuando no exercício em que se acha
, ' Pr.afa q.e Iknic/te., , , .

~ 'lenente Coronel Grllduado7 O MajO-f de A.tllb~l1ta" Miguel MarJ(~ .
da Nobrega; continuando ou exercicio eUl "'iue se acha.

C.omfll,ÍllSôe. acti'I>Cs L

.. '}:cnente Coronel, o ~ajor de ArU1beria, Lenle da E~cola Polyt-e-.
chni~a? José .Ejlevã~ Oo~lh~ q~.l\bg~lha.e§. -

'lo I II'!J tjll

I 110"
e João l\la, •.
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,I. (', &e'imfnto d~ 111tti.tt~riaN" n
Aifef~a" o IA:H~rés de Inf~ntel'ltl dó Hx:Ntito, ~ê~e6sadó db Unra-

Ploa:; Eugenlo Ang.uato Soare! L na,
f I I DisportwUidadé I

Alferes,' olAlferes de Infanteria do E"-eI'C1to, lf'';feSsado dó tlI ra=
mar , José Marta de Miranda. o .

'Pot Decreto» de 91 dó ditá e.é
J Regimentá de ln.fanleria W.' lJ

TilnenJ:e Cor();llél,~o MIl;jor do R('gtnierltddé IHfan e~ià N.· 12', Ah-
ronio ,Ber atdi.w. Nogueira. I I 1

(l r lte1tirilie'lltode Infanteria N. ~ 10'.
Coronel, ~ TaIwAn; <Gor~)'nel do Regimel\to de Lnfanteria N.o 1,·

Manoel Joaquim SMfles burra.
Reg~lItento de Tnfànter,a N.! í9.

MaJor, o Majo~ Gtadu::Ido- do Ré~i·ll1ent1) de Infanterla N.O"5, W-cn-
~6&InÚ Antoni-ó Peiry dn Caniare.

t , Jnattw[dade temperaria
O OoroneI do Regimentct de Infantcria N," 10', Joaquinl Narciso da

Silva Pereira, a fIO) de esperar cabimento pala riH'orO'lIi; por ter
sido julgado incapaz de s rviço activo, pela J un ta Militar de Saude,

LO Batalhão de Veteranos.
Reformados, na confcrmidade do Alvará de 16 de Deten\bro de 1790,

ficando addidos a este Corpo, o Capitão de A rtílherih bm Irlà(:livida-
de te IIIpararia, Jo.sé Jaoin lho da Uosta ] e o A lferes Picador de Ca-
vallaria na mesma situ çâo , Joaquim José Mendes; por terem sido
julgados inuapasee de serviço acuvo , pela Junta MIlitar de Saude,

2. o Botalhâo de Veteranos.
:Major, e em segt)ida'l"efmmado na ('{)nfOlmidade do Alvará de 16 dá

Dezembro de 1700, fWAndó addido n este Corpo, o Majl;H' Grà-
• duado de InfatHeria em Ina.clividade t('rnporuria, JoaquuÍl de Pa-

l'Ul' p.d.I ln' ~proveitar o Artigo 1.. da Carta de Lei de 17 de Ju-
lho de 18551 assim.o bn ver requerido, e ter sido julgado incnpaz
de serviço activo, p la Junta MiIi.ar de Sande. -

8." BatlJlhâo de Vefe,'ar.os.
Major, c em segui,J8 ..erollnado na conformidade do Alvaní de 16 de

Dezembro de 1790, flcandó addidb a este Cdrpo, o Mlljor Gra.
duado de lufa lt'ria .(>lnIt\aotivtdode temporaria, João Pinto <lã
Cosla; por llié ilp(( veitar o A ttigo 1.· da. Cllrta de Lei de j 7 de
Julho de 1855, a5sim o tor N!'1"e~o, e naver ~ido julO"ado inca.
pR1 de sen:iço ~ ivo, p la Jnnln1Milital' de SaMe. b.

, .ojI~t{?I ~
Por Determinação de SUl Magefitatle EL.REI:
~ ,sliJdó-Maio,. de A'ftill!cjiti.

Capitães, os Capitãe$, do..~'" :u g4In utó' e Artillierlil,
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dido d '"'.NJ}lcira; e <lo 3'.0 Regimento d~ me31l1n Arma, Vicente
Ferreira Hotllcs.

BalalluÍo de C'aradm'es N, o 9,
Alferes, o Alferes do fi talhüo de C cadores 1'." ,Antonio Pe ..

reira da Silva. •
Regirnent-o de lnfanteri~ N.· 4"

Capililo ,da. C~mpanh; ctt> D r- S"I(~, o. Copi~ão do Hegirn.enlo de Tilo
fantena N. 16, Leopoldo Xavier de Mmlnda, continuando na
Commissão em que S6 aeha ; pelo" rl'qllerer.
. • ' Rcgi'Q~.~to de ~l1/~n.J.çria N.·. 16.

Capltao da !2." Companhia , F. Oçpitâo -do ReglmeltlO de Infanteria
N." 4, Rodrigo Maria da Maia LcrQJo,t;\t; pt:j_lofcqlleror. I

.Alferes, o Alferes do Regimento de Infnnteria N.°f>, Fi\lIcist;.o José
Guedes de Quinhones, con tinua 1.10 no serviço cm I]IIC StJ acha.

Cnslet!o ~e S. Jorge.
Cupcl1ão, o Capellâo do Batalhào 4e qAçadorc;; ~ o 13., J}çmingos

José de Almeida.
Deposito Geral de- Recrutas.

Para exercer as funcçôes de Cirurgião Mór do Feferida Deposito, o
Cirurgíi'to M6r do Forte de Nossa Senhora da. Graça, Alexandre
Gomes de Carvalho .Fc>rreira;. devendo ser considerado em Com.
mlssão activa, durante este exercido.

'Paesa a fazer serviço no mesmo Deposito, o Cirurgiào Ajudante do
Iospita] de Invalidos Militàl'6s dtt Huna, Norberto Antol io Gonçal.
ves Lima; devendo ser consiJ -rado em Commis&ão de eerviç'óné\ivo._.~.I(._ II

Sua Mngehlade BL.REI, Manda decterar Alllmn~ Aspirante !1

FHcnltalivo l\lJilitar, com a graduação de Primeir» Sargento , por ter,
preenchido todas as condições de edmissâo , lia c&nfo.r,ni~nd do Ar.
tigo lG.o da Carta de Lei de 16 de Abril ultl .10, e do H,I!'~ul~t'lIen.
to de l8 de Junho tambem d'este armo, o Alumno da hsccla Me-
dico.Cirurgica de Lisboa, Manoel ltodr-igucs de Oliveira.

-.>Jf~*-
Licença. registadas concedida. aos individuos (Jbai:romencionados.

Ao Tenen,w do Regime to de Cavallaria N: 4, lerculano José Pe.
reira, <!nis ml1zes.

Ao Alfe~e~ do Batalhão de Caçadorea N~· 1, Antonio José Pinto
Bandeira,_ tres m('zes.

Ao Tenentt' Graduado do Reg' Dento de Infr.ntcrin N.o~. Henrique
Carlos Iltlllriques, prorognçuo por u.m [UeZ. = DUQUE DA.' 'EUC

E tá ~onfornte.



N.tl ]5.
&ct'darfa de.Bstado dos Negocios dá Guerra, em ao de De't.embro

de 1859.

DO EX:ERCITO. 'b .. ~J/)

Public(I.se ao Eocercilu o seguinte: ') 11 l>hll'1

d
.~

:Por Decreto de ~6 o corrente ~ o

1.. Re{J'imentó de Â,·tilheria.
'Para ler as "honras e soldo de Capitão, o Tenente Qnartél Mestre,

Francisco Placido de Sousa; por contar dez annos de serviço effe-
ctivo neste Posto •

oirro fi ORDE

......---*00·..,;,;,;,,; ........
Tor Determlnaçâo de' Sua M-age'stàde EL.R}:l;

BatalhãQ de Coçodore« N. o 6.
'Capitão da 3.· Companhia, o Capitão do Regl"l~nto de Infantcrià

N.· 14, João José da Cruz; por assim o ter l)edido.
Regimento di; /nJante"ia N. - 3.

Capitão da ~.a Companhia, o Capitão da 7.a Companhia, José Cara
doso,

C6-pi~ão da 7.& Companhia, o Capitão da Companhia de Deposito,
Anl.Qnio Barbosa de Sá Guterres.

Capitão da Companhia de Deposito, o Capitão da 2.& Companhia,
Joaquim Antonio da Fonseca.

Regimento de Tnfanleria N.· 14.
Oommandante dlil S.a Col1lpallbia, o Major Graduado do Batalhão

deCaçllldotes N.· 6, Francisco da Cunha e Menezea ; contin uando
''lia üoMU Íll!süo em que se acha.

Regimento de Tnfanteria N.o 17.
Capitão da ] .. Companhia, o Capitão da 8." 'Companhia, Luiz Au.

gusto Pimentel ,
Capitão da 6.& Companhia , o Capitão da 1.. Companhia, José da

Cosla Vieira Barbosa.

Por Decretos de 21 deNovembro ultimo e 6 dó eorrente mes , C'je.
pedi~o. pelo Ministerio dos Negocies do Reillo, foram nomeados Ca ..
vallciros da Ordem Militar de S. Bento de A viz , os Capitães, do
Corpo do Estado Maior do Exercito f João Alves da Silva Lima, e
do Corpo de Encenhetia , José Frederieo Amado J udice ; o ~ajor
Graduado do ~.o Regimento ~ .A_rtilueria, l"rançil'C4 VIlI farrelTlle;

'v., •

..
" .
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e (!S Capitães" do ~esmo Corpo, João Gregorio de Mt>n'donça, -do
lf~talhãQ de Caçadores N: 3, J()ão Alves Corte» e dOl.Bnba[hâo,
de Caçadores N. o 4, João de Vasconcellos ; devendo os agraciadotl.
sollicitar por aquelle Mini!terio, os respectivol diplomas, dentro do,
praso legal, ---.~.---

Sua Magestadt' EL.REI, Conformando.Se com a proposta do,
Commandante Gera] interino de t\rtilheria ,.Ha por .bem Determinar,
que o ~Hjor, 4,ntpnio-Pedro Buiz, seja encarregado previsoriurnenv..
te do CommajHfo do Matei iul da mesma Arrua na llh~ da ~au.elfl4.-.~.----

Por Accordam da Junta de J~stiça da Província, de. Moçamhi •.
que de 22 de Julho ultimo, foi confirmada 8 Senterrçu do Üonselho
de Guerra, que abso lveu do crime de qlle era accuaado , o Alferes
do Exercito de Portugal, servindo em Çommissâo na mesma Provin«,
cia ~ Neutel Corrêa de Mesquita Pimental -.

For Determinação de Sua Magestade RL.REI':

P-ara que tenha a devida execução na parte que deve ser eumprlde ,
pelos respectivos Empregados, A uthor idades , e Estuções militares j •

se pubtica a seguinte
PORTARIA,

. Ministerio da Paeenda. = Direcção Geral dA T'hesouraria. =:r ~r f l;a Repartição. = Findando em 3.1 de Janeiro proximo fututo , o pra.~ 'tT 80 estabelecido no Artigo L" da Carta de Lei de 29 de Março do,
~ ~~' -corrente anno (Diario do Governo N,· 75), para a troca e giro das,

~ t aioedas de ouro e prata, mandadas retirar da circulação pela Carta ,
~ de Lei de ~9 de .Julho de 1854., e sendo indispensavel providenciar
~ 'f ~ a este respeito, para que a circulação das ditas moedas não seja inter-
~- ~ ~.. rompida, apesar de não ter sido pro rog ado o dito p",so, como 000-
b~ ~ ~ verno promovêra r'Jr meio da Proposta apresentada ~ Camara dos
~ ~ Senhores Deputados. segundo se "ê do extracto da Sess~o da Dlesma
! ~CamarA, inserto [,10 Diario de Lisboa N.· 1~ de 14 de Nevembr() uI.

1l:- timo, a qual Proposta tem de ser r~n()vl1<1aqunodo re. reuOtr a nova!
" Camara que fôra oonvocadl\ pala o dia 26 dp BobredJto !Dez de la-
,~ , neiro: Manda Sua Magestade EL.REI, que os Thesoureiro:a ou en •.~!c,arregados dos Cofres, em que se arrecadam ren(~hllJentos.).. ublico8, •

~.) !~O ponham a Pl.enor duvida cm ~onLinuar ~ receb.er, dop~lt ÀQ iu...
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dicado dia' 31 de Juneiro., as mot>t'lUj de ouro e 'Prllta'a que se. refere
a Cilàda Lei de ~9 de Março; para o que, pela Dí'rf'J:çM Geral da
'j.'ltéloura,ria deste Ministerio , se fllrfto as cornfÚunicflções necesear iaa,
Faço, em 17. de Dezembro de 18b9. = Jusé lJIlari(J do Cosat Ribeiro •.

Declara-se o seguinte :
1.· Que o Capitão do Batalhão de Caçadores N.e!J, Antonio

Gomes Pinto G nimarâes , gozou só quarenta e sete dias da licença
que lhe foi .eoncedidll p6r motivo de molestia, publicada' na Ordem
do Exercito N. o 9 do corrente anno.

2. o Que o Tenente do Batalhão de Caçadores N. o 4" Jcâo ·JOS8
de Almeida, que se achava exercendo as funcções de Ajudante na
Secção de Caçadores do Deposito Geral de Recrutas , deixou de exer-
cer as ditas funcçôes no dia 16 do corrente. .

3.° Que o Tenente do Regimento de Infanterla N: 18, Joaquim:
Eirmlno Borges Bicudo e Castro, exerceu as funcçôes de Ajudantu·
do mesmo Corpo, desde ~2 de Março até 31 de Outubro do corrente-. ,
armo, ......-.~~.----
I Licença« concedida» por motivo de mo/estia ao. Offictaes abaieo .

declarados.

Hm· Sessáo do 1." do corrente mel.
Ao Alf~res do Batalhão de. Caçadpres N ,. 1, :Frederico Augusto de-

Sousa, sessenta dias para fazer o conveniente tratamento.
Ao Major reformado, addidc , ao 3." Batalhão de Veterano., Joeé.

Maria de Moraes Mendonça , quarenta dias para se tratar e cou-
valescer .._ .~-.~.-. .. '.

Foram, confirmadas as licenças registadas' que 08 ComlJ'landantes
da 3.", 4." 7 •.., e 8.- Divisões·Militares, e Commandante Geral in ..r-
terino de Artilheuia , participaram ter eoncedido aos Ofüciaes ahaixo
mencionados, na conformidade das Instrucções insertas Jla Ordem
do Exercito N" 20 de 18 de Julho de 1867.

Ao 8egund';' Tenente do 1: Reglmento de Artilheria, José Maria
Dias Gra.nde, quarenta e cinco dias. ,

Ao Alferes do Regimento de Gav allaria N." [), João Bàpti$lB d.
Silva, cWZ' dias.

AQ Alferes do BalR hào de Caçadores N.· 3, Antonio Pereira' da Si! ' ..
V8" quinae dias.
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Ao Capitão do :BatalhilO de Caçadores N" 4" João de Vasconccllos,
quinze dias.

Ao Major do Batnlhâo de Caçadores N.o 8, José Antonio de Sousa.
Chagas, trinta dias,

Ao Tenente do Regimento de Infauteria N/ 3, Ladislau Bemvenu-
to de Sousa e Castro, sessenta dias.

Ao Capitão do Regimento de Infanterla N," 6, José Maria de Sousa
Pimental, doze dias,

<Licenf41 registada. concedida. aos 'individuos abai.r:o~do ••
Ao Segundo Tenente do 1.0 Regimento de Artilheria, José Maria

Dias Grande, prorogação por dois meses. ,
Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Cavallsrio N/ õ, João

Ana.tacio de Sequeira, prorogação por quinze dias.
Ao Alfere@ do Batalhão do Caçndores N," 1, João Carlos Bon de

Sousa, prorogação por sessen ta dias.
Ao Tenente Graduado do Batalhão de Caçadores N.o~, Adjunto ao

Ministcrio da Guerra, Luiz Augusto Perestrello de Vasconcellos
e Sousa, vinte e cinco dias; a contar de 17 do corrente.

Ao Capitão do Batalhão de Caçadores N" 7, M.anoel Rodrigues AI·
ves , trcs mezes.

Ao Auditor da tO." Divi:iiio Militar , Joaquim Antonio da Matta e
Silva, prorogação por trinta dias. = DUQUE D~ TERCElUA.

EatIÍ. cqn forme. .

o Chefe inldr'no da 1.· Direcgâo =



DISP
o

DE EX~CUÇÃO PERMANENTE, PUBLICADAS NA: 1.~, E

2." SERIE DAS QRDE~S DO EXEROITO DE 18bO.

N.e ~ de 7 de Janeiro. = Carta de Lei de 10 do mesmo mez,
que manda abonar a gratificação annual de 240,$000 réis ao Com-
mandante do Presidio do Castel]o de S.Jorge, e a de ]20y$000 réis,
tombem annual , aos Commandantes dos outros Presidios, quando
os referidos Com mandos forem exercidos (por Ofliciaes reformados;
ficando obrigados a sati~fHzer a todas as despezns de expediente.
--- = Aviso do Ministerio da Guerra, atado de 7 dtO,

mesmo rnez , declarando que os Officiaes despachados para o Ultra-
mar postNiormente a Agoslo de ]857, o fernm sem prl'juizo dos Of-
flciaes mais antigos da respectiva classe e armn,-- = I\viso do .Mlnisterio da Guerra, datado de 3 do
mesmo mez, determmando que em Ordem do Exercito St: designe o
rncz de cada an no em que impreterivelmente hão-de começar as inso.
pecçôcs gl'r8CS e annuacs , que conforme o disposto no §.' 4." do Ar-
tigo 3.° do Decreto de ~G .de Novembro de 1836, e bem assim 110

§: 3" do l\rtigo 3", Capitulo 19.° do Decreto de 20 de Dezembro
de 181.9, deve m ser passadas aos Corpos do Exercito pelos Comman-
dantes de Divisôes ; murcando-se o tempo rasoavel para a de cada
Corpo, e seguh do-se nebte serviço as Instrucções de 8 de Outubro
de ]857 •
. ---- = Determina, em virtude do Aviso supra, que as

inspecções nn n uaos sl'jam im preterivelmente começ adas no mez de
Janeiro de cada anilo, não devendo 'exceder a de cada Corpo a lf>
dias uteis de trabalho.

N. o 3 de 24 de Janeiro. = Carta de Lei de 11 do mesmo mcz ,
mandando: 1 o, abonar ao Omclal Superior que exercer as funcçôes
de Comlllandallte Militar da Cidade de Coimbra a graliClcaçtlO que
por Lei estiver cstnbr-lecida paru a 811a patente; devendo !)I'lo im-
porte da mesma gratIClca,~1O sntisfnzer ásd espeaas do expediente. 2.°,
que não seja nomeado para esta Commissâo Official de patente su-
perior á de Coronel.
. N," 4 de 3 L de Janeiro, = Carta de Lei de II do mesmo mrz,
determinando que, em quanto durar em os effeitos do emprl'stimo
destinado á reconstrucção do edificio da E:cola Polytechllica, seja

•



satisfete , pelo cofre da dita Escola, ao individuo que exercer o io.._
gar de Thesoureiro da mesma, a importancia de 60$000 réis an-
J)1J8éS, que será tirada da verba que fôr authorisada para pagamento
das despesas de administraçrlo daquelle estabelecimento.

N.· 6 de 14 de Fevereiro. = Determina que os Commandantes.
dos Corpos dêem inteira execução á Ordem do Dia N." 49 de H de
Abril de 18Qi), que estabelece a maneirs por que 08 Corpos devem
eou tinunr a saccar das respectivas Pllgadorias, por meio de recrbos,
Interinos , as sommss precisas para p,ngamento de preto

N." 7 de H> de Fevereiro. = Carta de Lei de II dp. Jnneiro do
mesmo anno , mandando que o Artigo 1189.- da Novissima Reforma.
Judiciaria seja appticavcl aos réos militares julgados militarmente
cm segunda instancíu,

N.· lá de 25 de Abril. = Publica o Offieio do Ministerio da.
Guerr s de 30 de Março do mesmo 8n1l0, e as instrucções que re!{,ulam,
o transporte dos Officiaes e praças de pret do Exercito, pelo Cami-
nho de Ferro do Sul.

N. - 16 de 30 de Abril. = Carta de Lei de 16 do mesmo mee , ,
regulando as Comrniesôes de serviço e as gratifrcaçõe s aos Faculta-.
tivos Militares.

N" 17 do 1." de Maio. = Carta de Lei de 18 de Abril, regu-_
Iando as Commissões de serviço aos Officiaes do quadro da arma do
Artilheria,

N." 18 de 6 de Maio. = Carta de Lei de 19 de Abril do mes- .
roo an no, determinando que as disposições da Carla de Lei de 10 de Ja- .
neiro de 1859, sejam extensivas aos Officiaes sem nccesso que se
acharem addj dos a08 Corpos de Veteranos e 11Praças de segunda or-
dem, nos casos em que exercerem as commissões de Commandantes
de Presidios.
--- = Aviso do Ministerio da Guerra de 18 de Ahril do,

mesmd anno , declarando que as notas por faltas que nâo sejam con-
sideradas gra ves , na conformidade do que dispõe o Artigo 3.° do
Regulamento Disciplinar de 30 de Setembro de 1856, não inhabi-
litam as praças de pret do Exercito, de usarem do diatinetivo de 10
an 008 de serviço.

N." 20 de 28 de lJJaio. = Decreto dp 16 do mesmo mez, des .
terrninandoque o dia ]8 de Maio seja de Simples Gala na CÔrte.

N;" ~4 de 11 de Junho. = Carta de Lei de 4 do mesmo mez ,
determinando que os Officiaes do Corpo do Estado Maior. quando
empregQdos nas Oourmissôes do seu respecrivo ierviço, p:rcebam as ,
mesmas gratificações que se acham marcadas para os Officiass de Ar- .
tilhena , e que vençam os soldos pela Tarifa de 1814, quando se .
acharem desempregados.

---::o-_...;. Carta de L~.i de ~~ de Maio do mestnQ ànJ10,)



fixando a força militar do Exercito para o anno economico dc'1859'
ii 1860.

N.· ~5 de 16 de Junho. = Carla de Lei de 4 do mesmo mez ,
estabelecendo a maneira por que devem ser considerados os Audito-
res do Exercito e Marinha , em relação ao quadro da l\Ia"istralura
J di , eu ICInI. •

N.· QB 'de 6 de Julho. = Portaria do Ministerio da Glle~ra de 6,
de Junho dó mesmo 81lnO, flpprovando 'as alteraçoes ao. Plano dos
uniformes do Corpo Telcglíiphico. . ,

__ . Publica as JII rações acima mencionadas.
No" 29 de 16 de Julho. =(Avi.ô ~o Ministerio da G uerrll de 2-7

de Junho do mesmo a n no , mandaiido f~rnjar um Deposito Geral de
ltecrutas no Real Edifício de' Mafra.__ = Publica o Plano de orgallisaçtlO e das disposições
transitorias pata o Deposito Geral de Hecrulus.

N." 32 de 4 de At{o~t(). = Carta de L<'i de 4 de Junho do mee-·
mo anno, authorisando o Governo U abrir no UIlI)O economico de
1859 a l8GO, os credites supplementarcs para satisf~zer os veucrmun-
tos dJS praças de pret , q!H' forem chamadas ao serviço eflectivo den-
tro do numero fixado por Lei.__ = Portaria do Minister!« da Guerra de 9 de Junho.
do mesmo anilo, determinanúo que o eXIIIne de Concurso paro pre-
mio sejo, nas Escolas d epen de ntes do referido Ministerio, em um dos,
dias de Outubro de cada au no , anteriormente porêm á abertura das
Aulas.

N," 33 de 10 de Agosto. = Determina que nas guias das prn~as'
de pret que nassarem a servir no Ultramar, se declarem as suas di-
vidas 80S C~rpo~.

N.· 3f> de~2 de Agosto. = Puhllca o Regtllamento para a org a- '
nisação da classe de A~pirantejj a Fncuhativoe Militares, e bem as-
sim o Decreto' de 18 de Junho do mesmo a11110, que o manda ob-,
sentar.__ = Publica o Plano de uniformes pai a os Pharma-"
couticos militares, e bem assim o Decreto de 7 de Junho do' mesmo)
an no, I.j ue o manda adoptar,__ = Portaria do Ministerio da Guerra de 10 do mea-«
mo mez , clussifrce ndo ai Oommieeôes activas e passivas do Corpo do
Estudo Maior do Exercito. '__ = Determina que os Couimandantce dos Cerpos nâov
procedam a Ullltilisação de quaesqaer artigos, sem que previamente.
tenham para isso sido authorisados.

N. o 38 de Ó de Seiemb1·o. = Determina que os debitos e credi-
tos que tiverem as praças de pret que -dos Corpos marcharem- para o
Deposito Geral de Recrutas, ou de são consid eradae destacados, se~

... ~



jam abonados ou dedllzido~ nas mostras , conforme S~ acha delerml,
nado a respr-ito das praças que têern passagem de Corpo.

N;" 39 de 10 de Setembro. = Decreto de 20 de Junho elo mes-
mo annn t que manda pôr em vigor desde o 1.0 de Janeiro de J360,
para Lisboa, e desde o 1.. de Março, para todas as Povoaçõ ...s do
Hcino e Llhus , o novo eystema de ppsos e medidas. adoptado pelo
Detreto com tôrça de Lei de 13 de Dazem bro de 18f>~.

N: 41 de ~l de Setembro. = Carta de Lei de 4 (le Junho do
mesmo anno, authorisando o Governo ti levantar 11m emprest 1110 de
228 contos de réis , para a compr~ de armas de fogo porl'lltc's, do
systerna mais aperfeiçoado e conveniente.

N~o 1 do 1.0 de Outttb1'O. = Determina CJue toda a corresponcia
que era. dirigida ao Com mando em Chefe do Exercito , seja en viada-,
ao Ministerio da Guerra.

__ o ::::;;: Publica o Decreto de 22 de Setembro do mesmo
anno, que manda pôr em execução o Plano de reorgani:ação da Se- ,
cretnria de Estado dos Negocios da Guerra, bem corno as instruc-
ções a que o mesmo Decreto se refere.

N: 3 de 13 de Outubro. = Portaria de 6. do mesmo rnez e ano
no, que nomêa a Commissâo para confeccionar os trabalhos, e re-
guiamentos indispensaveis para a expcução do disposto 110 §. ° b," do
Arti~o 6.°, e Artigo <20.' do Plano de reorganisaçào da Secretnriu
de Estado dos Negoc'os da Guerra, decretado em 22 dfl Setembro .

.JV: 4. de 17 de Outubro. = Recommenda a exacta obscrvnncía
do disposto na Ordem do Exercito N:ll de 96 de Fev- reiro de 1B50,
sobre a remessa dos mappas mensaes da fôrça dos Cor pos do Exercito, vf i.

N." 9 de 17 de Novembro. = Carla de Lei de ,j, de ~ do um o
mesmo anno , ampliando, substituindo ou modificando algumas dis- ,
posições da Lei do recrutamento de 27 de Julho de 1855.
-- = Recommenda o exacto eumprimonto do disposto

na Ordem do Exercito N" 44 de 1843, que determina a remessa ao ,
Arsenal do Exercito, de tres em ires mezes, do Mappa da fôrça dos.
Corpos; e igualmente que os Com mandantes dos Corpos na mesma.
Ordf'm declarados, cumpram o determinado na Ordem do Exercito
N.· 69 de 18M~, remeuendo ao dito Arsenal relações mensaes de ai.
terações.

N.· 10 de 23 de Novembro. = Determina que o Arsena~ do ,
Exercito, não receba dos Corpos, Praças, ou Caierneiros t obJ~cto
algum que não seja dos padrões estabelecidos para u~o do Exercito,
e que não tenham aido fornecidos pelo m('smo Ar6enal.

N.o 11 de 28 cfe lVo.rx:mbro. = Deter,mina que, sempre que haja
duvida sobre a eXIstenél8 de causas que Isentam os mancebos recru.
tas de servirem no Exercito, quando essas causas não possam ser re.
~QDhecida~ de momento, os Membros da Junta de Reviiã.O, depen.,. ai
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dentes do Ministerio da Guerra , procedam em conformidade com o
que dispõe a observaçâo 4." da 'I'abella das lesôes , publicada na Or-
dem do Exercito N. o 13 de 7 de Março de 1856.
-- = ,Port~r!a de 19 do, mesmo mez , mandando que

exerça, até nova dISpOi!çaO, as fun~çoes de CI.efe do Estado Maior
do Corpo de Estado Maior do Exercito, se rn augmento de vencimen-
tos; o mais graduado ou o mais antigo? ~1embro da respectiva Com-
missão Psrmanente ; devendo ser substituido , em caso de impedimen-
to, pelos seus immediotos.

N;" 12 ae 6 de Dccembro': = Recom menda o exaclo cumpri-
monto da Ordem do Exercito N" 12 de 3 de Fevereiro de ]852, 10.

bre o uso de uniformes.
__ = Determina que os Commandantes dai Divisões

l\fiJitares nâo acceitérn por substitutos de praças dos Corpos do Ex-
ercito , mancebos paisanos que foram isentos do serviço militar, por
se acharem c:omprehendldo8 no n," 2: do Artigo 8,0 da Lei de 27 de
Julho dc 1855.

N.· 13 de l~ de Deiembro, = Decreto de ó do mesmo mcz e
anno j mandando que desde o 1.. de Janeiro de 1860 em diante, o'
em quanto se não acham medidas pelo novo syste ma metrico decimal
as estradas do Heino , se con te cada leg ua marcada nos itenerarios
que presentemente se observam para uso do Exercito, como sendo
de seis ktlometros ; e que o pag amento de cada cavalgadm a de ba-
gag'Nn se calcule na razão de 35 réis por kilometro,
-- = Determina que se averbe a notu de volllntorio,

no 5"\1 novo alistamento, ás praças a que se refere a disposlç~o 3,'"
do Av:so de 6 de Setem bro de ] 8;)8, publicado na Ordem do Exer-
cito N," 4-1 do mesmo anno ,

N:" ]1) etc 30 de Dezembro, = Publica a Portaria do Mini~t('tio
da Faaenda de 17 do mesmo mez e an no , que manda que os The-
IOIHeíro;J 011 enc .arregados dos Corres ern que se arrecadam rendimen-
tos publicas, continuem a receber, depois do dia 31 de Janeiro de
1860, as lJh1edas de ouro ou praia, que foram mandadas retirar da
circulação passado o referido dia 31 de Janeiro, pela Lei de ~9 .de ,
Março do corrente anilo. "
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